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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADIIMHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA, em 15 de Maio de 2023.

Circular Interno n° 121/2023

DGCBS/DIVISAO DE COMPRAS

C
Prezados (as),

Venho solicitar a abertura do processo administrativo e licitatório que tem como

objeto contratação de empresa para eventual serviço de confecção de

fardamentos completos (calças, bermuda, short, camisas, saia, cinto e gorro de

pala) para atender as necessidades da Secretária Municipal de Educação do

Município de Sobradinho, conforme quadro detalhado do agrupamento dos itens,

quantitativos e especificações mínimas:

%r'

ITEM

01

02

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

BERMUDA EM HELANCA MASCULINA

Bermuda confeccionada em helanca 100% poliester,

gramatura 260g/m2, na cor verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em malha

PV 67% poliester 33% viscose com 160g/m2, na cor

verde. Os frisos deverão ter l,0cm de largura com

intervalo entre eles de 0,5cm costurados nas laterais

da bermuda, em toda sua extensão. Cintura com

elástico de 4 cm de largura, para todos os tamanhos.

Barras contendo bainha de 2 cm de largura.

Tamanhos: 01, 02, 04, 06 e 08.

SHORT SAIA HELANCA

Short Saia tecido helanca composição 100% Poliester

na cor verde, gramatura de 260 g/m2, cintura cós

tota! elástico com 4,0 cm de altura (+/- 0,5 cm), com

a saia sobreposta de formato arredonda no lado

esquerdo, na iateral esquerda de quem veste friso

branco de 1,0 cm de largura com intervalo entre eles

UND

UND

UND

QTD.

3.300

3.300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

O 03

04

05

de 0,5cm. Na cintura deverá ser costurado elástico

de 4,0 cm de largura para todos os tamanhos. As

bainhas da barra deverão ser costuradas com 2,0 cm.

Tamanhos 01, 02, 04, 06 e 08.

CALÇA HELANCA UNISSEX

Calça confeccionada em helanca 100% poliamida,

gramatura 260g/rn2, na cor verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em malha

PV67% poliéster 33% viscose com 160g/m2, na cor

branco. Os frisos deverão ter l,0cm de largura com

intervalo entre eles de 0,5cm costurados nas laterais

da calça, em toda sua extensão. Na calça deverá ter

bolsos embutidos nas laterais com forro no próprio

tecido. Cintura da calça com elástico de 4 cm de

largura, para todos os tamanhos. Barras contendo

bainha de 2cm de largura.

Tamanhos: 10, 12, P, M, G e GG

CAMISA

Camisa de manga curta gola modelo careca, corpo e

mangas em meia malha com composição 65%

poliéster, 35% viscose, com gramatura de 165 g/m2

(+-55%), cor branco. Gola e punho em retilínea lxl

na composição 100% fiado na cor verde. Brasão do

Município com suas cores originais medindo 8 cm de

altura com largura proporcional, na altura do peito

lado esquerdo em silkscreen. Barra do corpo e manga

com 2,0 cm.

Tamanhos; do 01 ao GG.

CAMISA GOLA POLO

Camisa de maiha PV manga curta na cor branca, com

gola e punhos na cor azul correspondente ao Pantone

281 - azul ferrete.

Brasão da escola (bordado ou pintado) do lado

esquerdo. Identificação AI MCPM e o primeiro nome

do discente (caso tenha nomes iguais, incluir o

sobrenome), na cor correspondente ao Pantone 281 -

azul ferrete, Tipo sangüíneo e fator RH na cor

vermelha, do lado direito (bordado ou pintado). A

fonte a ser utilizada pata todas as inscrições nos

uniformes será "Arial, negrito, as letras devem

UND

UND

UND

2.000

8.600

700
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Òdôôtrá

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

c

06

07

08

09

possuir 2,5cm de altura e o máximo de 9cm por

linha. Bandeira da Bahia (bordado ou pintado) na

manga do braço direito. Brasão do Município

(bordado ou pintado) na manga do braço esquerdo.

Tamanhos: P ao GG

CALÇA

Calça em tecido brim, poliéster, na cor azul-marinho

correspondente ao Pantone 281 - azul ferrete, com

faixas verticais de 6cm de largura na cor vermelha,

02 (dois) bolsos laterais e 02 (dois) bolsos atrás e

passadores para cinto.

Tamanhos: P ao GG.

SAIA

Saia em tecido brim, na altura do joelho, na cor azul

correspondente ao Pantone 281- azul ferrete, com

faixas verticais de 6cm de largura na cor vermelha,

02 (dois) bolsos laterais e 02 (dois) bolsos atrás e

passadores para cinto.

Tamanhos: P ao GG.

CINTO

Cinto em nylon, na cor azul-marinho, com fivela do

brasão da Escola.

GORRO DE PALA

Em tecido brim pesado, padrão marcial,

confeccionado na cor azul correspondente ao Pantone

281 - azul ferrete, com brasão da Escola (bordado ou

pintado) na frente, ajuste atrás em velcro.

UND

UND

UND

UND

350

400

700

700

Atenciosamente,

Duckgpé SoarieàSifva^Kestering

Secretaria Mumcipal de Educação
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CER1WCADO-

Pesquisa realizada em 22/05/2023 10:51:03

: I I

55 de

.Método Matemático Aplicado; Nlédia Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com basenamédiáaritmétíea íte todos os preços

selecionados pelo usuário para aquele deteminado Item. ■ -". ■ .',.-■ ■ ' "■'.:■'":■"':,■'.. '

■ ütmfamieinstruçãol$)nriitt:v$y°ÉSêeO7déJuíttoóe?o;".. ■■■.-.Artigo3°, "ApesQwsaífaptvçaiiserámiiterwl&gdaeptdocamento-que_conteré:'IKi/-Mé>adom0emátfaapUc&daperas

c,item 1:bermuda

PRFÇOS/

PROPOSTAS

1/3

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PERCENTUAL-

CAtiÜLAW :

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE -CASACEIRÀSiDO

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 39,85

TOTAL

R$ 39,88

Data
Identificação Preço

Licitação

R$:39,8S

R$ 39,85

RS 39,85

>lor do item em relação ao total

1) bermuda

1.00

0.75

0,50

0.25

0.00

Quantidade de preços por item

Itemi

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 22/06/2023 15:17:00 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%2b56uk53yVSUrOzD4qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://v»ww.bancodeprecos.com.br/Certificad0Autenticidade?t0ken=XUT%252fPvZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%252b56uk53yVSUr0zD4qHU8nPtm6WA%253d%253d
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Quantidade Descrição Observação

bèfSida tsaJè:Naj:;helança 85% poliésier e 15% algodão/modelo; sénrfclso, cor; azul e laranja/tamanho;

*;"*í«j;""«^is:: com elástico na cintura, tipo estrutura: coméstampa > ■"

c

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. lAit 5" da IN 6S de 07 de Julho de 2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUACU

Objeto: Contratação de empresa p&ra Confecção de Fardamento e Correlates, para

atender as necessidades cias diversas Secretarias que compõe a Prefeitura de

Cabaceiras do Paraguaçu, mediante Sistema de Registro de Preços..

Descrição: Bermuda ■■ Berrnuda Material- Helanca 85% Poliéster E 15% Algodão, Modelo:

Sem Bolso , Cor: Azul E Laranja , Tamanho: Sob Medida , Características

Adicionais: Com Elástico Na C ntura , Tipo Estrutura: Com Estampa

CatMat: 600191 - BERMUDA

RS 39,85

Data: 29/11/2022.08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:2S2022 / UASG:983Z67

Lote/Item: 1/21

Ata: I ink Ata

Adjudicação: 29/11/2022 16:23

Homologação: 01/12/2022 14:53

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 600

Unidade: Unidade

UF: BA

CNPJ Valor da Proposta InicialRazão Social do Fornecedor

L GGSi INDUSTRIA, COMERCIO € 5ERVICSS LTDA

e: propfip : . .-'... ;./ , <: : :;: :::':r:-i ;■■,.

míjoIsq ": : „ \ :: :5aíi"■/■; V

io: "BERMUDÁ: ESCOLA MILITAR - Bsrmudã modelo EscolaMIitar (masculino ou feminino)::T;amantí:SÍ:âiversqgíi:í3enfèeolOBjídaBm;mâlr!& Hfilanca

pioâ&MOSó Políéster/comgramaturade265gtím2(tolerâijé^^ bolsos

.: na;ffénte>dots boJsosStrâg. As costuras de corpo dévémSrfeitassni; máquina ovédoqüe: A bainh|aòo^

íiigálphgir-lf Ná pãRelrrterna da peça deverá ser costurada üíisô etiquètí resinada, na cor brpnça. cqrn os caracteiíBs tipj)gf.|fiecis dos:Indicativos;-na cor preta,

i d;évsncf!|::fef uniffjftríps e informar a razão social, CNPJ, cpfópçsiçãoffctecídQ, síníte)os7 instruçõesíte lavaggp;e târnSilio. Aetiejtieia deve cumprir as,

obrigações descritas eo Regulamento Técnico Mercosul sie Étiqtieggern df^Fodutos têxteis, determínp|& pelafiwpüppWp do CtíNMETRO, íe 6
de.maíÔ:;&e2(J08; Â peça deveestarlimpa e íntegra, isentt |&qualqtóráèfeitó que eômprometa sua apreseRÍação, Tojias^sfleçaVaévefão ser embaladas

: ernsaeBS plásticos transparentes. Apresentar laudo técnico:' ;:i-,: : : r : çi: : ^': ;-/: ■■■■.■■:■

iEstadiáíí: Cidtóe: .. . Endereço: .;:. ::. .!. :.; Telefone:. .::;?::i;::\.^

Í R VEREADOR DEMQCR1T0 DE LIMÍSQABÈS 75 (75)fi2il:t£!pú ~

03.180.328/0001-25 ALTERNATIVA COMERCIAL TÊXTIL LTDA

Marca: Atêxtil

Fabricante: Própno

Modelo: sem bolsa

Descrição: 'BERMUDA ESCOLA MILITAR -

de composição 100% Poliéster, com grarm

na frente e dois bolsos atrás. As costuras t

galoneira. Na parte interna da peça deverá

devendo ser uniformes e informar a razãr

obrigações descritas no Regulamento Téc

de maio de 2008. A peça deve estar limpa e

em sacos plásticos transparentes. Apreser

apresentação.

R$ 37,27

- Bermuda modelo Escola Militar (masculino ou feminino). Tamanhos diversos. Confeccionada em malha Helanca

atura de 260 gr/m2 (tolerância de +/- 5%), na cor azul ferrete. Com cordão e elástico na cintura, com dois bolsos

:k corpo devem ser feitas em máquina overloque. A bainha do corpo deve ter 2,0cm de largura feita com máquina

ser costurada uma etiqueta resinada, na cor branca, com os caracteres tipográficos dos indicativos, na cor preta,

sccial, CNPJ, composição do tecido, símbolos / instruções de lavagem e tamanho. A etiqueta deve cumprir as

lico Mercosul sobre Eíiquetagem de Produtos Têxteis, determinadas pela Resolução ND 02 do CONMETRO, de 6

; nlegra, isenta de qualquer defeito que comprometa sua apresentação. Todas as peças deverão ser embaladas

itar laudo técnico." O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

Estado:

BA

Cidade:

Feira de Santana

Endei

RRíO

-cço:

iTAPÍCURU. 40

Nome de Contato:

Lais

Telefone:

(75)4141-1268

Email:

alternativatextilltda@5gmail.ccm

Relatório gerado no dia 22/05/2023 15:17:00 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%2b56uk53yVSUrOzD4qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%252b56uk53yVSUrOzD4qHU8nRm6WA%253d%253d
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1D00006
CNPJ Razão Social do fornecedor ' Valor da Proposta Inicial

REIS INDUSTRIA E CGMERCIQ^E BOLS^E PRÜpÇIONAIS BREU /;;: y-^:âB^ : ~::^i&: -^ ' "RS 45,00

PBPPj.. . ^. :/ \.,U. . ; ,,...;. ;??%... . .
p: BpRttWOAESÇDLA MILITAR ■■■■ Eerrnudamodáo Escola Mitâf (rftafculíno ou feminino). Tãmanboâdwersos'ConfeoçiSflada ém malha H«l&noa

:dÈíjgrop<3SÍç|olflO% Poliéster, com gramatura de 260 grflfl2 (tolerfriçiade>/:-:S%), na cur.azulferrété', ÇorTieõ(dãoefilá||icaria.|íft!úra,.corri::dQÍs bolseis
fiaírertte edais bí*teos;atrás. As costuras do corpo devenVssr feita|'êm máquina overloque. A bainha^ do oãtpggfás/e t6t;2,Bçm d^jalguralfeitatcom rnáqSna

^alaríeira; Na parje imerna da peca deverá ser costurada tjma etiquéia fesinádajna cor branca, com es oaraeie«atíèi|fafícps^gBdiStiy#j na cor prata,

■deyjertttáíger jiniforriiéseinfpfmar a razão social,GNPJ,coi|ípósiçioísóiécidò,gfpritiolos/instruções-deIsftageméí#ranfjo..OT|^a|;8é;íejsam|3f(ras:. .-
obr.ígaèBeStíeswitas no Regulamento Técnico Mercosulspife Etiquétagem aèSrbdtitos Têxteis, (^tmna<&s,^els:í^^\^^M^§p0c60MrfKQ. dei

: de fpgi«dea8D8::::Ã:peça deve estar limpa e integra, ísenta;de qusIqtjçaefeitoqtiB comprometa sua .apresentarão. TddV|is-|5ee3iS:j^¥eráo sen embalatías
: effiSâe0pj#riéasfánsparentes, Apresentar laudo técnio%Marca:fe

pá: 60 DIASAmostra: 03 DIAS ÚTEIS Gafantia; Conforme editai: :: .'■ iv!í^:'V; ■:::: "W:;aí:;;-V T: ■■/, r:'':- "''

GMade: Endereço ■■■:,:;','■' ;:;>.■ Telefone::;;'; '-,■>;";: EWftil: «gi :^ ""■■■

no: RÜTAViO DE ALMEIDABE)É)3lGUfS, 234 r (31) 8&34-4146; ,-."■■

latório gerado no dia 22/05/2023 15:17:00 (IP: 168.196.52.212)

digo Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%2b56uk53yVSUrOzD4qHU8nPtm6WA%3d%3d

_ P:«vvww.bancodepreras.com.br/CertificadoAutenticidade?token=XUTO252fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%252b56uk53yVSUrt3zD4qHU8nPtm6WA%253d%253d



#i LAUDO DA COTAÇÃO ■ 000007

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - bermuda

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

29/11/2022, calculado pela fórmula Mediada; Propostas Iniciais.

§0 DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de

dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

; Relatório gerado no dia 22/05/2023 15:17:00 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%2b56uk53yVSUrOzD4qHUBnPtm6WA%3d%3d

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticldade7tokensXUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%252b56uk53yVSUr02D4qHU8nRm6WA%253d%253d



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório
000008

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet Data: 20/04/2023 12:34:46

www.comprasgovernamentais.gov.br Acessar a fonte aqui.

Relatório gerado no dia 22/05/2023 15:17:00 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%2b56uk53yVSUrOzD4qHU8nPtm6WA%3d%3d

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT0/o252fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%252b56uk53yVSUrOzD4qHU8nRm6WA%253d%253d
5/5
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-CEKIWGAOQ-

Pesquisa realizada em 22/05/2023 15:47:58

O I I" ,\ ■

N° 65 de 07 de Ja[í)Q;cjfe2

Método Mat€;rââtioajplicáçlo: Média Aritmética dos preços obtidosJ Preço calculado com base nijneielía aritméticade tódasrqs preços-

séleciánfeto^biíMártó:pâtaaquele.determinadottem. .':'■';■'""■?!'';■• ' '■'?''' ':"-:.T ■■'•" -' "■■ •
ConformetostrijfSoNi;rm0tive:ff^cleO7c!e Julho cte2ra;. a. AnkjõS", 'Apescjuisé4epreças:serémat»mlkí>da em documenta guecãmwé fNC V-ÚéisdemíitmiVcaaplia>é>m#« ■:

Item 1

QUANTIDADE

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público

Rí§60 MÜWGIPAL DE EDUCAÇÃO i

PERCENTUAL T0T4L

;^:-'H$ 28,90

Identificação
Data

Licitação
Preço

RS 18,90

RS 28,90

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 28,90

Valor Global: R$ 28,90

lor do item em relação ao total

1)short feminino

1.00

0.75

0.50

0.25

0.00

Quantidade de preços por item

Remi

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 22/05/2023 15:58:45 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%2b56uk914DGPPALu0qHU8nPtm6WA%3d%3d

http://www.bancodeprecos.corn.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%252b56uk914DGPPALu0qHU8nPtm6WA%253d%253d



0Q0010

Quantidade Descrição

f Unidade-: ■-. stíçirt femittíriS%of: azul marinho, material: helanea>lQO% jxiliairiieia , tarfianho: diversos, características adjeíonaisf áhdFt-saíá, ap

,.;, .■,-■••■•■., Iteaçao::

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

i.nc. lArt. S° da IN 65 de 07de Julho de 2021

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LAJEDINHO

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de fardamento escolar, destinados

aos alunos das escolas municipais da educação básica do Município de

Lajedinho..

Descrição: Short feminino - Short Feminino Cor: Azul Marinho, Material: Helanca 100%

Poliamida , Tamanho. Diverso- , Características Adicionais: Short-Saia ,

Aplicação: Uniforme

CNPJ Razão Social do Fornecedor

1 ■38,28Ç#7;W0«Hl5i ÍT PA AZEREDO INDUSTRIA E COMERCIO DB ROMPAS

: Marca; tp^:: .;^> ; ;;v ^ : 7/ V:

fe;tps^;:;:« ;" ::::

ijPífií§AIA FEMININO na cor azul marinho, nos tamanhos 02, 04,06, 08,10,12,14, P,

agndo Í;f8% pòtiarnida/gramatura mínima 2v3g/m*. cor aiyl Áaríflhq,Jogòdo rrainicípio bordada
SSfElástico largo na parte traz da peça e na frentécosÜe aprax. 4#rn de largura. Pr

fÍB total doproduto contra defsito de fabricação. Otis, As peças deverão ser

:' : ■

R$ 28,90

Data: 19/05/2023 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:l22023 / UASG:928411

Lote/Item: 1/5

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 825

Unidade: Unidade

UF: BA

Valor da Proposta Inicial

: ::#ífe>. ::í:; ,";V;: 'ÜS-26,00

k.Se Sí3^; GT^ BonfèccionadâJ»T:ríiatha:ífe#irige,.'.'

d ^na psrte de baixo

c

03.180.328/0001-25

♦VENCEDOR*

ALTERNATIVA COMERCIAL TÊXTIL LTDA

R$ 26,30

Marca: Atêxtil

Fabricante: Próprio

Modelo: Escolar

Descrição: SHORT SAIA FEMININO na cor azul marinho, nos tamanhos 02, 04,06,08, 10, 12,14, P, M, G e GG e Gl, confeccionada em malha de abrigo,

sendo 100% poliamida, gramatura mínima 278g/m2, cor azul marinho, logo do município bordada na frente, lado esquerdo de que veste, na parte de baixo

próximo a barra. Elástico largo na parte trsz da peça e na frente cós de aprox. 4 cm de largura. Produto devidamente embalado com identificação do

fabricante e garantia total do produto conlre defeito de fabricação. Obs. As peças deverão ser confeccionadas de acordo com as descrições e layout, Anexo

VII, deste edital.A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão. Que nos preços

propostos estão incluídos todos os encargos, previdenciários, fiscais (ICMSeoutros), comerciais, trabalhistas, tributários, embalagens, fretes, seguros.

tarifas, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto desta

licitação

Estado: Cidade:

BA Feira de Santana

Endereço:

R RIO ÍTAPICURU, 40

Nome de Contato:

Laís

Telefone:

(75)4141-1268

Email:

alternativatextilltda@gmail.com

CONFECÇÕES MCB - EIRELI :R$ 25,30

oiSháft fémifjíno - Short Feminino Cor: Azul Marinho, Material: HelanG9,100% Poliamida /Tamanho:

Saia, AíJÍicaçãó: tihifbrme .■!'■■■ :;-: ."■ íf ....-'

: Estado: iSdade:

dandaia doSúl

Endereço:

ROD BR 375 KM 214, S/N

Telefone:

(43) 3432-4900

Oaracterfetícas ASüéíonais: Short-

eópesmBb@gmaíl.cpm

R latório gerado no dia 22/05/2023 15:58:45 (IP: 168.196 52.212)

digo Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%2b56uk914DGPPALu0qHU8nPtm6WA%3d%3d

Up://www.bancodepreoos.(Mm.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%252b56uk914DGPPALu0qHU8nPtm8VVA%253d%253d



c

CNPJ Razão Social do Fornecedor UUUU Valor da Proposta Inicial

12.524.643/0001-13 TC TÊXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 26,30

Marca: Própria

Fabricante: Própria

Modelo: Propio

Descrição: SHORT SAIA FEMININO na cot a, ul marinho, nos tamanhos 02, 04,06,08,10.12,14, P, M, GeGG eGl, confeccionada em malha de abrigo,

sendo 100% pcliamida, gramatura mínima 2:8g/m2, cor azul marinho, logo do município bordada na frente, lado esquerdo de que veste, na parte de baixo

próximo a barra. Elástico largo na parte traz da peça e na frente cós de aprox. 4 cm de largura. Produto devidamente embalado com identificação do

fabricante e garantia total do produto contra defeito de fabricação. Obs. As peças deverão ser confeccionadas de acordo com as descrições e layout, Anexo

VII, deste edital.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Ernail:

BA Feira de Santana EST DO CAMPESTRE, S/N (75)3321-8800 setorfiscal@arcoritabilidade.com.br

M&A FRANCHISING INDUSTRIA, COMERCIO DE G.p^FEECOES E : ; v ■■-.' / ^ ; ,m :/■ ii; ... : ': RS 25,30

representações eireli ■'■■.- : ;i;; .:^:::. ''-.:i:.., :f.V .,.,:-.::/.íííC" - ^

:Hesoríç|pSHÜ|f|;;|A]Á FEMININO na cor azul marinho, ri0«:1amánhos$%fl4,:B:6; 08,10,12,14, P, M,G e GG^ip], ÍBWfsagpacía |m malha de abrigo, '

sendo 3J||Se, põltlmjâai.gramatura mínima 278g/m2, cor a?uJ!mwiflWtepòdo;TSúinicipio bordada na frente, iaâpresquerífcje çue «Sgte, na parte de baixa.
^próximájíijarràíÉifeíco largo na parte traz da peça e na frente cós :d6 aprox, 4i6m de largura. Produto devidamente eirtsbaladò com identificação do

fábrfcaf(tê;B;g|íantJçlstal:do:proi!utD contra defeito de fabricação, Obi. AspeçaS.deverão ser cDnfedciènadgfi&acbrdçiiCDm as tíescriçõese layout, Anexo

,|sÍadó?:ilií::Cjdaal; *í Endereço -/ :;;Nome d,e;Contato; Telefone: ;:;" Ernaif:. ' V;-:- ;\ ■■■■"

BA;/; í:::í;''FeilÉtieSagíanaV AV PRESIDENTE DUT;RA,;tí39 ■.:,: "fylalu .., (75)3616-1407 ;mêaffanG;hisirJa#grnail,conn ;;

40.914,2.54/0001-30 SUBLIME TÊXTIL EIRELI

R$ 26,30

Marca: Marca Própria

Fabricante: Próprio

Modelo: Próprio

Descrição: SHORT SAIA FEMININO na cor azul marinho, nos tamanhos 02, 04, 06, 08,10,12,14, P. VI, G e GG e Gi, confeccionada em malha de abrigo,

sendo 100% poliamida, gramatura mínima 2 '8g/mz, cor azul marinho, logo do município bordada na frente, lado esquerdo de que veste, na parte de baixo

próximo a barra. Elástico largo na parte traz cia peça e na frente cós de aprox, 4 cm de largura. Produto devidamente embalado com identificação do

fabricante e garantia total do produto contra defeito de fabricação. Obs. As peças deverão ser confeccionadas de acordo com as descrições e layout, Anexo

VII, deste edital.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

BA Feira de Santana RUA PROF-tSí.ORA ALCINA DANTAS, 717 Luciano (75)99885-0215 sublimetextil@yahoo.corn

UNiFORTCOMERCIOECONFEp:eAOO0,ÍÈSTUÃRteLTDA -: : .::.,-.-.: ;■■ yí:. -'.''^''í- ■?; í - : RJ 25,30

¥ll,doe»iíai

Estado: :.x:

PR '■:[•:■;;:':.\

. Btíjácle::

ASfcarana

^BêserNjSS::SH0;B*t;;SA1À FEMININO na coi azul marinho, nps:tamanhas OÉ;04,%6,08,10,12,14, P, M; G èlSSWGVstofoéeiünada em malhadé abrigo^

seíido 1:||S põ|iamida, gramatura mínima 278g/m:l, cor azul/marinho, togo do: òiBnícfpio bordada na frente, lâdsèsqüerdpicfeaue vlSfê, na parti de baixo

ge na parte traz da peça e na frente cós dé aprox, 4 cm de largura. Produto devídBnisnte/Sfriíéiado cottisjdeniificação do ;:

itla total do produto contra defeito de fabrísaçãó. Obj, As peça$:dsverão ser confecsíbnada5;à^

Endereço: ':- .;■■.; : :: Telefone: 1

AVtNÍDÂ CARLOS SCHMID-f, 486 ::^^ / (43) 3422-1279

21.008.058/0001-51 FERNANDO UNIFORMES EIRELI

R$ 26,30

Marca: FIJ

Fabricante: FERNANDO UNIFORMES

Modelo: PADRÃO

Descrição: SHORT SAIA FEMININO na cor azul marinho, nos tamanhos 02. 04,06,08,10,12,14. P, M. G e GG e GI, confeccionada em malha de abrigo,

sendo 100% poliamida, gramatura mínima 2 -'8g/m2, cor azul marinho, logo do município bordada na frente, lado esquerdo de que veste, na parte de baixo

próximo a barra. Elástico largo na parle troz da peça e na frente cós de aprox. 4 cm de largura. Produto devidamente embalado com identificação do

fabricante e garantia lota! do produto contra defeito de fabricação. Obs. As peças deverão ser confeccionadas de acordo com as descrições e layout, Anexo

VII, deste edital.

Estado:

PR

Cidade:

Mandaguan

Endereço:

R J0A0 DO ^ULO, 116

Nome de Contato:

RUI

Telefone:

(44) 3233-0050

Email:

comercial5@fpuniformes.com

latório gerado no dia 22/05/2023 15:58:45 (IP: 168.196.52.212)

d'9° VallcdaÇâo: *UT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%2b56uk914DGPPALu0qHU8nPtm6WA%3d%3ti
3://vvww.bancodepreoos.com.br/CertificadoAutenliciciade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%252b56uk914DePPALu0qHU8nPtm6WA%253d%253d



CNPJ Razão Social do Fornecedor

UON CAPS PRODUTOS E SERViCÇJS LIDA

,000012
Valor da Proposta Inicial

.&■:■'"■';/:■ Rfso.oo

"Marca: jion ~: .

Fabricante: iiQneaps

Descrjsfe: SHORJSAiA FEMININO na cor aiul marinho, ros tarrianHas 02,04, 06,08,10,12,14, P, U, Ge GSe G1, coolgecionádéift! malha: de abrigo,

sentlo 100%políárntda,gramatura mínima 278g/m2,cof àpjl marínfiei,logo dc>fnüBiotpiobofdadana frente,ladoesquefíted?(fjew&s,ha jjartsdeíaixo

a. Efãstjco largo na parte traz da peça ena frente cósdeaprox,4 6m de largura. Prodatp: .;..:;::.'-■■■ j i 's'v;j:-: ; ;

Relatório gerado no dia 22/05/2023 15:58:45 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%2b56uk914DGPPALu0qHU8nPtm6WA%3d%3d
http ://www.bancodeprecos.com.br/CerlificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%252b56uk914DGPPALu0qHU8nPtm6WA%253d%253d



# LAUDO DA COTAÇÃO 000013

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - short feminino

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

19/05/2023, calculado pela fórmula Média das Propostas Iniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de

dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

Relatório gerado no dia 22/05/2023 15:58:45 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%2b56uk914DGPPALu0qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPvZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%252b56uk914DGPPALu0qHU8nPtm6WA%253d%253d



•* Extrato de fontes Utilizadas neste relatório
000014

*'.**'
.•*•■ '-!■■'

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br

Data: 22/06/2023 15:67:06

Acessar a fonte acjui

Relatório gerado no dia 22/05/2023 15:58:45 (IP: 166.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fP\riZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%2b56uk914DGPPALu0qHU8nPIrn6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticici ade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%252b56uk914DGPPALu0qHU8nPtm6WA%253d%253d
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000015

Pesquisa realizada em 22/05/2023 16:10:53

CERUFiCADO-

*—GOV3ÍJ&IB3—J

i d ' t

Método Matemático, Aplicado: Média Arilméuca dos preços obtidos: P/^.catcyíado com ba$e riamédia. aritrné.tica'de;todQs .os preços

seJeeionadc^ pèfoiisüãrió pára aquele deterrriinado item.- ' • '■;;;;;>■'" ' \ ..... . :'/.;■'■■ "">;.■:■ ' . ■■'•:■""■:.■■. .- :■

Cmformêlrísfru^aNptmmm.h^iSíkOrtíeJulhadelO'/! !:.AirigoS", >í^^/%#p«^^Áafíy^^ ■

definiçãoofeys/qr.esfimarfc!* ' • ..-: . ■ "',"■'•' , . '',"..'

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

^ 1

'úblico

ÜN.0ÈALHANDRA

PREÇO

ESTIMADO

R$4Wn)

PFRCENTUAl PREÇO EST.

CALCULADO

RS 47,98

Data
Identificação

Licitação

f#freSÍÍo§" "5/04/2025

TOTAI

RS 47,98

Preço

i R$47.98

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 47,98

R$ 47,98

lor do item em relação ao total

• 1) calça

1.00

0.75

0.50

0.25

0.00

Quantidade de preços por item

Valor Global: R$4V,98

Item 1

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 22/05/2023 16:14:33 (IP: 168.196 52 212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%2b56ukcxCPOIeHvKQqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodepreoos.com.br/CertificadoAutenticidade7tokeniXUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%252b56ukcxCPOIeHvKQqHU8nPtm6WA%253d%253d
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000016

Quantidade Descrição

: : ftàffiííaj;bglífSea 1QD% políamida, modelo: unisse%:::$p]rcaç§fcuníform©;vear: azul marinho, tamanho:

Observação

c

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. lArt. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

R$ 47,98

Órgão: PREF.MUN.DE ALHANDRA Data: 11/04/2023 08:30

Objeto: Registro de preços para o fornecimento de fardamentos e EPI's para todas as Modalidade: Pregão Eletrônico

secretarias do município de Alhandra-PB. SRP1 NÃO

Descrição: Calça - Material: Heíanca 1CO« Poliamida, Modelo: Unissex, Aplicação: Uniforme, identificação' N°PregãoTI2023 / UASG'981911

Cor: Azul Marinho, Tamanho Sob Medida, Lote/Item- 71

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 24

Unidade: Unidade

UF: PB

CNPJ Razão Social do Fornecedor

33.932.061 /00QV46 LÉAQ COMERCIO DE MULTI UTIÜDADESCTDA

Valor da Proposta Inicial

í:-.- "''', R$38,03

"Besi?rí:ção::''|<nífD'f!fie serviços gerais feminino -Calça Material: Helánéá4 00%: Poliamida Modelo: UníssexÃplíj:áfiãD:yh^f|fteCoríAzul Marinho Tamanho:
SbMéitó' 'í : /y '

Çíiââdê:

Joio; Pessoa

Endereço: :,; .

RGILFURTA6Í3, 36

Telefone:

(83)3221-4630

ErriSil:: ' '

42.528.905/0001-89 JOSÉ ENIO NASCIMENTO SANTIAGO EIRELI R$ 57,93

Marca: SSi

Fabricante: SANTIAGO SOLUÇÕES INTEGRADAS

Modelo: Material: Helanca 100% Poliamida -Modelo: Unissex,

Descrição: Material: Helanca 100% Pohamida, Modelo: Unissex, Aplicação: Uniforme, Cor: Azul Marinho, Tamanho Sob Medida, REFERENCIA COMPLETA

NO EDITAL

Estado: Cidade:

BA São Gonçalo dos Campos

Endereço:

R ANTÔNIO MUNIZ, SN

Telefone: Email:

(75) 8885-3020 metalurgica.nascimento@htmail.com

Relatório gerado no dia 22/05/2023 16:14:33 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPvíZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%2b56ukcxCPOIeHvKQqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?toKen=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%252b56ukcxCPOIeHvKQqHU8nRm6WA%253d%253d
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LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - calça

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

11/04/2023, calculado pela fórmula Média das Propostas Iniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de

dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

Relatório gerado no dia 22/05/2023 16:14:33 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%2b56ukcxCPOIeHvKQqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://w\«™.bancodeprec»s.rom.br/CertificadoALitenticidade?loken=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%2S2b56ukcxCPOIeHvKQqHU8nRm6WA%2S3d%253d



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 000018

. V ■'.'.- ■ar-

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br

Data: 15/05/202321:31:23

Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 22/05/2023 16:14:33 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%2b56ukcxCPOIeHvKQqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%2S2fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%252b56ukcxCPOIeHvKQqHU8nPtm6WA%253d%253d



00.0019
OBOÍFiGADG-

Pesquisa realizada em 22/05/2023 16:18:25

Em conformidade com a Instrução Normativa NG 65 de 07 de Julho de 2021.

Méte«Jo Mat^átieo-Àistóító: Média Aritmética dos preços'obtidos -Preço calculado com hsse na média arftméticâ-delodpsos preços
seleéiongçtóspeiousi#íoparaèc|uele determinado Itern. '.';.;' ■ ,.'■'' .'}','■..' V '

Item 1: confecção - bordado - aviamento de rcupj. / fardamento / camiseta

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/5

Preço Compras

Governamentais

QUANTIOADF

1

Órgão Público

miftemjRA municipal

PREÇO

ESTIMADO

RS 27,00 (un)

DE SEBASTIÃO BARRQSí^ >

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 27,00

Data
Identificação

Licitação

,; N%egã0;lfl2023 ;; 0/05/2023

TOTAL

RS 77,00

Preço

■R$ 27,00

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 27,00

R$ 27,00

do item em relação ao total

1) confecção-,..

1.00

0.75

0.60

0.25

0.00

Quantidade de preços por item

Valor Global: R$ 27,00

Itemi

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 22/05/2023 16:27:02 (IP: 168 196 52 212)

Código Validação: XUT%2fP«Zrt4h5qQPSfZkNFYISJB%2b56ukqeH8PNI5uyYqHU8nPtm6WA%3cl%3cl
http://wvvw.banMdeprecos.Mm.br/CertifiradoAutentici^^



Ü00020

Quantidade Descrição Observação

■■}}ynid§í|%i: epitiisa JofaÓ(|Íranca para crianças de 0 a 12 anosíem malha|>y gota simples manga curta, logo frente e çasJáfBaescqlba da admj

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. IM. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO BARROS

Objeto: Registro de preços para futuros serviços gráficos em geral, serviços de

comunicação visual e serviços de confecção de uniformes, para atender as

demandas da municipalidade, conforme as especificações constantes no

TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I)..

Descrição: Confecção - bordado - aviamento de roupa / fardamento / camiseta ■

CAMISA INFANTIL BRANCA PARA CRIANÇAS DE 0 A 12 ANOS EM MALHA PV

GOLA SIMPLES MANGA CURTA, LOGO FRENTE E COSTA A ESCOLHA DA

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

CatSer: 10030 - CONFECÇÃO - BORDADO- AVIAMENTO DE ROUPA / FARDAMENTO /

CAMISETA

CNPJ

R$ 27,00

Data: 02/05/202.3 14:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:102023/ UASG:980396

Lote/Item: 3/119

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 400

Unidade: UNIDADE

UF: PI

Valor da Proposta Inicial

|br|tj|íite:fião informado ^>..i .;'-.■. „..,.-: ...:./.V, .. '■■",'.■■■':..-, ■')Mb-'.':. :.i:. ... ...,-■■ lJ' '"'"■

: ÇAMpA INFANTIL BRANCA PARA CHIANÇASIJf6 A12^M0S;KM'KflÂt;HA PV SOLA SIMPLES MA^ACUWtM&MGOMtàfTEE^0STA A
fiAÃt&SNISTRAÇÃO MUNICIPAL / :^- : ; i í ' "5 feí í ^ - i

Razão Social do Fornecedor

/RANIEL NUNES MENDES

37.210.236/0001-62 LION CAPS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA RS 27 00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: CAÍvilSA INFANTIL BRANCA PARA CRIANÇAS DE 0 A 12 ANOS EM MALHA PV GOLA SIMPLES -MANGA CURTA I OGO FRENTE E COSTA A

ESCOLHA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Endereço:

i:G:F.CONFECCOESL.TDA R$ 27,00

pçg PARA CRIANÇAS DEGÀ T2 AfíÔSíM MALHA PV GOLA SI WP!
' ÊSÍ20lWDA:ÂD{Í«Í(ISTRAÇÃO MUNICIPAL : ' .•?.è-:~'í'~""*'' :

TEfií;b*!TA A

Endereço:

RVALPARAISO,:318

: Telefone:

(44) 3023-8098 fcfáifçc@grfliij.com

86.913.951/0001-77 R SILVA E SOUSA LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: CAMISA INFANTIL BRANCA PARA CRIANÇAS DE 0 A 12 ANOS EM MALHA PV GOLA SIMPi ES. MANGA CUPTA LOGO FRENTE E COSTA A
ESCOLHA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

RS 27,00

Estado:

PI

Cidade:

Teresina

Endereço:

AVODILO ARAÚJO, 52

Nome de Contato:

RAIMUNDO NONATO DA SILVA

Telefone:

(86) 3222-7116

Relatório gerado no dia 22/05/2023 16:27:02 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%2b56ukq6H8PNI5uyYqHU8nPtm6WA%3d%3d
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- 000021
CNPJ Razão Social do í omecedor Valor da Proposta Inicial

^9 ; EDITORA E GRAFICA IMPRIMEísFDA ::::'::^;:i' ■ "-■- :■■'"■■;%}' -:; ""'" ' ::: r

Marca: âaréá nj&iBfcrrnada - ;j ■■-■:■ :"■< : :.-'.*:'!■''.-,;,. : :\

Fabricante: FaitriSânte não informado :. ":■"•■.:■' !. " ;«■'■'. •■ ■'.":« ■". '"".-, ■';:';(-."■..■".

^efBrí^p^CAMgA INFANTIL BRANCA PARA CRIANÇASflStfÃT^
ESÔOLÍ|:DA-ÁDÉftyiSTRAÇÂO MUNICIPAL. > : / : ; : ;;, ; : VT-:/iiííM- ■;";s::: ■ '■''' '

.' Endereço: íí;^,.^:-:.;. -vJ ;-,; ':. U ■ : .Telefone;."^ ■:-. ;i;S'.,-; Errjaiti ■■ ■"' W.U :;: -^ : v

TereSfea ^ NOSSA SENHORA DEtQO|pES, 677 '.;■;; ■ ;«\ ■ : <86}33S3-S03r^í;í " é|j||jmpríme@lwtfr(4:ii:Oorn

Relatório gerado no dia 22/05/2023 16:2702 (IP- 168 196 52 212)
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<# LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - confecção - bordado - aviamento de roupa / fardamento / camiseta

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

02/05/2023, calculado pela fórmula Média das Propostas Iniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de

dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

Relatório gerado no dia 22/05/2023 16:27:02 (IP: 168.196.52.212)
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•<;- Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

_•.';-•■■ • r.

•;•,' ..• *«•

000023

■£':

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br

£»ató: 11/05/2023 11:31:31

Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 22/05/2023 16:27:02 (IP: 168.196.52.212)
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000024

•—OOV3UÈ1M3D—•

Pesquisa realizada em 22/05/2023 16:28:44

Em confbrmidadetíorn a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021,

Método Matemánoo Aphrado f.:"J .1 ■

:'? ec qi;z :os soo ■_Gljã'ic ::ara se. ■:■ ■:

. ".■"7".. .".".'» ji' V.-. *:_'.'.'i- V ■■:.'Vi~ " .. ,

:■■■■ " ■•:•'-.■ iT^coíOb-iCif.;

. . ..... ,r

ij mec 3 antrnr-'""a ac- rdc;

L
l.en

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/3

Preço
Órgão Público

Público

)-. ' ■;s;i«~ M3|íclPtó§|y

Valor Unitário

QUANTIDADF

1

TORfNO FREIRE/MA

PREÇO PERCENTUAL

ESTIMADO

R$ 46,60 (un)

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 46,60

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 46,60

, , i... _ Data
Identificação

Licitação

TOTAL

RS 46,60

Preço

; ■■:;..: R$ 4J5,6O

RS 46,60

Valor Global: R$ 46,60

m em relação ao total

1) camisa

Quantidade de preços por item

0.75

0.50

0.25

0.00 .

temi

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 22/05/2023 16:29:46 (IP: 168.196 52 212)
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Quantidade Descrição

1 ünteíadê; :çarrtfea, mangs® curtas, gola polo. de malha pv, colaFÍntisíípunho da manga em canelado, de cor branca, çoirfípmvÊolso frontaldtr

..-■ .-.■■■ X ■"■■ ' lad%gsquen=íq.Berigrafia colorida: nome da prefeitura rfiúníeípál de viioripo-ffeire e do hospital municipal des/ttepníiíffeifênobolso

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc II Art 5" da IN 65 de 07de Julho de 2021

Órgão: MUNICÍPIO DE VITORINO FREIRE/MA

Objeto: Registrar preço para fuíura contratação de empresa para aquisição de malharia

para o município de Vitorino Freire/MA;

Descrição: Camisa - Camisa, mangas curtas, gola polo, de malha PV, colarinho e punho da

manga em canelado, de cor branca, com um bolso frontal do lado esquerdo.

Serigrafia colorida: nome da Prefeitura Municipal de Vitonno Freire e do Hospital

Municipal de Vitorino Freire no bolso frontal esquerdo em azul escuro.

R$ 46,60

CNPJ Razão Social do Fornecedor

ELIELF DE ALENCAR \

Marca: SER»|ÇÒ; S:

v Fabficsmtè: gabriqgnte não informado

.^f>gseriçí|çí: DSsei1:|ÍQ:pão informada

Cidade:

Vitorino Freire

Data: 13/06/2022 11:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 43259

Lote/Item: 22/22

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 250

Unidade: UND

UF: MA

Valor da Proposta Inicial

:R$ 45,60

Endereço: :: ■■"

RHJSÊffiO BERROS, I

17.099.595/0001-87 TOPVISION COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Marca: SERVIÇO

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: SERVIÇO

Descrição: Descrição não informada

R$ 45,50

Estado:

GO

Cidade:

Goiânia

Endereço:

R U82, 860

Nome de Contato:

Glebson Borges dos Santos

Telefone:

(621 3921-3378

Email:

borges.licit8cao@grnail.com

?39 ELO TÊXTIL LTDA

:èrião informado

não informada

R$ 45,60

tPR ; SanfeTeféza do Oeste

Endereço: -:;; :Nome de Contato: TÊlpfpne:.

RDC RIVAL SONÇELÃ,10; :!' ^
Erfi|íl;

:eiòtert!u@giiiált.com

Relatório gerado no dia 22/05/2023 16:29:46 (IP: 168.196 52 212)
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• 00002b
> LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 -camisa

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 13/06/2022, calculado pela
fórmula Média das Propostas Iniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a média aritmética, A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de
dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

Relatório gerado no dia 22/05/2023 16:29:46 (IP- 168 196 52 212)

! ~""~ "——t XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%2b56ukL5B%2fEIM4K28qHU8nPtm6WA%3d%3d
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 000027

• * ?■„*• i ' *.!*,.— íífí.4 *"- "* * *t"
■"•-.í" JiSdS'1 - -■■■*■'■ n

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Licitanet - Licitações on-line

licitanet.com.br

Data: 25/08/2022 15:07:55

Acessar a fonte aqui

c

i Relatório gerado no dia 22/05/2023 16:29:46 (IP: 168.196.52.212)
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SUA 1060 000023

i—oamtaêxaa—s

Pesquisa realizada em 22/05/2023 16:44:31

tpptruçlo Normativa N° 65 de Ü7:

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética ttos..preços obtidos -Preço calculado com base na média aritrhétícatíe todos os preços

selecionados peto usuárÍQ'para aquele deter-ninado Item. "'": ■ ' ■ . • >. ■ ' ' , '

Cúiifamte1mlfuçSoNmfÍ0tiy(iN°?S!leO7áeMK!de2OPJ. r,. Ar

cItem 1: confecção - bordado - aviamento de roupa / fardamento / camiseta

QUAIMTIDADF

1

PREÇO

ESTIMADO

R$ 99,22 (un)

PREÇOS/

PROPOSTAS

1 /21

Preço Compras

Governamentais

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO

Valor Unitário

PERCFNTUA!

Órgão Público

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 99,22

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 99,22

Identificação
Data

Licitação

TOTAI.

RS 99,22

Preço

7 R$33,22

R$ 99,22

Valor Global: R$ 99,22

ilor do item em relação ao total

1) confecção-...

1.00 -

0.7S

0.50

0.25 -

0.00 —

Quantidade de preços por item

Itemi

Detalhamento dos Itens

T latório gerado no dia 22/05/2023 16:50:37 (IP: 168.196.52.212)
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Quantidade Descrição Observação

1 Ürpiade :çalç6;;ãe téfiicto brím pesado, em cor umca a definir, calça rata, áem purifeçcom 02 (dois) bolsos na pjjrte da frente* 02 (dais) bois

:. ■ :::í '.:■:' '-.■ BSTíai^rtè^éçÊriásícofo oassador df c nto, zíper e bojSô/.BdSjyras reforçadas em toda a peça, tamanho: [

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Inc. I.Ait 5o da IN 65 de 07de Julho de 2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO

Objeto: Implantação de Registro de Preços para futura e fracionada aquisição de

uniformes para uso dos servidores, uniformes esportivos, uniformes para

projetos e eventos, em atendirrento a demanda das Secretarias e

Departamentos do Município .

Descrição: Confecção - bordado aviamento de roupa / fardamento / camiseta Calça

de tecido Brim pesado, em cor única a definir. Calça reta, sem punho, com 02

(dois) bolsos na parte da frente e 02 (dois) bolsos na parte de trás, com oassador

de cinto, zíper e botão. Costuras reforçadas em toda a peça. Tamanho-

P/M/G/GG/GGX.

CatSer: 10030 - CONFECÇÃO - BORDADO- AVIAMENTO DE ROUPA / FARDAMENTO /

CAMISETA

CNPJ Razão Social do Fornecedor

* 11.926.343/0081-06 : FOCO UNIF0RMES-SP0RTS LTDft \ ::

R$ 99,22

Data: 13/09/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:l322022/ UASG:450996

Lote/Item: /4

Ata: I ink Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 433

Unidade: UNIDADE

UF: PR

Valor da Proposta Inicial

-:--'C^:: : ■..$■: 'f-r' -. ,.V:;. ■■ RS,75,00

::Marca': Marcanãc(informada \: ■'••' : '.■..%■■■ ■■.. - ':--'.:. .:í: ; ::; -■,■:.■.

ibrioarite' não informado ::: ■■-. ,-■'' ,:.-: ;:': .'-:á--S^ : ...:.,;. '." ■

fcCalçadg tecido Brirn pesado, em cor única a tíefpir. Calça reta, sem ptfriho, com 02 (doisj/bolsos nS::p:arte davfreníe^êOiídois) bolSós na psrté

'■:S§írá8,:íS|f«:pas§ãüor de cinto, z!per e botão. Costuras reforçadas em toda a peçái Tamanho: P/M/S/GG/GGXíMARCA: Pf?0PWAMODELO: CALÇA
•fpRlG*#rÉ:if>tói|8TWÀBRASILEIRA ■■^■'"'-■''h:' '■ ■■'..- ,■: '''"'■' [ Wí-.:'. ': ■ '■- :: ?■■'■ :

í.;éstadó::; Eítíade: Endereço: v

AV DEZENOVE DE AGOSTQ,:557

Telefone:

£44) 9936-560S

.. Ernaíi; ■:•-:'::-:'■■

: unifeoo@hotmâii,com

39.528.472/0001-57 COMERCIAL M0N"ANNA LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: CALCA DE BRIM PESADO

RS /5,00

Estado:

SP

Cidade:

São Paulo

Endereço:

R BOM JESUS Dl: monte. 62

Nome de Contato:

José

Telefone:

(11)5107-2405

Email:

jcse.robertoclaro@hotmail.com

■11 CONFECÇÕES LORENTINI-EJREU ■■

R$:88,10

"Star.ea:

«Fãbfteánt^: Fabricante não informado ...:.' ■ >.■■■.■ ' v \ ■

Descfiçãp: Calça .^tecido Brim pesado, em cor única a definir. Çaiçâfeta, sem (Junho, com 02 (dois) bolsos nápartê;dÔ;ír«5tei2 ti2;|sfois) íjpteos nâ parte

■•■■df-lTáSi sism pássácífir de cinto, zíper e bolço Costuras reforçadas em fada a peça::VALIDADE DA PROPOSTA; 9B:tnoveníÇ|ia:s. PHÀ2O DEÉHtREGA: 10^
:!:|de^d:íàa|Qrndoa,:apôs o recebimento da Nota de Empenh ;

jiãtâdiái^medíanfs emissão do Termo de Recebimento Definitivo, aprêgfntaçâStia respectiva nota isçáKfiíyrfiatêStaííâjjijelo !5esíôrye Fisça>do contrato.

ERÉ^iff cido no edital e séiií anexos, VIGÈNejfc

S iám nos ;
p ç ç^ p%|gçâeá!sooiais,

*ífâbsilnis|as,.|sca1|;iêncar:gos comerciais ou de qualquer natureza e toctasòs Sritis diretos;Deçlaro aindagus^rnàteriaís serlo-sérfiíwoSi de boav
^ualidadl e afendfefaos padrões de mercado, de acordo com as normá|JaSSSfjClAÇÃO BRASILEIRA RE NOfiMÁSTÉÒMlÈAS - a|S;Tj INSTITUTO<: :::
NACIONALOE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE;JNDUSTRfAL-INMETRO, entre outros ÓRGÃOS ÍSpEClA|SS)í)S. : : ^

.Estado: '•' Í.CÍeladB: Endereço: '<■

IR. .-. : :; ^Maringá AV PEDRO TAQUES,1SS'!
Telefone:

(44)3253-2373-

Email: :\ ;.S\' : :

hernies@henSMdjs.coni :br

Relatório gerado no dia 22/05/2023 16:50:37 (IP: 168.196.52.212)
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000030

c

CNPJ Razão Social do fornecedor UUuUJU Valor da Proposta Inicial

29.228.030/000"!-31 GALEGOS IMPORTADORA LTDA

R$ 102,49

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: "Calça de tecido Brim pesado, em cor única a definir. Calça reta, sem punho, cem 02 (dois) bolsos na parte da frente e 02 (dois) bolsos na parte

de trás, com passador de cinto, zsper e botão Costuras reforçadas em toda a peça. Tamanho: P/M/G/GG/GGX."

Estado: Cidade Hndereço: Telefone: Email:

SP São Paulo RSOLANGEBIBAS, 58 (11)5968-8196 rodngo.martins.rodriguez@gmail.com

| o jr}forrnada ::: ' :; ■' :*:: ~:r. :■>■' :' ■■■

; Fabriçanje^l-atífiçânte não informado : ^ : \ v./ ;: ::

:?;Besorgõ: eiiça cié tecido firirn pesado, err, cor única a.defihir. Calça;:reta.:sei% punho, com 02 (doisTbolsoâfiífalte áíMkeWípás) bolsosna parte
i;:<JéitfáSífiism pms&Mr:Ae cinto, zípere botão Costuras reforçadas emiòda a peça. Tamanho: P/M/G/GG/GGXÍ: ^ ": !• -A.-^ '■'<' .',;'"

Estado: V;Cidã% Endereço: - YY^Y-' ''YY .y • :;L : Telefeiie:: ::':*.,.,. Ems\í:; ,:Y ;

íâL ^:0Mao0:s:::: AVENIDâ DOUTOR ANTÔNIO GOMÊSÍÈBAfiBÍJS;^:: (82) èg23-S6§P v cIovisiíioúSbk.còrrY.bE-: ".i . '.

10.590.496/0001-54 ZOOM INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA

R$102,50

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Calça de tecido Brim pesado, em cor única a definir. Calça reta, sem punho, com 02 (dois) bolsos na parte da frente e 02 (deis) bolsos na parte
de trás, com passador de cinto, ziper e botão Costuras reforçadas em toda a peça. Tamanho: P/M/G/GG/GGX.

Estado: Cidade: Fndereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

SC São Miguel do Oeste R LAURO GRAEFF, 355 JULIANO (49)3621-3904 zoom.adm@hotmail.com

; 40.089.6fi7/i0001-27 L DOS SANTOS FERNANDES ':; ; [ ; :■;..,,;,. •' :''""Y^F". \ "

í-Msrca não Informada

teffãoinformadoffãoinformado : ;.... ;., .: . :i ::: ;

^fi^?á3 Brim pesado, em cor única a definir. Calçaieta sem punho, com 02 (dois) bolsos Ra^«e«:fr»te eííim&l feoteos na parte
detrás, clmpassafjer de cinto, zípere botão. Costuras reforçadas; er*;tódá a peçSíTamanho: P/M/G/GG/GGX'■ ' 'FY' .,' ■•-?'

;IátadoK; Cidper Endereço: V v;/" Telefone: : ® ^Emá- ;:: ' 7

:PR" " S':6^^ RUA MARECHAL FLORIANO, 2732^ ;- ■■ (45) S945-302| \ -,,:!; liéitãf?@yahoíi,SDrn -:"

14.511.644/0001-59 D C N UNIFORMES E SERVIÇOS EIRELI R$ 102 54

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Calça de tecido Brim pesado, em cor única a definir. Calça reta, sem punho, com 02 (dois) bolsos na parte da frente e 0? (dois) bolsos na parte
de trás, com passador de cinto, zíper e bolóo. ."osíuras reforçadas em toda a peça. Tamanho: P/M/G/GG/GGX.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email

SP São José do Rio Preto R SEBASTIÃO RAMPIN, 121 Neto (17)3305-9889 confato@styllusuniformes.com.br

44:.Oí:6.3i|;pHl001>ÍO lOLI INDUSTRIA E COMERCIO LTTJA:. ■ ;; ' ''"'"' rr'-""r"] '.

•> ''.:■■■ .;".,: :.;':. . %:-~ ■.:.<•■-...■;:■ v. . .--..■■;■ "'— '. R$102,54
Warca: (slarçanãqinformada : ■ : ,- : : : ^ •■: ■'•■.]..''".. :

■FâBricantBjFabricaWfi não informado ■. •■ :: : ..:':: .''.'.

*scnçã«Ca]ça;cterteeid0 Brim pesado, em cor única a definir, Calça rèta.sem pünho.com 02 (adis) botená$ãrte* frStee d2#oíS)6ote)s m oarte
-de;tra?,C9m:passaSprde cinto; zíper ebetãe. Costuras reforç^dáiem tâdaá peça:Tamanhp:P/M/G/QG/G6X ■;■?: Y ::'::^:..YY. í :. ." '

:o: :■ --' :VV: NomSde Contato: Telefona- '• Éníaff' '-- : :; "
^«OtíQSu|-R:ALFREDODOLSAN(LOTEAMENT0ÍEDR0),0g:: CARLA (47)m*4Bfà lplilfcittc30@gpii.CGm

47.101.938/0001-61 VALENTINO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Y.<. Y^ Y
no I UZ,b4

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Calça de tecido Brim pesado, em cor única a definir. Calça reta, sem punho, com 02 (dois) bolsos na narte da frente e 02 ídoisí bolso, na oarlp
de trás, com passador de c.nlo. zíper e botão Costuras reforçadas em toda a peça. Tamanho: P/M/G/GG/GG

Estado: Cidade: Endereço: Telefone- Emai|-

PR Santa Tereza do Oeste AV ASSUNÇÃO, 647 (40)9924-9495 valentino,ndustri8@gmail.com

Relatório gerado no dia 22/05/2023 16:60:37 (IP: 168 196 52 212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%2b56ukbTkablNk6AEqHU8nPtm6WA%3d%3d
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CNPJ Razão Social do Fornecedor

." UF. ALVES & CIA LTDA 7

00Üd3i Valor da Proposta Inicial

,7.7; 7-: RSlQ2,s4

;,ft|e: Fatíríêahte hão informado . ,s. ..... ■.. V: . r:::;-^- .' . :,j.:í ;i;>';Ç:» :-- .

cie frás.compassaçiçirdecinto, ziper e botão Costuras reforçadas em toda apeça. Tamanho: P/M/G/GG/GGX, : 7 7:"- : :' .

EStado: 7V Ctdaáê:

PR Caséssel

Endereço:

R NEREU RAMOS, 2823

Nome. de Contato:

LUIZA :y 7

Telefone::

:;ven:di}sIfatvesg3yahoQ:eom.br

2.8.072.2.75/0001-50 CONFECTIL CONFECÇÕES DE MALHAS E UNIFORMES LTDA

R$102,54

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Calça de tecido Brim pesado, em cor única a definir. Calça reta, sem punho, com 02 (dois) bolsos na parte da frente e 02 (dois) bolsos na oarte
de trás, com passador de cinto, ziper e botão. Costuras reforçadas em toda a peça. Tamanho: P/M/G/GG/GGX.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato:

SC Florianópolis RUA SANTOS SARAIVA, 1309 SUELEN

Telefone: Email:

(48)3364-5949 vendas@confectil.com.br

f..
'•Ir

leüruz roupas profissionais ltda ; 7:._

í Hstjcáí Ssça nãosínformada ::; J : j :

::fjab:rio,aj1ife:fiabriçiirtenão^informado -.. "'■■;■ :'í>:':-':'

«ietcrilfeÇafe^efcido Brim pesado, em cor única a definírrCa(çrfeta,:sem:]phQ,com 02 (dois) ^ciifi
ipetrás, çám:paissapr de cinto, ziper e botão Costuras reforçadasenj:;io;da::á:peça. Tamanho: P/M/G/GG/GGX

'Cicja;ie^ Endereço:

;";:Cu)«ba RIPIRANGA.203

Mome deContato:

Ana Paula ;:;: ;
Telefone: "■ ::s ■■. Errjgil: :;: V^

(41) 3248^006 '" ,, " *ft|iteefü2.cúm.br

11.250.876/0001-02 CAMILA CRISTINA PEREIRA BARTOUNI

R$10254

R$ 102,54

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Calça de tecido Brim pesado, em c:or única a definir. Calça reta, sem punho, com 02 (dois) bolsos na parte da frente e 02 (dois) bolsos na parte
de trás, com passador de cinto, zíper e botão. Costuras reforçadas em toda a peça. Tamanho: P/M/G/GG/GGX.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email-

MG Barroso AV PREFEITO GENFSÍG GRACANO, 469 Camila Cristina Pereira (32)3351-1842 wnuniformes@yahoo.com.br

CONFECÇÕES L.C. - EIRELI

c

R$.102.547

!fclarca; Maçc^não:informada ' ; :7: ' 7
é; Febriesfiterião informado - :: ■■ . .. ; ''■•■ -'.'■'■ :

00^<0tM^ecm Bom pesado, em cor única adefÍRir. Calça reta, Se» piurrhq, com 02 (dois) bülsosflâ paíte:da*e«ee 02 &is) bolsos na oarte:
s,eejripassastoMificinto, zfperebotão. Costuras reforçadas efrt«aapeçávTámaRho:P/M/G/eG/QGX.:lti7 , 7 í::" .:. 7;.^ 7

7 Êidadl;--v "'

7- :jánda|doSül

Endereço: " ;r:

ROD8R. 376. QUADRA 05, LOTE 07, S/N

Telefone:. .^S
(43)3432-3669 777 Mrjieliyeiraoi^OtmâRcom

07.620.913/0001-50 UNISTAMP CONFECÇÕES E ESTAMPARIA LTDA

R$102,54

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Calça de tecido Brim pesado, em cor única a definir. Calça reta, sem punho, com 02 (dois) bolsos na oarte da frente e 02 (dois) bolsos na oarte
de trás, com passador de cinto, ziper e botão Costuras reforçadas em tods a peça. Tamanho: P/M/G/GG/GGX. '

Estado: Cidade: Endereço:

RAFON5O CLÁUDIO. 95

Telefone:

(27) 96437606

Email-

faccocontabilidade@gmail.com

,GHC UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA 77

:i||arca:;Marcâoão:infórrnada
fSteicantgíEabHogfítenã i rmado

^miç prn Brim pesado, em cor única a deíinirCalça reta, sem punho, com 02 (do1S) bolsos naoarte da fré«é*e C2 ífeYbctó na parte
s;|Fas, Dompassadorde cinto, ziper e botão Costuras reforçadas em tqde apeçaiTamanhq; P/M/G/GG/GGX. ' : :] ■ :'-- ■>;- *

í Endereço: : : ■ Nome dé Contato: Telefone 7 EmaM-
RtoStovo vRÍZEQUIEL RIBEIRO GUIMARÃES, 338 Çamilla7 (32) 3274-1506/

Relatório gerado no dia 22/05/2023 16:50:37 (IP: 168 196 52 212)
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L

CNPJ Razão Socai do Fornecedor *" ^0032 Vator da PrOpOSta lntóa'
42.528.905/0001-89 JOSÉ ENIO NASCIMENTO SANTIAGO EIRELI RS 102M

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Calça de tecido Bnm pesado, em cor única a definir. Calça reta, sem punho, com 02 (dois) bolsos na parte da frente e 02 (dois) bolsos na parte

de trás, com passador de cinto, ziper e botão josluras reforçadas em todo a peça. Tamanho: P/M/G/GG/GGX.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

BA São Gonçalo dos Campos R ANTÔNIO MUNIZ. SN (75)8835-3020 metalurgica.nascimento@htmail.com

l £ PENTEADO CONFECÇÃO E COMERCIO' DgÃJNfORM.ES : "'^.J' ■:: ,:■.?' '\. ' ^$102,54

■Fabricante: Fabneaote não informado ::: ::::: : ■■ ■' '
:|eSçfiçp;;E)ésoHçÍ); Calça de tecido Bnm pesado, em cor qnica a defnir. Calça reta, sem punho, com 02 (doÍ5):Í5o!sQs na parte (%fremB:e(]2:írjois) bolsos

nãpârte di trás, eóm passador de cinto, ziper e botão. Costuras reforçadas énríools a peça. Tamanho; P/y/G/GS/GGX.: ■;.->;■:

Estado: ""'■'■■ Cáàde: Endereço: -.:;■■■ ">■'.■ ;; Telefone: : .Ji:::: EríiaíÇ

v^:: ••»=• ifjMrítiba RjOBGEBORSATTO,Tié- ,'• / (41)9569-22Q9 : : ;;:^ .4^#fe

01.721.742/0001-79 J.B. EQUIPAMENTOS I..TDA R$ 102,54

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Calça de tecido Brim pesado - conf. edital

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

PR Curitiba R EMÍLIO SCUISSIATO, 26 CRISTINE (41)3245-3260 jb@jbequipameritos.corn.br

^SUPERA UNIFORMES INDUSTRIA E COMEfiéiO TÊXTIL EIRELI :'^Ç^'[ .'",' ....;;/v... . V: R$ W2.54

pábrljarjjp; F.abFi6B{«e aso informado : • ;■»; ; 0 V:'v:' ':
; Bès#TÍçifi::Béseri5Í8!:Calça de tecido Brim pesado, em cor uhica a definir; Calça reta, sem punho, com 02:(aéis) bolsos na parte da;frente:e 02 (doisjtsplsos

; Jia parteíSêtrãs, sofin nassador de cinto, Jiper e botão. Costuras.reforçadas; em toda a peça, ]amanho;sí?/fyi/G/ÇGZS6X. :: ::: - ■:/«.;..

Estado::::: GídadS Endereça: i::Nócnp: de Contato: Telefone:

.:i|Ç; ,,y ; Caçaaor AV SANTA CATARINA, 560 JANAWA : (49)3667-2088 ::::: lif3tat!So:superaunífòrmesi!gmai),com

Relatório gerado no dia 22/05/2023 16:50:37 (IP: 168.196.52.212)
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# LAUDO DA COTAÇÃO fl fl fl fH '•*

Preço estimado do item calculado pela fórmula Media Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - confecção - bordado - aviamento de roupa / fardamento / camiseta

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
13/09/2022, calculado pela fórmula Média das Propostas Iniciais.

11 DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de
dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

Relatório gerado no dia 22/05/2023 16:50:37 (IP- 16B 196 52 212)

hídH° Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%2b56ukbTkablNk6AEqHU8nPtm6WA%3d%3d
httpV/www.ba^dep.cos.^.br/CertificadoA^n^
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000034
Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br ^

C

~ Relatório gerado no dia 22/05/2023 16:50:37 (IP: 168.196.52.212)
1 J Jigo Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%2b5eukbTkablNk6AEqHU8nPtm6WA%3d%3d

Un://wwwbancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=XUT%252fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%252b5BukbTl<ablNk6AEqHU8nRm6WA%253d%253d



000035
-CSIHMO-

L-OQV3HMÍSO—'

Pesquisa realizada em 22/05/2023 16:53:03

Normativa N° 65 de 07de;#feife:ÉfiÍ:fc -^

Método Matemático Aplicado-. Medi a Aritmética dos .preços obtidos-Preço calculado com base na média aritmética, dêtpdos os preços

se)a5iôf!4ctos;pelou?u|rfeparáac!ue!edeterrr,in£doltem. ■'■.'■- ' '

^i^ °.65*07cie Julho de *fi?/./.i. -irriga 3a, '

Item 1: serviço de confecção de vestuário em geral - saia soçjfI erri:tegtclo oxfQftfiOO por ento pQJtester;riâ-cor azHiifnaFifthp.JSom ziper na parte de

tras.comprimento na altura do joelho.nos tamanhos p.m.g^g1;;/: v^r ■■■■■..■: : ■;■■■" ;. .,:.::■ ""'.".-' ' "\

PREÇOS / QUANTIDADE

PROPOSTAS

1/1 1

Preço
Órgão Público

Público

V I:t:r'PR^ITUB*WüNICIPAL DE SAO JOSÉ DOS

Valor Unitário

PREÇO s- ;!: PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 76,89

Data
Identificação

Licitação

B000S2Í22 ; f;5&lÍ|SS/2t)2:

TOTAií

: RS 76,89 :

Preço

l R$76,89

RS 76,89

Jalor Qlibal: À R$7.6,89

C
valor do item em relação ao total

1) serviço de...

"'■?

1.00

0.75

0.50

0.25

0.00

Quantidade de preços por item

Itemi

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 22/05/2023 16:53:39 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%2b56ukjCTtkW%2bFgQ8qHU8nRm6WA%3d%3d
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Quantidade Descrição
Observação

eiilccaç) de vestuário em geral - saia sofial em^eiêlb oxfc#T0O por ento poliestér,

mèhto na altura dojoelho,nos;^manhGsp;fn,g,Kg ;í: :

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Iniciais

ínc. II Art 5o da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE UNIFORMES

Descrição: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE VESTUÁRIO EM GERAL - SAIA SOCIAL EM

TECIDO OXFORD 100 POR ENTO POLIESTÉR, NA COR AZUL MARINHO,

COM ZIPER NA PARTE DE TRAS.COMPRIMENTO NA ALTURA DO

JOELHO.NOS TAMANHOS P,M,G,XG - SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE

VESTUÁRIO EM GERAL - SAIA SOCIAL EM TECIDO OXFORD 100 POR ENTO

POLIESTÉR, NA COR AZUL MARINHO, COM ZIPER NA PARTE DE

TRAS.COMPRIMENTO MA ALTURA DO JOELHO.NOS TAMANHOS P,M,G,XG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

«?' ILDA QUEIROZ DA SILVA MENDES 41T462Q419T

0

*fp5rJcar%:'Rál3HetntenãQinformado

ib1nSõ info/mada

RS 76,89

Data: 25/05/2022 00:00

Modalidade: DISPENSA

SRP: NÃO

Identificação: 00006222

Lote/Item: 1/11

Ata: N/A

Fonte: acesso.saojosedosquatromarcos.m

t.gov.br:8079/Transparencia/

Quantidade: 15

Unidade: SV

UF: MT

Valor da Proposta Inicial

:: ■/■:■ :::::í::; : ,C,;...... ■■■"..' R$76,89

::HT : f: São jisé dos Quatro Marcos

Endereço; .,'. :: '

AVENID» MATO (3ROSSO, 740

Telefç>ne:::

(65) Q6Ê36-5782 .

c

Relatório gerado no dia 22/05/2023 16:63:39 (IP 168 196 52 212)
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LAUDO DA COTAÇÃO ■ 000037

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - serviço de confecção de vestuário em geral - saia social em tecido oxford 100 por ento poliester, na cor azul marinho, com ziper na

parte de tras.comprimento na altura do joelho.nos tamanhos p,m,g,xg

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 25/05/2022, calculado pela

fórmula Média das Propostas Iniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de

dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

Relatório gerado no dia 22/05/2023 16:53:39 (IP: 168.196.52.212)

j Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%2b56ukjKTtkW%2bFgQ8qHU8nPtm6WA%3d%3d
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;|íj Extrato de fontes Utilizadas neste relatório UÜÜUOO

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos/MT Data: 25/04/2023 09:35:00

acesso.saojosedosquatromarcos.mtgov.br:8079/Transparencia/ Acessar a fonte aqui

c

i; Relatório gerado no dia 22/05/2023 16:53:39 (IP: 168.196.52.212)
Código Validação: XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNFYISJB%2b56ukjKTtkW%2bFgQ8qHU8nRrn6WA%3d%3d
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COTAÇÃO DE PREÇO
Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA

Secretaria de Fazenda e Administração
Setor de Compras e Suprimento

000039

OBJETO: Contratação de empresa para eventual serviço de confecção de fardamentos completos (calças
bermuda, short, camisas, saia, cinto e gorro de pala) para atender as necessidades da Secretária Municipal
de Educação do Município de Sobradinho.

c

ITEM

01

02

03

F

04

05

DESCRIÇÃO

BERMUDA EM HELANCA MASCULINA

Bermuda confeccionada em helanca 100%

poliester, gramatura 260g/m2, na cor verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em malha

PV 67% poliester 33% viscose com 160g/m2, na

cor verde. Os frisos deverão ter 1,0cm de largura

com intervalo entre eles de 0,5cm costurados

nas laterais da bermuda, em toda sua extensão.

Cintura com elástico de 4 cm de largura, para

todos os tamanhos. Barras contendo bainha de 2

cm de largura.

Tamanhos: 01, 02, 04, 06 e 08.

SHORT SAIA HELANCA

Short Saia tecido helanca composição 100%

Poliester na cor verde, gramatura de 260 g/m2,

cintura cós total elástico com 4,0 cm de altura

(+/- 0,5 cm), com a saia sobreposta de formato

arredonda no lado esquerdo, na lateral esquerda

de quem veste friso branco de 1,0 cm de largura

com intervalo entre eles de 0,5cm. Na cintura

deverá ser costurado elástico de 4,0 cm de

largura para todos os tamanhos. As bainhas da

barra deverão ser costuradas com 2,0 cm.

Tamanhos 01, 02, 04, 06 e 08.

CALÇA HELANCA UNISSEX

Calça confeccionada em helanca 100%

poliamida, gramatura 260g/m2, na cor verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em malha

PV67% poliester 33% viscose com 160g/m2, na

cor branco. Os frisos deverão ter 1,0cm de

largura com intervalo entre eles de 0,5cm

costurados nas laterais da calça, em toda sua

extensão. Na calça deverá ter bolsos embutidos

nas laterais com forro no próprio tecido. Cintura

da calça com elástico de 4 cm de largura, para

todos os tamanhos. Barras contendo bainha de

2cm de largura. Tamanhos: 10. 12 P M Ge
GG

CAMISA

Camisa de manga curta gola modelo careca,
corpo e mangas em meia malha com

composição 65% poliester, 35% viscose, com

gramatura de 165 g/m2 (+-55%), cor branco.

Gola e punho em retilínea 1 x 1 na composição
100% fiado na cor verde. Brasão do Município

com suas cores originais medindo 8 cm de altura

com largura proporcional, na altura do peito lado

esquerdo em silkscreen. Barra do corpo e

manga com 2,0 cm.

Tamanhos: do 01 ao GG.

CAMISA GOLA POLO

Camisa de malha PV manga curta na cor

UND

UND

' UND

UND

UND

UND

QT

3.300

3.300

2.000

8.600

700

V.

Unitário

2°i.oo

Vi00

V. Total

Cj5;1oo,oo

% 100,00

q?, 000,00

,25*. 22orco
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branca, com gola e punhos na cor azul

correspondente ao Pantone 281 - azul ferrete.

Brasão da escola (bordado ou pintado) do lado

esquerdo. Identificação Al MCPM e o primeiro

nome do discente (caso tenha nomes iguais,

incluir o sobrenome), na cor correspondente ao

Pantone 281 - azul ferrete, Tipo sangüíneo e

fator RH na cor vermelha, do lado direito

(bordado ou pintado). A fonte a ser utilizada pata

todas as inscrições nos uniformes será "Arial,

negrito, as letras devem possuir 2,5cm de altura

e o máximo de 9cm por linha. Bandeira da Bahia

(bordado ou pintado) na manga do braço direito.

Brasão do Município (bordado ou pintado) na

manga do braço esquerdo.

Tamanhos: P ao GG

(olOO

000040

06

CALÇA

Calça em tecido brim, poliéster, na cor azul-

marinho correspondente ao Pantone 281 - azul

ferrete, com faixas verticais de 6cm de largura

na cor vermelha, 02 (dois) bolsos laterais e 02

(dois) bolsos atrás e passadores para cinto.

Tamanhos: P ao GG.

UND 350 . 5ootoo

07

SAIA

Saia em tecido brim, na altura do joelho, na cor

azul correspondente ao Pantone 281- azul

ferrete, com faixas verticais de 6cm de largura

na cor vermelha, 02 (dois) bolsos laterais e 02

(dois) bolsos atrás e passadores para cinto.

Tamanhos: P ao GG.

UND 400

08

:INTO

:into em nylon, na cor azul-marinho, com fivela

do brasão da Escola.
UND 700 ^.150,00

09

ORRO DE PALA

Em tecido brim pesado, padrão marcial,

confeccionado na cor azul correspondente ao

"'antone 281 - azul ferrete, com brasão da

Escola (bordado ou pintado) na frente, ajuste

atrás em velcro.

UND 700 ^5,00

VALOR TOTAL

:"OÍ,o5O,o0
E-MAIL:

TELEFONE:

LOCAL E DATA DA PESQUISA:

*■•■"" "!

PESQUISADOR:

SETOR:

MAT:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos.

OBS: A presente cotação deverá ser enviada ao Setor

de Compras do município localizado na Secretaria de
Fazenda e Administração, sediada na Rua Av. José
Balbino de Souza, S/N, Centro, Sobradinho - BA. Ou

através do e-mail: sobradinho.cotacao<g)gmail.com

A Presente cotação visa atender o Art. 15, V, § 1o da Lei 8.666/93.

SOBRAD?NHOABAR'AIS DESCRIT0S DEVERÃO SER ENTREGUES NO MUNICÍPIO DE
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000041

COTAÇÃO DE PREÇO
Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA

Secretaria de Fazenda e Administração

Setor de Compras e Suprimentos

OBJETO: Contratação de empresa para eventual serviço de confecção de fardamentos completos (calças,
bermuda, short, camisas, saia, cinto e gorro de pala) para atender as necessidades da Secretária Municipal
de Educação do Município de Sobradinho.

i

t

ITEM

01

r

02

03

04

05

DESCRIÇÃO

BERMUDA EM HELANCA MASCULINA

Bermuda confeccionada em helanca 100%

poliester, gramatura 260g/m2, na cor verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em malha

PV 67% poliester 33% viscose com 160g/m2, na

cor verde. Os frisos deverão ter 1,0cm de largura

com intervalo entre eles de 0,5cm costurados

nas laterais da bermuda, em toda sua extensão.

Cintura com elástico de 4 cm de largura, para

todos os tamanhos. Barras contendo bainha de 2

cm de largura.

Tamanhos: 01, 02, 04, 06 e 08.

SHORT SAIA HELANCA

Short Saia tecido helanca composição 100%

Poliester na cor verde, gramatura de 260 g/m2,

cintura cós total elástico com 4,0 cm de altura

(+/- 0,5 cm), com a saia sobreposta de formato

arredonda no lado esquerdo, na lateral esquerda

de quem veste friso branco de 1,0 cm de largura

com intervalo entre eles de 0,5cm. Na cintura

deverá ser costurado elástico de 4,0 cm de

largura para todos os tamanhos. As bainhas da

barra deverão ser costuradas com 2,0 cm.

Tamanhos 01, 02, 04, 06 e 08.

CALÇA HELANCA UNISSEX

Calça confeccionada em helanca 100%

poliamida, gramatura 260g/m2, na cor verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em malha

PV67% poliester 33% viscose com 160g/m2, na

cor branco. Os frisos deverão ter 1,0cm de

largura com intervalo entre eles de 0,5cm

costurados nas laterais da calça, em toda sua

extensão. Na calça deverá ter bolsos embutidos

nas laterais com forro no próprio tecido. Cintura

da calça com elástico de 4 cm de largura, para

todos os tamanhos. Barras contendo bainha de

2cm de largura. Tamanhos: 10, 12, P, M, G e

GG

CAMISA

Camisa de manga curta gola modelo careca,

corpo e mangas em meia malha com

composição 65% poliester, 35% viscose, com

gramatura de 165 g/m2 (+-55%), cor branco.

Gola e punho em retilínea 1 x 1 na composição

100% fiado na cor verde. Brasão do Município

com suas cores originais medindo 8 cm de altura

com largura proporcional, na altura do peito lado

esquerdo em silkscreen. Barra do corpo e

manga com 2,0 cm.

Tamanhos: do 01 ao GG.

CAMISA GOLA POLO

Camisa de malha PV manga curta na cor

UND

UND

UND

UND

UND

UND

QT

3.300

3.300

2.000

8.600

700

V.

Unitário

^'

V. Total
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000042

w

c

06

07

08

09

branca, com gola e punhos na cor azul

correspondente ao Pantone 281 - azul ferrete.

Brasão da escola (bordado ou pintado) do lado

esquerdo. Identificação Al MCPM e o primeiro

nome do discente (caso tenha nomes iguais,

incluir o sobrenome), na cor correspondente ao

Pantone 281 - azul ferrete, Tipo sangüíneo e

fator RH na cor vermelha, do lado direito

(bordado ou pintado). A fonte a ser utilizada pata

todas as inscrições nos uniformes será "Arial,

negrito, as letras devem possuir 2,5cm de altura

e o máximo de 9cm por linha. Bandeira da Bahia

(bordado ou pintado) na manga do braço direito.

Brasão do Município (bordado ou pintado) na

manga do braço esquerdo.

Tamanhos: P ao GG

CALÇA

Calça em tecido brim, poliéster, na cor azul-

marinho correspondente ao Pantone 281 - azul

ferrete, com faixas verticais de 6cm de largura

na cor vermelha, 02 (dois) bolsos laterais e 02

(dois) bolsos atrás e passadores para cinto.

Tamanhos: P ao GG.

SAIA

Saia em tecido brim, na altura do joelho, na cor

azul correspondente ao Pantone 281- azul

ferrete, com faixas verticais de 6cm de largura

na cor vermelha, 02 (dois) bolsos laterais e 02

(dois) bolsos atrás e passadores para cinto.

Tamanhos: P ao GG.

CINTO

Cinto em nylon, na cor azul-marinho, com fivela

do brasão da Escola.

GORRO DE PALA

Em tecido brim pesado, padrão marcial,

confeccionado na cor azul correspondente ao

Pantone 281 - azul ferrete, com brasão da

Escola (bordado ou pintado) na frente, ajuste

atrás em velcro.

UND

UND

UND

UND

VALOR TOTAL

TELEFONE: f-^y) q^\q4 - gn-Va ^
LOCAL E DATA DA PESQUISA:

PESQUISADOR: | MAT:

SETOR:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos.

OBS: A presente cotação deverá ser enviada ao Setor

de Compras do município localizado na Secretaría de

Fazenda e Administração, sediada na Rua Av. José

Balbino de Souza, S/N, Centro, Sobradinho - BA. Ou

através do e-mail: sobradinho.cotacao@gmail.com

350

400

700

700

/
no

9-% ^ai Hii.oo

WEB FASHIC
Av. Santos Dumont

• CEP: 48.903-680 -

0001-191
5N LTDA

,156-Centro

Juazeiro-BAj

A Presente cotação visa atender o Ari. 15, V, § 1o da Lei 8.666/93.

OBS: OS MATERIAIS ACIMA DESCRITOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO MUNICÍPIO DE
SOBRADINHO-BA.
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000043

COTAÇÃO DE PREÇO
Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA

Secretaria de Fazenda e Administração

Setor de Compras e Suprimentos

OBJETO: Contratação de empresa para eventual serviço de confecção de fardamentos completos (calças,
bermuda, short, camisas, saia, cinto e gorro de pala) para atender as necessidades da Secretária Municipal
de Educação do Município de Sobradinho.

ITEM DESCRIÇÃO UND QT
V.

Unitário
V. Total

01

BERMUDA EM HELANCA MASCULINA

Bermuda confeccionada em helanca 100%

poliester, gramatura 260g/m2, na cor verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em malha

PV 67% poliester 33% viscose com 160g/m2, na

cor verde. Os frisos deverão ter 1,0cm de largura

com intervalo entre eles de 0,5cm costurados

nas laterais da bermuda, em toda sua extensão.

Cintura com elástico de 4 cm de largura, para

todos os tamanhos. Barras contendo bainha de 2

cm de largura.

Tamanhos: 01, 02, 04, 06 e 08.

UND 3.300 60, GD goo.O)

02

SHORT SAIA HELANCA

Short Saia tecido helanca composição 100%

Poliester na cor verde, gramatura de 260 g/m2,

cintura cós total elástico com 4,0 cm de altura

(+/- 0,5 cm), com a saia sobreposta de formato

arredonda no lado esquerdo, na lateral esquerda

de quem veste friso branco de 1,0 cm de largura

com intervalo entre eles de 0,5cm. Na cintura

deverá ser costurado elástico de 4,0 cm de

largura para todos os tamanhos. As bainhas da

barra deverão ser costuradas com 2,0 cm.

Tamanhos 01, 02, 04, 06 e 08.

UND 3.300 60,00 J9g.ooo(oo

03

CALÇA HELANCA UNISSEX

Calça confeccionada em helanca 100%

poliamida, gramatura 260g/m2, na cor verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em malha

PV67% poliester 33% viscose com 160g/m2, na

cor branco. Os frisos deverão ter 1,0cm de

largura com intervalo entre eles de 0,5cm

costurados nas laterais da calça, em toda sua

extensão. Na calça deverá ter bolsos embutidos

nas laterais com forro no próprio tecido. Cintura

da calça com elástico de 4 cm de largura, para

todos os tamanhos. Barras contendo bainha de

2cm de largura. Tamanhos: 10, 12, P, M, G e

GG

UND 2.000 J3O.000.OO

04

CAMISA

Camisa de manga curta gola modelo careca,

corpo e mangas em meia malha com

composição 65% poliester, 35% viscose, com

gramatura de 165 g/m2 (+-55%), cor branco.

Gola e punho em retilínea 1 x 1 na composição

100% fiado na cor verde. Brasão do Município

com suas cores originais medindo 8 cm de altura

om largura proporcional, na altura do peito lado

esquerdo em silkscreen. Barra do corpo e

manga com 2,0 cm.

Tamanhos: do 01 ao GG.

UND 8.600

05
CAMISA GOLA POLO

Jamisa de malha PV manga curta na cor UND 700

30.611.447/0001-60
RAISSAC R MEDEIROS MOURA
iiv Sete de Seiembro, 630 A • Areia Branc-

CEP 56.330-000 - Peirolma-PE

Insc Est. 0775523-69

5G,00

RatssaC
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branca, com gola e punhos na cor azul

correspondente ao Pantone 281 - azul ferrete.

Brasão da escola (bordado ou pintado) do lado

esquerdo. Identificação Al MCPM e o primeiro

nome do discente (caso tenha nomes iguais,

incluir o sobrenome), na cor correspondente ao
Pantone 281 - azul ferrete, Tipo sangüíneo e

fator RH na cor vermelha, do lado direito

(bordado ou pintado). A fonte a ser utilizada pata

todas as inscrições nos uniformes será "Arial,

negrito, as letras devem possuir 2,5cm de altura

e o máximo de 9cm por linha. Bandeira da Bahia

(bordado ou pintado) na manga do braço direito.

Brasão do Município (bordado ou pintado) na

manga do braço esquerdo.

Tamanhos: P ao GG

000044

06

CALÇA

Calça em tecido brim, poliéster, na cor azul-

marinho correspondente ao Pantone 281 - azul

ferrete, com faixas verticais de 6cm de largura

na cor vermelha, 02 (dois) bolsos laterais e 02

(dois) bolsos atrás e passadores para cinto.

Tamanhos: PaoGG.

UND 350
,26.350,00

07

08

SAIA

Saia em tecido brim, na altura do joelho, na cor

azul correspondente ao Pantone 281- azul

ferrete, com faixas verticais de 6cm de largura

na cor vermelha, 02 (dois) bolsos laterais e 02

(dois) bolsos atrás e passadores para cinto.

Tamanhos: P ao GG.

UND 400

CINTO

iinto em nylon, na cor azul-marinho, com fivela

do brasão da Escola.
UND 700 38,00

09

GORRO DE PALA

Em tecido brim pesado, padrão marcial,

confeccionado na cor azul correspondente ao

Pantone 281 - azul ferrete, com brasão da

Escola (bordado ou pintado) na frente, ajuste

atrás em velcro.

UND 700
J 9.600, ao

VALOR TOTAL

LQVLàSO.QQ

TELEFONE: I 9
LOCAL E DATA DA PESQUISA: £:; Y;f

PESQUISADOR: MAT:

SETOR:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos.

OBS: A presente cotação deverá ser enviada ao Setor

de Compras do município localizado na Secretaria de

Fazenda e Administração, sediada na Rua Av. José

Balbino de Souza, S/N, Centro, Sobradinho - BA. Ou

através do e-mail: sobradinho.cotacao@gmail.com

30.611.447/0001-68
RAISSAC R MEDEIROS MOURA
<w Sete de Setembro, 630A -Areia Branca

CEP56.33(M)00-Petroiina-PE
Insc EsL 0775523-69

A Presente cotação visa atender o Art. 15, V, § 1o da Lei 8.666/93.

OBS: OS MATERIAIS ACIMA DESCRITOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO MUNICÍPIO DE
SOBRADINHO-BA.

ros Moura
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000045

COTAÇÃO DE PREÇO
Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA

Secretaria de Fazenda e Administração

Setor de Compras e Suprimentos

OBJETO: Contratação de empresa para eventual serviço de confecção de fardamentos completos (calças,
bermuda, short, camisas, saia, cinto e gorro de pala) para atender as necessidades da Secretária Municipal
de Educação do Município de Sobradinho.

ITEM DESCRIÇÃO UND QT
V.

Unitário
V. Total

01

BERMUDA EM HELANCA MASCULINA

Bermuda confeccionada em helanca 100%

poliester, gramatura 260g/m2, na cor verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em malha

PV 67% poliester 33% viscose com 160g/m2, na

cor verde. Os frisos deverão ter 1,0cm de largura

com intervalo entre eles de 0,5cm costurados

nas laterais da bermuda, em toda sua extensão.

Cintura com elástico de 4 cm de largura, para

todos os tamanhos. Barras contendo bainha de 2

cm de largura.

Tamanhos: 01, 02, 04, 06 e 08.

UND 3.300

02

SHORT SAIA HELANCA

Short Saia tecido helanca composição 100%

Poliester na cor verde, gramatura de 260 g/m2,

cintura cós total elástico com 4,0 cm de altura

(+/- 0,5 cm), com a saia sobreposta de formato

arredonda no lado esquerdo, na lateral esquerda

de quem veste friso branco de 1,0 cm de largura

com intervalo entre eles de 0,5cm. Na cintura

deverá ser costurado elástico de 4,0 cm de

largura para todos os tamanhos. As bainhas da

barra deverão ser costuradas com 2,0 cm.

Tamanhos 01, 02, 04, 06 e 08.

UND 3.300 . «260,00

03

CALÇA HELANCA UNISSEX

Calça confeccionada em helanca 100%

poliamida, gramatura 260g/m2, na cor verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em malha

PV67% poliester 33% viscose com 160g/m2, na

cor branco. Os frisos deverão ter 1,0cm de

largura com intervalo entre eles de 0,5cm

costurados nas laterais da calça, em toda sua

extensão. Na calça deverá ter bolsos embutidos

nas laterais com forro no próprio tecido. Cintura

da calça com elástico de 4 cm de largura, para

todos os tamanhos. Barras contendo bainha de

2cm de largura. Tamanhos: 10, 12, P, M, G e
GG

UND 2.000 53,00

04

CAMISA

amisa de manga curta gola modelo careca,

corpo e mangas em meia malha com

composição 65% poliester, 35% viscose, com

gramatura de 165 g/m2 (+-55%), cor branco.

Gola e punho em retilínea 1 x 1 na composição

100% fiado na cor verde. Brasão do Município

om suas cores originais medindo 8 cm de altura

com largura proporcional, na altura do peito lado

esquerdo em silkscreen. Barra do corpo e

manga com 2,0 cm.

Tamanhos: do 01 ao GG.

UND 8.600 30,00

05
CAMISA GOLA POLO

lamisa de malha PV manga curta na cor UND 700 ^5-500,00
Página 1 de 2



branca, com gola e punhos na cor azul

correspondente ao Pantone 281 - azul ferrete.

Brasão da escola (bordado ou pintado) do lado

esquerdo. Identificação Al MCPM e o primeiro

nome do discente (caso tenha nomes iguais,

incluir o sobrenome), na cor correspondente ao

Pantone 281 - azul ferrete, Tipo sangüíneo e

fator RH na cor vermelha, do lado direito

(bordado ou pintado). A fonte a ser utilizada pata

todas as inscrições nos uniformes será "Arial,

negrito, as letras devem possuir 2,5cm de altura

e o máximo de 9cm por linha. Bandeira da Bahia

(bordado ou pintado) na manga do braço direito.

Brasão do Município (bordado ou pintado) na

manga do braço esquerdo.

Tamanhos: P ao GG

000048

06

CALÇA

Calça em tecido brim, poliéster, na cor azul-

marinho correspondente ao Pantone 281 - azul

ferrete, com faixas verticais de 6cm de largura

na cor vermelha, 02 (dois) bolsos laterais e 02

(dois) bolsos atrás e passadores para cinto.

Tamanhos: P ao GG.

UND 350

33.590,00

07

SAIA

Saia em tecido brim, na altura do joelho, na cor

azul correspondente ao Pantone 281- azul

ferrete, com faixas verticais de 6cm de largura

na cor vermelha, 02 (dois) bolsos laterais e 02

(dois) bolsos atrás e passadores para cinto.

Tamanhos: P ao GG.

UND 400 ÍS-,00

08

CINTO

Cinto em nylon, na cor azul-marinho, com fivela

do brasão da Escola.
UND 700

09

GORRO DE PALA

Em tecido brim pesado, padrão marcial,

confeccionado na cor azul correspondente ao

Pantone 281 - azul ferrete, com brasão da

Escola (bordado ou pintado) na frente, ajuste
atrás em velcro.

UND 700

VALOR TOTAL
^>o

E-MAIL:

TELEFONE:

LOCAL E DATA DA PESQUISA:

PESQUISADOR: MAT:

SETOR:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos.

OBS: A presente cotação deverá ser enviada ao Setor

de Compras do município localizado na Secretaria de

Fazenda e Administração, sediada na Rua Av. José
Balbino de Souza, S/N, Centro, Sobradinho - BA. Ou

através do e-mail: sobradinho.cotacao@gmail.com

37.115.521/0001-0?
JOÃO GILBERTO DE
ARAÚJO EIRELI

Rua São Francisco, S/N, Lot Pio XI Lote 33

A Presente cotação visa atender o Art. 15, V, § 1o da Lei 8.666/93

OBS: OS MATERIAIS ACIMA DESCRITOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO MUNICÍPIO DE
SOBRADINHO-BA.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preço para eventual prestação de serviços na confecção de fardamentos

completos (calças, bermuda, short, camisas, saia, cinto e gorro de pala) para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Sobradinho, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Educação

ITEM

BERMUDA EM HELANCA MASCULINA

Bermuda confeccionada em helanca 100% poliester gramatura
260g/m2, na cor verde.
Dois frisos sobrepostos nas laterais em malha
PV 67% poliester 33% viscose com 160g/m2, na cor verde. Os frisos
deverão ter 1,0cm de largura com intervalo entre eles de 0,5cm
costurados nas laterais da bermuda, em toda sua extensão. Cintura
com elástico de 4 cm de largura, para todos os tamanhos. Barras
contendo bainha de 2 cm de largura
Tamanhos: 01, 02, 04, 06 e 08.

SHORT SAIA HELANCA

Short Saia tecido helanca composição 100% Poliester na cor verde,
gramatura de 260 g/m2, cintura cós total elástico com 4,0 cm de altura
(+/- 0,5 cm), com a saia sobreposta de formato arredonda no lado
esquerdo, na lateral esquerda de quem veste friso branco de 1,0 cm de

largura com intervalo entre eles de 0,5cm. Na cintura deverá ser
costurado elástico de 4,0 cm de largura para todos os tamanhos. As
bainhas da barra deverão ser costuradas com 2,0 cm
Tamanhos 01, 02, 04, 06 e 08.

CALÇA HELANCA UNISSEX

Calça confeccionada em helanca 100% poliamida, gramatura 260g/m2,
na cor verde. Dois frisos sobrepostos nas laterais em malha

PV67% poliester 33% viscose com 160g/m2, na cor branco. Os frisos
deverão ter 1,0cm de largura com intervalo entre eles de 0,5cm
costurados nas laterais da calça, em toda sua extensão. Na calça
deverá ter bolsos embutidos nas laterais com forro no próprio tecido.
Cintura da calça com elástico de 4 cm de largura, para todos os
tamanhos. Barras contendo bainha de 2cm de largura. Tamanhos- 10
12, P, M, G e GG '

CAMÍSÃ

Camisa de manga curta gola modelo careca, corpo e mangas em meia
malha com composição 65% poliester, 35% viscose, com gramatura de
165 g/m2 (+-55%), cor branco. Gola e punho em retilínea 1 x 1 na
composição 100% fiado na cor verde. Brasão do Município com suas
cores originais medindo 8 cm de altura com largura proporcional, na
altura do peito lado esquerdo em silkscreen. Barra do corpo e manqa
com 2,0 cm
Tamanhos: do 01 ao GG.

CAMISA GOLA POLO

UND

UND

UND

UND

UND

UND 700

QTO.

3.300

3.300

2.000

8.600

Página 1 de 14



000051

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AW "1/^C" C DA I riTUIrt r\r r«m i^ m a ._ . _ __

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA
CNPJ. 16.444.804/0001-10

c

8

Camisa de malha PV manga curta na cor branca, com gola e punhos na
cor azul correspondente ao Pantone 281 - azul ferrete

Al"af^°nda eSC0la (bordado ou Pintado) do lado esquerdo. Identificação
Al MCPM e o primeiro nome do discente (caso tenha nomes iguais
incluir o sobrenome), na cor correspondente ao Pantone 281 - azui
ferrete Tipo sangüíneo e fator RH na cor vermelha, do lado direito
(bordado ou pintado). A fonte a ser utilizada pata todas as inscrições
nos uniformes será "Arial, negrito, as letras devem possuir 2 5cm de
altura e o máximo de 9cm por linha. Bandeira da Bahia (bordado ou
pintado) na manga do braço direito. Brasão do Município (bordado ou
pintado) na manga do braço esquerdo
Tamanhos: P ao GG

CALÇA

Calça em tecido brim, poliéster, na cor azul-marinho correspondente ao
Pantone 281 - azul ferrete, com faixas verticais de 6cm de larqura na
cor vermelha, 02 (dois) bolsos laterais e 02 (dois) bolsos atrás e
passadores para cinto.Tamanhos: P ao GG.
AAIA ' ~ " ■ —■
SAIA

Saia em tecido brim, na altura do joelho, na cor azul correspondente ao
Pantone 281- azul ferrete, com faixas verticais de 6cm de largura na cor
vermelha, 02 (dois) bolsos laterais e 02 (dois) bolsos atrás e
passadores para . .

Tamanhos: P ao GG

CINTO

:into em nylon, na cor azul-marinho, com fivela do brasão da Escola
üORRO DE PALA

Em tecido brim pesado, padrão marcial, confeccionado na cor azul
correspondente ao Pantone 281 - azul ferrete, com brasão da Escola
(bordado ou pintado) na frente, ajuste atrás em velcro

UND

UND

UND

UND

350

400

700

700

contratação adotará como regime de execução a empreitada por Preço

1.3. O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023, não podendo ser prorroaado
com base no artigo 57, §1 °, da Lei n. 8.666/93. puuenao ser prorrogado,

j 2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
91 lllctifi^-se a presente solicitação pela necessidade de padronização das vestimentas

>elos alunos pertencentes a rede municipal de ensino do município de
tendo em vista garantir a segurança dos nossos alunos, sendo imprescindível a

dos fardamentos, pois possibilita a imediata identificação visual dos alunos Com
asta perspectiva, entendemos que o uniforme é condição indispensável para

pm p . dar °f. ^Un°s no traJet0 de ida e volta de sua residência para escola, bem como
em eventuais ativ.dades complementares em ambientes externos à unidade escolar

DA CLASSIFICAÇÃOjQSjERViçns

nao continuado, nos termos da Lei 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal n° 045/2016 vez
que e poss.vel estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante
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especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao

objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos
à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público.

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para

terceirização da administração pública, podendo ser executados de forma indireta.

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: ' "

a) O início da execução do objeto será a partir da assinatura do Contrato de Prestação de
Serviços;

b) A entrega deverá ser feita na Secretaria Municipal de Educação, no endereço: Av. Paulo

Afonso, S/N, Vila São Francisco, das 08:00 horas às 13:00 horas.

c) O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a

10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da ordem de solicitação expedido pelo setor
responsável.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

5.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
contratada, no que couber.

5.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

5.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao
usuário;

5.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
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5.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

5.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão
de diárias e passagens.

5.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

5.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

5.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimento das obrigações pela Contratada;

5.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de

Referência e em sua proposta;

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

6.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
Contratante.

6.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

6.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como

aos documentos relativos à execução do empreendimento.

6.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
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6.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

6.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este
Termo de Referência, no prazo determinado.

6.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

6.12. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

6.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as

regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado
da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015.

6.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

6.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança da Contratante;

6.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação-
6.20. Assegurar à CONTRATANTE:

6.20.1.0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento
de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar
os mesmos sem limitações;

6.20.2.Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de
multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
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7. DA SUBCONTRATAÇAO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação

da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos

empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos

por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos

arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.2.0 representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de Referência.

8.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1o do

artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,

conforme o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme

disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada

a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o

desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

8.8. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,

na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

9. DO PAGAMENTO ^I__~^~ ~
9.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

9.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do
art. 5o, § 3o, da Lei n° 8.666, de 1993.
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9.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor

contratado, deverão ser tomadas as providências cabíveis.

9.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

9.3.1. o prazo de validade;

9.3.2. a data da emissão;

9.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

9.3.4. o período de prestação dos serviços;

9.3.5. o valor a pagar; e

9.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante;

9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

9.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

9.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, quando couber.

10. REAJUSTE

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

10.2. O reajuste será realizado por apostilamento.

11 ■ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520 de 2002 a
CONTRATADA que:

11.1.1.inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

11.1.2.ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.3.falhar ou fraudar na execução do contrato;

11.1.4.comportar-se de modo inidôneo; ou

11.1 .õ.cometer fraude fiscal.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:
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11.2.1.Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam

prejuízos significativos para o serviço contratado;

11.2.2.Multa de:

11.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o

valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução

com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da

avença;

11.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima,

ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

11.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado,

em caso de inexecução total da obrigação assumida;

11.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

11.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

11.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas

independentes entre si.

11.2.3.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até dois anos;

11.2.4.Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da

Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos.

11.2.5.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, IV da Lei n° 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

11.4.1.tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

11.4.2.tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.4.3.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.
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11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8,666, de 1993.

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores

a serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, e

cobrados judicialmente.

11.6.1.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

11.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n°

12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.11.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

Tabefa 1

GRAU OA INFRAÇÃO

1

2

3

CORRESPONDÊNCIA
% do valor total do

Contrato

1%

2%

3%

Tabela 2

Item

1 Manter empregado

Descrição

sem qualificação para a execução

Grau

1

Incidência

Por empregado e
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2

3

4

5

dos serviços/fornecimentos.

Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou

substituição de material licitado por outro de qualidade

inferior

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de

seus agentes.

Recusar-se a executar serviço/fornecimento

determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo
justificado;

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou

aumente os riscos de ocorrência de danos físicos,

lesões corporais ou conseqüências letais.

2

3

3

3

por dia

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

6

7

8

9

10

11

12

13

14

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente

ou incompatível com suas atribuições.

Manter a documentação de habilitação atualizada.

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para

controle de acesso de seus empregados.

Cumprir determinação formal ou instrução

complementar da FISCALIZAÇÃO.

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e

outros documentos necessários à comprovação do

cumprimento dos demais encargos trabalhistas.

Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a

documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO
FISCAL.

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos

formais solicitados para sanar as inconsistências ou

dúvidas suscitadas durante a análise da

documentação exigida por força do contrato.

Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual)

aos seus empregados e de impor penalidades àqueles

que se negarem a usá-los.

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos

não previstos nesta tabela, após reincidência

formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.

2

2

1

2

2

2

2

2

3

Por empregado e

por dia

Por item e por

ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência e

por dia

Por ocorrência e

por dia de atraso

Por ocorrência e

por dia de atraso

Por empregado e

por ocorrência

Por item e por

ocorrência

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, nos termos dos

artigos 27 I e II, 28 e 29 da Lei Federal 8.666/93.

12.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo

fornecedor, mantendo-se a padronização dos processos deste município, nos termos do

artigo 27, III e 31 da Lei Federal 8.666/93, serão:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
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atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

c) Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes

da aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

f SG =Ativo Total

w Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante

Passivo Circulante

d.1.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar que:

d.1.1.) patrimônio líquido de 1% (um por cento) do valor estimado proposta;

d.2) Os índices solicitados tem como justificativa a padronização e a usualidade de mercado.

12.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, nos termos

do artigo 27, II e 30 da Lei Federal 8.666/93 serão:

a) Comprovação de aptidão para a prestação de serviços em características, quantidades

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

b) Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando

exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação;

c) Documentação complementar:

c.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4o da Lei
n° 10.520, de 2002)

c.2. Declaração de que até o presente momento não possui fatos impeditivos para sua
habilitação no processo;

c.3. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição
Federal;

c.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada
no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007;

c.5. Declaração de que não tem em seu quadro empregado que seja servidor público deste
município;

c.6. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado
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c.7. Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas

com deficiência, nos termos da Lei 8.213 de 91.

12.4. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso.

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

13.1. O custo estimado da contratação será tomado público apenas e imediatamente após o

encerramento do envio de lances.

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Unidade: 02.05.001 - Fundo Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 12.361.444.2.018 - Manutenção do Ensino Fundamental

Elemento: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Fonte: 15400000 /15430000 /17070000

Unidade: 02.05.001 - Fundo Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 12.361.444.2.018 - Manutenção do Ensino Fundamental

Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 15400000

Unidade: 02.05.001 - Fundo Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 12.365.444.2.088- Manutenção do Ensino Infantil

Elemento: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Fonte: 15420000

Unidade: 02.05.001 - Fundo Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 12.365.444.2.088 - Manutenção do Ensino Infantil

Elemento: 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 15420000

15. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO

15.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de

inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência,

nos termos do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à

finalidade pública pretendida com a contratação;

15.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que

justifique a rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei

8.666/93;

15.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se

garantindo o contraditório e a ampla defesa;

15.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração

contidos no artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela

legislação.
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16. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS

16.1. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste

procedimento de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as

seguintes condições básicas:

16.2. A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento

contidas no art. 21 do Decreto n° 7.892/2013;

16.3. NÃO poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação,

durante todo seu período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

que não tenha participado do certame;

16.4. A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em

igualdade de condições;

16.5. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § 1o do

art. 12 do Decreto n° 7.892/2013;

16.6. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes,

nos termos da IN n° 06/2014 - SLTI;

16.7. A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às

disposições contidas no Decreto 7.892/2013.

17. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:

17.1. Preço máximo aceitável:

17.1.1 Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles

contidos no processo administrativo, revelados aos licitantes após a fase de lance.

17.1.2 Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado

na tabela de preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de

negociação com o particular e cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para

a Administração, mediante despacho fundamentado.

17.2. A exequibilidade das propostas:

17.2.1.Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE

INEXEQUIBILIDADE, à luz do disposto no art. 48, § 1o, da Lei 8.666/93, o preço global

proposto cujo valor final esteja compreendido na faixa fixada na regra aritmética abaixo:

30% DO VR OU MP < VP < 70% DO VR OU MP

Onde:

a) VP - Valor da proposta final após a fase de lances;

b) MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada considerando

apenas as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a 50% de tal valor;

c) VR - Valor máximo de referência orçado pela Administração;

d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

17.2.2.Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser

efetuada diligências, nos termos do § 3o do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante
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demonstrar a exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos

e respectivas cópias de notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos

probatórios hábeis, conforme procedimentos definidos no edital.

Sobradinho-BA, 16 de Junho de 2023.

Sarah Rayssa dos Santos Luna

Assistente Administrativo - NÚCLEO/SME
Matrícula: 14559

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é

subsidiar os licitantes de todas as informações necessárias à

participação do certame, estando presentes os elementos

necessários à identificação do objeto e todos os critérios para

participação de forma clara e concisa.

Ducil

Secretaria Munici
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Sobradinho/BA, 19 de junho de 2023.

Circular Interno n° 127/2023

À

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Encaminhamos os autos do Processo, cujo objeto é a prestação de serviços

C^ na confecção de fardamentos completos (calças, bermuda, short, camisas,

saia, cinto e gorro de pala) para atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Educação do Município de Sobradinho, ao tempo em que solicitamos a análise da

fase de planejamento, para se aprovada ser encaminhada ao Departamento de

Licitações para o andamento das demais fases licitatórias.

Atenciosamente,

Ducile

. Secretária
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CHECK-LIST FASE INTERNA DE LICITAÇÃO/PREGÃO/SRP

Órgão/Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -SME

OBJETO: contratação de empresa para eventual serviço de confecção de fardamentos completos (calças,
bermuda, short, camisas, saia, cinto e gorro de pala) para atender as necessidades da Secretária Municipal

de Educação.

LEGENDA: S-SIM N-NÃO NA - NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO $ NINA

FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO- PREGÃO PRESENCIAL

1- Há solicitação do material ou serviço, com descrição clara, objetiva e suficiente do

objeto?

2- Há justificativa da necessidade do objeto?

3- Há indicação dos recursos orçamentários para cobertura da despesa?

4- Consta a pesquisa de preços materializada em documento que conterá, no mínimo Mapa

comparativo de preços (Item/objeto/fomecedor/CNPJ/qtd/valor unitário/global/média)?

I - identificação do agente responsável pela cotação (x )

II - caracterização das fontes consultadas (x )

II - série de preços coletados (x)

V - método matemático aplicado para a definição do valor estimado ( x )

5- Existe justificativa caso o preço estimado foi elaborado com base em menos de três

preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovado

pela autoridade competente.

6- A pesquisa de preço está em acordo com as práticas recomendadas pelo TCU Dispõe

sobre procedimentos administrativos para a realização de pesquisa de preços para a

aquisição de bens e contratação de serviços em geral?

ICOMENDADAS PELO TCU EM RELAÇÃO À
IATIVA DO VALOR DE FUTURAS CONTRATAÇÕES:

7- Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/, desde que as cotações refiram-se a aquisições

ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do

instrumento convocatório,

a) Constam impressões e comprovação da pesquisa? ( )

8- Bancos de preços praticados no âmbito da Administração Pública;

a) Constam as pesquisas (relatórios) realizadas nos autos do processo? ( x )

9- Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de

até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório.

a) Foram apresentadas as atas e/ou contratos relativos às referências de preços em

execução ou até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório?

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho

Email: cgmsobradinho@gmail.com CEP: 48.925-000
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10- Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do

instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso

11- Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que

os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

- CNPJ do proponente;

c) endereço e telefone de contato; e

d) data de emissão.

12- Consta registro nos autos da futura contratação correspondente, a relação de

fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação

de que trata o inciso V do caput.

13- Para comprovação da realização da pesquisa de preços foram juntadas aos autos

cópias legíveis dos relatórios emitidos pelos sites, portais e ferramentas governamentais,

das páginas consultadas dos portais de compras governamentais, dos contratos e das atas

de registro de preços vigentes, firmados por outros órgãos públicos, das páginas

consultadas nos sites especializados e da resposta obtida junto ao fornecedor, ainda que se

trate de manifestação de desinteresse de ofertar cotação?

14- Em caso de pesquisa de preços feitas por cotações com fornecedores as empresas

possuem sócios com parentesco entre si até o terceiro grau ou com pessoas físicas e

jurídicas que exercem cargo público no município?

X

X

X

X

X

PARECER/RECOMENDAÇÕES

Após analise efetuada se restaram cumpridos os requisitos mínimos quanto a formação de

preços.

MANIFESTA-SE, portanto:

Pela possibilidade de prosseguir o presente para fins da realização das demais fases.

Encaminho os autos ao Departamento de Licitações e Contratos para adoção das

providências cabíveis.

Sobradinho-BA, 20 de junho de 2023.

Gius

Controla

elho Correia

do Municípioeral
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Sobradinho/BA, 20 de Junho de 2023.

Circular Interno n° 009/2023

Exmo Senhor Prefeito

Regis Cleivys Sampaio Bento

Solicito a Vossa Excelência, autorização para abertura do processo licitatório que tem como

objeto a contratação de empresa para prestação de serviços na confecção de fardamentos

completos (calças, bermuda, short, camisas, saia, cinto e gorro de pala) para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Sobradinho, conforme

solicitação da secretaria supracitada.

Atenciosamente,

i ria Silva Mang

leira Municipal

034/202;

abeira

Página 1 de 1
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DESPACHO: AUTORIZOa contratação de empresa para eventual prestação

de serviços na confecção de fardamentos completos (calças, bermuda, short,

camisas, saia, cinto e gorro de pala) para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação do Município de Sobradinho, conforme solicitação do Setor

de Licitação através da Cl. n° 009/2023. Encaminho ao Departamento de Finanças

e Contabilidade para informar sobre a disponibilidade financeira, em seguida

remeter o processo ao Departamento de Gestão de Contratos, de Bens e

Serviços/Divisão de Licitações e Contratos para adoção das medidas cabíveis.

Informamos que os pagamentos do fornecimento serão efetuados conforme o que

for disposto no processo e edital.

Sobradinho (BA), 21 de Junho de 2023.

/-i ciwvc ! Assinado de forma digital por

^LtlVíi " REGIS CLEIVYS SAMPAIO

SAMPAIO BENTO.00290539510

BENTO:00290539510 ^f02306'2111;28:55

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 D Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia D Fone: (074) 3538-3030
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DESPACHO: Informo que há disponibilidade orçamentária correspondente ao valor

estimado de R$ 843.317,67 (oitocentos e quarenta e três mil

trezentos e dezessete reais e sessenta e sete centavos), visando

a eventual prestação de serviços na confecção de fardamentos

completos (calças, bermuda, short, camisas, saia, cinto e gorro de

pala) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação do Município de Sobradinho, em conformidade com a

solicitação expressa - Cl. n° 009/2023/LICITAÇÃO, nos recursos, a

saber:

Unidade: 02.05.001 - Fundo Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 12.361.444.2.018 - Manutenção do Ensino Fundamental

Elemento: 3.3.90.30.00- Material de Consumo

Fonte: 15400000 /15430000 /17070000

Unidade: 02.05.001 - Fundo Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 12.361.444.2.018-Manutenção do Ensino Fundamental

Elemento: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 15400000

Unidade: 02.05.001 - Fundo Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 12.365.444.2.088 - Manutenção do Ensino Infantil

Elemento: 3.3.90.30.00- Material de Consumo

Fonte: 15420000

Unidade: 02.05.001 - Fundo Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 12.365.444.2.088 - Manutenção do Ensino Infantil

Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 15420000

Sobradinho (BA), 21 de Junho de 2023.

h

Wanderlan Ribeiro da Silva

Matrícula 14009

Departamento de Finanças e Contabilidade

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 n Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia r Fone: (074) 3538-3030
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Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

DECRETO N° 034, DE 15 DE JUNHO DE 2023

"Dispõe sobre a nomeação de servidores para

exercerem as funções de Pregoeira e

integrantes da equipe de apoio, e dá outras

providências. "

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais conferidas pelo art. 97, V, da Lei Orgânica do Município de Sobradinho/BA,

CONSIDERANDO o permissivo pelo art. Io da Lei Federal n°. 10.520/02, in verbis.

"para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão

CONSIDERANDO o disposto no art. 3o, IV, da Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho

de 2002, observado o §1° do mesmo dispositivo;

Art. Io. Ficam nomeados para exercer a função de Pregoeira e membro da equipe de

apoio da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA os servidores:

I - THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA, servidora comissionada, matrícula n°.

9472 - PREGOEIRA;

II - NAZIRA DA SILVA OLIVEIRA MAURÍCIO, servidora efetiva, matrícula n°. 2409

- MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO;

III- KATIÚCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA, servidor efetivo, matrícula n°. 2407 -

MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO;

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o. Ficam revogadas as disposições em sentido contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, ESTADO DA BAHIA, EM 15

DE JUNHO DE 2023.

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

Fabricio de Aguiar Marcula

Procurador-Geral do Município

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 ü Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia D Fone: (074) 3538-3030

Este documente mié dlspenMlhaáo no site sobradinho.ba.gov.br lT¥ipiT€nS& UfíCÍCLl
Documento assinado digitalmente confatme MP n° - 2.200-2 «te 24/O8/SH301, que instftyí a infroesTruhiro d« Choves Públicas Brasileira - ICP-Srasil.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS

DIVÍSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo Administrativo N°. 084/2023

Pregão Presencial (SRP) N°. 020/2023

Certificamos que, nesta data, em cumprimento a determinação do Prefeito

Municipal, autuamos o presente Processo Administrativo sob o n°. 084/2022,

destinado ao processamento da licitação na modalidade Pregão Presencial

tombado sob o n°. 020/2022, destinado a contratação de empresa para eventual

prestação de serviços na confecção de fardamentos completos (calças, bermuda,

short, camisas, saia, cinto e gorro de pala) para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação do Município de Sobradinho, conforme

informações contidas no Termo de Referência em anexo, em conformidade com a

solicitação expressa - Cl. n° 009/2023/LICITAÇÃO cujo valor global estimado da

contratação corresponde a R$ 843.317,67 (oitocentos e quarenta e três mil

trezentos e dezessete reais e sessenta e sete centavos).

Processo

MIL E

ituapo e numerado,

INTE E

Pregoe/ra Municipal, lavrei

membros/equipe de apoio.

26 dias do mês de JUNHO do ano de DOIS
determina a Lei n° 8666/93. Eu,

, Thaciana Carla Silva Mangabeira

presente termo que segue assinado pelos

corrk^

C

Nazi ra Xiveira Maurício

Equipe"de apoio

Katiúcia Rivelli Bezerra da Silva

Equipe de apoio

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 r Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia n Fone: (074) 3538-3030
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
000073

PREGÃO PRESENCIAL (SRP)

Regência Legal

LEI FEDERAL 8.666/93,10.520/02, LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E

DECRETO MUNICIPAL Ne 045/2016

ÓRGÃO INTERESSADO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

III. Modalidade

Pregão Presencial Ns. /

Sistema de Registro de preços

IV. Processo Administrativo n

V. Tipo de Licitação

MENOR PREÇO POR ITEM

VI. REGIME DE EXECUÇÃO

INDIRETA

VII. Objeto

É o registro de preço para eventual prestação de serviços na confecção de fardamentos completos (calças,

bermuda, short, camisas, saia, cinto e gorro de pala) para atender as necessidades da Secretária Municipal de

Educação do Município de Sobradinho, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Edital e seus anexos.

VIII Local e Data do Recebimento das Propostas, documentos relativos à habilitação e Início da Abertura dos

ENVELOPES.

DATA: _J _J

HORA: _: _ h

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO- BA (Sala de Licitações)

IX ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

X Vigência

O PRAZO DE VALIDADE DO

REGISTRO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES

XI Patrimônio Líquido Mínimo Necessário

1% (UM POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO/ PROPOSTA

XII Local e horário para esclarecimentos sobre este Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO- BA, Sala de Licitações, das 08:00 H as 17:00 H em dia útil

Pregoeira responsável

PREGOEIRA OFICIAL
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XIII - OBJETO

13.1 -0 presente Pregão tem objeto o registro de preço para eventual prestação de serviços na confecção de

fardamentos completos (calças, bermuda, short, camisas, saia, cinto e gorro de pala) para atender as

necessidades da Secretária Municipal de Educação do Município de Sobradinho, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

13.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, conforme tabela constante do Termo de

Referência.

13.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.3.1. ANEXO I -Termo de Referência

13.3.2. ANEXO II - Planilha de quantitativos

13.3.3. ANEXO III - Minuta de Contrato

13.3.4. ANEXO IV - Modelo de Credencial

13.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4^

da Lei n? 10.520, de 2002)

13.3.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos

13.3.7. ANEXO VII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7?, inciso XXXIII, da

Constituição Federal

13.3.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007

13.3.9. ANEXO IX - Modelo de Declaração de empregado não servidor público

13.3.11. ANEXO X - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante

ou forçado

13.3.12 ANEXO XI - Modelo de Declaração de existência de cargos reservados, previsto em Lei

13.3.13 ANEXO XII - Modelo de Ata de Registro de Preço

13.3.14 ANEXO XIII - Recibo de Retirada de Edital

13.4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

regras estabelecidas na Lei n? 8.666, de 1993 e no Decreto 045/2016.

13.4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

13.4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

2
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13.4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

13.4.7 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

participante.

13.5. AS demais regras referente aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são

as que constam na minuta da Ata de Registro de Preço

XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

14.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao

objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos e que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

14.1.1. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional

adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e

supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente

pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

14.2. Em relação aos itens com valores de referência igual ou inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), ou

seja, os itens 05, 06, 07, 08, 09,10, 11,12 e 13 a participação é exclusiva a microempreendedores individuais,

microempresas, empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n^ 123 de

14/12/2006.

14.2.1. Para os itens 01, 02, 03 e 04 por se tratar da cota principal de 75% (setenta e cinco por cento) poderão

participar quaisquer interessados que atendam aos requisitos do edital (ampla concorrência).

14.2.2. Os itens 10,11,12 e 13 são decorrentes da divisão dos itens 01, 02, 03 e 04, e refere-se à cota de 25%

(vinte e cinco por cento) para participação exclusiva de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte

(EPP), em atendimento ao inciso III do art. 48 da Lei Complementar n^ 123/2006.

14.2.3. Caso não açudam interessados em disputar os itens exclusivos para microempreendedores

individuais, microempresas e empresas de pequeno porte na sessão pública de licitação, fica

automaticamente autorizada à ampla participação das empresas dos demais porte, para disputa dos

respectivos itens.

14.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar n^ 123, de 2006.

14.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

14.4.1. Em formação de consórcio;

14.4.2. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

14.4.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo

87, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993;

14.4.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios,

nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;

14.4.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de

direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8o, inciso V, da Lei n°

9.605, de 1998;

3
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14.4.6. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; ! UUUU

14.4.7. Estrangeiras que não funcionem no País;

14.4.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9$ da Lei ne 8.666, de

1993.

14.4.9. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação.

14.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n^

746/2014-TCU-Plenário).

14.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

XV - PROCEDIMENTO UCITATÓRIO

15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais n^. 10.520/2002,

ne. 8.666/1993, n°. 8.078/1990 e Lei Complementar 123/2006, Lei n^ 11.488/2007 e o Decreto Municipal de

ne 045/2016.

15.2. Para o julgamento das propostas e Habilitação, o Pregoeiro poderá utilizar-se de assessoramento

técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer técnico que integrará o

processo.

XVI - CREDENCIAMENTO

16.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um representante munido de

documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no ato de

entrega dos envelopes, identificar-se entregando copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro

documento equivalente, bem como de documento que o indica a participar deste procedimento licitatório e

que contenha autorização para responder por sua representada (Licitante). A Credencial deverá ser

apresentada em papel timbrado da empresa e deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto,

Contrato Social ou Requerimento de empresário. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante;

16.2. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito Instrumento Público de

Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida, outorgando, ao representante, poderes

específicos para a prática de todos os atos inerentes ao Pregão, especialmente para formular ofertas e lances

C de preços, em nome da empresa representada. Deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto,

Contrato Social ou Requerimento de empresário e copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro

documento equivalente;

16.3. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor da

procuração tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia autenticada do contrato social

e/ou outro documento constitutivo, devidamente registrado em cartório. Apresentar copia autenticada da

Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;

16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia autenticada do

respectivo Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, Contrato Social ou

Requerimento de empresário, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigações, conjuntamente com copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento

equivalente;

16.5. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem poderes para prática de atos de

processo licitatório;

16.6. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a

sessão;

4
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16.7. Os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro(a) a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO V; DECLARAÇÃO DE NÃO

EMPREGADO SERVIDOR PÚBLICO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO X.

16.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os microempreendedores individuais - MEI

deverão apresentar DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU COOPERATIVA

ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI N? 11.488, DE 2007, preferencialmente conforme modelo constante no

ANEXO VIII, a fim de usufruir dos benefícios concedidos pela Lei complementar 123/2006;

16.9. Os Documentos do Credenciamento e as declarações acima citadas serão entregues a(o) Pregoeiro(a),

fora dos envelopes A - proposta de preços e B - Doe. de habilitação.

16.10. A apresentação de declarações falsas relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

16.11. O envelope da proposta de preços deverá ser entregue após a conclusão do credenciamento, não

sendo mais aceita alterações de propostas.

16.12. Qualquer interessado poderá se credenciar até o momento em que o Pregoeiro declarar encerrada a

fase de credenciamento.

16.13. Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta.

XVII - SESSÃO DE ABERTURA E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

17.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no

preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá

apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

17.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34

da Lei n$ 11.488, de 2007, quando for o caso (anexo VIII), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado

previsto na Lei Complementar n9 123, de 2006;

17.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do artigo

3o, parágrafo 4o, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado

previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

17.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo V); Declaração de não empregado

servidor público (Anexo IX).

17.4. Após realizado o crendenciamento e entrega das Declarações, deverá ser entregue o ENVELOPE "A" -

PROPOSTAS DE PREÇOS-", para análise e julgamento.

17.5. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou desclassificação do licitante.

17.6. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS e "B" - HABILITAÇÃO para esta licitação só serão recebidos

pelo Pregoeiro na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, em sessão pública.

17.6.1. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório

competente ou servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.

17.6.2. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS e "B" - HABILITAÇÃO para esta licitação poderão ser

encaminhados via postal, com carta AR (aviso de recebimento), até 01:00h (uma hora) antecedência a

abertura do certame licitatório, porém implicará na impossibilidade do licitante em praticar atos concernentes

à licitação, como ofertar lances e manifestar intenção na interposição de recursos.

17.7. No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser feita pelo Pregoeiro ou sua

equipe de apoio, na sala de licitações, em horário de atendimento ao público, preferencialmente até 01 (um)

dia útil antes da abertura do certame.

17.7.1. Quando a autenticação for durante a sessão do pregão, os documentos originais poderão ficar retidos

até a finalização do processo licitatório.
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17.7.2. Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio fotocópias que possam ser conferidas

com documento original.

17.8. Os documentos extraídos via intemet e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada pela

internet, encontram-se dispensados de apresentação em original ou fotocópia autenticada, podendo a

confirmação da autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no endereço oficial (site) do

órgão emitente.

17.9. No caso de reconhecimento de firma o Pregoeiro poderá fazer a verificação por semelhança através da

carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei 13.726/2018.

17.10. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejaram em desclassificação

ou não credenciamento das participantes.

XVIII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A"

18.1. Envelope da proposta de preços, fechado e rubricado no fecho, opaco, contendo em sua parte externa e

frontal, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

PROPOSTA DE PREÇOS - A

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL I

SESSÃO DE ABERTURA_ / _ /

HORÁRIO DA SESSÃO _: h

18.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, em papel timbrado da empresa,

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente

datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo responsável legal, deverá conter:

18.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando sindicatos, acordos coletivos,

convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço

e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de ocupações - CBO e demais

dados pertinentes, conforme caso, e especificações constantes do Termo de Referência;

18.2.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo

com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência e

anexo II;

18.2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos

serviços, apurados, quando solicitado, mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e

Formação de Preços.

18.2.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

18.2.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades

da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de

faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e
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cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da

Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.

18.2.4. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a

condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de

processamento das faturas;

18.2.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência;

18.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua

apresentação.

18.2.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

18.2.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o vencedor;

18.2.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

#. erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

18.3. Preferencialmente, deverá ser entregue junto com o envelope da proposta comercial um CD/Pendrive

contendo a planilha de preço da proposta correspondente, em formato EXCEL, com a formatação para moeda,

duas casas decimais e preço em reais.

18.4. A proposta de preço deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante, para

fins de pagamento (caso seja o vencedor).

XIX - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

19.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou

defeitos capazes de dificultar o julgamento;

19.1.2. Não serão aceitas Propostas de Preços que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

licitante, para os quais ele renuncie formalmente à parcela ou à totalidade da remuneração;

19.1.3. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, sem alteração do valor final da

proposta, não ensejarão em desclassificação da Proposta comercial.

19.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

19.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço,

para participação na fase de lances.

19.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas

no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, para

que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos;

19.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas em

condição de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.

19.4.1. Nesse caso, será efetuado sorteio para definir a ordem de classificação das propostas para formulação

dos lances verbais.

19.4.1.2. Sempre que houver sorteio, este constará da ata de forma circunstanciada.

19.5. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja compatível

com o valor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar, visando obter menor

preço.
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19.6. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o progoeiro suspenderá o pregão e

estabelecerá uma nova data, com prazo de até 08 (oito) dias, para o recebimento de novas propostas.

XX - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

20.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação de

lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e

decrescentes.

20.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor por item.

20.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente

de valor.

20.2.1. Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente propostos e que não

poderá ser igual a outro lance já ofertado;

£ 20.2.2. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço

escrita e o valor estimado pelo setor competente;

20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do

licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação

das propostas.

20.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa de

pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n9 11.488, de 2007 (COOP) ou

Microempreendedor Individual (MEI), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n9

123, de 2006:

20.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam iguais ou

até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma

ME/EPP/COOP.

20.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a

primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos.

20.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão

convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem

anterior.

20.5. Encerrada a etapa de lances, será observado o disposto nos artigos 48, § 3°, da Lei Complementar n9 123,

de 2006.

20.5.1. No caso dos itens EXCLUSIVOS para participação MEI/ME/EPP o Pregoeiro identificará os preços

ofertados das participantes locais, regionais e nacionais, e estabelecerá a prioridade de contratação para os

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no local, ou seja, na

sede e zona rural deste Município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

20.6. Havendo eventual empate entre propostas (considerando a vantagem de 10% das empresas locais), ou

entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3Q, § 2-, da Lei n9 8.666, de

1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) prestados por empresas brasileiras;

b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

c) empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
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20.6.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, registrado em ata.

20.7. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para

que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições

diferentes daquelas previstas neste Edital.

20.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

XXI - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

21.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em

primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar

n° 123, de 2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal

(www.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas

físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas,

no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), previsto no

É artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3o, § 2o,

do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.

21.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício

corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior

ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte

por cento) de que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006.

21.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3o, §§ 9o, 9°-A, 10 e

12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a conseqüente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das

penalidades incidentes.

21.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a

contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

21.3. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro

examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

£ . uma proposta que atenda ao Edital.

21.3.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

21.4. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de classificação.

21.5. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de

habilitação, na forma determinada neste Edital.

XXII - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

22.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B - HABILITAÇÃO a documentação abaixo relacionada, em

envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, número e data da

licitação, além da expressão Habilitação.

Modelo:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - B

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N9 /_

SESSÃO DE ABERTURA _ / _ /

HORÁRIO DA SESSÃO _: h

22.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

22.2.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "a",

"b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU .(https://certidoesapf.apps.tcu.Rov.br/).

22.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

22.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

22.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada

em primeiro lugar será verificada.

22.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, salvo se já tiverem

sido apresentados durante a fase de credenciamento:

22.4.1. Habilitação Jurídica:

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada;

d) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de

eleições de seus administradores. Apresentar em cópia autenticada:

d.l) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva,

sempre em cópias autenticadas;

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

Apresentar em cópia autenticada.

f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa
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de pequeno porte, nos termos do artigo 8o da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento

Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971. Apresentar em cópia autenticada;

h) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País, e ato de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir.

22.5. Habilitação Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da empresa

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação

do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF;

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^ 5.452, de 1^ de maio de 1943;

22.5.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes

certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos negativos;

22.5.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

22.6. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa

Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa Física, conforme o caso. A data de

expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega do envelope de Habilitação;

a.l) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da

Lei n.s 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitação.

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)

meses da data de apresentação da proposta;

b.l) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício

financeiro;

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

n
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b.3) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

c) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC=Ativo Circulante

Passivo Circulante

c.l.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

c.1.2.) patrimônio líquido de 1% (um por cento) do valor estimado da proposta;

d) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

22.7. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis

com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por

pessoas jurídicas de direito público ou privado,

a.l) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 39 do art. 43, da Lei 8.666/93.

22.8. Documentações complementares:

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 49 da Lei n^ 10.520, de 2002)

c.2. Declaração de que até o presente momento não possui fatos impeditivos para sua habilitação no

processo;

b) Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7^, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

c) Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei

ne 11.488, de 2007;

d) Declaração de que não tem em seu quadro empregado que seja servidor público deste município;

e) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado

f) Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas com deficiência, nos

termos da Lei 8.213 de 91.

22.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital,

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007;

22.9.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da

proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

22.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
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22.10.1Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

22.10.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

22.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma;

22.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

22.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

i. 22.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento do momento em que o licitante for

comunicado da irregularidade existente, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação,

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa, conforme § lg do art. 43 da Lei Complementar 123/2006.

22.13.1.2. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o Pregoeiro poderá consultar o

Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), para verificação do

somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou corrente,

conforme procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da proposta, caso ainda não o tenha

realizado.

22.13.1.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3o, §§ 9o, 9°-A, 10 e

12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a negativa do prazo de regularização e conseqüente

inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes.

22.13.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo

insuficiente para o empenho devidamente justificados.

22.13.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase

recursal.

22.13.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação,

assegurando-se à micro empresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito

de preferência.

22.14. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na qual serão

registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas escritas e os

lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise da documentação exigida para habilitação; as

manifestações dos recursos interpostos e demais ocorrências relevantes, devendo ser assinada por todos os

presentes.

XXIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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23.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) dias, a

contar da solicitação do Pregoeiro e deverá seguir o determinado no item XVIII do presente edital.

23.1.2. Quando solicitado pelo(a) pregoeiro(a) a proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

vir acompanhada da Planilha de composição de Preços Unitários (CPU), conforme estabelecido na lei

8.666/93, art. 7., § 22, inc. II.

23.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

XXIV - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

24.2. Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil antes da sessão de licitação.

24.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.

24.4. Qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso,

mediante registro em Ata, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das

correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos autos.

24.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro

importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao

licitante vencedor.

24.5.1. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade competente

quando mantiver sua decisão.

24.6. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da

tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

24.7. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, terá efeito suspensivo e o seu acolhimento, importará

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

24.8. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo e será dirigido à autoridade superior,

por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser

proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de

responsabilidade.

24.9. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos

legais, e /ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para

responder pelo proponente, devendo ser instruídos com cópia autenticada do contrato social e do documento

de identificação do responsável legal.

24.10. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, quer em caráter

de recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas no art. 7Q

da Lei 10.520/2002.

24.11. As impugnações, recursos e contrarazões deverão ser protocoladas no setor de licitações, no horário de

expediente das 07:00 horas às 13:00 horas, ou através do email sobradinho.licitacao@gmail.com. Se forem

encaminhados por e-mail deverão ser confirmados sob pena de intempestividade.

XXV-ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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25.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente

vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.

25.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior

adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório.

XXVI - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

26.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

26.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada.

26.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o

seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

26.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

26.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.

32 da Lei n^ 8.666, de 1993;

26.6. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

26.7. O licitante deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.8. Durante a vigência da Ata ou da Contratação, a fiscalização será exercida por um representante da

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração.

26.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização).

XXVII - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

27.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o Termo de Contrato (no modelo estabelecido pelo anexo III deste edital) ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação

é de até 31 de dezembro de 20xx contados da sua assinatura.

27.2. A adjudícatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

27.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo

para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
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27.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.

XXVIII - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

28.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será da data da assinatura até 12 (doze) meses, vedada

a sua prorrogação.

XXIVI - DO PREÇO

29.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

29.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às

disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto n§ 045/2016.

XXX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

£ 30.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na minuta

do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXI - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

31.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência ou na minuta

do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXII - DO PAGAMENTO

32.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente atestada

pelo setor competente.

32.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data

da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5^, § 3?, da Lei n? 8.666, de 1993.

32.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada.

32.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela

Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

32.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

32.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos

da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

32.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

Complementar n^ 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo

referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração

de que trata o artigo 6o da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

32.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na

legislação vigente.

32.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
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32.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,

que porventura não tenha sido acordada no contrato.

XXXIII - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

33.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

33.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

33.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a

fase competitiva.

33.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado.

XXXIV - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

34.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n? 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que, no

decorrer da licitação:

34.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata ou contrato, quando convocada dentro do prazo

de validade da proposta;

34.1.2. Apresentar documentação falsa;

34.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

34.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

34.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

34.1.6. Cometer fraude fiscal;

34.1.7. Fizer declaração falsa;

34.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

34.1.9. Apresentar declaração falsa quando às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou conluiu entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da

fase de lances.

34.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

licitante;

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 2 (dois) anos;

34.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

34.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n^ 8.666, de

1993.

34.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

34.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

17



Prefeitura Municipal de Sobradinho ü00° °
Estado da Bahia

XXXVI - DISPOSIÇÕES GERAIS

36.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

36.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente,

no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em

contrário.

36.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não

implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta.

36.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

36.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

36.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de

razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

36.7. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprimento do Contrato;

36.8. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa

36.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Administração.

36.10. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo,

prevalece a previsão do Edital.

36.11. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações da PREFEITURA

MUNICIPAL de SOBRADINHO-BA, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, ou através do site

http://www.sobradinho.ba.gov.br/.

36.12. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se

limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos.

36.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n^ 10.520, de 2002, do, de 2000, da

Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n^ 123, de 2006, e da Lei n^

8.666, de 1993, subsidiariamente.

36.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

36.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

36.16. No ato da retirada do Edital o licitante deverá observar se o seu exemplar está devidamente completo

e acompanhado dos seguintes anexos:
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ANEXO I -Termo de Referência

ANEXO II - Planilha de quantitativos - Modelo de proposta

ANEXO III - Minuta de contrato

ANEXO IV - Modelo de Credencial

ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 49 da Lei

ne 10.520, de 2002

ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos

ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7^, inciso XXXlll, da Constituição

Federal

ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Empregado não servidor público

€ ANEXO X - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou

forçado

ANEXO XI - Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

ANEXO XII - Modelo de Ata de Registro de Preço

ANEXO XIII - Recibo de Retirada de Edital

Sobradinho - BA, de de

PREGOEIRA

c
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

000092

i. DO OBJETO

1.1. Registro de preço para eventual prestação de serviços na confecção de fardamentos completos (calças,

bermuda, short, camisas, saia, cinto e gorro de pala) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação do Município de Sobradinho, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento:

ITEM

1

2

3

4

5

Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Educação

DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO

BERMUDA EM HELANÇA MASCULINA

Bermuda confeccionada em helanca 100% poliester, gramatura 260g/m2, na

cor verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em malha

PV 67% poliester 33% viscose com 160g/m2, na cor verde. Os frisos deverão ter

1,0071 de largura com intervalo entre eles de 0,5cm costurados nas laterais da

bermuda, em toda sua extensão. Cintura com elástico de 4 cm de largura, para

todos os tamanhos. Barras contendo bainha de 2 cm de largura.

Tamanhos: 01, 02, 04, 06 e 08.

SHORT SAIA HELANCA

Short Saia tecido helanca composição 100% Poliester na cor verde, gramatura

de 260 g/m2, cintura cós total elástico com 4,0 cm de altura (+/- 0,5 cm), com a

saia sobreposta de formato arredonda no lado esquerdo, na lateral esquerda

de quem veste friso branco de 1,0 cm de largura com intervalo entre eles de

0,5cm. Na cintura deverá ser costurado elástico de 4,0 cm de largura para

todos os tamanhos. As bainhas da barra deverão ser costuradas com 2,0 cm.

Tamanhos 01, 02, 04, 06 e 08.

CALÇA HELANCA UNISSEX

Calça confeccionada em helanca 100% poliamida, gramatura 260g/m2, na cor

verde. Dois frisos sobrepostos nas laterais em malha

PV67% poliester 33% viscose com 160g/m2, na cor branco. Os frisos deverão

ter l,0cm de largura com intervalo entre eles de 0,5cm costurados nas laterais

da calça, em toda sua extensão. Na calça deverá ter bolsos embutidos nas

laterais com forro no próprio tecido. Cintura da calça com elástico de 4 cm de

largura, para todos os tamanhos. Barras contendo bainha de 2cm de largura.

Tamanhos: 10,12, P, M, G e GG

CAMISA

Camisa de manga curta gola modelo careca, corpo e mangas em meia malha

com composição 65% poliester, 35% viscose, com gramatura de 165 g/m2 (+-

55%), cor branco. Gola e punho em retilínea 1 x 1 na composição 100% fiado na

cor verde. Brasão do Município com suas cores originais medindo 8 cm de

altura com largura proporcional, na altura do peito lado esquerdo em

silkscreen. Barra do corpo e manga com 2,0 cm.

Tamanhos: do 01 ao GG.

CAMISA GOLA POLO

Camisa de malha PV manga curta na cor branca, com gola e punhos na cor azul

correspondente ao Pantone 281 - azul ferrete.

UND

UND

UND

UND

UND

UND

QTD.

3.300

3.300

2.000

8.600

700
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6

7

8

9

Brasão da escola (bordado ou pintado) do lado esquerdo. Identificação Al

MCPM e o primeiro nome do discente (caso tenha nomes iguais, incluir o

sobrenome), na cor correspondente ao Pantone 281 - azul ferrete, Tipo

sangüíneo e fator RH na cor vermelha, do lado direito (bordado ou pintado). A

fonte a ser utilizada pata todas as inscrições nos uniformes será "Arial, negrito,

as letras devem possuir 2,5cm de altura e o máximo de 9cm por linha. Bandeira

da Bahia (bordado ou pintado) na manga do braço direito. Brasão do Município

(bordado ou pintado) na manga do braço esquerdo.

Tamanhos: P ao GG

CALÇA

Calça em tecido brim, poliéster, na cor azul-marinho correspondente ao

Pantone 281 - azul ferrete, com faixas verticais de 6cm de largura na cor

vermelha, 02 (dois) bolsos laterais e 02 (dois) bolsos atrás e passadores para

cinto.Tamanhos: P ao GG.

SAIA

Saia em tecido brim, na altura do joelho, na cor azul correspondente ao

Pantone 281- azul ferrete, com faixas verticais de 6cm de largura na cor

vermelha, 02 (dois) bolsos laterais e 02 (dois) bolsos atrás e passadores para

cinto.

Tamanhos: PaoGG.

CINTO

Cinto em nylon, na cor azul-marinho, com fivela do brasão da Escola.

GORRO DE PALA

Em tecido brim pesado, padrão marcial, confeccionado na cor azul

correspondente ao Pantone 281 - azul ferrete, com brasão da Escola (bordado

ou pintado) na frente, ajuste atrás em velcro.

UND

UND

UND

UND

350

400

700

700

1.2. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por Preço Unitário;

1.3. O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 20xx, não podendo ser prorrogado, com base no artigo

57, §ie, da Lei n. 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Justifica-se a presente solicitação pela necessidade de padronização das vestimentas utilizadas pelos

alunos pertencentes a rede municipal de ensino do município de Sobradinho, tendo em vista garantir a

segurança dos nossos alunos, sendo imprescindível a utilização dos fardamentos, pois possibilita a imediata

identificação visual dos alunos. Com efeito, nesta perspectiva, entendemos que o uniforme é condição

indispensável para salvaguardar os alunos no trajeto de ida e volta de sua residência para escola, bem como

em eventuais atividades complementares em ambientes externos à unidade escolar.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, não continuado, nos

termos da Lei 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal n9 045/2016, vez que é possível estabelecer, para

efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e

desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não

acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público.
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3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para terceirização da

administração pública, podendo ser executados de forma indireta.

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) O início da execução do objeto será a partir da assinatura do Contrato de Prestação de Serviços, após a

emissão da Ordem de Fornecimento;

b) A entrega deverá ser feita na Secretaria Municipal de Educação, no endereço: Av. Paulo Afonso, S/N, Vila

£ Sâo Francisco, das 08:00 horas às 13:00 horas.

c) O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 10 (dez) dias,

contados a partir do recebimento da ordem de solicitação expedido pelo setor responsável.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis;

5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

5.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste

Termo de Referência;

5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que

couber.

5.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

5.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

5.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

22



> 000095

Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

5.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica

para a qual o trabalhador foi contratado; e

5.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

5.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

5.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

5.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento das obrigações pela Contratada;

5.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e

notificações expedidas;

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e

utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade

mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

£ qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

6.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.

6.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

6.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.
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6.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

6.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

6.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no

prazo determinado.

6.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança, higiene e disciplina.

6.12. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

6.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n?

13.146, de 2015.

6.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

6.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum

dos eventos arrolados nos incisos do § le do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

6.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

6.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

6.20. Assegurar à CONTRATANTE:

6.20.1.0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
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6.20.2.Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles

produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização

expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade

da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o

perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante,

especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n9 8.666, de 1993.

8.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle

da execução dos serviços e do contrato.

8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos

neste Termo de Referência.

8.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de

alteração dos valores contratuais previstos no § l9 do artigo 65 da Lei n9 8.666, de 1993.

8.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ l9 e 29

do art. 67 da Lei n^ 8.666, de 1993.

8.6.0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n9

8.666, de 1993.

8.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

8.8. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da

CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n9 8.666, de

1993.
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9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

9.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de R$ 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos reais), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 52, § 32, da Lei ne 8.666, de 1993.

9.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n2 8.666,

de 1993.

9.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser

tomadas as providências cabíveis.

9.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

9.3.1. o prazo de validade;

9.3.2. a data da emissão;

9.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

9.3.4. o período de prestação dos serviços;

9.3.5. o valor a pagar; e

9.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante;

9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital.

9.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, quando

couber.
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10. REAJUSTE

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.

10.2. O reajuste será realizado por apostilamento.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

11.1.1 .inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

11.1.2.ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.3.falhar ou fraudar na execução do contrato;

11.1.4.comportar-se de modo inidôneo; ou

11.1.5.cometer fraude fiscal.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA

as seguintes sanções:

11.2.1.Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço

contratado;

11.2.2.Multa de:

11.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em

caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão

unilateral da avença;

11.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da

obrigação assumida;

11.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de

inexecução total da obrigação assumida;

11.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das

tabelas 1 e 2, abaixo; e

11.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do

contrato;
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11.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

11.2.3.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.2.4.Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública, pelo

prazo de até cinco anos.

11.2.5.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante

pelos prejuízos causados;

11.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as

de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, IV da Lei n^ 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que:

11.4.1.tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;

11.4.2.tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.4.3.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei

n? 8.666, de 1993.

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,

ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, e cobrados judicialmente.

11.6.1.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a

Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

11.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n5 12.846, de 1- de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
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decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

11.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n? 12.846, de 1* de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa.

11.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

Tabela 1

GRAU DA INFRAÇÃO

1

2

3

CORRESPONDÊNCIA

% do valor total do

Contrato

1%

2%

3%

Tabela 2

Item

1

2

3

4

5

Descrição

Manter empregado sem qualificação para a execução dos

serviços/fornecimentos.

Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou

substituição de material licitado por outro de qualidade

inferior

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de

seus agentes.

Recusar-se a executar serviço/fornecimento

determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado;

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou

aumente os riscos de ocorrência de danos físicos, lesões

corporais ou conseqüências letais.

Grau

1

2

3

3

3

Incidência

Por empregado e

por dia

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

6

7

8

9

10

11

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente

ou incompatível com suas atribuições.

Manterá documentação de habilitação atualizada.

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de

acesso de seus empregados.

Cumprir determinação formal ou instrução

complementar da FISCALIZAÇÃO.

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e

outros documentos necessários à comprovação do

cumprimento dos demais encargos trabalhistas.

Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a

documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL.

2

2

1

2

2

2

Por empregado e

por dia

Por item e por

ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência e por

dia

Por ocorrência e por

dia de atraso
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12

13

14

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos

formais solicitados para sanar as inconsistências ou

dúvidas suscitadas durante a análise da documentação

exigida por força do contrato.

Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos

seus empregados e de impor penalidades àqueles que se

negarem a usá-los.

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos

não previstos nesta tabela, após reincidência

formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.

2

2

3

Por ocorrência e por

dia de atraso

Por empregado e

por ocorrência

Por item e por

ocorrência

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, nos termos dos artigos 27 I e II, 28 e 29 da Lei

Federal 8.666/93.

12.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor, mantendo-se a

padronização dos processos deste município, nos termos do artigo 27, III e 31 da Lei Federal 8.666/93, serão:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de

3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou

de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

c) Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante

Passivo Circulante

d.l.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

d.1.1.) patrimônio líquido de 1% (um por cento) do valor estimado proposta;

d.2) Os índices solicitados tem como justificativa a padronização e a usualidade de mercado.

12.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, nos termos do artigo 27, II e 30

da Lei Federal 8.666/93 serão:
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a) Comprovação de aptidão para a prestação de serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

b) Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que

tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações

objeto da licitação;

c) Documentação complementar:

c.l. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 42 da Lei n$ 10.520, de

2002)

c.2. Declaração de que até o presente momento não possui fatos impeditivos para sua habilitação no

processo;

c.3. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

c.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da

Lei ne 11.488, de 2007;

c.5. Declaração de que não tem em seu quadro empregado que seja servidor público deste município;

c.6. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado

c.7. Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas com deficiência, nos

termos da Lei.8.213 de 91.

12.4. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso.

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

13.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento

do envio de lances.

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Unidade: 02.05.001 - Fundo Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 12.361.444.2.018 - Manutenção do Ensino Fundamental

Elemento: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Fonte: 15400000/15430000 /17070000

Unidade: 02.05.001 - Fundo Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 12.361.444.2.018 - Manutenção do Ensino Fundamental

Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 15400000

Unidade: 02.05.001 - Fundo Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 12.365.444.2.088 - Manutenção do Ensino Infantil

Elemento: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Fonte: 15420000

Unidade: 02.05.001 - Fundo Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 12.365.444.2.088 - Manutenção do Ensino Infantil

Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 15420000
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15. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO

15.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de inadimplemento

parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos do art. 77 da Lei

8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida com a

contratação;

15.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão

contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;

15.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o

contraditório e a ampla defesa;

15.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no artigo

80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação.

16. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS

16.1. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste procedimento de

contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes condições básicas:

16.2. A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas no art. 21 do

Decreto n9 7.892/2013;

16.3. NÃO poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante todo seu

período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do

certame;

16.4. A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir,

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

16.5. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § l9 do art. 12 do Decreto

ne 7.892/2013;

16.6. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos termos da

IN n? 06/2014-SLTI;

16.7. A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições contidas no

Decreto 7.892/2013.

17. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:

17.1. Preço máximo aceitável:
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17.1.1Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no processo

administrativo, revelados aos licitantes após a fase de lance.

17.1.2 Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na tabela de preços

máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação com o particular e cujas

circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração, mediante despacho fundamentado.

17.2. A exequibilidade das propostas:

17.2.1.Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE INEXEQUIBIUDADE, à luz do

disposto no art. 48, § is, da Lei 8.666/93, o preço global proposto cujo valor final esteja compreendido na

faixa fixada na regra aritmética abaixo:

30% DO VR OU MP < VP < 70% DO VR OU MP

Onde:

a) VP -Valor da proposta final após a fase de lances;

b) MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada considerando

apenas as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a 50% de tal valor;

c) VR - Valor máximo de referência orçado pela Administração;

d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

17.2.2.Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada

diligências, nos termos do § 3? do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante demonstrar a

exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de notas

fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos probatórios hábeis, conforme procedimentos

definidos no edital.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N2. /_

ANEXO I.H - QUADRO DE QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS ITENS

BERMUDA EM HELANCA MASCULINA

Bermuda confeccionada em helanca

100% poliester, gramatura 260g/m2,

na cor verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em

malha

PV 67% poliester 33% viscose com

160g/m2, na cor verde. Os frisos

deverão ter l,0cm de largura com

intervalo entre eles de 0,5cm

costurados nas laterais da bermuda,

em toda sua extensão. Cintura com

elástico de 4 cm de largura, para todos

os tamanhos. Barras contendo bainha

de 2 cm de largura.

Tamanhos: 01, 02, 04, 06 e 08.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

2.475

02

SHORT SAIA HELANCA

Short Saia tecido helanca composição

100% Poliester na cor verde,

gramatura de 260 g/m2, cintura cós

total elástico com 4,0 cm de altura (+/-

0,5 cm), com a saia sobreposta de

formato arredonda no lado esquerdo,

na lateral esquerda de quem veste

friso branco de 1,0 cm de largura com

intervalo entre eles de 0,5cm. Na

cintura deverá ser costurado elástico

2.475
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03

04

de 4,0 cm de largura para todos os

tamanhos. As bainhas da barra

deverão ser costuradas com 2,0 cm.

Tamanhos 01, 02, 04, 06 e 08.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

CALÇA HELANCA UNISSEX

Calça confeccionada em helanca 100%

poliamida, gramatura 260g/m2, na cor

verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em

malha

PV67% poliester 33% viscose com

160g/m2, na cor branco. Os frisos

deverão ter l,0cm de largura com

intervalo entre eles de 0,5cm

costurados nas laterais da calça, em

toda sua extensão. Na calça deverá ter

bolsos embutidos nas laterais com

forro no próprio tecido. Cintura da

calça com elástico de 4 cm de largura,

para todos os tamanhos. Barras

contendo bainha de 2cm de largura.

Tamanhos: 10,12, P, M, G e GG

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

CAMISA

Camisa de manga curta gola modelo

careca, corpo e mangas em meia

malha com composição 65% poliester,

35% viscose, com gramatura de 165

g/m2 (+-55%), cor branco. Gola e

punho em retilínea 1 x 1 na

composição 100% fiado na cor verde.

1.500

6.450
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Brasão do Município com suas cores

originais medindo 8 cm de altura com

largura proporcional, na altura do

peito lado esquerdo em silkscreen.

Barra do corpo e manga com 2,0 cm.

Tamanhos: do 01 ao GG.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

05

C

CAMISA GOLA POLO

Camisa de malha PV manga curta na

cor branca, com gola e punhos na cor

azul correspondente ao Pantone 281 -

azul ferrete.

Brasão da escola (bordado ou pintado)

do lado esquerdo. Identificação Al

MCPM e o primeiro nome do discente

(caso tenha nomes iguais, incluir o

sobrenome), na cor correspondente

ao Pantone 281 - azul ferrete, Tipo

sangüíneo e fator RH na cor vermelha,

do lado direito (bordado ou pintado).

A fonte a ser utilizada pata todas as

inscrições nos uniformes será "Arial,

negrito, as letras devem possuir 2,5cm

de altura e o máximo de 9cm por

linha. Bandeira da Bahia (bordado ou

pintado) na manga do braço direito.

Brasão do Município (bordado ou

pintado) na manga do braço

esquerdo.

Tamanhos: P ao GG

EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

700

06

CALÇA

Calça em tecido brim, poliéster, na cor
350
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C

07

08

09

10

azul-marinho correspondente ao

Pantone 281 - azul ferrete, com faixas

verticais de 6cm de largura na cor

vermelha, 02 (dois) bolsos laterais e

02 (dois) bolsos atrás e passadores

para cinto.

Tamanhos: P ao GG.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

SAIASaia em tecido brim, na altura do

joelho, na cor azul correspondente ao

Pantone 281- azul ferrete, com faixas

verticais de 6cm de largura na cor

vermelha, 02 (dois) bolsos laterais e

02 (dois) bolsos atrás e passadores

para cinto.Tamanhos: P ao GG.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

CINTO

Cinto em nylon, na cor azul-marinho,

com fivela do brasão da Escola.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

GORRO DE PALA

Em tecido brim pesado, padrão

marcial, confeccionado na cor azul

correspondente ao Pantone 281 - azul

ferrete, com brasão da Escola

(bordado ou pintado) na frente, ajuste

atrás em velcro.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

BERMUDA EM HELANCA MASCULINA

Bermuda confeccionada em helanca

100% poliester, gramatura 260g/m2,

na cor verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em

malha

400

700

700

825
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L

11

12

PV 67% poliéster 33% viscose com

160g/m2, na cor verde. Os frisos

deverão ter l,0cm de largura com

intervalo entre eles de 0,5cm

costurados nas laterais da bermuda,

em toda sua extensão. Cintura com

elástico de 4 cm de largura, para todos

os tamanhos. Barras contendo bainha

de 2 cm de largura.

Tamanhos: 01, 02, 04, 06 e 08.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE

25% DO ITEM 01

SHORT SAIA HELANCA

Short Saia tecido helanca composição

100% Poliéster na cor verde,

gramatura de 260 g/m2, cintura cós

total elástico com 4,0 cm de altura (+/-

0,5 cm), com a saia sobreposta de

formato arredonda no lado esquerdo,

na lateral esquerda de quem veste

friso branco de 1,0 cm de largura com

intervalo entre eles de 0,5cm. Na

cintura deverá ser costurado elástico

de 4,0 cm de largura para todos os

tamanhos. As bainhas da barra

deverão ser costuradas com 2,0 cm.

Tamanhos 01, 02, 04, 06 e 08.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE

25% DO ITEM 02

CALÇA HELANCA UNISSEX

Calça confeccionada em helanca 100%

poliamida, gramatura 260g/m2, na cor

verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em

825

500
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malha

PV67% poliéster 33% viscose com

160g/m2, na cor branco. Os frisos

deverão ter l,Ocm de largura com

ntervalo entre eles de 0;5cm

costurados nas laterais da calça, em

toda sua extensão. Na calça deverá ter

bolsos embutidos nas laterais com

forro no próprio tecido. Cintura da

calça com elástico de 4 cm de largura,

para todos os tamanhos. Barras

contendo bainha de 2cm de largura.

Tamanhos: 10,12, P, M, G e GG

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE

25% DO ITEM 03

13

CAMISA

Camisa de manga curta gola modelo

careca, corpo e mangas em meia

malha com composição 65% poliéster,

35% viscose, com gramatura de 165

g/m2 (+-55%), cor branco. Gola e

punho em retilínea 1 x 1 na

composição 100% fiado na cor verde.

Brasão do Município com suas cores

originais medindo 8 cm de altura com

largura proporcional, na altura do

peito lado esquerdo em silkscreen

Barra do corpo e manga com 2,0 cm

Tamanhos: do 01 ao GG.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE

25% DO ITEM 04

2.150
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

BANCO (NOME/N?) AGÊNCIA

EMAIL:

CONTA CORRENTE N9-.

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:

DESPESAS RELATOVAS A PESSOAL XX% E INSUMOS XX%

PROPOSTA

ÍTEM

1

2

3

DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

Cidade, de. de 20xx.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si

fazem o MUNICÍPIO DE XXXXXXXX-BA e a Empresa

CONTRATO N9 /

Pelo presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA, Estado

da Bahia, que entre si fazem, de um lado o MUNICIPÍO DE SOBRADINHO-BA, com sede na Av. José Balbino de

Souza, s/ne, Centro, Sobradinho/BA - CEP n^. 48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n^ 16.444.804/0001-10,

NESTE Ato representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa

Física (CPF) sob o n° 002.905.395-10 e portador do RG n° n^ 866398970 SSP/BA, doravante designado

simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa , pessoa jurídica de direito

privado, com sede na , inscrita no CNPJ/MF sob n?. . . / - , a seguir

denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação de

serviço, devidamente autorizado mediante Pregão Presencial Edital ns / e Processo Administrativo

/ Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que se regerá pelas suas normas, pela Lei n^ 8.666 de 21 de junho

de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O Objeto do presente instrumento é a prestação de serviços na confecção de fardamentos completos

(calças, bermuda, short, camisas, saia, cinto e gorro de pala) para atender as necessidades da Secretária

Municipal de Educação do Município de Sobradinho, que seão prestados nas condições estabelecida no

Termo de referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta

vencedora, independetemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

(planilha)

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de

/ /. e encerramento em / / , podendo ser prorrogado por interesse das partes

até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja

observado o disposto na IN SEGES/MP n^ 05/2017, atentando, em especial, o cumprimento dos seguintes

requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.1.2. .Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços

tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização

do serviço;

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;
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2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - O valor da contratação é de R$ XXXXXXXXXX.

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação;

3.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

a. - Os preços são fixos e irreajustáveis, por ter o contrato prazo inferior da 12 (doze) meses. Em caso de

prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses e de

acordo com o disposto na alínea "d", do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante solicitação

da empresa vencedora, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do

pedido;

3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas)

vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação, de acordo com o

art. 5o, § 3o, da lei 8.666/93.

3.4.1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da Fatura/Nota

Fiscal cujo valor não ultrapasse o limite de R$ 17.600,00 (desessete mil e seiscentos reais).

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Sobradinho, inscrita no

CNPJ/MF ne 16.444.80/0001-10, sediada na Av. José Balbino de Souza, s/n^, Centro, Sobradinho/BA- CEP n?.

48.925-000, neste Município.

3.5.1 - A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de regularidade

fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo que a

requerimento do interessado.

3.7 - Na execução desse contrato , as despesas relativas a pessoal representam um total de xx% (xxxxxx por

cento), sendo xx% (xxxx por cento) restantes relativos a gastos com insumos, impostos e diversos.

3.8 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos

seguintes tributos, quando couber:

3.8.1 - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL),

Contribuição para o Finanmento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de Integração

Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB

nei.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu ne 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

3.8.2 - Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa

RFB ne 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991; e,

3.8.3 - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar n? 116, de 31 de

julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA

4.1. Os materiais deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Educação, no endereço: Av. Paulo

Afonso, S/N, Vila Sâo Francisco, das 08:00 horas às 13:00 horas.
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4.2. O fornecimento dos itens será de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 10 (dez) dias,

contados a partir do recebimento da ordem de solicitação expedido pelo setor responsável.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

Órgão:

Projeto Atividade:

Fonte:

Elemento de Despesa:

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

6.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993;

6.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato;

6.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO

7.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES

8.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as clásulas

contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o estipulado

na Cláusula Terceira deste Instrumento.

e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao valor

dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente

subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

f) não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA;

g) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e

para com o FGTS.

8.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha discriminativa;
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b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem

assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade à Contratante

e) Efetuar o pagamento dos salários dos empresagos alocados na execução contratual de maneira correta,

preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

f) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatroze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalh

**r noturom perógoso ou insalubre;

h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrente de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos

com o quantitativo de vale transporte, devendo comlementá-los, caso previsto inicialmente em sua proosta e

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum fos eventos

arrolados no incisos do parágrafo primeiro, do artigo 57 da Lei Federal N9 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n9 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

9.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

9.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

9.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou

9.1.5 cometer fraude fiscal.

9.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a CONTRATADA

multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei

8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;

9.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração de

inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que serão

aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.

9.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das

multas aplicadas.

9.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n9 8.666,

de 1993, comas conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

10.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
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10.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito

à prévia e ampla defesa;

10.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 77 da Lei n$ 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS CASOS OMISSOS

11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.666,

de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n? 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, até

o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho - BA como único e competente para dirimir quaisquer

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que

produzam os efeitos legais.

Sobradinho - BA, de. de 20

MUNICIPÍO DE SOBRADINHO - BA

XXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-

Nome:

CPF/MF n.e

Nome:

CPF/MF n.^
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ANEXO IV

MODELO DE CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

A (nome da empresa) CNPJ, n9 , com sede à ,

neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa- nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui,

seu Procurador o Senhor(a) , (nacionalidade, estado civil, profissão),

portador do Registro de Identidade n9 , expedido pela , devidamente inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n9 , residente à rua , n9

como mandatário, a quem se confer amplos poderes para junto ao Órgão praticar

todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão n2 ___/ ,

conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar

preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como bom,

firme e valioso.

Município de , de de

(nome, carimbo e assinatura).

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO UCITATÓRIO N* /,

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

.(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ N^), sediada no

(a).

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no

procedimento licitatório referenciado.

c
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros

de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes

de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos

impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A (nome da empresa) CNPJ, ne , com sede à ,

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

presente processo licitatório pregão presencial / , ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VII - Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 79, inciso XXXIII, da Constituição Federal

PROCESSO LICITATÓRIO N9 /

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO- MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR

A signatária , inscrita no CNPJ ne , por intermédio

de seu responsável legal , portador da Carteira de Identidade n^ e

CPF n2 , declara par aos devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei n^ 8.666, de 21

de junho de 1993, acrescido pela Lei n99.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim( ) Não ( )

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VIII

Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007

PROCESSO LICITATÓRIO M /

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Presencial ne / , promovido

pela PREFEITURA MUNICIPAL de SOBRADINHO - BA, marcado para às : horas do dia / / , que a

empresa (nome completo) - CNPJ n.s , com sede (ou domicilio) no (endereço completo), por

mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial

quanto ao seu art. 3°.

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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ANEXO IX

Modelo de Declaração de empregado não servidor público

JRAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ NS),

sediada no (a)

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal qualquer

servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da Prefeitura Municipal de

exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO X

Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou forçado

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ N=),

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que não

possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. l5 e no inciso III do art. 5? da Constituição Federal;

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO XI

Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

JRAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ N9),

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a

empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.

93 da Lei ne 8.213, de 24 de julho de 1991.

Cidade, de de 20xx.

Q
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO XI

MODELO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

N.2,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA, com sede na Av. José Balbino de Souza, s/n^, Centro,

Sobradinho/BA - CEP n«2. 48.925-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n2 16.444.804/0001-10, NESTE Ato

representada pelo Prefeito(a), Sr(a). REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física

(CPF) sob o n° 002.905.395-10 e portador do RG n° ne 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da

t' licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS n^ xxx/20xx, Processo

*" Administrativo / RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de

direito privado, com sede na , inscrita no CNPJ/MF sob ns. . .__/ - ,

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n^ 8.666, de

21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.s 045/2016, e em conformidade com as disposições a

seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o prestação de serviços na confecção de fardamentos completos

(calças, bermuda, short, camisas, saia, cinto e gorro de pala) para atender as necessidades da Secretária

Municipal de Educação do Município de Sobradinho, especificado(s) no(s) item (ns) xxxxx do anexo I, Termo

de Referência, do edital de Pregão n^ / que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

(planilha)

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) , não

podendo ser prorrogada.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover

as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
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4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

€4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será formalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. DAS PENALIDADES:

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.

5.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 59, inciso X, do Decreto n9 7.892/2013), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 69, Parágrafo único, do Decreto n9 7.892/2013).

5.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

art. 20 do Decreto n^ 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

6. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § l9 do art. 65 da Lei n9 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, depois de lida e

achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Sobradinho - BA, _ de de 20xx.

c PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S)
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ANEXO XIII

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL nS /

RAZÃO SOCIAL

CNPJ N9

ENDEREÇO.

E-MAIL: TEL FAX

CIDADE ESTADO

PESSOA PARA CONTATO

Recebemos, através do:

( ) via E-mail;

) acesso à página da internet;

) fax a cobrar n^;

) cópia impressa;

( ) fotocópia por conta da empresa licitante;

de de 20xx

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando possível necessidade de comunicação futura entre o Pregoeiro e a empresa licitante, solicito de

Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de Licitação.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS

DIVÍSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DA: Comissão de Pregão do Município

A: Procuradoria do Município de Sobradinho

ASSUNTO: Processo de licitação cujo objetivo é a contratação de empresa para

eventual prestação de serviços na confecção de fardamentos completos (calças,

bermuda, short, camisas, saia, cinto e gorro de pala) para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Sobradinho, conforme

informações contidas no Termo de Referência em anexo, conforme especificações

contidas neste edital.

Em cumprimento ao parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n°. 8.666/93,

solicitamos examinar a minuta do Edital e anexos, entre eles, a Minuta de

Termo de Contrato, referentes ao Processo Administrativo n°. 084/2023,

destinado à licitação na modalidade Pregão na forma Presencial sob o n°.

020/2023, cujo objeto consta acima especificado.

Para apreciação e elaboração de parecer jurídico segue os autos do

processo em tela contendo 01 (um) volume.

Sobradinho (BA), 26 de junho de 2023.

Thaciana Carla Silva Mangabeira

Pregoeira Municipal

Decreto n°. 034/

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 í Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia P Fone: (074) 3538-3030
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PARECER JURÍDICO

MENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.

LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO
PRESENCIAL (SRP). SERVIÇO COMUM.

ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. APROVAÇÃO
DA MINUTA DE EDITAL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 084/2023

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 020/2023

Cuida-se de processo licitatório encaminhado pela Divisão de Licitações e Contratos,

cujo objeto é "Selecionar proposta para obtenção de Registro de Preços e eventual prestação de

serviços na confecção de fardamentos completos (calças, bermuda, short, camisas, saia, cinto e

gorro de pala) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município
de Sobradinho, que solicitou abertura de processo licitatório. Tipo: menor preço, julgamento

por item. Modalidade de licitação escolhida - o pregão presencial - é adequada, em razão do

valor estimado da contratação e da natureza do objeto.

Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a presente

manifestação toma por base exclusivamente os elementos que constam nos autos do processo

administrativo em epígrafe até a presente data, e que, à luz do disposto no instrumento

contratual, incumbe a esta Assessoria Jurídica, prestar consultoria sob o prisma estritamente

jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade dos

atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar aspectos de natureza

eminentemente técnica ou administrativa.

Necessário ainda destacar que esta Procuradoria não tem qualquer

gerência/responsabilidade sobre as cotações e valores apresentados no presente procedimento

licitatório. Cabe assim, tão somente, à Secretaria contratante certificar a adequação dos valores

cotados à realidade do mercado local.

Cumpre destacar, de igual modo, que a minuta de edital apresentada atende aos

dispositivos legais estabelecidos à espécie.

Por isso, em atendimento ao disposto no art. 38, inc. VI c/c Parágrafo Único da Lei de
Licitações, n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, esta Procuradoria Municipal aprova a

minuta do edital, seus anexos e a tramitação processual administrativa do procedimento infoco.

S.M.J. é o Parecer!

Sobradinho/BA, 28 de Junho de 2023.

Hélder Luiz Freitas Moreira

Subprocurador Geral do Município

Decreto n° 029/2022
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NS 020/2023

Regência Legal

LEI FEDERAL 8.666/93,10.520/02, LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E

DECRETO MUNICIPAL Na 045/2016

II. ÓRGÃO INTERESSADO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

III. Modalidade

Pregão Presencial Na. 020/2023

Sistema de Registro de preços

IV. Processo Administrativo n°

084/2023

V. Tipo de Licitação

MENOR PREÇO POR ITEM

VI. REGIME DE EXECUÇÃO

INDIRETA

VII. Objeto

É o registro de preço para eventual prestação de serviços na confecção de fardamentos completos (calças,

bermuda, short, camisas, saia, cinto e gorro de pala) para atender as necessidades da Secretária Municipal de

Educação do Município de Sobradinho, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Edital e seus anexos.

VIII Local e Data do Recebimento das Propostas, documentos relativos à habilitação e Início da Abertura dos

ENVELOPES.

DATA: 14/07/2023

HORA: 09:00 h

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO- BA (Sala de Licitações)

IX ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

X Vigência

O PRAZO DE VALIDADE DO

REGISTRO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES

XI Patrimônio Líquido Mínimo Necessário

1% (UM POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO/ PROPOSTA

XII Local e horário para esclarecimentos sobre este Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO- BA, SALA DE LICITAÇÕES, DAS 08:00 H AS 17:00 H EM DIA ÚTIL

Pregoeira responsável

Thaciana Carla Silva Magabeira

PREGOEIRA OFICIAL
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XIII - OBJETO

13.1 - O presente Pregão tem objeto o registro de preço para eventual prestação de serviços na confecção de

fardamentos completos (calças, bermuda, short, camisas, saia, cinto e gorro de pala) para atender as

necessidades da Secretária Municipal de Educação do Município de Sobradinho, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

13.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, conforme tabela constante do Termo de

Referência.

13.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.3.1. ANEXO I -Termo de Referência

13.3.2. ANEXO II - Planilha de quantitativos

13.3.3. ANEXO III - Minuta de Contrato

13.3.4. ANEXO IV - Modelo de Credencial

13.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 42

da Lei n$ 10.520, de 2002)

13.3.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos

13.3.7. ANEXO VII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 79, inciso XXXIII, da

Constituição Federal

13.3.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n£> 11.488, de 2007

13.3.9. ANEXO IX - Modelo de Declaração de empregado não servidor público

13.3.11. ANEXO X - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante

ou forçado

13.3.12 ANEXO XI - Modelo de Declaração de existência de cargos reservados, previsto em Lei

13.3.13 ANEXO XII - Modelo de Ata de Registro de Preço

13.3.14 ANEXO XIII - Recibo de Retirada de Edital

13.4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

regras estabelecidas na Lei n^ 8.666, de 1993 e no Decreto 045/2016.

13.4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

13.4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
/ WS
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13.4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

13.4.7 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

participante.

13.5. AS demais regras referente aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são

as que constam na minuta da Ata de Registro de Preço

XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

14.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao

objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos e que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

14.1.1. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional

adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e

supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente

pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

14.2. Em relação aos itens com valores de referência igual ou inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), ou

seja, os itens 05, 06, 07, 08, 09,10,11,12 e 13 a participação é exclusiva a microempreendedores individuais,

microempresas, empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n? 123 de

14/12/2006.

14.2.1. Para os itens 01, 02, 03 e 04 por se tratar da cota principal de 75% (setenta e cinco por cento) poderão

participar quaisquer interessados que atendam aos requisitos do edital (ampla concorrência).

14.2.2. Os itens 10,11,12 e 13 são decorrentes da divisão dos itens 01, 02, 03 e 04, e refere-se à cota de 25%

(vinte e cinco por cento) para participação exclusiva de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte

(EPP), em atendimento ao inciso III do art. 48 da Lei Complementar n$ 123/2006.

14.2.3. Caso não açudam interessados em disputar os itens exclusivos para microempreendedores

individuais, microempresas e empresas de pequeno porte na sessão pública de licitação, fica

automaticamente autorizada à ampla participação das empresas dos demais porte, para disputa dos

respectivos itens.

14.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar n^ 123, de 2006.

14.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

14.4.1. Em formação de consórcio;

14.4.2. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

14.4.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo

87, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993;

14.4.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios,

nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;

14.4.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de

direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8o, inciso V, da Lei n°

9.605, de 1998;
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14.4.6. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

14.4.7. Estrangeiras que não funcionem no País;

14.4.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9? da Lei n^ 8.666, de

1993.

14.4.9. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação.

14.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n2

746/2014-TCU-Plenário).

14.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

XV - PROCEDIMENTO UCITATÓRIO

15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais n^. 10.520/2002,

ne. 8.666/1993, n°. 8.078/1990 e Lei Complementar 123/2006, Lei ne 11.488/2007 e o Decreto Municipal de

ne 045/2016.

15.2. Para o julgamento das propostas e Habilitação, o Pregoeiro poderá utilizar-se de assessoramento

técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer técnico que integrará o

processo.

XVI - CREDENCIAMENTO

16.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um representante munido de

documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no ato de

entrega dos envelopes, identificar-se entregando copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro

documento equivalente, bem como de documento que o indica a participar deste procedimento licitatório e

que contenha autorização para responder por sua representada (Licitante). A Credencial deverá ser

apresentada em papel timbrado da empresa e deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto,

Contrato Social ou Requerimento de empresário. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante;

16.2. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito Instrumento Público de

Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida, outorgando, ao representante, poderes

específicos para a prática de todos os atos inerentes ao Pregão, especialmente para formular ofertas e lances

de preços, em nome da empresa representada. Deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto,

Contrato Social ou Requerimento de empresário e copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro

documento equivalente;

16.3. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor da

procuração tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia autenticada do contrato social

e/ou outro documento constitutivo, devidamente registrado em cartório. Apresentar copia autenticada da

Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;

16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia autenticada do

respectivo Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, Contrato Social ou

Requerimento de empresário, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigações, conjuntamente com copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento

equivalente;

16.5. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem poderes para prática de atos de

processo licitatório;

16.6. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a

sessão;

4



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia 000136

16.7. Os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro(a) a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO V; DECLARAÇÃO DE NÃO

EMPREGADO SERVIDOR PÚBLICO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO X.

16.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os microempreendedores individuais - MEI

deverão apresentar DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU COOPERATIVA

ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI N^ 11.488, DE 2007, preferencialmente conforme modelo constante no

ANEXO VIII, a fim de usufruir dos benefícios concedidos pela Lei complementar 123/2006;

16.9. Os Documentos do Credenciamento e as declarações acima citadas serão entregues a(o) Pregoeiro(a),

fora dos envelopes A - proposta de preços e B - Doe. de habilitação.

16.10. A apresentação de declarações falsas relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

16.11. O envelope da proposta de preços deverá ser entregue após a conclusão do credenciamento, não

sendo mais aceita alterações de propostas.

jf 16.12. Qualquer interessado poderá se credenciar até o momento em que o Pregoeiro declarar encerrada a

fase de credenciamento.

16.13. Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta.

XVII - SESSÃO DE ABERTURA E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

17.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no

preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá

apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

17.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34

da Lei n^ 11.488, de 2007, quando for o caso (anexo VIII), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado

previsto na Lei Complementar n-123, de 2006;

17.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do artigo

3o, parágrafo 4o, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado

previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

17.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo V); Declaração de não empregado

£ servidor público (Anexo IX).

17.4. Após realizado o crendenciamento e entrega das Declarações, deverá ser entregue o ENVELOPE "A" -

PROPOSTAS DE PREÇOS-", para análise e julgamento.

17.5. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou desclassificação do licitante.

17.6. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS e "B" - HABILITAÇÃO para esta licitação só serão recebidos

pelo Pregoeiro na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, em sessão pública.

17.6.1. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório

competente ou servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.

17.6.2. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS e "B" - HABILITAÇÃO para esta licitação poderão ser

encaminhados via postal, com carta AR (aviso de recebimento), até 01:00h (uma hora) antecedência a

abertura do certame licitatório, porém implicará na impossibilidade do licitante em praticar atos concernentes

à licitação, como ofertar lances e manifestar intenção na interposição de recursos.

17.7. No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser feita pelo Pregoeiro ou sua

equipe de apoio, na sala de licitações, em horário de atendimento ao público, preferencialmente até 01 (um)

dia útil antes da abertura do certame.

17.7.1. Quando a autenticação for durante a sessão do pregão, os documentos originais poderão ficar retidos

até a finalização do processo licitatório.
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17.7.2. Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio fotocópias que possam ser conferidas

com documento original.

17.8. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada pela

internet, encontram-se dispensados de apresentação em original ou fotocópia autenticada, podendo a

confirmação da autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no endereço oficial (site) do

órgão emitente.

17.9. No caso de reconhecimento de firma o Pregoeiro poderá fazer a verificação por semelhança através da

carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei 13.726/2018.

17.10. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejaram em desclassificação

ou não credenciamento das participantes.

XVIII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A"

18.1. Envelope da proposta de preços, fechado e rubricado no fecho, opaco, contendo em sua parte externa e

frontal, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

PROPOSTA DE PREÇOS - A

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 020/2023

SESSÃO DE ABERTURA 14/07/2023

HORÁRIO DA SESSÃO 09:00 h

18.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, em papel timbrado da empresa,

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente

datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo responsável legal, deverá conter:

18.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando sindicatos, acordos coletivos,

convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço

e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de ocupações - CBO e demais

dados pertinentes, conforme caso, e especificações constantes do Termo de Referência;

18.2.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo

com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência e

anexo II;

18.2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdência rios,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos

serviços, apurados, quando solicitado, mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e

Formação de Preços.

18.2.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

18.2.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades

da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de

faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e
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cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da

Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.

18.2.4. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a

condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de

processamento das faturas;

18.2.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência;

18.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua

apresentação.

18.2.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

18.2.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o vencedor;

18.2.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

18.3. Preferencialmente, deverá ser entregue junto com o envelope da proposta comercial um CD/Pendrive

contendo a planilha de preço da proposta correspondente, em formato EXCEL, com a formatação para moeda,

duas casas decimais e preço em reais.

18.4. A proposta de preço deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante, para

fins de pagamento (caso seja o vencedor).

XIX - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

19.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou

defeitos capazes de dificultar o julgamento;

19.1.2. Não serão aceitas Propostas de Preços que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

licitante, para os quais ele renuncie formalmente à parcela ou à totalidade da remuneração;

19.1.3. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, sem alteração do valor final da

proposta, não ensejarão em desclassificação da Proposta comercial.

19.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

19.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço,

para participação na fase de lances.

19.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas

no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, para

que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos;

19.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas em

condição de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.

19.4.1. Nesse caso, será efetuado sorteio para definir a ordem de classificação das propostas para formulação

dos lances verbais.

19.4.1.2. Sempre que houver sorteio, este constará da ata de forma circunstanciada.

19.5. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja compatível

com o valor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar, visando obter menor

preço.

A*
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19.6. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o progoeiro suspenderá o pregão e

estabelecerá uma nova data, com prazo de até 08 (oito) dias, para o recebimento de novas propostas.

XX - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

20.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação de

lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e

decrescentes.

20.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor por item.

20.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente

de valor.

20.2.1. Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente propostos e que não

poderá ser igual a outro lance já ofertado;

20.2.2. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço

escrita e o valor estimado pelo setor competente;

20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do

licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação

das propostas.

20.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa de

pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007 (COOP) ou

Microempreendedor Individual (MEI), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n^

123, de 2006:

20.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam iguais ou

até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma

ME/EPP/COOP.

20.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a

primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos.

20.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão

convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem

anterior.

20.5. Encerrada a etapa de lances, será observado o disposto nos artigos 48, § 3o, da Lei Complementar n^ 123,

de 2006.

20.5.1. No caso dos itens EXCLUSIVOS para participação MEI/ME/EPP o Pregoeiro identificará os preços

ofertados das participantes locais, regionais e nacionais, e estabelecerá a prioridade de contratação para os

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no local, ou seja, na

sede e zona rural deste Município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

20.6. Havendo eventual empate entre propostas (considerando a vantagem de 10% das empresas locais), ou

entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3^, § 22, da Lei n^ 8.666, de

1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) prestados por empresas brasileiras;

b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

c) empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
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20.6.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, registrado em ata.

20.7. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para

que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições

diferentes daquelas previstas neste Edital.

20.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

XXI - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

21.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em

primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar

n° 123, de 2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal

(www.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas

físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas,

no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), previsto no

artigo 3o, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3o, § 2o,

do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.

21.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício

corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior

ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte

por cento) de que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006.

21.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3o, §§ 9°, 9°-A, 10 e

12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a conseqüente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das

penalidades incidentes.

21.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a

contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

21.3. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro

examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao Edital.

21.3.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

21.4. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de classificação.

21.5. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de

habilitação, na forma determinada neste Edital.

XXII - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

22.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B - HABILITAÇÃO a documentação abaixo relacionada, em

envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, número e data da

licitação, além da expressão Habilitação.
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Modelo:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - B

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N? 020/2023

SESSÃO DE ABERTURA 14/07/2023

HORÁRIO DA SESSÃO 09:00 h

22.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis):

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

22.2.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "a",

"b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU .(httpsV/certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

22.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

22.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

22.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada

em primeiro lugar será verificada.

22.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, salvo se já tiverem

sido apresentados durante a fase de credenciamento:

22.4.1. Habilitação Jurídica:

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada;

d) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de

eleições de seus administradores. Apresentar em cópia autenticada:

d.l) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva,

sempre em cópias autenticadas;

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

Apresentarem cópia autenticada.

/■^\ 10
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f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa

de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento

Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n9 5.764, de 1971. Apresentar em cópia autenticada;

h) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País, e ato de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir.

22.5. Habilitação Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da empresa

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação

do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF;

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n? 5.452, de 12 de maio de 1943;

22.5.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes

certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos negativos;

22.5.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

22.6. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa

Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa Física, conforme o caso. A data de

expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega do envelope de Habilitação;

a.l) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da

Lei n.e 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitação.

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)

meses da data de apresentação da proposta;

b.l) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício

financeiro;

li
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b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

b.3) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

c) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG=Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante

Passivo Circulante

cl.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

c.1.2.) patrimônio líquido de 1% (um por cento) do valor estimado da proposta;

d) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

22.7. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis

com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por

pessoas jurídicas de direito público ou privado,

a.l) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 32 do art. 43, da Lei 8.666/93.

22.8. Documentações complementares:

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 42 da Lei n2 10.520, de 2002)

c.2. Declaração de que até o presente momento não possui fatos impeditivos para sua habilitação no

processo;

b) Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

c) Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei

n2 11.488, de 2007;

d) Declaração de que não tem em seu quadro empregado que seja servidor público deste município;

e) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado

f) Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas com deficiência, nos

termos da Lei 8.213 de 91.

22.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital,

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007;

22.9.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da

proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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22.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

22.10.1Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

22.10.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

22.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma;

22.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

22.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

22.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento do momento em que o licitante for

comunicado da irregularidade existente, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação,

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa, conforme § 1^ do art. 43 da Lei Complementar 123/2006.

22.13.1.2. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o Pregoeiro poderá consultar o

Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), para verificação do

somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou corrente,

conforme procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da proposta, caso ainda não o tenha

realizado.

22.13.1.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3o, §§ 9°, 9°-A, 10 e

12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a negativa do prazo de regularização e conseqüente

inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes.

22.13.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo

insuficiente para o empenho devidamente justificados.

22.13.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase

recursal.

22.13.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação,

assegurando-se à micro empresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito

de preferência.

22.14. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na qual serão

registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas escritas e os

lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise da documentação exigida para habilitação; as

manifestações dos recursos interpostos e demais ocorrências relevantes, devendo ser assinada por todos os

presentes.
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XXIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

23.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) dias, a

contar da solicitação do Pregoeiro e deverá seguir o determinado no item XVIII do presente edital.

23.1.2. Quando solicitado pelo(a) pregoeiro(a) a proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

vir acompanhada da Planilha de composição de Preços Unitários (CPU), conforme estabelecido na lei

8.666/93, art. 7., §22,inc. II.

23.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

XXIV - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

24.2. Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil antes da sessão de licitação.

24.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.

24.4. Qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso,

mediante registro em Ata, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das

correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos autos.

24.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro

importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao

licitante vencedor.

24.5.1. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade competente

quando mantiver sua decisão.

24.6. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da

tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

24.7. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, terá efeito suspensivo e o seu acolhimento, importará

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

24.8. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo e será dirigido à autoridade superior,

por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser

proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de

responsabilidade.

24.9. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos

legais, e /ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para

responder pelo proponente, devendo ser instruídos com cópia autenticada do contrato social e do documento

de identificação do responsável legal.

24.10. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, quer em caráter

de recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas no art. 7?

da Lei 10.520/2002.

24.11. As impugnações, recursos e contrarazões deverão ser protocoladas no setor de licitações, no horário de

expediente das 07:00 horas às 13:00 horas, ou através do email sobradinho.licitacao@gmail.com. Se forem

encaminhados por e-mail deverão ser confirmados sob pena de intempestividade.

XXV-ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
I ^
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25.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente

vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.

25.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior

adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório.

XXVI - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

26.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

26.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada.

26.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o

seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

26.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

26.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.

32 da Lei n^ 8.666, de 1993;

26.6. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

26.7. O licitante deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.8. Durante a vigência da Ata ou da Contratação, a fiscalização será exercida por um representante da

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração.

26.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização).

XXVII - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

27.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o Termo de Contrato (no modelo estabelecido pelo anexo III deste edital) ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação

é de até 31 de dezembro de 20xx contados da sua assinatura.

27.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

27.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo

para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

...00014/
27.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.

XXVIII - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

28.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será da data da assinatura até 12 (doze) meses, vedada

a sua prorrogação.

XXIVI - DO PREÇO

29.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

29.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às

disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto n9 045/2016.

XXX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

30.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na minuta

do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXI - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

31.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência ou na minuta

do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXII - DO PAGAMENTO

32.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente atestada

pelo setor competente.

32.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data

da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 59, § 39, da Lei n9 8.666, de 1993.

32.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada.

32.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela

Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

32.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

32.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos

da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

32.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

Complementar n9 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo

referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração

de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

32.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na

legislação vigente.

32.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
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32.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,

que porventura não tenha sido acordada no contrato.

XXXIII - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

33.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

33.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

33.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a

fase competitiva.

33.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado.

XXXIV - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

34.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que, no

decorrer da licitação:

34.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata ou contrato, quando convocada dentro do prazo

de validade da proposta;

34.1.2. Apresentar documentação falsa;

34.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

34.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

34.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

34.1.6. Cometer fraude fiscal;

34.1.7. Fizer declaração falsa;

34.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

34.1.9. Apresentar declaração falsa quando às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou conluiu entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da

fase de lances.

34.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

licitante;

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 2 (dois) anos;

34.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

34.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n^ 8.666, de

1993.

34.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

34.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
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36.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

36.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente,

no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em

contrário.

36.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não

implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta.

36.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

36.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

36.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de

razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

36.7. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprimento do Contrato;

36.8. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa

36.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Administração.

36.10. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo,

prevalece a previsão do Edital.

36.11. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações da PREFEITURA

MUNICIPAL de SOBRADINHO-BA, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, ou através do site

http://www.sobradinho.ba.gov.br/.

36.12. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se

limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos.

36.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n^ 10.520, de 2002, do, de 2000, da

Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar ne 123, de 2006, e da Lei n?

8.666, de 1993, subsidiariamente.

36.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

36.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

36.16. No ato da retirada do Edital o licitante deverá observar se o seu exemplar está devidamente completo

e acompanhado dos seguintes anexos:
i
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ANEXO I -Termo de Referência

ANEXO II - Planilha de quantitativos - Modelo de proposta

ANEXO III - Minuta de contrato

ANEXO IV - Modelo de Credencial

ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 45 da Lei

ne 10.520, de 2002

ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos

ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7^, inciso XXXIII, da Constituição

Federal

ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Empregado não servidor público

f ANEXO X - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou

forçado

ANEXO XI - Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

ANEXO XII - Modelo de Ata de Registro de Preço

ANEXO XIII - Recibo de Retirada de Edital

Sobradinho - BA, 03 de Julho de 2023

ia
THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

PREGOEIRA

Decreto n°- 034/202
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i. DO OBJETO

1.1. Registro de preço para eventual prestação de serviços na confecção de fardamentos completos (calças,

bermuda, short, camisas, saia, cinto e gorro de pala) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação do Município de Sobradinho, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento:

c

ITEM

1

2

3

4

5

Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Educação

DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO

BERMUDA EM HELANCA MASCULINA

Bermuda confeccionada em helanca 100% poliester, gramatura 260g/m2, na

cor verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em malha

PV 67% poliester 33% viscose com 160g/m2, na cor verde. Os frisos deverão ter

l,0cm de largura com intervalo entre eles de 0,5cm costurados nas laterais da

bermuda, em toda sua extensão. Cintura com elástico de 4 cm de largura, para

todos os tamanhos. Barras contendo bainha de 2 cm de largura.

Tamanhos: 01, 02, 04, 06 e 08.

SHORT SAIA HELANCA

Short Saia tecido helanca composição 100% Poliester na cor verde, gramatura

de 260 g/m2, cintura cós total elástico com 4,0 cm de altura (+/- 0,5 cm), com a

saia sobreposta de formato arredonda no lado esquerdo, na lateral esquerda

de quem veste friso branco de 1,0 cm de largura com intervalo entre eles de

0,5cm. Na cintura deverá ser costurado elástico de 4,0 cm de largura para

todos os tamanhos. As bainhas da barra deverão ser costuradas com 2,0 cm.

Tamanhos 01, 02, 04, 06 e 08.

CALÇA HELANCA UNISSEX

Calça confeccionada em helanca 100% poliamida, gramatura 260g/m2, na cor

verde. Dois frisos sobrepostos nas laterais em malha

PV67% poliester 33% viscose com 160g/m2, na cor branco. Os frisos deverão

ter l,0cm de largura com intervalo entre eles de 0,5cm costurados nas laterais

da calça, em toda sua extensão. Na calça deverá ter bolsos embutidos nas

laterais com forro no próprio tecido. Cintura da calça com elástico de 4 cm de

largura, para todos os tamanhos. Barras contendo bainha de 2cm de largura.

Tamanhos: 10,12, P, M, G e GG

CAMISA

Camisa de manga curta gola modelo careca, corpo e mangas em meia malha

com composição 65% poliester, 35% viscose, com gramatura de 165 g/m2 (+-

55%), cor branco. Gola e punho em retilínea 1 x 1 na composição 100% fiado na

cor verde. Brasão do Município com suas cores originais medindo 8 cm de

altura com largura proporcional, na altura do peito lado esquerdo em

silkscreen. Barra do corpo e manga com 2,0 cm.

Tamanhos: do 01 ao GG.

CAMISA GOLA POLO

Camisa de malha PV manga curta na cor branca, com gola e punhos na cor azul

correspondente ao Pantone 281 - azul ferrete.

UND

UND

UND

UND

UND

UND

■

QTD.

3.300

3.300

2.000

8.600

700
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6

7

8

9

Brasão da escola (bordado ou pintado) do lado esquerdo. Identificação Al

MCPM e o primeiro nome do discente (caso tenha nomes iguais, incluir o

sobrenome), na cor correspondente ao Pantone 281 - azul ferrete, Tipo

sangüíneo e fator RH na cor vermelha, do lado direito (bordado ou pintado). A

fonte a ser utilizada pata todas as inscrições nos uniformes será "Arial, negrito,

as letras devem possuir 2,5cm de altura e o máximo de 9cm por linha. Bandeira

da Bahia (bordado ou pintado) na manga do braço direito. Brasão do Município

(bordado ou pintado) na manga do braço esquerdo.

Tamanhos: P ao GG

CALÇA

Calça em tecido brim, poliéster, na cor azul-marinho correspondente ao

Pantone 281 - azul ferrete, com faixas verticais de 6cm de largura na cor

vermelha, 02 (dois) bolsos laterais e 02 (dois) bolsos atrás e passadores para

cinto.Tamanhos: P ao GG.

SAIA

Saia em tecido brim, na altura do joelho, na cor azul correspondente ao

Pantone 281- azul ferrete, com faixas verticais de 6cm de largura na cor

vermelha, 02 (dois) bolsos laterais e 02 (dois) bolsos atrás e passadores para

cinto.

Tamanhos: P ao GG.

CINTO

Cinto em nylon, na cor azul-marinho, com fivela do brasão da Escola.

GORRO DE PALA

Em tecido brim pesado, padrão marcial, confeccionado na cor azul

correspondente ao Pantone 281 - azul ferrete, com brasão da Escola (bordado

ou pintado) na frente, ajuste atrás em velcro.

UND

UND

UND

UND

350

400

700

700

1.2. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por Preço Unitário;

1.3. O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023, não podendo ser prorrogado, com base no artigo

57, §12, da Lei n. 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Justifica-se a presente solicitação pela necessidade de padronização das vestimentas utilizadas pelos

alunos pertencentes a rede municipal de ensino do município de Sobradinho, tendo em vista garantir a

segurança dos nossos alunos, sendo imprescindível a utilização dos fardamentos, pois possibilita a imediata

identificação visual dos alunos. Com efeito, nesta perspectiva, entendemos que o uniforme é condição

indispensável para salvaguardar os alunos no trajeto de ida e volta de sua residência para escola, bem como

em eventuais atividades complementares em ambientes externos à unidade escolar.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, não continuado, nos

termos da Lei 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal n2 045/2016, vez que é possível estabelecer, para

efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e

desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não

acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público.
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3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para terceirização da

administração pública, podendo ser executados de forma indireta.

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) O início da execução do objeto será a partir da assinatura do Contrato de Prestação de Serviços, após a

emissão da Ordem de Fornecimento;

b) A entrega deverá ser feita na Secretaria Municipal de Educação, no endereço: Av. Paulo Afonso, S/N, Vila

Sâo Francisco, das 08:00 horas às 13:00 horas.

c) O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 10 (dez) dias,

contados a partir do recebimento da ordem de solicitação expedido pelo setor responsável.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis;

5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

/ constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

^*" soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

5.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste

Termo de Referência;

5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que

couber.

5.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

5.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

5.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
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5.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica

para a qual o trabalhador foi contratado; e

5.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

5.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato;

5.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

5.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento das obrigações pela Contratada;

Lj 5.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e

notificações expedidas;

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e

utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade

mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

£ . 6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

6.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.

6.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

6.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.
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6.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

6.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

6.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no

prazo determinado.

6.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança, higiene e disciplina.

6.12. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

6.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n9

13.146, de 2015.

6.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

6.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum

dos eventos arrolados nos incisos do § le do art. 57 da Lei ne 8.666, de 1993.

6.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

6.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

6.20. Assegurar à CONTRATANTE:

6.20.1.0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
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6.20.2.Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles

produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização

expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

7. DASUBCONTRATAÇAO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade

da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o

perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante,

especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n$ 8.666, de 1993.

8.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle

da execução dos serviços e do contrato.

8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos

neste Termo de Referência.

8.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de

alteração dos valores contratuais previstos no § ie do artigo 65 da Lei n^ 8.666, de 1993.

8.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 12 e 2^

do art. 67 da Lei ne 8.666, de 1993.

8.6.0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n^

8.666, de 1993.

8.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

8.8. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da

CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei ne 8.666, de

1993.
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9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

9.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de R$ 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos reais), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 59, § 39, da Lei n9 8.666, de 1993.

9.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n9 8.666,

de 1993.

9.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser

tomadas as providências cabíveis.

9.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

9.3.1. o prazo de validade;

9.3.2. a data da emissão;

9.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

9.3.4. o período de prestação dos serviços;

9.3.5. o valora pagar; e

9.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

f

Sr 9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante;

9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital.

9.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, quando

couber.
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10. REAJUSTE

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.

10.2. O reajuste será realizado por apostilamento.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n2 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

11.1.1 .inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

11.1.2.ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.3.falhar ou fraudar na execução do contrato;

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

11.1.5.cometer fraude fiscal.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA

as seguintes sanções:

11.2.1.Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço

contratado;

11.2.2.Multade:

11.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em

caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão

unilateral da avença;

11.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da

obrigação assumida;

11.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de

inexecução total da obrigação assumida;

11.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das

tabelas 1 e 2, abaixo; e

11.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do

contrato;
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11.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

11.2.3.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.2.4.Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública, pelo

prazo de até cinco anos.

11.2.5.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante

pelos prejuízos causados;

11.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as

de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, IV da Lei n^ 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que:

11.4.1.tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;

11.4.2.tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.4.3.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei

ne 8.666, de 1993.

f 11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,

ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, e cobrados judicialmente.

11.6.1.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a

Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

11.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n^ 12.846, de 1^ de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
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decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

11.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n9 12.846, de l2 de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa.

11.11.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

Tabela 1

GRAU DA INFRAÇÃO

1

2

3

CORRESPONDÊNCIA

% do valor total do

Contrato

1%

2%

3%

Tabela 2

Item

1

2

3

4

5

Descrição

Manter empregado sem qualificação para a execução dos

serviços/fornecimentos.

Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou

substituição de material licitado por outro de qualidade

inferior

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de

seus agentes.

Recusar-se a executar serviço/fornecimento

determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado;

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou

aumente os riscos de ocorrência de danos físicos, lesões

corporais ou conseqüências letais.

Grau

1

2

3

3

3

Incidência

Por empregado e

por dia

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

6

7

8

9

10

11

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente

ou incompatível com suas atribuições.

Manter a documentação de habilitação atualizada.

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de

acesso de seus empregados.

Cumprir determinação formal ou instrução

complementar da FISCALIZAÇÃO.

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e

outros documentos necessários à comprovação do

cumprimento dos demais encargos trabalhistas.

Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a

documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL.

2

2

1

2

2

2

Por empregado e

por dia

Por item e por

ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência e por

dia

Por ocorrência e por

dia de atraso y
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12

13

14

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos

formais solicitados para sanar as inconsistências ou

dúvidas suscitadas durante a análise da documentação

exigida por força do contrato.

Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos

seus empregados e de impor penalidades àqueles que se

negarem a usá-los.

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos

não previstos nesta tabela, após reincidência

formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.

2

2

3

Por ocorrência e por

dia de atraso

Por empregado e

por ocorrência

Por item e por

ocorrência

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, nos termos dos artigos 27 I e II, 28 e 29 da Lei

Federal 8.666/93.

12.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor, mantendo-se a

padronização dos processos deste município, nos termos do artigo 27, III e 31 da Lei Federal 8.666/93, serão:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de

3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou

de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

c) Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante

Passivo Circulante

d.l.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

d.1.1.) patrimônio líquido de 1% (um por cento) do valor estimado proposta;

d.2) Os índices solicitados tem como justificativa a padronização e a usualidade de mercado.

12.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, nos termos do artigo 27, II e 30

da Lei Federal 8.666/93 serão:
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a) Comprovação de aptidão para a prestação de serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

b) Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que

tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações

objeto da licitação;

c) Documentação complementar:

c.l. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 49 da Lei ne 10.520, de

2002)

c.2. Declaração de que até o presente momento não possui fatos impeditivos para sua habilitação no

processo;

c.3. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 1°, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

c.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da

Lei ne 11.488, de 2007;

c.5. Declaração de que não tem em seu quadro empregado que seja servidor público deste município;

c.6. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado

c.7. Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas com deficiência, nos

termos da Lei 8.213 de 91.

12.4. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso.

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

13.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento

do envio de lances.

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Unidade: 02.05.001 - Fundo Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 12.361.444.2.018 - Manutenção do Ensino Fundamental

Elemento: 3.3,90.30.00 - Material de Consumo

Fonte: 15400000/15430000 /17070000

Unidade: 02.05.001 - Fundo Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 12.361.444.2.018 - Manutenção do Ensino Fundamental

Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 15400000

Unidade: 02.05.001 - Fundo Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 12.365.444.2.088 - Manutenção do Ensino Infantil

Elemento: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Fonte: 15420000

Unidade: 02.05.001 - Fundo Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 12.365.444.2.088 - Manutenção do Ensino Infantil

Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 15420000
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15. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO

15.1. 0 futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de inadimplemento

parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos do art. 77 da Lei

8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida com a

contratação;

15.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão

contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;

15.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o

contraditório e a ampla defesa;

15.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no

artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação.

16. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS

16.1. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste procedimento de

contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes condições básicas:

16.2. A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas no art. 21 do

Decreto n$ 7.892/2013;

16.3. NÃO poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante todo seu

período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do

certame;

16.4. A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir,

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

16.5. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § 12 do art. 12 do Decreto

n? 7.892/2013;

16.6. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos termos da

IN ns 06/2014-SLTI;

16.7. A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições contidas no

Decreto 7.892/2013.

17. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:

17.1. Preço máximo aceitável:
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17.1.1Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no processo

administrativo, revelados aos licitantes após a fase de lance.

17.1.2 Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na tabela de preços

máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação com o particular e cujas

circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração, mediante despacho fundamentado.

17.2. A exequibilidade das propostas:

17.2.1.Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE INEXEQUIBIUDADE, à luz do

disposto no art. 48, § 1-, da Lei 8.666/93, o preço global proposto cujo valor final esteja compreendido na

faixa fixada na regra aritmética abaixo:

30% DO VR OU MP < VP < 70% DO VR OU MP

Onde:

a) VP-Valor da proposta final após a fase de lances;

b) MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada considerando

apenas as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a 50% de tal valor;

c) VR - Valor máximo de referência orçado pela Administração;

d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

17.2.2.Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada

diligências, nos termos do § 35 do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante demonstrar a

exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de notas

fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos probatórios hábeis, conforme procedimentos

definidos no edital.
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01

02

BERMUDA EM HELANCA MASCULINA

Bermuda confeccionada em helanca

100% poliester, gramatura 260g/m2,

na cor verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em

malha

PV 67% poliester 33% viscose com

160g/m2, na cor verde. Os frisos

deverão ter l,0cm de largura com

intervalo entre eles de 0,5cm

costurados nas laterais da bermuda,

em toda sua extensão. Cintura com

elástico de 4 cm de largura, para todos

os tamanhos. Barras contendo bainha

de 2 cm de largura.

Tamanhos: 01, 02, 04, 06 e 08.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

SHORT SAIA HELANCA

Short Saia tecido helanca composição

100% Poliester na cor verde,

gramatura de 260 g/m2, cintura cós

total elástico com 4,0 cm de altura (+/-

0,5 cm), com a saia sobreposta de

formato arredonda no lado esquerdo,

na lateral esquerda de quem veste

friso branco de 1,0 cm de largura com

intervalo entre eles de 0,5cm. Na

2.475

2.475
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03

1

04

cintura deverá ser costurado elástico

de 4,0 cm de largura para todos os

tamanhos. As bainhas da barra

deverão ser costuradas com 2,0 cm.

Tamanhos 01, 02, 04, 06 e 08.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

CALÇA HELANCA UNISSEX

Calça confeccionada em helanca 100%

poliamida, gramatura 260g/m2, na cor

verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em

malha

PV67% poliéster 33% viscose com

160g/m2, na cor branco. Os frisos

deverão ter l,0cm de largura com

intervalo entre eles de 0,5cm

costurados nas laterais da calça, em

toda sua extensão. Na calça deverá ter

bolsos embutidos nas laterais com

forro no próprio tecido. Cintura da

calça com elástico de 4 cm de largura,

para todos os tamanhos. Barras

contendo bainha de 2cm de largura.

Tamanhos: 10, 12, P, M, G e GG

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

CAMISA

Camisa de manga curta gola modelo

careca, corpo e mangas em meia

malha com composição 65% poliéster,

35% viscose, com gramatura de 165

g/m2 (+-55%), cor branco. Gola e

punho em retilínea 1 x 1 na

1.500

6.450
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composição 100% fiado na cor verde.

Brasão do Município com suas cores

originais medindo 8 cm de altura com

largura proporcional, na altura do

peito lado esquerdo em silkscreen.

Barra do corpo e manga com 2,0 cm.

Tamanhos: do 01 ao GG.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

05

06

CAMISA GOLA POLO

Camisa de malha PV manga curta na

cor branca, com gola e punhos na cor

azul correspondente ao Pantone 281 -

azul ferrete.

Brasão da escola (bordado ou pintado)

do lado esquerdo. Identificação Al

MCPM e o primeiro nome do discente

(caso tenha nomes iguais, incluir o

sobrenome), na cor correspondente

ao Pantone 281 - azul ferrete, Tipo

sangüíneo e fator RH na cor vermelha,

do lado direito (bordado ou pintado).

A fonte a ser utilizada pata todas as

inscrições nos uniformes será "Arial,

negrito, as letras devem possuir 2,5cm

de altura e o máximo de 9cm por

linha. Bandeira da Bahia (bordado ou

pintado) na manga do braço direito.

Brasão do Município (bordado ou

pintado) na manga do braço

esquerdo.

Tamanhos: P ao GG

EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

CALÇA

700

350
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>>

07

08

0

09

10

Calça em tecido brim, poliéster, na cor

azul-marinho correspondente ao

Pantone 281 - azul ferrete, com faixas

verticais de 6cm de largura na cor

vermelha, 02 (dois) bolsos laterais e

02 (dois) bolsos atrás e passadores

para cinto.

Tamanhos: P ao GG.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

SAIASaia em tecido brim, na altura do

joelho, na cor azul correspondente ao

Pantone 281- azul ferrete, com faixas

verticais de 6cm de largura na cor

vermelha, 02 (dois) bolsos laterais e

02 (dois) bolsos atrás e passadores

para cinto.Tamanhos: P ao GG.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

CINTO

Cinto em nylon, na cor azul-marinho,

com fivela do brasão da Escola.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

GORRO DE PALA

Em tecido brim pesado, padrão

marcial, confeccionado na cor azul

correspondente ao Pantone 281 - azul

ferrete, com brasão da Escola

(bordado ou pintado) na frente, ajuste

atrás em velcro.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

BERMUDA EM HELANCA MASCULINA

Bermuda confeccionada em helanca

100% poliéster, gramatura 260g/m2,

na cor verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em

400

700

700

825
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11

12

malha

PV 67% poliéster 33% viscose com

160g/m2, na cor verde. Os frisos

deverão ter l,0cm de largura com

intervalo entre eles de 0,5cm

costurados nas laterais da bermuda,

em toda sua extensão. Cintura com

elástico de 4 cm de largura, para todos

os tamanhos. Barras contendo bainha

de 2 cm de largura.

Tamanhos: 01, 02, 04, 06 e 08.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE

25% DO ITEM 01

SHORT SAIA HELANCA

Short Saia tecido helanca composição

100% Poliéster na cor verde,

gramatura de 260 g/m2, cintura cós

total elástico com 4,0 cm de altura (+/-

0,5 cm), com a saia sobreposta de

formato arredonda no lado esquerdo,

na lateral esquerda de quem veste

friso branco de 1,0 cm de largura com

intervalo entre eles de 0,5cm. Na

cintura deverá ser costurado elástico

de 4,0 cm de largura para todos os

tamanhos. As bainhas da barra

deverão ser costuradas com 2,0 cm.

Tamanhos 01, 02, 04, 06 e 08.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE

25% DO ITEM 02

CALÇA HELANCA UNISSEX

Calça confeccionada em helanca 100%

poliamida, gramatura 260g/m2, na cor

verde.

825

500

j
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€

L

13

Dois frisos sobrepostos nas laterais em

malha

PV67% poliéster 33% viscose com

160g/m2, na cor branco. Os frisos

deverão ter l,0cm de largura com

intervalo entre eles de 0,5cm

costurados nas laterais da calça, em

toda sua extensão. Na calça deverá ter

bolsos embutidos nas laterais com

forro no próprio tecido. Cintura da

calça com elástico de 4 cm de largura,

para todos os tamanhos. Barras

contendo bainha de 2cm de largura.

Tamanhos: 10,12, P, M, G e GG

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE

25% DO ITEM 03

CAMISA

Camisa de manga curta gola modelo

careca, corpo e mangas em meia

malha com composição 65% poliéster,

35% viscose, com gramatura de 165

g/m2 (+-55%), cor branco. Gola e

punho em retilínea 1 x 1 na

composição 100% fiado na cor verde.

Brasão do Município com suas cores

originais medindo 8 cm de altura com

largura proporcional, na altura do

peito lado esquerdo em silkscreen.

Barra do corpo e manga com 2,0 cm.

Tamanhos: do 01 ao GG.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE

25% DO ITEM 04

2.150
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

BANCO (NOME/NS)

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 020/2023

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

AGENCIA N2:

EMAIL:

CONTA CORRENTE N9:

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:

DESPESAS RELATOVAS A PESSOAL XX% E INSUMOS XX%

PROPOSTA

ÍTEM

1

2

3

DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

c Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si

fazem o MUNICÍPIO DE XXXXXXXX-BA e a Empresa

CONTRATO N2 /

Pelo presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA, Estado

da Bahia, que entre si fazem, de um lado o MUNICIPÍO DE SOBRADINHO-BA, com sede na Av. José Balbino de

Souza, s/ne, Centro, Sobradinho/BA - CEP n?. 48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o ne 16.444.804/0001-10,

NESTE Ato representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa

Física (CPF) sob o n° 002.905.395-10 e portador do RG n° ne 866398970 SSP/BA, doravante designado

simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa , pessoa jurídica de direito

privado, com sede na , inscrita no CNPJ/MF sob n^. . .___/__- , a seguir

denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação de

serviço, devidamente autorizado mediante Pregão Presencial Edital n2 / e Processo Administrativo

/ Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que se regerá pelas suas normas, pela Lei n^ 8.666 de 21 de junho

de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O Objeto do presente instrumento é a prestação de serviços na confecção de fardamentos completos

(calças, bermuda, short, camisas, saia, cinto e gorro de pala) para atender as necessidades da Secretária

Municipal de Educação do Município de Sobradinho, que seão prestados nas condições estabelecida no

Termo de referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta

vencedora, independetemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

(planilha)

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de

/ / e encerramento em / / , podendo ser prorrogado por interesse das partes

até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja

observado o disposto na IN SEGES/MP n? 05/2017, atentando, em especial, o cumprimento dos seguintes

requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.1.2. .Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços

tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização

do serviço;

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;
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2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. UuUi ÍS
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - O valor da contratação é de R$ XXXXXXXXXX.

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação;

3.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

a. - Os preços são fixos e irreajustáveis, por ter o contrato prazo inferior da 12 (doze) meses. Em caso de

prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses e de

acordo com o disposto na alínea "d", do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante solicitação

da empresa vencedora, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do

pedido;

3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas)

vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação, de acordo com o

art. 5o, § 3o, da lei 8.666/93.

3.4.1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da Fatura/Nota

Fiscal cujo valor não ultrapasse o limite de R$ 17.600,00 (desessete mil e seiscentos reais).

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Sobradinho, inscrita no

CNPJ/MF ne 16.444.80/0001-10, sediada na Av. José Balbino de Souza, s/n^, Centro, Sobradinho/BA - CEP n^.

48.925-000, neste Município.

3.5.1 - A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de regularidade

fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo que a

requerimento do interessado.

3.7 - Na execução desse contrato , as despesas relativas a pessoal representam um total de xx% (xxxxxx por

cento), sendo xx% (xxxx por cento) restantes relativos a gastos com insumos, impostos e diversos.

3.8 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos

seguintes tributos, quando couber:

3.8.1 - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL),

Contribuição para o Finanmento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de Integração

Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB

n21.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu n? 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

3.8.2 -Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa

RFB ne 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991; e,

3.8.3 - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar n^ 116, de 31 de

julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA

4.1. Os materiais deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Educação, no endereço: Av. Paulo

Afonso, S/N, Vila Sâo Francisco, das 08:00 horas às 13:00 horas.
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4.2. O fornecimento dos itens será de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 10 (dez) dias,

contados a partir do recebimento da ordem de solicitação expedido pelo setor responsável.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

Unidade: 02.05.001 - Fundo Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 12.361.444.2.018 - Manutenção do Ensino Fundamental

Elemento: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Fonte: 15400000 / 15430000 / 17070000

Unidade: 02.05.001 - Fundo Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 12.361.444.2.018 - Manutenção do Ensino Fundamental

Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 15400000

Unidade: 02.05.001 - Fundo Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 12.365.444.2.088-Manutençãodo Ensino Infantil

Elemento: 3.3.90.30.00- Material de Consumo

Fonte: 15420000

Unidade: 02.05.001 - Fundo Municipal de Educação

Projeto/Atividade: 12.365.444.2.088 - Manutenção do Ensino Infantil

Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 15420000:

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

6.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993;

6.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato;

6.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO

7.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES

8.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as clásulas

contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
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eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o estipulado

na Cláusula Terceira deste Instrumento.

e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao valor

dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente

subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

f) não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA;

g) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e

para com o FGTS.

8.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha discriminativa;

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem

assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade à Contratante

e) Efetuar o pagamento dos salários dos empresagos alocados na execução contratual de maneira correta,

preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

f) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatroze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalh

noturom perogoso ou insalubre;

h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrente de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos

com o quantitativo de vale transporte, devendo comlementá-los, caso previsto inicialmente em sua proosta e

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum fos eventos

arrolados no incisos do parágrafo primeiro, do artigo 57 da Lei Federal N? 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

9.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

9.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

9.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou

9.1.5 cometer fraude fiscal.
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9.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a CONTRATADA

multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei

8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;

9.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração de

inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que serão

aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.

9.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das

multas aplicadas.

9.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n5 8.666,

de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

10.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;

10.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito

à prévia e ampla defesa;

10.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 77 da Lei ne 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS CASOS OMISSOS

11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n? 8.666,

de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, até

o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho - BA como único e competente para dirimir quaisquer

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que

produzam os efeitos legais.

Sobradinho - BA, de de 20

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA

xxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE
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CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF/MF n.=

2-

Nome:

CPF/MF n.s
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ANEXO IV

MODELO DE CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

A (nome da empresa) CNPJ, n9 , com sede à ,

neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa- nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui,

seu Procurador o Senhor(a) , (nacionalidade, estado civil, profissão),

portador do Registro de Identidade n9 , expedido pela , devidamente inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n? , residente à rua , r\-

como mandatário, a quem se confer amplos poderes para junto ao Órgão praticar

todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão n9 020/2023,

conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar

preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como bom,

firme e valioso.

Município de , de de

(nome, carimbo e assinatura).

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO

c
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 020/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO- MENOR PREÇO POR ITEM

.(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ NS), sediada no

(a) . ___

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no

procedimento licitatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros

de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes

de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos

impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
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DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS
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A (nome da empresa) CNPJ, n? , com sede à ,

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

presente processo licitatório pregão presencial 020/2023, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).

C

i
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ANEXO VII - Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7S, inciso XXXIII, da Constituição Federal

PROCESSO LICITATÓRIO l\|2 020/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR

A signatária , inscrita no CNPJ n^ , por intermédio

de seu responsável legal , portador da Carteira de Identidade n^ e

CPF ne , declara par aos devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei n^ 8.666, de 21

de junho de 1993, acrescido pela Lei n99.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim( ) Não ( )

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VIII

Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007

PROCESSO LICITATÓRIO l\|2 020/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO- MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Presencial ns 020/2023, promovido pela

PREFEITURA MUNICIPAL de SOBRADINHO - BA, marcado para às 09:00 horas do dia 14/07/2023, que a

empresa (nome completo) - CNPJ n.e , com sede (ou domicilio) no (endereço completo), por

mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial

quanto ao seu art. 39.

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

t
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ANEXO IX

Modelo de Declaração de empregado não servidor público

JRAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ l\|3),

sediada no (a)

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal qualquer

servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da Prefeitura Municipal de

exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO X

Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou forçado

JRAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ l\|2),

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que não

possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. l5 e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).

c
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Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ W),

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a

empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.

93 da Lei n^ 8.213, de 24 de julho de 1991.

Cidade, de de 20xx.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

000188
ANEXO XI

MODELO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

N.s

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA, com sede na Av. José Balbino de Souza, s/n9, Centro,

Sobradinho/BA - CEP n9. 48.925-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n9 16.444.804/0001-10, NESTE Ato

representada pelo Prefeito(a), Sr(a). REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física

(CPF) sob o n° 002.905.395-10 e portador do RG n° n9 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS n9 xxx/20xx, Processo

Administrativo 084/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de

direito privado, com sede na , inscrita no CNPJ/MF sob n9. . . / - ,

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n9 8.666, de

21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.9 045/2016, e em conformidade com as disposições a

seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o prestação de serviços na confecção de fardamentos completos

(calças, bermuda, short, camisas, saia, cinto e gorro de pala) para atender as necessidades da Secretária

Municipal de Educação do Município de Sobradinho, especificado(s) no(s) item (ns) xxxxx do anexo I, Termo

de Referência, do edital de Pregão n9 020/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

f 2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

t^, 2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

(planilha)

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) , não

podendo ser prorrogada.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover

as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
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4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será formalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. DAS PENALIDADES:

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.

5.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 52, inciso X, do Decreto n9 7.892/2013), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 69, Parágrafo único, do Decreto n9 7.892/2013).

5.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

art. 20 do Decreto n9 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

6. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
■" w
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7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § l9 do art. 65 da Lei n9 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, depois de lida e

achada em ordem, vai assinada pelas partes..

Sobradinho - BA, de de 20xx.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S)
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ANEXO XIII

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL n9 020/2023

€

RAZÃO SOCIAL

CNPJ Ne

ENDEREÇO

E-MAIL: TEL

CIDADE ESTADO

PESSOA PARA CONTATO

Recebemos, através do:

( ) via E-mail;

( ) acesso à página da internet;

( ) fax a cobrar n9;

( ) cópia impressa;

( ) fotocópia por conta da empresa licitante;

de

Assinatura

FAX

de 20xx

Senhor Licitante,

Visando possível necessidade de comunicação futura entre o Pregoeiro e a empresa licitante, solicito de

Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de Licitação.
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

AVISO DE LICITAÇÃO

PAD n°. 084/2023. PP (SRP) n°. 020/2023. Objeto: Selecionar proposta para eventual prestação de

serviços na confecção de fardamentos completos (calças, bermuda, short, camisas, saia, cinto e gorro de

pala) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Sobradinho.

Abertura: 14/07/2023 às 09h00min. Aquisição do edital através do site:

http://www.sobradinho.ba.qov.br/. Thaciana Caria Silva Mangabeira - Pregoeira Municipal.

Este documento esta disponibilizado no site sol»radinh«.ha.go\.br A/7tfir€TtSCl \JJldCll

Documento ossmado dtgrtalrnente confof «e M? n" 2 200 2 dé 24/08/2001, que imtitui o infroestrutura de Choves Públicos Bfosilera - !CP-BíosiI
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Correicf
Salvador, terca-feiia. 4 de iulhc 2023

Salvador deve

ter chuvas

fracas no início

de julho

HftU THWP0 Salvador deve ter predominân

cia de céu nublado e chuvas fracas durante a

primeira semana deste mês. Segundo a De-

fesaCivi! (Codesal), apresençade uma mas

sa de ar quente e seca impedirá o avanço de

frentes frias, "porém a atuação de ventos

úmidos provenientes do Oceano Atlântico

causará chuvas", ressaltou o órgão.

Entre hoje e quinta-feira (6), a previsão é

que haja ceu parcialmente nublado, com

chuvas fracas, por vezes moderadas, a qual

quer hora do dia. Já de sexta (7) a domingo

(9), espera-se céu claro a parcialmente nu

blado, com chuvas fracas e isoladas a qual

quer momento. As temperaturas devem va

riar entre 22'"C e 29 "C.

De acordo-com o Instituto

Nacional de Meteorologia

(Inmet), a quantidade de
chuvas em Salvador no mês

passado (206,9 milímetros)

ficou 13% abaixo da media

prevista para o período (237,6

mm). Já a Codesal indica que

o acumulado de chuva foi um

pouco menor, 192,4 mm,

conforme a estação automá-

De acordo tica de referência Ondina/In-

cora o met. ou seja, 19% inferior à

Iiiraet. a normal cltmatológica.

quantidade Ainda assim, foram regis-

de eltuvas trados acumulados acima de

na capital 300 mm/mês em outras lo-

cm jtmho calidades monitoradas pela

(20ó,9 Defesa Civil, como Sussua-

milsmctros) rana (390,2 mm), Sete de
ficou 137» Abril-Bosque Real (354,4

abasto tia mm) e Pirajá (350,4mm).

media Devido a fortes chuvas, hou-

prev ist a ve acionamento da sirene do

para o Sistema de Aler ta e Alarme

piTsiído (SAA) instalado na comuni

dade Sete de Abril-Bosque

Real no dia 8 de junho.

A menor temperatura foi

registrada no dia 8: 21,b 'C; e

a maior, no dia 12: 29,4 !C. A

temperatura mínima média

foi 23,1 «C - ou 1,2"C acima

da média histórica (21,9 °C),

e a temperatura máxima mé

dia foi 2*7,9 aC - 0,8 '-'C acima
da media histórica (27,1-C).

Segundo o balanço final

da Operação Chuva 2023,

divulgado ontem, não houve

registro de morte em decor

rência das chuvas entre

março e junho. A operação e

realizada pela Codesal

anualmente, durante esse

período, quando há os

maiores acumulados de chu

vas na capital baiana. Nesse

intervalo, o órgão realizou

5.651 vistorias de imóveis e

de áreas de risco, sendo as

ameaças de deslizamento as

maiores demandas do mês.

SEDUR NOTIFICA

CONSTRUTORA APÓS
IRREGULARIDADE

ITA1GAH* Uma construção

no bairro do Itaigara, em

Salvador, foi alvo de denún

cias por parte de moradores

após ter restringido o acesso

a uma área pública. O em

preendimento, chamado

Move itaigara, é de respon

sabilidade da construtora

Sertenge.

Segundo a Secretaria Mu

nicipal de Desenvolvimento

Urbano (Sedur), a empresa

foi notificada ontem, para

que retirasse os piquetes

instalados na área. "A noti

ficação já foi atendida, e os

piquetes, removidos", in

formou a Sedur. A reporta

gem tentou entrar em con

tato com a Sertenge por te

lefone, mas não foi atendida.

1a médica-legista

do país receberá

homenagem

póstuma da Ufba

Maria Theresa Pacheco

FACULDADE A professora

doutora Maria Theresa de

Medeiros Pacheco ira rece

ber uma homenagem póstu

ma da Faculdade de Medici

na da Universidade Federal

da Bahia (Ufba): hoje, às llh,

um quadro seu será instala

do na Sala da Congregação

da faculdade.

Maria Theresa foi a pri -

mcira mulher, em 200 anos,

a ser professora titular de

medicina legal pela institui

ção; a primeira mulher dire-

tora-geral do Departamento

de Polícia Técnica (DPT) do

estado; e a primeira médi

ca-legista do Brasil.

Ela ocupou a cadeira de

número 37 da Academia de

Medicina da Bahia. Nasceu

em Alagoas, onde concluiu os

cursos secundário, científico

e pedagógico, mas se mudou

para Salvador, para estudar

Medicina. "Nascida e criada

como fui, filha de fazendei

ros, com as tradições junto

aos pais, minha mãe, contrá

ria à minha «agem, meu pai

somente acreditava na Medi

cina da Bahia", contou ela.

0 COLUNISTA E EDITOR JAIRO COSTA JR, DA SATÉLITE, ESTÁ DE FÉRIAS E RETORNARÁ NO DIA 17 DE JULHO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO

REPUBLICAÇAO DE AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N" 019/2023 PROCESSO
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IMPACTO

Goiânia, 11 de julho de 2023.

CARTA DE CREDENCIAMENTO

c

A empresa MM Comercio e Serviços LTDA, CNPJ: 23.527.411/0001-35, com endereço à RUA C172

N° 90 QUADRA 410 LOTE 18 CEP 74.250-260 JARDIM AMÉRICA GOIÂNIA GO, declara que, por

seu representante legal abaixo identificado, o Sr. Valtercley Alves Baldoino, RG n. 2.226.748 SSP-GO,

inscrito no CPF sob o n. 632.918.781-91, Brasileira, Casada, Analista em Licitações, para representá-la

perante a Prefeitura Municipal do Sobradinho - BA, nos atos relacionados ao procedimento licitatório

sob a modalidade Pregão Presencial n. 020/2023 e Processo Administrativo n. 000.084/2023, usando

dos recursos legais e acompanha-los, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para tanto, formular ofertas

e lances verbais de preços, manifestar intenção de interpor recursos, desistir do prazo recursal, requerer o

registro em ata das observações que entender relevantes, concordar, discordar, transigir, desistir, firmar

compromissos, assinar carta de credenciamento., requerer, alegar, assinar declarações e o que convier

e praticar todos os atos necessários ao referido certame.

OBS: Lei Federal de desburocratização n° 13.726/2018 - retira a obrigatoriedade do

reconhecimento de firma e autenticação de documentos no âmbito do poder público.

ANDRÉ LUÍS RIBEIRO

MENDES:50164392S

72

Assinado de forma digital por ANDRÉ LUÍS RIBEIRO

MENDES:50164392572

DN: c=BR, o=ICP-Brasü, ou=37622727000U0,

ou=PRESENCIAL, ou=Secretaria da Receita Federal do

Bíasil - RFB, ou=RFB e-CPF A1, ou=EM BRANCO,

ou=AC Instituto Fenacon RFB, cn-ANDRE LUÍS

RIBEIRO MENDES50164392572

Dados: 2023.07.11 17:17:58-03'00'

ANDRÉ LUÍS RIBEIRO MENDES (ADMINISTRADOR)

CNPJ: 23.527.411/0001-35

MM Comércio e Serviços Ltda- CNPJ: 23.527.411/0001-35

Email: mmimpacto@outlook.com
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

23.527.411/0001-35

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/10/2015

NOME EMPRESARIAL

MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

IMPACTO COMERCIO E SERVIÇOS

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida

14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais

14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais

25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias

32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional

33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos

33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapeuticos e equipamentos de irradiação

33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos

33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente

33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas

33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores

33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas

33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária

33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas

33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção,

exceto tratores

33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais

33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material

37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RC172

NUMERO

90

COMPLEMENTO

QUADRA410 LOTE 18

CEP

74.250-260

BAIRRO/DISTRITO

BRO JARDIM AMÉRICA

MUNICÍPIO

GOIÂNIA

UF

GO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO@DISCALTECNOLOGIA.COM.BR

TELEFONE

(62) 8642-7000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/10/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/06/2023 às 11:02:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

23.527.411/0001-35

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/10/2015

NOME EMPRESARIAL

MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para

uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RC172

NUMERO

90

COMPLEMENTO

QUADRA410 LOTE 18

CEP

74.250-260

BAIRRO/DISTRITO

BRO JARDIM AMÉRICA

MUNICÍPIO

GOIÂNIA

UF

GO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO@DISCALTECNOLOGIA.COM,BR

TELEFONE

(62) 8642-7000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/10/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/06/2023 às 11:02:45 (data e hora de Brasília). Página: 2/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

23.527.411/0001-35

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/10/2015

NOME EMPRESARIAL

MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso

doméstico, exceto informática e comunicação

47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e pérsianas

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RC172

NUMERO

90

COMPLEMENTO

QUADRA410LOTE18

CEP

74.250-260

BAIRRO/DISTRITO

BRO JARDIM AMÉRICA

MUNICÍPIO

GOIÂNIA

UF

GO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO@DISCALTECNOLOGIA.COM.BR

TELEFONE

(62) 8642-7000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/10/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/06/2023 às 11:02:45 (data e hora de Brasília). Página: 3/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

23.527.411/0001-35

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/10/2015

NOME EMPRESARIAL

MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

52.12-5-00 - Carga e descarga

52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.29-2-02 -Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais

77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem

operador

80.20-0-01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RC172

NUMERO

90

COMPLEMENTO

QUADRA410 LOTE 18

CEP

74.250-260

BAIRRO/DISTRITO

BRO JARDIM AMÉRICA

MUNICÍPIO

GOIÂNIA

UF

GO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO@DISCALTECNOLOGIA.COM.BR

TELEFONE

(62) 8642-7000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/10/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/06/2023 às 11:02:45 (data e hora de Brasília). Página: 4/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

23.527.411/0001-35

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/10/2015

NOME EMPRESARIAL

MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

81.30-3-00 -Atividades paisagísticas

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RC172

CEP

74.250-260

BAIRRO/DISTRITO

BRO JARDIM AMÉRICA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO@DISCALTECNOLOGIA.COM.BR

NUMERO

90

COMPLEMENTO

QUADRA410 LOTE 18

MUNICÍPIO

GOIÂNIA

UF

GO

TELEFONE

(62) 8642-7000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/10/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/06/2023 às 11:02:45 (data e hora de Brasília). Página: 5/5
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IMPACTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

PREGÃO PRESENCIAL 020/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000.084/2023

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa MM Comercio e Serviços LTDA, CNPJ: 23.527.411/0001-35, com

endereço à RUA Cl72 N° 90 QUADRA 410 LOTE 18 CEP 74.250-260 JARDIM

AMÉRICA GOIÂNIA GO, DECLARA, sob as penas cabíveis que possui todos os
requisitos exigidos no Edital de Pregão, para a habilitação, quanto às condições de

qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal,

DECLARANDO ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para

habilitação constante do Edital, ensejará aplicação de penalidade a Declarante.

OBS: Lei Federal de desburocratizaeão n" 13.726/2018 - retira a obrigatoriedade do

reconhecimento de firma e autenticação de documentos no âmbito do poder público.

AMPVDC I I MC RIO r-ir>/'"\ Asslnado de forma digital por ANDRÉ LUÍS RIBEIRO
MINIUKL LUIj Kl D ti KU M|MES:50164392572

DN: c-BR, o=ICP-Brasil, ou=37622727000110,

MFMnpÇ-Çni^/I^CnÇ ou^PRESENCIAL, ou=Secretaria da Receita Federal do
IVILINL^CJ.JU IUtJ7/J Brasil-RFB,ou=RFBe-CPF Al, ou=EM BRANCO,

ou=AÇIr>stituto Fenacon RFB, cn=ANDRE LUÍS

/2 RIBEIROMENDES50164392572
Dados: 2023.07.1117:19:42 -03W

ANDRÉ LUÍS RIBEIRO MENDES (ADMINISTRADOR)
CNPJ: 23.527.411/0001-35

MM Comércio e Serviços Ltda- CNPJ: 23.527.411/0001-35

Email: mmimpacto@outlook.com
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IMPACTO

Goiânia, 25 de maio de 2023.

PROCURAÇÃO

L

A MM Comercio c Serviços Ltda, C PJ 23.527.411/0001-35, com endereço á Rua €-172.

N° 90. QUADRA 410. LOTE 18. CEP 74.250-260. JARDIM AMÉRICA. GOIÂNIA - GO.

Sócia Proprietária PAULA CRISTINA MARRA DO NASCIME TO. brasileira., divorciada..

portadora da Carteira de Ide-fidade nQ 4850368 DGPC-GO e CPF rf 730.440.081-15. através de

seu Administrador ANDRÉ LUÍS RIBEIRO MENDES, brasileiro, divorciado, vendedor,

portador da C. Nacional de Habilitação n° 01 964820889, emitida em 07/ 1112019 - Detran-Go,

e do CPF ii° 501.643 l)2" _ '>\*STITUI como seu representante/procurador no certame

itCÍ E\ ALVES BALDOINO RCT _ 2^6,748 SSP/GO, CPF

í'u Analista em Liu» icõe i^deu domiciliado na Rua Lago

ío í ãi.o, Goiânia G*' v. I F " ti ne poderá representar a

'ni documentações 1O1 ~ \K oiertas i 'ances de preço e praticar

- ao certame em nome da i sinar declarações, carta

I o >utro procurador, inclusive renúncia ao direito de interpor e

licita tório, o Sr. V Vf ,

632.918.781 -91. Bi -1 u

36, Qd.38 Lt.03 ( i

empresa em todos <

todos os demais a u

de credenciameníi ■>

desistir de recursos.

OBS: Validade por tempo indeterminado.

MM COMERCIO E Assir»do de forma digital

CCD\/l/-oc por MM COMERCIO E
bhKVICOS serviços

LTDA-?^S?741 lOfl LIDA:23527411000135

Dados: 2023.05.25 09:36:56

-03W

PAULA CRISTINA MARRA DO NASCIMENTO

CPF: 730.440.081-15

CNPJ: 23.527.411/0001-35

ANDRÉ LUÍS Assinado de forma

RFRCIDn digital por ANDRÉ LUÍS
KIBblKU RIBEIRO

MENDES:501643 «Endessoi64392572
„.,, Dados: 2023.05.25

y-'-1'^ 09:37:14-OSW

ANDRÉ LUÍS RIBEIRO mÍnTJES
CPF: 501.643.925-72

CNPJ: 23.527.411/0001-35

MM Comércio e Serviços Ltda - CNPJ: 23.527.411/0001-35

Email: mmimpacto@outlook.com
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PAUloA CRISTINA MàRBA DO NASCIMENTO

r—DOC. IDEffnDADE /ORG. EMISSOR / Uc •

4850368 DGPC GO

[•a'.TA NASCIMcMO-s

09/03/1987J440.081-15

WILTON DO NASCIMENTO

MARIA CRISTIHA MARRA

DE OLIVEIRA NASCIMENTO

07/08/2006

Roberto Silva - Pres**»nts do DETRAN-GO 80464660116

GO1S3I37614

GOIÁS

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 07/06/2022 16:25:16 que o documento de hash (SHA-256)

3e0903e7d664dd7bd9338980321bbf92ef2355cc20be762cc9aad2f355fc551a foi validado em 07/06/2022 16:19:42 através da transação blockchain

0xf0cfdf95ee31b55e4b4634036ab21d07a821e313c04f92045c4e61ca698ea172 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 67758)
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Rua XVde Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

www.dautin.com I dautin@dautin.com
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256 de
código 3e0903e7d664dd7bd9338980321bbf92ef2355cc20be762cc9aad2f355fc551a foi autenticado ' de
acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic sob o
identificador único denominado NID 67758 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH PAULA", cujo assunto é descrito como "CNH
PAULA", faz prova de que em 07/06/2022 16:19:33, o responsável Topvision Comercio e Serviços Ltda
(17.099.595/0001-87) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de Topvision Comercio e Serviços Ltda a responsabilidade, única e exclusiva pela
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 07/06/2022 16:20:44 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 22 da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2S e 39 do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o códiqo da
transação blockchain 0xf0cfdf95ee31 b55e4b4634036ab21 dO7a821 e313c04f92045c4e61 ca698ea172
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n2 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLGCKCHAi'1

*-1 ^ -"adenda da República Casa Cm!
_.^ : -^"^ajwa Assuntos Jurefcas

ft MEEIE&PROVISÓRIA2200fc-
•- ■»

j s Jurefc

ft MEEIE&PROVISÓRIA2.200-2
Jfc i4 DE AGOSTO DE 2001
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ANDRÉ LUÍS RIBEIRO MENDES

í o
oo

so

CD

r
N° REGISTRO-

01ÇS4S20889

DOC IDENTIDADE / ÓRG. EMKSOR /1*='

0357329031 SSP BA J
,QATA MASCfMBITO •

|501.643.925-72|30/ll/1968]

f— FIUAÇÃO "

EDUARDO RIBEIRO

MAURA DOS SANTOS

■ PERMISSÃO

I» HABILITAÇÃOVALIDADE \g ■ ■" I» MAHlLIlAt^U >

31/10/202-1 | 25/02/1985 }

C

-—OBSERVAÇÕES

•LOCAL
ASSINATURA DO PORTADOR

CU-X-AL —^————

GOIÂNIA, 60

DATA EMISSÃO

07/11/2019

§ o
S Cs!

OS

r-H

Marcos PncMonta do DETRAN-OO

ASSINATURA OO EMISSOR

01845170654

GO139970371

e GOIÁS

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 27/10/2022 14:27:24 que o documento de hash (SHA-256)

521cb39ab9be200e906da8506057535aS8f2bca4b58b8ab0857b6512592c098b foi validado em 27/10/2022 14:26:30 através da transação blockchain

0x7ffd201ccbe92bc06b228ed940604605f7e18a9ci6c158588056da56a13deb45 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID- 91456)
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de

código 521cb39ab9be200e906da8506057535a58f2bca4b58b8ab0857b6512592c098b foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 91456 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH - ANDRÉ", cujo assunto é descrito como "CNH -
ANDRÉ", faz prova de que em 27/10/2022 14:25:42, o responsável Topvision Comercio e Serviços Ltda
(17.099.595/0001-87) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de Topvision Comercio e Serviços Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 27/10/2022 14:26:52 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2Q da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

Art. 411, em seus §§ 2- e 39 do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x7ffd201 ccbe92bc06b228ed940604605f7e18a9c16c158588056da56a13deb45.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória ns 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHBLOCKCHA

*i ftssidifida <b República Casa CMI

: $ SAdiefla para Assuntos JUrttaas
";^ *«*IDAPRÜVlSQfiM2.200-2
"» OE 24 DE AGOSTO DE2KU.
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■,--*,'

C

0 ° "«="-"«*' de hash (SHA-256)

c968774bc16c73628d6c4012cbf5cdda5d496a2 foi validado em 05/04/2022 1503-17 através da transação blockchain
c0ad2af3dd77^^^^^
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256 de
código 52b4d97d456f6fd8eaeca12a4c968774bc16c73628d6c4012cbf5cdda5d496a2 foi autenticado' de
acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic sob o
identificador único denominado NID 58496 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Valtercley", cujo assunto é descrito como "CNH
Valtercley", faz prova de que em 05/04/2022 15:02:26, o responsável Topvision Comercio e Serviços Ltda
(17.099.595/0001-87) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de Topvision Comercio e Serviços Ltda a responsabilidade, única e exclusiva pela
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 05/04/2022 15:03:42 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 29 da MP 2200-2/2001, Ari 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2o- e 3e do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x85b160c09d5ffd a22bfc652c0ad2af3dd772e66a20aeef1 a7ecac4b02a4c36e
Também e possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória ne 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN

a- \"~«
4/ £

1 *

L O C K C H

'"sadÉnda da RepMfta Casa CMS
^tK*wflB pare Assuntos Xridoos
MEDIWPWJWSORJÀ 2.200-2
' = 24 DEAGOSTO ÍSE20OL



ÜÜÜ2I0

IMPACTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA
PREGÃO PRESENCIAL 020/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000.084/2023

DE PEQUENO NOS TF.BMHS pA LFT fOMPT DENTAR n'

A empresa MM Comercio e Serviços LTDA, CNPJ: 23.527.411/0001-35 com
N° 90 QUADRA 410 LOTE , 8 CEP 74.250-260 JARDIM AMÉRICA GOIAMA

?TrPtt ' í

com

DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que:em

A) Encontra-se enquadrada como empresa de Microempresa, nos termos do art 3o
da Lei Complementar 123/2006. J

,, Pentar 123/2006, estando
nedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal

habilitação e que nao incide nos impedimentos do S 4o do art 3o da I ei
Complementar 123/2006.

OBS: Lei Federal de deshurocratiza

c

ANDRÉ LUÍS RIBEIRO

MENDES:50164392572

ANDRÉ LUÍS RIBEIRO MENDES (ADMINISTRADOR)"
CNPJ: 23.527.411/0001-35

Assinadod, forma digital por ANDRÉ LUÍS RIBEIRO MENDESS0164392572
; DN.cBR,o=ICP-Brasil,Oij.37622727{X>0110 ourfRESENCIAL

' ""TÍ.™1"™ d" Receita Fedcral à° Bras» - RFB. ou-RFB e-CPFAl, ou=EM
=AC instituto Fenacon RFB, cn=ANDRE LUÍS RÍ8EIRO

Dados: 2023.07.11 WiigiU^W

\ \

MM Comércio e Serviços Ltda-CNPJ: 23.527.411/0001-35
Email: mmimpacto@outlook.com

]&>
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IMPACTO

'• s

\ cniprcv.i MM i"ohkhío eNenicos LTDA, ( NIM: 2 \ ''-:'? ü WlOOl- V'.-,\\. < -T. n1 24"O,

Q*l. 6« I t, !>2 Casa 02, Süht 07 - C*t'i>: 74.J05-0H». Setor Suflotttf. (,«úim O' K %,•*

intcnnodio vi o seu ivpio^oiilanic ' pitKUnuIttr. pnríi fins de participnçíVi cm pfc=,'ao pa cwn;

cicíiònioo. HI TI \R \ lAprosNaincntc. sob as pcnnliikulcs cnbivci1.. que.

A) Encontra-si' enquadrada como empresa de Micnjempresa, nos termos ti# art. 3"

da Lei Complementar 123/2006.

B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estas*!»

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal

habilitação e que não incide nos impedimentos do § 4° do art. 3o da Lei

Complementar 123/2006.

OBS: Lei Federal de desburocratizacão n" 13.726/2018 - retira a obrigatoriedade do

reconhecimento de firma e autenticação de documentos no âmbito do poder público.

CART6H1O JQAO TEIXEIRA

Reconhjteo. por/HgrçELHANCA a assinattf» " do
51343B*WBLMER UEANÇRO TAVARES D5 J£SUS
anàloQ» °r ^" | "»»M altiuivo Dou Fé

"r. Saio Elatronl* ■ 0S0823010ÍS25W24300523

L.
PAULA CRISTINA MARKA DO NASCIMENTO

CPr \c 7"5O 440.08 i -15.

«EPRESfcN TANTE LEGAL

i;r lííaníJro mvares de jesusWÍÍL

CT1-.812.37X.127-04

CONTADOR CRC: 017152

Welmer L Tavares da Jesus
\ Contador

CRC-GO017152/O4

Em Testemunho

João Piulo P»r«ir« Ufts Bitrati

da vsrdada

CAItTÓMO JOÃO T6ÍX8ÍSA

Reconheço por. SEMELHANÇA a «cslnatura da
82943£^ULACRISTINA MARRA DO NASCIMENTO"
análoga a)_da \m«iK argulvo_Qau_JEà_ "*
GolSnüR6trra3,!o'C2023lÍ!jS:23 - U ■ 71
Mr. 8bIo El9tronlce\-0508230H>2325302430052«,

Em T«*temunho

Jeia Piiilo Pirtlrt LfIta Birrtto

Ay 14 n"?l«J u Am.*»

MM Comércio a Serviços Ltda - CNPJ: 23.527.411/0001-35

Email: mmimpacto@outiook.com

Digitalizado com uambcanner

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 18/01/2023 16:29:40 que o documento de hash (SHA-256)

84a5b9c548ace29e62b58500b6888bb8fced82582c30526d3bccfa782bf116de foi validado em 18/01/2023 16:17:03 através da transação blockchain

0x870b5e70fdbc97acaf1f2f6c746506e089964d37be1f9b048113816944d5a264 e pode ser verificado em httpsV/www.dautin.com/FileCheck (NID' 108059)
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como

Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de

código 84a5b9c548ace29e62b58500b6888bb8fced82582c30526d3bccfa782bf116de foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o

identificador único denominado NID 108059 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Declaração Micro Empresa MM - Paula + Contador", cujo

assunto é descrito como "Declaração Micro Empresa MM - Paula + Contador", faz prova de que em

18/01/2023 16:16:48, o responsável Topvision Comercio e Serviços Ltda (17.099.595/0001-87) tinha posse

do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de

Topvision Comercio e Serviços Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 18/01/2023 16:18:04 através do sistema de autenticação eletrônica da

empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2S da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

Art. 411, em seus §§ 2a e 32 do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da

transação blockchain 0x870b5e70fdbc97acaf1f2f6c746506e089964d37be1f9b048113816944d5a264.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nQ 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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JUQEJ3 Governo do Estado de Goiás

Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercia! do Estado de Goiás

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Na ir a! de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

| Nome Empresarial: MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

NIHE : 52205470443

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: GOC2300606170

( NIRE (Sede)

j 52205470443
Data de Ato Constitutivo

22/10/2015

Início de Atividade

26/10/2015

Endereço Completo

Rua C172, N°- 90, QUADRA410 LOTE 18, BRO JARDIM AMÉRICA - Goiânia/GO - CEP 74250-260

Dbjeto Social

| 4751-2/01 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 3321-0/00INSTALACAO DE
I MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 4755-5/01 COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 1413-4/01 CONFECÇÃO DE ROUPAS

| PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 4763-6/01 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4330-

4/99ACABAMENTO DE CONSTRUÇÃO, PINTURA REBOCOS 7731-4/00ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM

OPERADOR 7739-0/99ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR. 7732-2/01 ALUGUEL DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7733-1/00ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 7729-2/02ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL 8129-

0/00ATIVIDADES DE LIMPEZAJRATAMENTO DE PISCINAS, MAQUINAS INDUSTRIAIS 8020-0/01 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE

í SISTEMAS DE SEGURANÇA 7319-0/99ATIVIDADES DE PUBLICIDADE, ALTO FALANTE E DE SONORIZAÇÃO 3702-9/00ATIVIDADES

| RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 5212-5/00CARGA E DESCARGA 4511-1/01COMERCIO A VAREJO DE
| AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 4651-6/01 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 4651-
j 6/02COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 4669-9/99COMERCIOATACADISTA DE PAINEL, PAINÉIS SOLARES
í FOTOVOLTAICOS MOTORES E TRANSFORMADORES ELÉTRICOS, GERADORES. MAQUINAS DE COSTURA, BEBEDOUROS, MAQUINAS E

| EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO PARTES E PECAS 4755-5/02COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4763-6/04COMERCIO
| VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING 4755-5/03COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4754-

I 7/03COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 4761-0/03COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4759-

8/01 COMERCIO VAREJISTADE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSfANAS 4781-4/OOCOMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO

VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 4763-6/02COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4782-2/01 COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS

4772-5/00COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4789-0/07COMERCIO VAREJISTA
j DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 4744-0'01COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4744-0/99COMERCIO
[ VAREJISTA DE MATÉRIAS DE CONSTRUÇÃO 4744-0/03COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 4742-3/00COMERCIO
; VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 4743-1/OOCOMERCIO VAREJISTA DE VIDROS 4753-9/OOCOMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

jp ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, AR CONDICIONADO, FOGÕES, GELADEIRAS, BATEDEIRAS FORNOS
t^VIICROONDAS, MAQUINAS DE LAVAR, CAMERAS FILMADORAS, FOTOGRÁFICAS E SIMILARES, RÁDIOS, TELEVISORES 4756-3/OOCOMERCIO
] VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 4752-1 .'OOCOMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 4757-1/OOCOMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA

f APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMÉSTICO. EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 1412-6/01 CONFECÇÃO DE PECAS
| DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 4221-9/02CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 4299-5/01 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4322-3/02INSTALACA
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO , DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 4321-5/00INSTALACAO E

| MANUTENÇÃO ELÉTRICA 4329-1/03INSTALACAO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES 7711-
| 0/00LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 7719-5/99LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTES SEM CONDUTOR 4221-
9/03MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 3312-1/03MANUTENCAO E REPARAÇÃO DEAPARELHOS
ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO 3314-7/04MANUTENCAO E REPARAÇÃO DE
COMPRESSORES 3313-9/01 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS 3314-
7/07MANUTENCAO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL
3314-7/17MANUTENCAO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO
EXCETO TRATORES 3314-7/11 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA 3313-
9/99MANUTENCAO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS 3314-7/08MANUTENCAO E REPARAÇÃO DE

j MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS 3311-2/00MANUTENCAO E REPARAÇÃO DE
| TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E CALDEIRAS, EXCETO PARA VEÍCULOS 3314-7/12MANUTENCAO E REPARACAODE TRATORES
j AGRÍCOLAS 4292-8/01 MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICAS 4329-1/04MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
! ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PULICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4299-5/99OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL CONTENÇÃO
j CORTINAS DE PROTEÇÃO DE ENCOSTAS E MUROS 4213-8/00OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS PRAÇAS E CALCADAS 4399-
l 1/05PERFURACAO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 4211-1/02PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTA RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS
j 4311-8/02PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4751-2/02RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA 9511-8/00REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 9521-5/00REPARAOAO F
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 711 ^SERVIÇOS^ENG^
0/07SERVICOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS 4520-0/02 SERVIÇOS OE
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Governo do Estado de Goiás

Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado de Goiás

! Nome Empresarial: MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

| N!RE : 52205470443
\ Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINRÊM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Continuação

Protocolo: GOC2300606170

AUTOMOTORES 4520-0/01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 3329-5/01 SERVIÇOS DE

MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL 5229-0/02SERVICOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 4754-7/01 COMERCIO VAREJISTA DE

MOVEIS 4642-7/02COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 1413-

4/02CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 1413-4/03FACCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS 4643-5/02COMERCIO

ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM 4773-3/OOCOMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS 4645-

1/01 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 2542-

'0/00FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS 4782-2/02COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 3292-
2/02FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E PROFISSIONAL 8130-3/OOATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS.

Capital Social

R$ 100.000,00 (cem mil reais)

| Capital Integralizado

R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Porte

ME (Microempresa)

Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

PAULA CRISTINA MARRA

DO NASCIMENTO

CPF/CNPJ

730.440.081-15

Participação no capital

R$100.000,00

Espécie de sócio

Sócio

Administrador

N

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

ANDRÉ LUÍS RIBEIRO MENDES

CPF

501.643.925-72

Término do mandato

Indeterminado

Último Arquivamento
Data

23/05/2023

Número

20230902626

Ato/eventos

002 / 021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

Situação

ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 25/05/2023, às 10:31:12 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br, com o código OGMBOH17.

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi

Secretário(a) Geral
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>Consulta Optantes 000215

Data da consulta: 13/06/2023 11:17:09

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 23.527.411/0001-35

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2022

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

# Mais informações

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores:

Data Inicial Data Final Detalhamento

01/01/2017 31/12/2018 Excluída por Ato Administrativo praticado pela Receita Federal do Brasil

22/10/2015 31/12/2016 Excluída por Ato Administrativo praticado pelo ente GOIANIA-GO

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Não Existem

Voltar (/consultaoptantes) Gerar PDF |
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IMPACTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

PREGÃO PRESENCIAL 020/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000.084/2023

DECLARAÇÕES

A empresa MM Comercio e Serviços LTDA, CNPJ: 23.527.411/0001-35, com endereço à RUA Cl72
N° 90 QUADRA 410 LOTE 18 CEP 74.250-260 JARDIM AMÉRICA GOIÂNIA GO, declara que:

Sob as penas da Lei e em cumprimento ao disposto no art.4°, inciso VII da Lei n° 10.520/02 de 17 de julho de 2002,

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, quanto a condições de qualificação iurídieas. eeonômiço-

finançeira. fiscal e Qualificação técnica, e que esta com os documentos devidamente atualizados na forma da

legislação vigente conforme definido no Edital. DECLARANDO ainda, estar ciente que a falta de atendimento a
qualquer exigência para habilitação constante do Edital, ensejará aplicação de penalidade a Deelarante nos termos
de art. 4°. VII. da Lei 10.520 de 17/07/2002.

jt Sob as penas da lei, que a empresa a qual represento cumpre todos os requisitos legais, previstos na lei, para a
'N qualificação eomo Microempresa. estando apta a usufruir do tratamento diferenciado, tem conhecimento dos Artigos

42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores
impeditivas de tal habilitação, e, que não se enquadra em nenhuma das vedações previstas no § 4o dos artigos 3o, 42° a
45° da Lei Complementar n° 123/06.

• Para fins de participação neste Pregão, e sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar e/ou

contratar eom a Administração Pública, e a Inexistência de fatos superveniente impeditivo, bem como se obriga

a declarar a superveniêneia de fato impeditivo da habilitação, de acordo com o § 2o do art.2, art.32, art.55 e art.97,
inc. XIII da Lei 8.666/93, de junho de 1.993 e suas alterações subsequentes e não ter sido apenada com suspensão
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, nos últimos dois anos;.

• Que não possui, em nosso quadro de pessoal, servidor ou dirigente de órgão deste município, consoante dispõe
o inciso III do art. 9o da Lei 8.666/93 e suas alterações e não estar Impedida de lieitar. de acordo com o art. 9o
da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações.

• Que não há no quadro de pessoal desta Empresa, empregado (s) eom menos de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e. de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz.

a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do art. 7°. da Constituição Federal e art. 27. V. da
Lei n.° 8.666. de 21 de junho de 1.993. sob a nova redação da Lei n." 9.854. de 27 de outubro de 1.999.

• Que está apresentando envelopes de proposta e habilitação para fornecimento dos objetos deste edital.

• Que a nacionalidade da Empresa Licitante é Brasileira.
vy

A, Se submeter integralmente a todas as condições estabelecidas no Edital, especialmente as fixadas pela lei n°

/ 8.666/93.

OBS: Lei Federal de desburocratização n° 13.726/2018 - retira a obrigatoriedade do

reconhecimento de firma e autenticação de documentos no âmbito do poder público.

A \| r^Dp I I I I C Dl D Cl Df^ Assinado de forma digital por ANDRÉ LUÍS RIBEIRO MENDES:5O164392572

MENDES:50164392572

o=ICP-Brasil, ou=3 7622727000110, ou=PRESENCIAL,

ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RF6, ou=RFB e-CPF Al, ou=EM

BRANCO ou=AC Instituto Fenacon RFB, cn=ANDRE LUÍS RIBEIRO

Dados 2023.07.11 17:21:42-0300'

ANDRÉ LUÍS RIBEIRO MENDES (ADMINISTRADOR)
CNPJ: 23.527.411/0001-35

MM Comércio e Serviços Ltda - CNPJ: 23.527.411/0001-35

Email: mmimpacto@outlook.com
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IMPACTO

FICHA CADASTRAL

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL NS 020/2023

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

CNPJ:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

TELEFONE:

E-MAIL:

M.V1 rOMLRCK) h SI RVIÇOS LIDA

IMPACIO

23.527.411 0001-35

10.645.589-3

Kua ( -P2. n° 90. Qd.410, Lt. 18 setor Jardim Aniericu - Goiânia - CiO

í>2 3999-6121

mmimpaciü^oullook.cum

SÓCIO ADMINISTRADORA RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:

NACIONALIDADE:

ESTADO CIVIL:

CPF:

IDENTIDADE:

ORGAO EMISSOR:

ENDEREÇO:

WLVR1-: I.LIS RIBIIRO MKMíl-S

URASILhlRO

DIVORCIADO

501.643.925-72

1357329011 "

SSP-BA

WLMDA C-7 QD.69 I.T.02 CASA-02 SAI.A-07 - SI. 1OR SIDOFS I"F
"1-P: 74.305-080

ANDRÉ LUÍS RIBEIRO
Assinado de forma digital por ANDRÉ LUÍS RIBEIRO

MENDES 10164392572

DN c-BR o=ICP-Brasil,ou=37622727000110,ou=PRESENCIAL,

MENDESi50164392572 °uE;^5^
Didos 20:M 07.11 17:22:17-O3'OO1

ANDRÉ LUÍS RIBEIRO MENDES (ADMINISTRADOR)
CNPJ: 23.527.411/0001-35

MM Comércio e Serviços Ltda - CNPJ: 23.527.411/0001-35

Email: mmimpacto@outlook.com
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL (}(](]?] Q

JOSENI DANTAS BARBO2A

JOSEN1 DANTAS BARBOZA nacionalidade BRASILEIRA nascida em
07/11/1962, VIÚVA, EMPRESARIA, CPF n° 251.658.655-49, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n° 2607762, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA

PÚBLICA - PE, residente e domicilíado(a) no(a) RUA SALTO OSÓRIO, 13,
CASA, VILA SAO FRANCISCO, SOBRADINHO, BA, CEP 48925000, BRASIL

titular da empresa JOSENI DANTAS BARBOZA, registrada Junte Comercial do

Estado da Bahia, sob NIRE n° 29101082023, com sede Rua Mascarenhas, 08,
BI. A, Casa, Vila São Francisco Sobradinho, BA, CEP 48925000, devidamente

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n°

16.396.582/0001-07, delibera e ajusta a presente alteração, mediante as

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ALTERAÇÃO DO CAPITAL

Cláusula Primeira - O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de

R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo que a diferença encontra-se integralizada

da seguinte forma: R$ 100.000,00(CEM MIL REAIS) em moeda corrente do
País.

DO OBJETO

Cláusula Segunda - O Empresário Individual passa a ter por objeto o exercício

das seguintes atividades econômicas:

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO

VAREJISTA DE LIVROS; COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS,

CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAL, EXCETO SOB MEDIDA;

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS;
CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E

AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA; CONFECÇÃO DE ROUPAS

ÍNTIMAS; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB
MEDIDA; FACÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS; FABRICAÇÃO DE

ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E
TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS

ATIVIDADES ECONÔMICAS

4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria.

1411-8/01 - confecção de roupas íntimas.

4761-0/01 - comércio varejista de livros.

4755-5/01 - comércio varejista de tecidos.

1422-3/00 - fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malhadas e
tricotagens, exceto meias.

1413-4/03 - facção de roupas profissionais.

1413-4/02 - confecção, sob medida, de roupas profissionais.

1413-4/01 - confecção de roupas profissionais, exceto sob medida.

1412-6/01 - confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as
confeccionadas sob medida.

4781-4/00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.

DO ENQUADRAMENTO

Certifico o Registro sob o n° 98233091 em 09/09/2022
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

000220JOSENI DANTAS BARBOZA

Terceira - Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na

condição de MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123,

de 14/12/2006.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei

n* 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes

07/11/1962, VIUVA, EMPRESARIA, CPF n° 251.558.655-49, CARTEIRA DE

IDENTIDADE n° 2607762, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA

PÚBLICA - PE, residente e domiciliado(a) no(a) RUA SALTO OSÓRIO, 13,
CASA, VILA SAO FRANCISCO, SOBRADINHO, BA, CEP 48925000, BRASIL

DO NOME EMPRESARIAL E ENQUADRAMENTO

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adota como nome empresarial a

seguinte firma JOSENI DANTAS BARBOZA

á Parágrafo único - Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição

%0 de MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006.

DO CAPITAL

Cláusula segunda - O capital é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) totalmente

subscrito e integralizado, da seguinte forma: 100.000,00 (cem mil reais) em

moeda corrente do pais.

DA SEDE

Cláusula terceira — O Empresário Individual tem sua sede no seguinte

endereço: Rua Mascarenhas, 06, Bi. A, Casa, Vila São Francisco Sobradinho,

BA, CEP 48925000

QO CtliiE-T©

Cláusula quarta - O Empresário Individual tem por objeto o exercício das

seguintes atividades econômicas:

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO

VAREJISTA DE LIVROS; COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS;

CONFECÇÃO Üfc KÚUFA5Í PfiÜhiSSiÜNAL, EXCETO SOB iwfcüiUM,

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS;
CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E
AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA; CONFECÇÃO DE ROUPAS

INTIMAS; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB
MEDIDA: FACÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS: FABRICAÇÃO DE

ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E
TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS

ATIVIDADES ECONÔMICAS

4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria.

Certifico o Registro sob o n° 98233091 em 09/09/2022
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

JOSÊNI DANTAS BARBOZA

-ÍJl-í-i

4761-0/01 - comércio varejista de livros.

4755-5/01 - comércio varejista de tecidos.

1422-3/00 - fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malhadas e

000221

1413-4/03 - facção de roupas profissionais.

1413-4/02 - confecção, sob medida, de roupas profissionais.

1413-4/01 - confecção de roupas profissionais, exceto sob medida.

confeccionadas sob medida.

4781-4/00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao

dispositivo no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer

atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual

no pais.

iv»

Cláusula sexta - O empresário declara que a atividade se enquadra em

Microempresa - ME, nos ermos da Lei Complementar n123, de 14 de

dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão reladonadas no § 4o do art. 3o da mencionada lei.

SOBRADINHO - BA, 15 de agosto de 2022.

a

_ JOSENI DANTAS BARBOZA

__RS tlSEUWMO DE NOTAS E PROTESTO DE SOBRADIHHOffiA ^

í Mstamunhe da vsrdada: «rim CaroSna Silva
•Ira, TabaM Substtute.A eSquata tó tem

validada acompanhada «te OR Ceda. ■ Sebradtnha -

BA 16JBS022 Vaíatdo Atoí R$ 6.00 Ema*: RS 2.80
Tia: «t 8, ti

MÊMCMÊ&
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 084/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIALW 020/2023

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

JOSENI DANTAS BARBOZA, CNPJ N^ 16.396.582/0001-07, sediada na Rua Mascarenhas,

Bloco A-6, Vila São Francisco, Sobradinho-BA, declara, sob as penas da lei, que cumpre,

plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e

técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio,

não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem

como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital

da licitação referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da

licitação e seus anexos.

Sobradinho-BA, 13 de julho de 2023.

JOSENI DANTAS BARBOZA

CNPJ: 16.396.582/0001-07

Joseni Dantas Barboza

Representante Legal

JOSENI DANTAS BARBOZA-ME

CNPJ N° 16.396.582/0001-07

Rua Mascarenhas, Bloco A-6. VBa São Francisco

Sobradinho-BA. CEP 48.925-000
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADO NÃO SERVIDOR PÚBLICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 084/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N9 020/2023

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

IOSENÍ DANTAS BARBOZA, CNPJ N* 16.396.582/0001-07, sediada na Rua Mascarenhas,

Bloco A-6, Vila São Francisco, Sobradinho-BA, declara, sob as penas da lei, não possuir em

seu quadro de pessoal qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder

executivo da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA exercendo funções técnicas,

gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

Sobradinho-BA, 13 de julho de 2023.

JOSENI DANTAS BARBOZA

CNPJ: 16.396.582/0001-07

Joseni Dantas Barboza

Representante Legal

JOSÊNI DANTAS BARBOZA-ME

CNPJ N° 16.396.582/OCJ01-07

Rua Mascarenhas, Bloco A-6. VBa São Francisco

Sobradinho-BA. CEP 48.925-000
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU
COOPERATIVA ENQUADRADANOARTIGO 34 DA LEI N» 11.488, DE 2007

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 084/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL Ne 020/2023

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL Na

020/2023, promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL de SOBRADINHO, marcado para

às 09:00 horas do dia 14/07/2023, que a empresa JOSENI DANTAS BARBOZA, CNPJ Na

16.396.582/0001-07, sediada na Rua Mascarenhas, Bloco A-6, Vila São Francisco,

Sobradinho-BA, por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar
n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 35.

Sobradinho-BA, 13 de julho de 2023.

JOSENI DANTAS BARBOZA

CNPJ: 16.396.582/0001-07

Joseni Dantas Barboza

Representante Legal

C

JOSENI DANTAS BARBOZA-ME

CNPJ N° 16.3S6.582/0001-07
Rua Mascarenhas, Bloco A-6. Vila São Francisco

Sobradinho-SA. CEP 48.S25-O00



Q

O

O

IMPACTO

MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME

RUA C172, N° 90, QD. 410 - LT. 18

CIDADE JARDIM - GOIÂNIA - GO

CEP: 74.250-260

PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DO SOBRADINHO - BA

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000084/2^3

REALIZÍ^ÃO 14/07/2023 - AS 09:00 hs
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

Á

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO- BA

Razão Social: MM Comércio e Serviços Ltda

CNPJ: 23.527.411/0001-35

Endereço: Rua Cl72, n° 90, Qd. 410, Lt. 18, Jardim América, Goiânia-GO., CEP: 74250-260.

Telefone/Fax: (62) 3999-6121

Nome do Representante Legal: ANDRÉ LUÍS RIBEIRO MENDES

CPF do Representante Legal: 501.643.925-72

Banco Itaú Agencia: 4290 Conta: 99615-8 Conta Corrente

c

II1 M | III s. MIM) 1 Ml (111) \1\Ki \ M IMI \l. lillfl

1

2

3

4

BERMUDA EM HELANCA MASCULINA

BERMUDA CONFECCIONADA EM HELANCA 100%

POLIESTER, GRAMATURA 260G/M2, NA COR VERDE.

DOIS FRISOS SOBREPOSTOS NAS LATERAIS EM

MALHA PV 67% POLIESTER 33% VISCOSE COM

160G/M2, NA COR VERDE. OS FRISOS DEVERÃO TER

l,0CM DE LARGURA COM INTERVALO ENTRE ELES

DE 0,5CM COSTURADOS NAS LATERAIS DA

BERMUDA, EM TODA SUA EXTENSÃO. CINTURA

COM ELÁSTICO DE 4 CM DE LARGURA, PARA TODOS
OS TAMANHOS. BARRAS CONTENDO BAINHA DE 2

CM DE LARGURA. TAMANHOS: 01, 02, 04, 06 E 08.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA CONCORRÊNCIA

SHORT SAIA HELANCA

SHORT SAIA TECIDO HELANCA COMPOSIÇÃO 100%

POLIESTER NA COR VERDE. GRAMATURA DE 260

G/M2, CINTURA CÓS TOTAL HLÁSTICO COM 4,0 CM
DE ALTURA (+/- 0,5 CM), COM A SAIA SOBREPOSTA

DE FORMATO ARREDONDA NO LADO ESQUERDO,

NA LATERAL ESQUERDA DE QUEM VESTE FRISO

BRANCO DE 1,0 CM DE LARGURA COM INTERVALO

ENTRE ELES DE 0,5CM. NA CINTURA DEVERÁ SER

COSTURADO ELÁSTICO DH 4,0 CM DE LARGURA
PARA TODOS OS TAMANHOS. AS BAINHAS DA

BARRA DEVERÃO SER COSTURADAS COM 2,0 CM.

TAMANHOS 01, 02, 04, 06 E 08.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA CONCORRÊNCIA

CALÇA HELANCA UNISSEX

CALÇA CONFECCIONADA EM HELANCA 100%

POLIAMIDA, GRAMATURA 260G/M2, NA COR VERDE.

DOIS FRISOS SOBREPOSTOS NAS LATERAIS EM

MALHA PV67% POLIESTER 33% VISCOSE COM

160G/M2, NA COR BRANCO. OS FRISOS DEVERÃO TER

l,0CM DE LARGURA COM INTERVALO ENTRE ELES

DE 0,5CM COSTURADOS NAS LATERAIS DA CALÇA,

EM TODA SUA EXTENSÃO. NA CALÇA DEVERÁ TER

BOLSOS EMBUTIDOS NAS LATERAIS COM FORRO NO

PRÓPRIO TECIDO. CINTURA DA CALÇA COM
ELÁSTICO DE 4 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS
TAMANHOS. BARRAS CONTENDO BAINHA DE 2CM

DE LARGURA. TAMANHOS: 10. 12, P, M, G E GG

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA CONCORRÊNCIA

CAMISA

CAMISA DE MANGA CURTA GOLA MODELO

CARECA, CORPO E MANGAS VM MEIA MALHA COM

COMPOSIÇÃO 65% POLIESTER, 35% VISCOSE, COM

GRAMATURA DE 165 G/M2 (--55%), COR BRANCO

UND.

UND.

UND.

UND.

2475

2475

1500

6450

MM

MM

MM

MM

R$

27,25

R$

29,75

R$

55,00

R$

27,50

R$

67.443,75

R$

73.631,25

RS

82.500,00

R$

177.375,00

MM Comércio e Serviços Ltda- CNPJ: 23.527.411/0001-35

Email: rnr.iiffljmcto@ioutlook.com - Telefone: (62) 3588-2004
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6

7

8

9

10

GOLA E PUNHO EM RETILINEA 1 X 1 NA

COMPOSIÇÃO 100% FIADO NA COR VERDE. BRASÃO

DO MUNICÍPIO COM SUAS CORES ORIGINAIS

MEDINDO 8 CM DE ALTURA COM LARGURA

PROPORCIONAL, NA ALTURA DO PEITO LADO

ESQUERDO EM SILKSCREEN BARRA DO CORPO E

MANGA COM 2,0 CM. TAMANHOS: DO 01 AO GG.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA CONCORRÊNCIA

CAMISA GOLA POLO

CAMISA DE MALHA PV MANGA CURTA NA COR

BRANCA, COM GOLA E PUNHOS NA COR AZUL

CORRESPONDENTE AO PANTONE 281 - AZUL

FERRETE. BRASÃO DA ESCOLA (BORDADO OU

PINTADO) DO LADO ESQUERDO. IDENTIFICAÇÃO AI

MCPM E O PRIMEIRO NOME DO DISCENTE (CASO

TENHA NOMES IGUAIS, INCLUIR O SOBRENOME), NA

COR CORRESPONDENTE AO PANTONE 281 - AZUL

FERRETE, TIPO SANGÜÍNEO E FATOR RH NA COR

VERMELHA, DO LADO DIREITO (BORDADO OU

PINTADO). A FONTE A SER UTILIZADA PATA TODAS

AS INSCRIÇÕES NOS UNIFORMES SERÁ "ARIAL,

NEGRITO, AS LETRAS DEVEM POSSUIR 2,5CM DE

ALTURA E O MÁXIMO DE 9CM POR LINHA.

BANDEIRA DA BAHIA (BORDADO OU PINTADO) NA

MANGA DO BRAÇO DIREITO. BRASÃO DO MUNICÍPIO

(BORDADO OU PINTADO) NA MANGA DO BRAÇO

ESQUERDO. TAMANHOS: P AO GG EXCLUSIVO

PARA ME E EPP.

CALÇA

CALÇA EM TECIDO BRIM, POLIÉSTER, NA COR AZUL-

MARINHO CORRESPONDENTE AO PANTONE 281 -

AZUL FERRETE, COM FAIXAS VERTICAIS DE 6CM DE

LARGURA NA COR VERMELHA, 02 (DOIS) BOLSOS

LATERAIS E 02 (DOIS) BOLSOS ATRÁS E

PASSADORES PARA CINTO.TAMANHOS: P AO GG.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

SAIA

SAIA EM TECIDO BRIM, NA ALTURA DO JOELHO, NA

COR AZUL CORRESPONDENTE AO PANTONE 281-

AZUL FERRETE, COM FAIXAS VERTICAIS DE 6CM DE

LARGURA NA COR VERMELHA, 02 (DOIS) BOLSOS

LATERAIS E 02 (DOIS) BOLSOS ATRÁS E

PASSADORES PARA CINTO. TAMANHOS: P AO GG.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

CINTO

CINTO EM NYLON, NA COR AZUL-MARINHO, COM

FIVELA DO BRASÃO DA ESCOLA. EXCLUSIVO PARA
ME E EPP.

GORRO DE PALA

EM TECIDO BRIM PESADO, PADRÃO MARCIAL,

CONFECCIONADO NA COR AZUL CORRESPONDENTE

AO PANTONE 281 - AZUL FERRETE, COM BRASÃO DA

ESCOLA (BORDADO OU PINTADO) NA FRENTE,

AJUSTE ATRÁS EM VELCRO. EXCLUSIVO PARA ME
EEPP.

BERMUDA EM HELANCA MASCULINA

BERMUDA CONFECCIONADA EM HELANCA 100%

POLIÉSTER, GRAMATURA 260G/M2, NA COR VERDE.

DOIS FRISOS SOBREPOSTOS NAS LATERAIS EM

MALHA PV 67% POLIÉSTER 33% VISCOSE COM

160G/M2, NA COR VERDE. OS FRISOS DEVERÃO TER

1.0CM DE LARGURA COM INTERVALO ENTRE ELES

DE 0,5CM COSTURADOS NAS LATERAIS DA

BERMUDA, EM TODA SUA EXTENSÃO. CINTURA

COM ELÁSTICO DE 4 CM DE LARGURA, PARA TODOS
OS TAMANHOS. BARRAS CONTENDO BAINHA DE 2

UND.

UND.

UND.

UND.

UND.

UND.

700

350

400

700

700

825

MM

MM

MM

MM

MM

MM

R$

47,50

R$

92,50

R$

90,00

R$

37,50

R$

75,00

R$

27,25

R$

33.250,00

R$

32.375,00

R$

36.000,00

R$

26.250,00

R$

52.500,00

R$

22.481,25

MM Comércio e Serviços Ltda-CNPJ: 23.527.411/0001-35

Email: inn.iinpacto@outlook.com - Telefone: (62) 3588-2004
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11

12

13

CM DE LARGURA. TAMANHOS: 01, 02, 04, 06 E 08.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25% DO

ITEM 01

SHORT SAIA HELANCA

SHORT SAIA TECIDO HELANCA COMPOSIÇÃO 100%

POLIESTER NA COR VERDE. GRAMATURA DE 260

G/M2, CINTURA CÓS TOTAL ELÁSTICO COM 4,0 CM

DE ALTURA (+/- 0,5 CM), COM A SAIA SOBREPOSTA

DE FORMATO ARREDONDA NO LADO ESQUERDO,

NA LATERAL ESQUERDA DE QUEM VESTE FRISO

BRANCO DE 1,0 CM DE LARGURA COM INTERVALO

ENTRE ELES DE 0,5CM. NA CINTURA DEVERÁ SER

COSTURADO ELÁSTICO DF. 4,0 CM DE LARGURA
PARA TODOS OS TAMANHOS. AS BAINHAS DA

BARRA DEVERÃO SER COSTURADAS COM 2,0 CM.

TAMANHOS 01, 02, 04, 06 E 08.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25% DO

ITEM 02

CALÇA HELANCA UNISSEX

CALÇA CONFECCIONADA EM HELANCA 100%

POLIAMIDA, GRAMATURA 260G/M2, NA COR VERDE.

DOIS FRISOS SOBREPOSTOS NAS LATERAIS EM

MALHA PV67% POLIESTER 33% VISCOSE COM

160G/M2, NA COR BRANCO. OS FRISOS DEVERÃO TER

l,0CM DE LARGURA COM INTERVALO ENTRE ELES

DE 0,5CM COSTURADOS NAS LATERAIS DA CALÇA,

EM TODA SUA EXTENSÃO NA CALÇA DEVERÁ TER

BOLSOS EMBUTIDOS NAS LATERAIS COM FORRO NO

PRÓPRIO TECIDO. CINTURA DA CALÇA COM
ELÁSTICO DE 4 CM DE LARGURA, PARA TODOS OS
TAMANHOS. BARRAS CONTENDO BAINHA DE 2CM

DE LARGURA. TAMANHOS: 10, 12, P, M, G E GG

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25% DO

ITEM 03

CAMISA

CAMISA DE MANGA CURTA GOLA MODELO

CARECA, CORPO E MANGAS EM MEIA MALHA COM

COMPOSIÇÃO 65% POLIESTER, 35% VISCOSE, COM
GRAMATURA DE 165 G/M2 (+-55%), COR BRANCO.

GOLA E PUNHO EM RETILÍNEA 1 X 1 NA

COMPOSIÇÃO 100% FIADO NA COR VERDE. BRASÃO

DO MUNICÍPIO COM SUAS CORES ORIGINAIS
MEDINDO 8 CM DE ALTURA COM LARGURA

PROPORCIONAL, NA ALTURA DO PEITO LADO

ESQUERDO EM SILKSCREEN BARRA DO CORPO E

MANGA COM 2,0 CM. TAMANHOS: DO 01 AO GG.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25% DO

ITEM 04

UND.

UND.

UND.

825

500

2150

MM

MM

MM

R$

29,75

R$

55,00

R$

27,50

TOTAL

R$

24.543,75

R$

27.500,00

R$

59.125,00

R$ 714.975,00

SETECENTOS E QUATORZE MIL NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 714.975,00 (setecentos e quatorze mil novecentos e
SETENTA E CINCO REAIS)

a) A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias. ( contados a partir da abertura do pregão 14/07/2023)

b) Declaramos que, se vencedores do presente certame, atenderemos todas as condições prevista no Edital e

seus anexos;

c) Declaramos que nesta proposta estão incluídas todas as despesas, tributos e encargos de qualquer natureza

incidentes sobre o objeto deste Pregão, nada mais sendo lícito pleitear a esse título.

Atenciosamente,

MM Comércio e Serviços Ltda-CNPJ: 23.527.411/0001-35

Email: »»fflimpacto@outlook.coin - Telefone- (62) 3588-2004
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Goiânia/GO, 11 de julho de 2023.

ANDRÉ LUÍS i

RIBEIRO ;

MENDES:50164392

572 .;/

Assinado de forma digital

por ANDRÉ LUÍS RIBEIRO

iyiENDES:50164392572

OàdSsr 2023.07.11

17:18:36 -03'00'

ANDRÉ LUÍS RIBEIRO MENDES

CPF.N° 501.643.925-72

ADMINISTRADOR.

MM Comércio e Serviços Ltda- CNPJ: 23.527.411/0001-35

Email: innimpacto@outlook.coin - Telefone: (62) 3588-2004
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IMPACTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

PREGÃO PRESENCIAL 020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000.084/2023

DECLARAÇÕES

A empresa MM Comercio e Serviços LTDA, CNPJ: 23.527.411/0001-35, com endereço à RUA C172

N° 90 QUADRA 410 LOTE 18 CEP 74.250-260 JARDIM AMÉRICA GOIÂNIA GO, declara que:

• Sob as penas da Lei e em cumprimento ao disposto no art.4°, inciso VII da Lei n° 10.520/02 de 17 de julho de 2002,

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, quanto a condições de qualificação jurídicas, econõmico-

financeira. fiscal e qualificação técnica, e que esta com os documentos devidamente atualizados na forma da

legislação vigente conforme definido no Edital. DECLARANDO ainda, estar ciente que a falta de atendimento a

qualquer exigência para habilitação constante do Edital, enseiará aplicação de penalidade a Declarante nos termos
de art. 4°. VII. da Lei 10.520 de 17/07/2002.

• Sob as penas da lei, que a empresa a qual represento cumpre todos os requisitos legais, previstos na lei, para a
qualificação como Microempresa. estando apta a usufruir do tratamento diferenciado, tem conhecimento dos Artigos

42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores
impeditivas de tal habilitação, e, que não se enquadra em nenhuma das vedações previstas no § 4o dos artigos 3o 42° a
45° da Lei Complementar n° 123/06.

• Para fins de participação neste Pregão, e sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar e/ou

contratar com a Administração Pública, e a Inexistência de fatos superveniente impeditivo, bem como se obriga

a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, de acordo com o § 2o do art.2, art.32, art.55 e art.97,
inc. XIII da Lei 8.666/93, de junho de 1.993 e suas alterações subsequentes e não ter sido apenada com suspensão

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, nos últimos dois anos:.

• Que não possui, em nosso quadro de pessoal, servidor ou dirigente de órgão deste município, consoante dispõe
o inciso III do art. 9° da Lei 8.666/93 e suas alterações e não estar Impedida de licitar, de acordo com o art. 9°
da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações.

• Que não há no quadro de pessoal desta Empresa, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e. de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,

a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do art. 7°. da Constituição Federal e art. 27. V. da
Lei n.° 8.666. de 21 de junho de 1.993. sob a nova redação da Lei n.° 9.854. de 27 de outubro de 1.999.

• Que está apresentando envelopes de proposta e habilitação para fornecimento dos objetos deste edital.

• Que a nacionalidade da Empresa Licitante é Brasileira.

• Se submeter integralmente a todas as condições estabelecidas no Edital, especialmente as fixadas pela lei n°

8.666/93.

OBS: Lei Federal de desburocratizacão n° 13.726/2018 - retira a obrigatoriedade do
reconhecimento de firma e autenticação de documentos no âmbito do poder público.

AMPlDC I I IIC DIDCID/"\ Assinado deforma digital porANDRELUIS RIBEIRO MENDESS0164392572
MINILTaC LUIj nlDtlnVj , ™c=BR.°=»:P*asil.orJ=37622727000110,orj=PRESENCIAL

ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF Al ou=£M

HCMnCC.Cni ^/l">/~»-»|--7-l ™ANC0- °"=AC Instituto Fenacon RFB. cn-ANDRE LUÍS RIBEIRO

MENDES:50164392572 Ss^r,??^,^

ANDRÉ LUIS RIBEIRO MENDES (ADMINISTRADOR)
CNPJ: 23.527.411/0001-35

MM Comércio e Serviços Ltda- CNPJ: 23.527.411/0001-35

Email: mmimpacto@outlook.com
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FICHA CADASTRAL

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Ne 020/2023

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

CNPJ:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

TELEFONE:

E-MAIL:

\1V1 COMHRCIO I-. SHRVIÇOS LIDA

IMPACTO

2.5.527.411/0001-35

10.645.589-?

Kua C-172. nu 90. Qd.410, Lt. 18 seior Jardim Amorica Goiânia - GO

62 3999-6121

mmimpacto^outlook.com

SÓCIO ADMINISTRADORA RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:

NOME:

NACIONALIDADE:

ESTADO CIVIL:

CPF:

IDENTIDADE:

ÓRGÃO EMISSOR:

ENDEREÇO:

AMVR1-; l.l.IS RIBK1RO MI.\DI:.S

BRASILKIRO

DIVORCIADO

501.643.925-72

0.557329031

SSP-BA

WEMDA C-7 QD.69 1.1.02 CASA-02 SALA-07 - SI.1OR SLDO1.S 1 L-

C:iIP: 74.305-080

ANDRÉ LUÍS RIBEIRO
Assinado de fnrm.. digital por ANDÍtt _JIS RIBEIRO

MENDES:50164393572

DN: c=BR, o=ICP-8rasil, ou=37622727000110, ou=PRESENCIAL,

, pu^Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF Al,

ou=EM8RANCO, ou=AC Instituto Fenacon RFB, cn^ANDRE LUÍS RIBEIRO

MENDES 50164392572

Dados: 2023.07.11 17:22:17-03100'

ANDRÉ LUÍS RIBEIRO MENDES (ADMINISTRADOR)

CNPJ: 23.527.411/0001-35

MM Comércio e Serviços Ltda- CNPJ: 23.527.411/0001-35

Email: mmimpacto@outlook.com
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RAZÃO SOCIAL: IOSENI DANTAS BARBOZA

í 16.396.582/0001-07

ENbcREÇO: Rua Mascarenhas, Bloco A-6, . íla São Francisco,

Sobradinho-BA

TELEFONE: 74-98813-0999

PROPOSTA DE PREÇOS - A

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 020/2023

SESSÃO DE ABERTURA 14/07/2023

HORÁRIO DA SESSÃO 09:00 horas



IELLE
000234

PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO Ng 084/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N*» 020/2023

TIPO - MENORPREÇO POR ITEM

RAZÃO SOCIAL: JOSENI DANTAS BARBOZA

CNPJ.-16.396.582/0001-07

ENDEREÇO: Rua Mascarenhas, Bloco A-6, Vila São Francisco, Sobradinho-BA

TELEFONE :74-98813-0999

ITEM

r

i

Y

2

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

BERMUDA EM HELANCA

MASCULINA

Bermuda confeccionada em helanca

100% poliester, gramatura 260g/m2,

na cor verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em

malha

PV 67% poliester 33% viscose com

160g/m2, na cor verde. Os frisos

deverão ter l,0cm de largura com

intervalo entre eles de 0,5cm

costurados nas laterais da bermuda,

em toda sua extensão. Cintura com

elástico de 4 cm de largura, para todos

os tamanhos. Barras contendo bainha

de 2 cm de largura.

Tamanhos: 01, 02, 04, 06 e 08.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

SHORT SAIA HELANCA

Short Saia tecido helanca composição

100% Poliester na cor verde,

gramatura de 260 g/m2, cintura cós

total elástico com 4,0 cm de altura (+/-

0,5 cm), com a saia sobreposta de

formato arredonda no lado esquerdo,

na lateral esquerda de quem veste

friso branco de 1,0 cm de largura com

intervalo entre eles de 0,5cm. Na

cintura deverá ser costurado elástico

de 4,0 cm de largura para todos os

tamanhos. As bainhas da barra

deverão ser costuradas com 2,0 cm.

Tamanhos 01, 02,04, 06 e 08.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

UND

UND

UND

MARCA

Própria

Própria

QTD.

2.475

2.475

VALOR

UNITÁRIO

R$ 29,00

R$ 29,00

VALOR

TOTAL

R$

71.775,00

R$

71.775,00

JOSENi DANTAS BARBOZA-ME

CNPJ N° 16.396.582/0001-0?

Rua Mascarenhas, Bloco A-6, Via São Francisco

Sobradinho-BA, CEP 48.925-000
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3

4

P

5

CALÇA HELANCA UNISSEX

Calça confeccionada em helanca 100%

poliamida, gramatura 260g/m2, na cor

verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em

malha

PV67% poliéster 33% viscose com

160g/m2, na cor branco. Os frisos

deverão ter l,0cm de largura com

intervalo entre eles de 0,5cm

costurados nas laterais da calça, em

toda sua extensão. Na calça deverá ter

bolsos embutidos nas laterais com

forro no próprio tecido. Cintura da

calça com elástico de 4 cm de largura,

para todos os tamanhos. Barras

contendo bainha de 2cm de largura.

Tamanhos: 10,12, P, M, G e GG

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

CAMISA

Camisa de manga curta gola modelo

careca, corpo e mangas em meia malha

com composição 65% poliéster, 35%

viscose, com gramatura de 165 g/m2

(+-55%), cor branco. Gola e punho em

retilínea 1 x 1 na composição 100%

fiado na cor verde. Brasão do

Município com suas cores originais

medindo 8 cm de altura com largura

proporcional, na altura do peito lado

esquerdo em silkscreen. Barra do

corpo e manga com 2,0 cm.

Tamanhos: do 01 ao GG.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

CAMISA GOLA POLO

Camisa de malha PV manga curta na

cor branca, com gola e punhos na cor

azul correspondente ao Pantone 281 -

azul ferrete.

Brasão da escola (bordado ou pintado)

do lado esquerdo. Identificação AI

MCPM e o primeiro nome do discente

(caso tenha nomes iguais, incluir o

sobrenome), na cor correspondente ao

Pantone 281 - azul ferrete, Tipo

sangüíneo e fator RH na cor vermelha,

do lado direito (bordado ou pintado).

A fonte a ser utilizada pata todas as

inscrições nos uniformes será "Arial,

negrito, as letras devem possuir 2,5cm

UND

ÜND

UND

Própria

Própria

Própria

1.500

6.450

700

R$ 49,00

R$ 27,70

R$ 62,00

R$

73.500,00

R$

178.665,0

0

R$

43.400,00

JOSENI DANTAS BAR8OZA-ME

CNPJ N° 16.396.582/0001-07

Rua Mascarenhas. Bloco A-S, Via Sio Francisco

Sobradinho-BA. CEP 48.925-000
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í

6

7

8

„ 9

10

de altura e o máximo de 9cni por linha.

Bandeira da Bahia (bordado ou

pintado] na manga do braço direito.

Brasão do Município (bordado ou

pintado) na manga do braço esquerdo.

Tamanhos: P ao GG

EXCLUSIVOPARA MEEEPP.

CALÇA

Calça em tecido brim, poliéster, na cor

azul-marinho correspondente ao

Pantone 281 - azul ferrete, com faixas

verticais de 6cm de largura na cor

vermelha, 02 (dois) bolsos laterais e

02 (dois) bolsos atrás e passadores

para cinto.

Tamanhos: P ao GG.

EXCLUSIVO PARA MEEEPP.

SAIA

Saia em tecido brim, na altura do

joelho, na cor azul correspondente ao

Pantone 281- azul ferrete, com faixas

verticais de 6cm de largura na cor

vermelha, 02 (dois) bolsos laterais e

02 (dois) bolsos atrás e passadores

para cinto.Tamanhos: P ao GG.

EXCLUSIVOPARA MEE EPP.

CINTO

Cinto em nylon, na cor azul-marinho,

com fivela do brasão da Escola.

EXCLUSIVO PARA MEEEPP.

GORRO DE PALA

Em tecido brim pesado, padrão

marcial, confeccionado na cor azul

correspondente ao Pantone 281 - azul

ferrete, com brasão da Escola

(bordado ou pintado) na frente, ajuste

atrás em velcro.

EXCLUSIVOPARA MEE EPP,

BERMUDA EM HELANCA

MASCULINA

Bermuda confeccionada em helanca

100% poliéster, gramatura 260g/m2,

na cor verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em

malha

PV 67% poliéster 33% viscose com

160g/m2, na cor verde. Os frisos

deverão ter l,0cm de largura com

intervalo entre eles de 0,5cm

costurados nas laterais da bermuda,

em toda sua extensão. Cintura com

UND

UND

UND

UND

UND

Própria

Própria

Própria

Própria

Própria

350

400

700

700

825

R$ 90,00

R$ 82,00

R$ 48,90

R$ 45,00

R$ 29,00

R$

31.500,00

R$

32.800,00

R$

34.230,00

R$

31.500,00

R$

23.925,00

JOSENI DANTAS BARBOZA-MÊ

CNPJ Ne 16.396.582/0001-07

Rua Mascarenftas, Bloco A-6, Vila São Francisco

Sobradinho-BA, CEP 48.925-000
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11

c

12

L

13

elástico de 4 cm de largura, para todos

os tamanhos. Barras contendo bainha

de 2 cm de largura.

Tamanhos: 01, 02,04, 06 e 08.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE

25% DOITEM 01

SHORT SAIA HELANCA

Short Saia tecido helanca composição

100% Poliester na cor verde,

gramatura de 260 g/m2, cintura cós

total elástico com 4,0 cm de altura (+/-

0,5 cm), com a saia sobreposta de

formato arredonda no lado esquerdo,

na lateral esquerda de quem veste

friso branco de 1,0 cm de largura com

intervalo entre eles de 0,5cm. Na

cintura deverá ser costurado elástico

de 4,0 cm de largura para todos os

tamanhos. As bainhas da barra

deverão ser costuradas com 2,0 cm.

Tamanhos 01,02,04,06 e 08.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE

25% DOITEM 02

CALÇA HELANCA UNISSEX

Calça confeccionada em helanca 100%

poliamida, gramatura 260g/m2, na cor

verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em

malha

PV67% poliester 33% viscose com

160g/m2, na cor branco. Os frisos

deverão ter l,0cm de largura com

intervalo entre eles de 0,5cm

costurados nas laterais da calça, em

toda sua extensão. Na calça deverá ter

bolsos embutidos nas laterais com

forro no próprio tecido. Cintura da

calça com elástico de 4 cm de largura,

para todos os tamanhos. Barras

contendo bainha de 2cm de largura.

Tamanhos: 10,12, P, M, G e GG

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE

25% DO ITEM03

CAMISA

Camisa de manga curta gola modelo

careca, corpo e mangas em meia malha

com composição 65% poliester, 35%

viscose, com gramatura de 165 g/mz

(+-55%), cor branco. Gola e punho em

retilínea 1 x 1 na composição 100%

fiado na cor verde. Brasão do

UND

UND

UND

Própria

Própria

Própria

825

500

2.150

R$ 29,00

R$ 49,00

R$ 27,70

R$

23.925,00

R$

24.500,00

R$

59.555,00

JOSENI DANTAS BARBOZA-ME

CNPJ W> 16.396.582/0001-07

Rua Mascarenhas. Bloco A-6, Via Sâo Francisco

Sobradinho-BA, CEP 48,925-000
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Município com suas cores originais

medindo 8 cm de altura com largura

proporcional, na altura do peito lado

esquerdo em silkscreen. Barra do

corpo e manga com 2,0 cm.

Tamanhos: do 01 ao GG,

EXCLUSIVO PARA ME/EPP ■ COTA DE

25% DO ITEM04

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 701.050,00 (SETECENTOS E UM MIL E CINQÜENTA

REAIS)

DADOS BANCÁRIOS: Agência 1007, Conta 13430-5, Banco Itaú.
VALIDADE DA PROPOSTAS: 60 DIAS

DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL 60% EINSUMOS 40%

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Joseni Dantas Barboza, brasileira, empresária, residente e domiciliada na Rua Salto Osório,

n9 13, Vila São Francisco, Sobradinho-BA, inscrita no CPF sob o n° 251.558.655-49 e RG ne

2607762 SSP/PE.

DECLARAÇÃO

Declaramos que:

a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita

execução do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais

e trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e

indiretas e quaisquer outras necessárias a total do fornecimento.

b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização do

Município de Sobradinho.

c) Comprometendo-nos desde já a executar o fornecimento na forma exigida pelo Município

de Sobradinho.

Sobradinho-BA, 13 de julho de 2023.

r

y

JOSENI DANTAS BARBOZA

CNPJ: 16.396.582/0001-07

Joseni Dantas Barboza

Representante Legal

JOSENI DANTAS BARBO2A-ME

CNPJ N° 16.396.582/0001-07

Rua Mascarenhas. Bloco A-6. VBa São Francisco

Sobradiníio-BA. CEP 48.925-000
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 084/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL Nfi 020/2023

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

Joseni Dantas Barbosa, portadora da Carteira de Identidade ns 2607762 SSP-PE e CPF na

251.558.655-49, domiciliada na Rua Salto Osório, 13, Vila São Francisco, Sobradinho-BA,

como representante devidamente constituída da empresa JOSENI DANTAS BARBOZA,

CNPJ NB 16.396.582/0001-07, sediada na Rua Mascarenhas, Bloco A-6, Vila São Francisco,

Sobradinho-BA, doravante denominado proponente, declara, sob as penas da lei, em

especial o art 299 do Código Penal Brasileiro, que:

• A proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL 020/2023 foi

elaborada de maneira independente pela empresa JOSENI DANTAS BARBOZA, CNPJ N9

16.396.582/0001-07, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante

potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL, por qualquer meio ou por qualquer

pessoa;

• A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do

PREGÃO PRESENCIAL, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

• Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de

qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL quanto a

participar ou não da referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL

020/2023 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do

objeto da referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da

Administração pública antes da abertura oficial das propostas; e

• Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.

Sobradinho-BA, 13 de julho de 2023.

JOSENI DANTAS BARBOZA

CNPJ: 16.396.582/0001-07

Joseni Dantas Barboza

Representante Legal

JOSENI DANTAS BARBOZA-ME

CNPJ N° 16.396.582/0001-07

Rua Mascarenhas. Bloco A-6, Vila São Francisco

Sobradinho-BA. CEP 48.925-000
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RAZÃO SOCIAL: IOSENI DANTAS BARBOZA

CNPI: 16.396.582/0001-07

ENDEREÇO: Rua Mascarenhas, Bloco A-6, Vila São Francisco,

Sobradinho-BA .

TELEFONE: 74-98813-0999

HABILITAÇÃO - B

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 020/2023

SESSÃO DE ABERTURA 14/07/2023

HORÁRIO DA SESSÃO 09:00 horas
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

JOSENI DANTAS BARBOZA

07/11/1962, VIÚVA, EMPRESARIA, CPF rt° 251.558.655-49, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n° 2607762, órgão expedkJor SECRETARIA DE SEGURANÇA

PUBLICA - PE, residente e domiciliado(a) no(a) RUA SALTO OSÓRIO, 13,
CASA, VILA SAO FRANCISCO, SOBRADINHO, BA. CEP 48925000, BRASIL

titular da empresa JOSENI DANTAS BARBOZA, registrada Junte Comercial do

Estado da Bahia, sob NíRÊ nô 29101082023, com sede Rua Mascarenhas, 06,

BI. A, Casa, Vila São Francisco Sobradinho, BA, CEP 48925000, devidamente

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdica/MF sob o n°

16.396.582/0001-07, delibera e ajusta a presente alteração, mediante as

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira - O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de

R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo que a diferença encontra-se integralizada

da seguinte forma: R$ 100.000,00(CEM MIL REAIS) em moeda corrente do

País.

DGCüJETG

Cláusula Segunda - O Empresário Individual passa a ter por objeto o exercício

das seguintes atividades econômicas:

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO

VAREJISTA DE LIVROS: COMERCÍO VAREJISTA DE TECIDOS;

CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAL, EXCETO SOB MEDIDA;

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS;
CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E

AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA; CONFECÇÃO DE ROUPAS

ÍNTIMAS; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB
f^SÍSÃ; TACÇÃC DZ RCUTAS PSÍQTKSCÍCSiÂie; FABRSGftÇÂO DE
ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E
TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS

ATIVIDADES ECONÔMICAS

4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria.

1411-8/01 - confecção de roupas intimas.

4761-0/01 - comércio varejista de livros.

4755-5/01 - comércio varejista de tecidos.

1422-3/00 - fabricação de artigos do vestuário, produzidos em maiharias e
tricotagens, exceto meias.

1413-4/02 - confecção, sob medida, de roupas profissionais.

1413-4/01 - confecção de roupas profissionais, exceto sob medida.

1412-6/01 - confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as
confeccionadas sob medida.

4781-4/00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

DO ENQUADRAMENTO

1

Certifico o Registro sob o r>° 98233091 em TO/09/2022

Protocolo 225203570 de 18/08/2022

Nome da empresa JOSENI DANTAS BARBOZA NIRE 29101082023

JHUCÈÊÈ& Este docurnento f»^ ser verificado em hfipJ/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTlCACAO asox
^ww™*"^ Chancela 180679962487748 '^^

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/09/2022

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral ^^



000243
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

JOSENI DANTAS BARBOZA

condição de MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123

de 14/12/2006.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei
n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes

07/Ti/196Í, VIUVA, EMPRESARIA, &>F n^25i .ísBS&^^CAfttmA DE
IDENTIDADE n° 2607762, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA - PE, residente e domiciliado(a) no(a) RUA SALTO OSÓRIO, 13,
CASA, VILA SAO FRANCISCO, SOBRADINHO, BA, CEP 48925000, BRASIL

DO NOME EMPRESARIAL E ENQUADRAMENTO

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adota como nome empresarial a

seguinte firma JOSENI DANTAS BARBOZA

Parágrafo único - Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição

de MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de

DO CAPITAL

Cláusula segunda - O capital é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) totalmente

subscrito e integralizado, da seguinte forma: 100.000,00 (cem mil reais) em

moeda corrente do pais.

DA SEDE

Cláusula terceira - O Empresário Individual tem sua sede no seguinte

endereço: Rua Mascarenhas, 06, Bi. A, Casa, Vila São Francisco Sobradinho,

BA, CEP 48925000

Cláusula quarta - O Empresário Individual tem por objeto o exercício das

seguintes atividades econômicas:

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO

VAREJISTA DE LIVROS, COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS;

CONFECÇÃO DE ROUPAS PRORSStONAL, EXCETO SOB MfcüíüA,

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS;
CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E
AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA; CONFECÇÃO DE ROUPAS

ÍNTIMAS; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB
MPn>nA FACÇÃO DF ROUPAS PROFIfJRIOMAIÍ?: FABRICAÇÃO DE

ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E
TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS

ATIVIDADES ECONÔMICAS

4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria.

Certrfioo o Registro sob o n° 98233091 em 09/09/2022

Protocolo 225203570 de 18/08/2022

Nome da empresa JOSENI DANTAS BARBOZA NIRE 29101082023

Este documento P^e ser verificado em ht^://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTlCACAO asox
Chancela 180679962487748 "^^

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/09/2022

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretáría-Geral ^<



ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

JOSÊNI DANTAS BARBOZA

* 00024$

4A4*

4761-0/01 - comércio varejista de livros.

4755-5/01 - comércio varejista de tecidos.

1422-3/ÜO - fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e

1413-4/03 - facção de roupas profissionais.

1413-4/02 - confecção, sob medida, de roupas profissionais.

1413-4/01 - confecção de roupas profissionais, exceto sob medida.

confeccionadas sob medida.

4781-4/00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

MMMt AMJk 4^A ■M.^.A^.^.rf» *4»^ 1*^5 5**-
i -Ei, vSlíü «*i* f«»í JSSiS W Íí»-J, ■«« J

verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao

dispositivo no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer

atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário individual
no pais.

Cláusula sexta - O empresário declara que a atividade se enquadra em

Microempresa - ME, nos ermos da Lei Complementar n123, de 14 de

dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão relacionadas no § 4o do art. 3o da mencionada lei.

; psr sstín

SOBRAOINHO - BA, 15 de agosto de 2022.

JOSENI DANTAS BARBOZA

_RS «BaHBMlO DE HOT«S E PROtSSIO DE SOBRADfflHOffiA ""

MsMnwnhe dl wMdatf*: Aãrw Ctrabis SfIv»
. TabeH Subsrtut». A eScfutlB tó tem

vuBdaei» «eampknhKla <to OR Cods. ■ Sebrsdlnho -

BA 16O/2D22 Vtó» do AtefRS 6.00 Erarf: RJ 2.80

JUCÊB

Certífio) o Registro sob o n° 98233091 em 09/M/2022

Protocolo 225203570 de 18/08/2022

Nome da empresa JOSENI DANTAS BARBOZA NIRE 29101082023

Este docurnento Pode ser verificado em http^/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO asnx
Chancela 180679962487743 "^^
Esta cópia foi autenticada digilalmente e assinada em 09/09/2022

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral ^
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JUCEB 2252HJS7»

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOMEDAEMPRESA

PROTOCOLO

ATO

EVENTO

JOSENI DANTAS BARBOZA

22520357© -18/08/2022

002-ALTERAÇÃO

021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETONOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

taRE 29101082023

TNPJ 16.396.582/0001-07

CERTIFICOO REGISTRO EM 09/09/2022

OTOCOLO ARQUIVAMENTO 98233091 DE 09 09/2022 DATA AUTENTICAÇÃO 09/09 '2022

EVENTOS

Kl - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUÍVAMENTO: 9823309!

Í15-ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 98233091

M- G.

JUCEB

T1ANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secreiária-Geral

1

09/09/2022Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Registro sob o n° 98233091 em 09/09/2022

Protocolo 225203570 de 18/08/2022

Nome da empresa JOSENI DANTAS BARBOZA NIRE 29101082023

Este documento pode ser verificado em http^/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO asnat
Chancela 180679962487748 ".ck^*

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/09/2022

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em: 12/07/2023 21:35:44

Informações da Pessoa Jurídica:

[Razão Social: JOSENI DANTAS BARBOZA

f ^NPJ: 16.396.582/0001-07
%«p>

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU

Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibiüdade

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

^ Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Õrgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTESINIDÔNEOS

Nome completo: JOSENI DANTAS BARBOZA

CPF/CNPJ: 16.396.582/0001-07

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 21:34:19 do dia 12/07/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https:/ycontas.tcu.gov.br/ords f>p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: SENU120723213419

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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J1M243

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

16.396.582/0001-07

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

2*11/1987

NOME EMPRESARIAL

JOSENI DANTAS BARBOZA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LIVRARIA E PAPELARIA DANIELLE
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ~~~

14.11-84)1 - Confecção de roupas intimas

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

14,13-44)2 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais

14.13-44)3 - Facção de roupas profissionais

1422-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto metas
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R MASCARENHAS
NUMERO

A6

COMPLEMENTO

CEP

48.905-350

BAIRRO/DISTRITO

VLSFSOBRADINHO

MUNICÍPIO

JUAZEIRO
UF

BA

ENDEREÇOELETRÔMCO

CIDICLEI@IG.COM.BR
TELEFONE

(74) 3613-7443/ (74) 3613-7443

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/02/2023 às 12:45:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutblank
1/1



000250

Consulta Pública ao Cadastro

cio Estado da Bahia

Data da Consulta: 12/07/2023 I Número da Consulta:

IDENTIFICAÇÃO

CNPJ: 16.396.582/0001-07 Inscrição Estadual: 1029.695.531

Razão Social: [jOSENI DANTAS BARBOZA

ENDEREÇO

Logradouro: ~j RUA MASCARENHAS

Número:

UF:

06

BA

Endereço Eletrônico:

Complemente

Município:

cididei#ig.com.

>: BL. A, CASA Bairro: VILA SAO FRANCISCO

SOBRADINHO

br

CEP: 48925000

Telefone: [{74 ) 35130748

^FORMAÇÕES COMPLEHEKTARES

Data da Inscrição Estadual: 12/12/1990 Usuário SEPD :

Situação Cadastral Atual: Habilitado Data desta Situação Cadastral: 29/08/2022

Condição: MICROEMPRESA

Observações:

Regime de Apuração de ICMS: SIMPLES NACIONAL

Observações:

Os dados acima são baseados em informações existentes na base de dados da Sefaz-Bahia e demonstra a situação cadastral do

contribuinte nesta data.

Voltar oara nova seleção de contribuinte (BA)

Acessar cadastro de outro Estado



TRIBUTOS : GOMSLILTOS ; CONSULTA RO CADASTRO

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

Identificação

CNPJ: 16.396.582/0001-07

Razão Social: JOSENI DANTAS BARBOZA

Nome Fantasia: LIVRARIA E PAPELARIA DANIELLE

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (Individual)

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE

Unidade de Fiscalização: INFAZ VALE DO SÃO FRANCISCO

Endereço

Logradouro: RUA MASCARENHAS

Número: 06

Bairro/Distrito: VILA SAO FRANCISCO

Município: SOBRADINHO

Telefone: (74) 36130748

Referência: PRÓXIMO AO CLUBE

000251
Inscrição Estadual: 029.695.531 ME

Complemento: BL. A, CASA

CEP: 48925-000

UF: BA

E-mail: cidiclei@ig.com.br

Localização: ZONA URBANA

Data de Inclusão do Contribuinte: 12/12/1990

Atividade Econômica Principal:

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria

Atividade Econômica Secundária

1411801 - Confecção de roupas íntimas

1412601 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida

1413401 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

1413402 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais

1413403 - Facção de roupas profissionais

1422300 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias

4755501 - Comércio varejista de tecidos

. 4761001 - Comércio varejista de livros

*"l*4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA

Forma de Atuação

- ESTABELECIMENTO FIXO

Condição: MICROEMPRESA

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL

Situação Cadastral Vigente: ATIVO Data desta Situação Cadastral: 29/08/2022

Endereço: RUA MASCARENHAS

Referência: PRÓXIMO AO CLUBE

Bairro: VILA SAO FRANCISCO

Município: SOBRADINHO

Complemento: BL. A, CASA

Número: 06

CEP: 48925000

UF:BA

Classificação CRC: Profissional

Nome: CIDICLEI JOSÉ DA SILVA

Responsável pela organização contábil

Classificação CRC: Profissional

CRC: 23022 -BA

CRC:

Tipo CRC: Provisório

Tipo CRC: Provisório



Nome: 000252
Endereço <-

Endereço: PRAÇA PEDRO PEREIRA PRIMO ANDAR 1

Número: 22 Bairro: CENTRO Município: JUAZEIRO UF: BA

Referencia: CEP: 48904040

Telefone: (74) 36137443 Celular: () Fax: () E-mail:

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação
pelo Fisco

Data da Consulta: 12/07/2023

D



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL

SOBRADINHO

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL
000253

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 000.000.131/001-61

NGMEDQCONTRiBUINTB J°SENI DANTAS BARBOZA

INICIO ATIVIDADE: { 03/11/2005

j CNPJ/CPFJ 16396582000107

NOME DE FANTASIA

ENDEREÇO

CNAE-FJSCAL

LIVRARIA E PAPELARIA DANIELLE

RUA MASCARENHAS

SAO FRANCISCO

,N°06

4761-0/03 Comércb varejista de artigos de papelaria

DATA DE EMISSÃO:

22/02/2023

VALIDADE:

31/12/2023 j Autenticidade
Assinatura / Carimbo (Órgão Expedidor) abrir Cartão

Autenticação: 2e0af7f2da22bf9ab3cac0c623a5fl7f



Data da consulta; 12.07 2023 16 40 3c n f] Q 2 5 4

CNRt: tS.SSi.5S2/08G1-07

Nome Empresarial: JOSENI DANTAS SÃRÍ3OZA

Situaçio Ataal

Situação no Simples Nacional. Optante psio Simples Nacional desde 01/0112008

Situação no SÍMEJ: MÃO enquadrado no SiMEÍ

C
Pe',rodcs Aníerores

pelo Simples Nactonai em Perio^z-i Anteriores: Nào Existem

Enquadramentos no SíMEí em Perioaos Arve-iones: Não Existem

Eventos Fi/turos

Não Existem

Eventos Futuros

Nàlíxistem



■•> Prefeitura Municipal de Sobradinho

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

AV. JOSÉ BALBÍNO DE SOUZA, 1

CENTRO - SOBRADINHO - BA CEP: 48925000

CNPJ: 16.444.804/0001-10

000255

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 00000119/2023

Nome/Razão Social: JOSENI DANTAS BARBOZA

Nome Fantasia: LIVRARIA E PAPELARIA DANIELLE

Inscrição Municipal: 00000013100161 CPF/CNPJ: 16.336.582/0001-07

Endereço: RUA MASCARENHAS ,N°06CASA

SAO FRANCISCO - SOBRADINHO - BA

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM ASER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

Importado

Esta certidão foi emitida em 30/05/2023 . com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 28/08/2023

certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 00000119/2023

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:

htips://sobradinho.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 12/07/2023 às 21:49:41



t GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 12/07/2023 16:37

Ü00256

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20234072576

RAZÃO SOCIAL

JOSEM DANTAS BARBOZA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

029.695.531

CNPJ

16.396.582/0001-07

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Este cerBdão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 12/07/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRW
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativajpt



000257

w^^'

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSENI DANTAS BARBOZA

CNPJ: 16.396.582/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil {RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:39:34 do dia 12/07/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/01/2024.

Código de controle da certidão: D9DC.822F.7681.91C2

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Inscrição:

Razão

Social:

Endereço:

CAI
(f;

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

16.396.582/0001-07

JOSENI DANTAS BARBOZA

R MASCARENHAS A 6 / VL S F SOBRADINHO / 3UAZHRO / BA / 48900-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/06/2023 a 26/07/2023

Certificação Número: 2023062707424900936939

Informação obtida em 12/07/2023 16:38:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSENI DANTAS BARBOZA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 16.396.582/0001-07

Certidão n°: 34473228/2023

Expedição: 12/07/2023, às 16:38:44

Validade: 08/01/2 024 - 18 0 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JOSENI DANTAS BARBOZA {matriz E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 16.396.582/0001-07, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciãrios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



000280
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL- 1o GRAU

CERTIDÃO N°: 00204347E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do

Estado da Bahia, anteriores à data de 12/07/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

V-

Razão Social: JOSENI DANTAS BARBOZA

CNPJ: 16.396.582/0001-07

Endereço: Rua Mascarenhas, Bloco A-6, Vila São Francisco, Sobradinho-BA, CEP

48.925-000

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública

ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1°

do art. 8o da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva

quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em

tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada

pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar

a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.



Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

000262

Atestamos para os devidos fins que a empresa JOSENI DANTAS BARBOZA-ME,

inscrita no CNPJ n° 16.396.582/0001-07, com endereço à Rua Mascarenhas, 06 BL A, Casa,

Vila São Francisco, Sobradinho BA, CEP: 48925000, realizou de forma satisfatória a

prestação de serviço na confecção de fardamentos, camisas, lençol, tela para biombo,

rede de pesagem, uniforme de futebol, destinado a atender as necessidades das

Secretarias Municipais, de 06/08/2021 a 31/12/2022, sendo cumpridora dos prazos e termos

firmados na contratação, não havendo contra a mesma, nenhum registro que a desabone,

conforme especificações e quantitativos abaixo:

ITEM

1

2

3

4

5

8

14

15

17

PRODUTOS

Camisas promocionais 100% algodão para evento em pintura

sublimada e segrigrafica. (Tamanhos serão fornecidos

posteriormente a empresa vencedora).

Camisa gola polo em pv com 70% de poliéster e 30% de algodão

com pintura serigrafica, tamanhos serão fornecidos posteriormente a

empresa vencedora).

Camisa manga longa em pv com 70% de poliéster 30% algodão com

pintura serigrafica tamanhos serão fornecidos posteriormente a
empresa vencedora).

Camisa manga longa em tecido de LYCRA, com FATOR 50 de

proteção UVA e UVB, P, M,G, GG, EGG

CAMISOLA HOSPITALAR TIPO ENVELOPE. Especificação mínima:
Camisola para paciente transpassada sem manga com uma corda no

transpasse que passa por um pequeno buraco de 2,5cm embaixo do

braço do paciente e vai de encontro com a outra ponta da corda

costurada no outro transpasse, em brim leve profissional, 100%

algodão, Sarja 2x1, cor verde, com tingimento indanthrene. Com

Acabamento impecável. Contendo na parte superior à direita o

monograma com a logomarca da Prefeitura Municipal de Sobradinho

e HMMAT, seguindo o padrão hospitalar.

CAMPO CIRÚRGICO DUPLO - Especificação mínima: em Brim
profissional pesado sarja 3x1 100% algodão, tingimento,
indanthrene, na cor verde, com medidas 1,60 x 1,60 m, resistente a
lavagem industrial, com acabamento: bainha simples

Calça em Malha de uniforme

Colete em brim grosso 100% algodão com pintura em serigrafia.

LENÇOL HOSPITALAR - SEM ELÁSTICO de 1a qualidade; com
excelente acabamento e apresentação; resistente à lavagem usual
de roupa hospitalar e industrial com medidas mínimas 1,40 x 2,20 m;

confeccionado em 100% algodão, em percal de no mínimo 180 fios,

na cor branca, contendo na frente, centralizado no lençol, o

monograma com a logomarca da Prefeitura Municipal de Sobradinho,

seguindo o padrão hospitalar, conforme modelo de monograma em

anexo. O monograma deverá ser em silk screen, caracteres pretos,

com material que não desgaste, não manche e não incomode o

UND
1

l

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

QUANT

956

269

450

176

15

8

98

33

350

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 D Av. José Balbino de Souza, S/N □ Fone: (74) 99941-2449
Sobradinho - Bahia



Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia 000263

19

21

24

26

paciente. 0 item deverá ter pintura prensada com logo marca da

prefeitura e do HMMAT.

Jaleco em oxford cor padronizada manga longa com pintura em

serigrafia (tamanhos serão fornecidos posteriormente a empresa

vencedora)

Tela para biombo tecido 100% ALGODÃO E PINTURA DE LOGO
MARCA

Toalha de banho tamanho adulto, uso hospitalar

Avental cirúrgico em sms estéril tamanho G, manga longa, gramatura

50, gola rente, sem reforço, tiras na cintura e velcro no pescoço,

punho de malha elástica.

UND

UND

UND

UND

30

64

50

20

Sobradinho-BA, 13 de julho de 2023.

Secretaria de Fazenda e Administração

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 D Av. José Balbino de Souza, S/N □ Fone: (74) 99941-2449
Sobradinho - Bahia



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa JOSENI DANTAS BARBOZA-ME,

inscrita no CNPJ n° 16.396.582/0001-07, com endereço à Rua Mascarenhas, 06 BL A, Casa,

Vila São Francisco, Sobradinho BA, CEP: 48925000, realiza de forma satisfatória a prestação

de serviços de confecção de fardamentos completos (calças e camisas), camisas

promocionais, lençóis, tela para biombo, rede de pesagem, campos cirúrgicos, toalhas,

camisolas hospitalares, bonés, bolsas promocionais em tecidos, desde 07/03/2023, sendo

cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma,

nenhum registro que a desabone, conforme especificações e quantitativos abaixo:

ITEM

1

2

3

4

14

17

ESPECIFICAÇÃO

Camisas promocionais 100% algodão para evento em

pintura sublimada e segrigrafica. (Tamanhos serão

fornecidos posteriormente a empresa vencedora).

Camisa gola polo em pv com 70% de poliéster e 30% de

algodão com pintura serigrafica, tamanhos serão

fornecidos posteriormente a empresa vencedora).

Camisa manga longa em pv com 70% de poliéster 30%

algodão com pintura serigrafica tamanhos serão

fornecidos posteriormente a empresa vencedora).

Camisa manga longa em tecido de LYCRA, com FATOR

50 de proteção UVA e UVB, P, M,G, GG, EGG.

CALÇA em Malha de uniforme (Tamanhos serão

fornecidos posteriormente a empresa vencedora).

LENÇOL HOSPITALAR - SEM ELÁSTICO de 1a

qualidade; com excelente acabamento e apresentação;

resistente à lavagem usual de roupa hospitalar e

industrial com medidas mínimas 1,40 x 2,20 m;

confeccionado em 100% algodão, em percal de no

mínimo 180 fios, na cor branca, contendo na frente,

centralizado no lençol, o monograma com a logomarca da

Prefeitura Municipal de Petrolina e Centro de Parto

Normal, seguindo o padrão hospitalar, conforme modelo

de monograma em anexo. O monograma deverá ser em

silk screen, caracteres pretos, com material que não

desgaste, não manche e não incomode o paciente. O

item deverá ter pintura prensada com logo marca da

prefeitura e do HMMAT.

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

QTD.

657

116

66

62

24

150

Sobradinho-BA, 13 de julho de 2023.

ry era isunna júnior

Secretaria de Fazenda e Administração

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 D Av. José Balbino de Souza, S/N D Fone: (74) 99941-2449

Sobradinho - Bahia



FOLHA: 1

TERMO DE ABERTURA

DÉARIO

N° de Ordem 5 * 000265
m

O <n
H H-

Contém este livro 14 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 14 e servirá de DIÁRIO n° ||
5, referente ao período compreendido entre 01/01/2022 a 31/12/2022 e obtidas através de jp

processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo §"§
identificado: h S

c

JUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro em 06/03/2023

Arquivamento 230099843S9 Protocolo 233616128 de 06/03/2023
Nome da empresa JOSENI DANTAS BARBOZA
NIRE 29101082023
Este documentei pode ser verificado em

ht^/iB#n-jiiceb.ba.go«J)rfAUTENTlCACAOOOCUMENTOS/AUT
Chancela 156841972348
Esla copia toí autenticada digítalmenie e assinada em 06/03/2023
porTiana Regia Mota Góes de Araújo - Secretária Geral

tJ O

O O

5? ?
tr

§ |

Nome: JOSENI DANTAS BARBOZA

Endereço: RUA MASCARENHAS, 06 - BL. A, CASA § |

Bairro: VILA SAO FRANCISCO 11

%ÍE.P.: 48925000 ||

Cidade.: SOBRADINHO /BA jjjj •
h rr

Registrada na JUCEB sob n° 29101082023 e arquivado em 16/11/1987. a o

inscrição Estadual n° 29695531 e C.N.P.J, n° 16396582000107 | g
> o

o
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SOBRADINHO/BA, 1 de Janeiro de 2022 ^L |

CIDICLEI JOSÉ DA SILVA JOSENI DANTAS BARBOZA £

CONTADOR C.N.PJ.:16396582000107 S
C.P.F.:90828550549 g

R.G.:0784613834 SSP-BA S '
C.R.C.:023022/O T
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Pág.: 0001

TERMO DE ABERTURA 000288
Contém esta encadernação de formulário ccsitírwo, 0012 páginas numeradas seguidamente

peto processo etebonieo de dados totalmente escriturada®, de 0001 a 0012 dívkfefo em 1 wlume{s)

com a seguinte divisão: 1 com 12 páginas numeradas de 1 a 12; e que servirá de Uwo Diário de

numera 005 na forma do parágrafo 1o (primeiro), artigo 6o (sexto) e artigo 7°{setim&) do Decreto Lei

número 64.567/69, onde estão registradas todas as opeiações realizadas pela empresa abaixo

qualifeada, no período de 01/01/2022 a 31/12/2022,

Empresa : JOSENI DANTAS BARBOZA

Endereço: Rua Mascarenhas, A 6

Bairro: Vila São Francisco, CEP: 48S05350

Cidade : Sobradinho - BA

CNPJ: 16.396.582/0001-07

Inscr. Estadual: 29695531

Órgão de Inscrição: JUCEB, em 24 de novembro de 1987

N° da Inscrição: 29101082023

Sobradinho, 01 de janeiro de 2022

JOSENI DANTAS BARBOZA CIDICLB JOSÉ DA SILVA

JOSENI DANTAS BARBOZA CPF: 980.285.505-43

CPF: 251.55B.65&49 . CRC: 023022-O / BA
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16:41:40

DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2022

JOSENI DANTAS BARBOZA

Pág.:00O2

MU LAMÇftHEHTO COUTA DEBITADA CONTA CREDITADA

CNPJ 16.396.5820001-0?

VALOR LANÇAMENTO HtSTORICO

02:B1í2t)22

0SD1Í2022

100142022

HHOU2022

1&O1C022

12*1/2022

1SD1/2022

15.1)1/2022

KD1í2a22

1&WÍ2022

1S"01/2022

I»*31Í2O22

24D1/2Ü22

2401/2022

2£»!C022

2EiB1/2022

M.f02/2C22

0&Q2S022

06ID2/2022

1»&2ffiO22

12Í02C022

1402/2022

1482/2022

HTO/2022

15ÍKfflO22

«•5(02(2022

■BB02/2022
mmmm

0a«»2022

0S«D3)2022

1^03/2022

1003/2022

nm3eo22

15KBI2B22

I7S53Í2022

17K5C022

17/03E022

17/O3CO22

2a-D3C022

21«D3S022

22(030022

29*3/2022

30)03/2022

30Í03Í2022

3IM13Q022

3IV03CQ22

31X»2Q22

O5AM/2O22

QSKMC022

0S04B022

OSHM/2022

1004/2022

,iaíO«2022

; T«2022

ÍWfc«2022
13/04/2022

13.W2022

1ÍWÍ2022

iaW/2022

1S04/Z022

19(046022

1SM04/2022

1*04/2022

26.W/2022

26<C<4i2Q22

2M>4ffG22

27Í04S022

27/04/2022

2S04QS22

2SKM«022

CC0SQ022

02J0S/2C22

03«firaí22

0S0SK022

0S(OS'2B22

0305/2022

09/DS2022

09SSÇ022

OMK/2022

0B«5í2022

0SS6/2022

09nSQ022

10HS5G022

15^092022

iafosra)22

QS@Q3£231

OO@€H3QO5

O0QSI0PO1

S0tKQ002

aoomtss

&38S3KS2$T

0OD00KM

00000003

00000219

OOCK1Q006

00000007

00000008

00000009

00000010

00000011

00000012

000000*2

00000232

00000033

00000208

00000034

00000220

00000013

00000014

00000015

00000016

00000017

00000196

00000018

00000085

00000019

00000086

00000221

00000233

00000087

00000209

00000088

00000089

00000090

00000091

00000197

00000020

00000092

00000093

00000021

00000022

00000094

00000095

0C0O0023

00000234

00000024

00000025

00000096

00000198

00000210

00000097

00000098

00000099

00000100

00000101

00000102

00000222

00000026

00000103

00000104

00000027

00000105

00000106

00000028

00000029

00000030

00000107

00000031

00000108

00000109

00000110

00000199

00000111

00000112

00000113

00000114

00000115

00000116

00000117

00000118

00000235

00030119

3403004

1110005

3403003

3403032

3403003

3403032

3403004

3403038

3403038

1110005

1110005

1110005

1110005

1110006

1110005

1110005

1001001

3403004

1001001

3403032

1001001

3403038

1110005

1110005

1110005

1110005

1110005

3403003

1110005

1001001

1110005

1001001

3403038

3403004

1001001

3403032

1001001

1001001

1001001

1001001

3403003

1110005

1001001

1001001

1110005

1110005

1001001

1001001

1110005

3403004

1110005

1110005

1001001

3403003

3403032

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

3403038

1110005

1001001

1001001

1110005

1001001

1001001

1110005

1110005

1110005

1001001

1110005

1001001

1001001

1001001

3403003

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

3403004

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

2601001

1001001

2601001

1001001

2601001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

2601001

100(001

2601001

1001001

1001001

2601001

1001001

2601001

2601001

2601001

2601001

1001001

1001001

2601001

2601001

1001001

1001001

2601001

2601001

1001001

1001001

1001001

1001001

2601001

1001001

1001001

2601001

2601001

2601001

2601001

2601001

2601001

1001001

1001001

2601001

2601001

1001001

2601001

2601001

1001001

1001001

1001001

2601001

1001001

2601001

2601001

2601001

1001001

2601001

2601001

2601001

2601001

2601001

2601001

2601001

2601001

1001001

2601001

14000 Pago ccsi! recibo Coelba

12J625.22 pag: conf. nl. n° 000170021

50,00 Pago Ganfofme SAAE

350,00 Pago conforme Honorários Contábeis

«1,00 Pago conF recibo SAAE

400,00 Pago conf recibo

140,00 Pago conforme COELBA

80,00 Pago conforme Internet

100,00 Pago (xitií recibo

233,81 pag: conf. rrt. n° 000017998

1.615,51 pag: eonf.ntn" 000017999

315,32 pag: conf. nt n° 000943068

315,32 pag: conf.ntn0 000943069

1.028,70 pag: conf. rrt. n° 000018238

8.108,27 pag:conf.ntn0 000171174

755,94 pag: conf. nt n" 000044933

48,00 recebi conf. nota fiscal n° 000000662

154,90 Pago conf recibo Coelba

2.350,00 recebi conf. nola recai n° 000000663

400,00 Pago conf recibo

205,60 recebi conf. nota fiscal n° 000000664

100,00 Pago conf recibo

1.119,87 pag: conf. nt n» 000019277

1.11937 pag: conf. nt. n» 000019278

1.065,38 pag: conf. nt n° 000019279

667.00 pag: conf. nt n» 000000022

6.284.49 pag: conf. ntn° 000172811

60.20 Pago conf recibo SAAE

2.478,32 pag: conf. rrt n" 000173411

208.01 recebi conf. nota nscaln° 00000066?

1.5S8.30 pag: conf. rrt n° 000020336

1.672,00 recebi conf. nota fiscal n° 000000666

100,00 Pago conf recibo

164,30 Pago coni recibo Coefca

7.618,00 recebi conf. nota fiscal n° 000000667

400,00 Pago conf recibo

5.492,00 recebi conf. nola fecal n° 000000669

2.126.00 recebi conf. nota fiscal n° 000000670

171,00 recebi conf. nora fiscal rr° 000000671

10,00 recebi conf. nota fecal n° 000000672

62.10 Pago conf recibo SAAE

6.584,66 pag: conf. nt n° 000174748

1.628,00 recebi conf. nota fiscal rr» 000000673

1.336,00 recebi conf. nota fiscal rr» 000000674

1.613,62 pag: conf. ntn° 000021601

1.016,15 pag: conf. nt n° 000021602

301,34 recebi conf. nofci fiscal n» 000000675

301,34 recebi conf. nota fiscal n* 000000676

9.221,24 pag: conf.ntn° 000175268

172,10 Pago conf recibo Coefoa

3.135,26 pag: conf. ntn» 000175559

947,40 pag:conf.ntn» 000021962

7.962.50 recebi conf. nola fiscal n° 000000677

63.11 Pago conf recibo SAAE

400,00 Pago conf recibo

5.000,00 recebi conf. nora fiscal n° 000000678

600,00 recebi conf. nota fiscal n" 000000679

400,00 recebi conf. nota fiscal n° 000000680

400,00 recebi conf. nota fiscal n° 000000681

1.812,50 recebi conf. nota fiscal ri> 000000682

3.482,50 recebi conf. nota frscallr0 000000683

100,00 Pago conf recibo

1.606.56 pag: conf. ntn° 000022485

4.023,00 recebi conf. nota fiscal n° 000000684

4.023,00 recebi conf. nota fiscal n» 000000686

1.437,31 pag: conf. nt n« 000022799

3.300,00 recebi conf. nota fiscal n° 000000685

3.300,00 recebi conf. nota fiscal rr° 000000688

954,87 pag: conf. nt n" 000022879

235,84 pag: conf. ntn» 000022880

6.403,96 pag: conf. rrt. n» 000176483

2.126,00 recebi conf. nota fiscal n° 000000690

3.690,95 pag: conf. nt n» 000176769

31,00 recebi conf. nola fiscal n» 000000691

3.007,00 recebi conf. nota fiscal n° 000000692

3.007,00 recebi corff. nola fiscal n» 000000693

593) Pago conf recibo SAAE

962,50 recebiconf. nota fiscal n° 000000694

962,50 recebi conf. nola fiscal n° 000300695

1.127.50 recebi oonf. nota fiscal n" 000000696

418,00 recebi conf. nota fiscal n" 000000697

550,00 recebi cortf. nota fiscal n» 000000698

440,00 recebi conf. nota fiscal a" 000000699

660,00 recebi conf. nota fiscal rr° 000000700

1.144,00 recebi corrf. nota fiscal rr" 000000701

182,40 Pago conf recrboCoeba

1.980,00 recebi conf. nota fiscal n« 000000702
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03/03/2023 DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2022

JOSENI DANTAS BARBOZA

Pág.:0003

Mft LANÇAUENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDrfÃDÃ

CNPJ 16.396.582ffl001-07

VALOR LANÇAMENTO HISTÓRICO MM
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1SOSÍ2022

1S/Q5SC22

13-0SG022

19/05/2022

20/05/2022

20/05(2022

20/05(2022

2*032022

31/05(2022

31/05/2022

31/05(2022

31105/2022

1W0W2022

10060022

101060022

10/06/2022

10J06/2022

1G/06SQ22

12/D&/2022

13/06/2022

20X16(2022

20O6/2022

2006(2022

29/06/2022

29Í06K022

O2JD7/2022

Fi'>6S)7ÍZ022

L.B7/2022
•KS07/2022
07ÍD7/2022

07/0712022

0S/Q7C022

iftOT/2022

1207/2022

13J07C022

13JÜ7Í2022

13/07/2022

13/D7Q022

21/07/2022

21/07C022

22107/2022

22W7/2022

22/07/2022

27*7/2022

27/07/2022

27*7/2022

31/07/2022

01/08/2022

01/08/2022

02ÍDSÍ2022

03i^(2022

0303/2022

04^08/2022

05/03(2022

^0/08/2022

1KÍ2022

tM08/2022
11/08/2022

11/086022

12/03/2022

12W3C022

1303O022

15(08/2022

15a58.'2O22

15KBÍ2022

16/08/2022

2&138C022

29/08/2022

29/08/2022

31.TO2022

31/03S022

31JtQ3r2022

CU19/2022

01/09/2022

02/09/2022

05X19(2022

G909Q022

05/09/2022

OB0SE022

090912022

09/092022

09Í0S/2022

12/09/2022

12A3Q022

1&09C022

15ÍD9C022

15rD9/2022

00000032

00000033

00000120

00000121

00000034

00000211

00000223

00000035

00000036

00000037

00000038

00000039

00000040

00000122

00000123

00000200

00000212

00000236

00000224

00000124

00000041

00000042

00000125

00000043

00000044

00000213

00000045

00000126

00000046

00000127

00000128

00000201

00000225

00000237

00000047

00000048

00000129

00000130

00000049

00000050

00000131

00000132

00000133

00000134

00000135

00000136

00000183

00000051

00000052

000D0137

00000053

00000054

00000138

00000214

00000202

00000238

00000055

00000056

00000139

00000057

00000058

00000226

00000059

00000140

00000141

00000060

00000174

00000061

00000062

00000063

00000064

00000184

0000006S

00000142

00000143

00000144

00000145

00000239

00000215

00000066

00000067

00000243

00000146

00000203

00000147

00000148

00000227

1110005

1110005

1001001

1001001

1110005

3403032

3403038

1110005

1110005

1110005

1110005

1110005

1110005

1001001

1001001

3403003

3403032

3403004

3403038

1001001

1110005

1110005

1001001

1110005

1110005

3403032

1110005

1001001

1110005

1001001

1001001

3403003

3403038

3403004

1110005

1110005

1001001

1001001

1110005

1110005

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

3701015

1110005

1110005

1001001

1110005

1110005

1001001

3403032

3403003

3403004

1110005

1110005

1001001

1110005

1110005

3403038

1110005

1001001

1001001

1110005

2103010

1110005

1110005

1110005

1110005

3701015

1110005

1001001

1001001

1001001

1001001

3403004

3403032

1110005

1110005

1001001

1001001

3403003

1001001

1001001

3403038

1001001

1001001

2601001

2601001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

2601001

2601001

1001001

1001001

1001001

1001001

2601001

1001001

1001001

2601001

1001001

1001001

1001001

1001001

2601001

1001001

2601001

2601001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

2601001

2601001

1001001

1001001

2601001

2601001

2601001

2601001

2601001

2601001

2103006

1001001

1001001

2601001

1001001

1001001

2601001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

2601001

1001001

1001001

1001001

1001001

2601001

2601001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

2103006

1001001

2601001

2601001

2601001

2601001

1001001

1001001

1001001

1001001

2302001

2601001

1001001

2601001

2601001

1001001

338,17 pag: conT.nt.n» 000023959

507.39 pag:conf.ntn0 000023960

267.75 recebi oonf. nota fiscal n» 000000703

626,20 recebi conf. nota fiscal n° 000000704

468.00 pag: conf. ntn° 000000596

400,00 Pago conf recibo

100,00 Pago conf recibo

588,07 pag:conf.rrtn» 000024123

82933 pag: conf. nt n° 000024504

3.653,15 pag: conf. ntn" 000178508

427,48 pag: oonf. nt n» 000024505

2.730,70 pag: conf. nt n° 000016830

2.817,68 pag: conf. ntn» 000179245

3.885,50 recebi conf. nota fiscal n» 000000705

2340,00 recebi conf. nota fiscal n° 000000706

62,40 Pago conf recibo SAAE

400,00 Pago conf recibo

182.40 Pago conf recibo Coelha

100,00 Pago conf recibo

2.045,35 recebi conf. nota fiscal n° 000000707

755,79 pag: conf. nt n° 000025333

1.617,15 pag: conf. nt n° 000025384

5.700,00 recebi conf. nota fiscal n° 000000708

1.625,80 pag: conf. nt.n° 000025663

144.76 pag: conf. nt n* 000025664

400,00 Pago conf recibo

1.600.11 pag: conf. ntií 000025994

704,00 recebi conf. nota fiscal n° 000000709

4.082,46 pag:conf.ntn» 000180114

4.000,00 recebi oonf. note fiscal n» 000000710

784,90 recebi oonf. nota fiscal n° 000000711

63,40 Pago conf recibo SAAE

100,00 Pago eonf resAo

173,40 Pago conf recibo Coeira

1.697,07 pag: conf. nt n° 000026299

543,42 pag: conf. rrtn* 000026300

3560,00 recebi conf. nota fiscal n° 000000712

95,00 recebi conf. nota fiscal n° 000000713

289,11 pag: conf. nt rr° 000026636

1.607,86 pag: conf. nt n« 000026637

7557,50 recebi conf. nota fiscal n» 000000714

9.335,00 recebi conf. nota fiscal n" 000000715

17.292,50 recebi conf. nota fiscal n" 000000716

600,00 recebi conf. nota fiscal rr* 000000717

600,00 recebi conf. nota fiscal rr° 000000718

4.000,00 recebi conf. nota fiscal n° 000000719

2.241,04 Vir ref previsão so simples

1.538,25 pag: conf. nt n° 000027135

5.648,18 pag: conf. nt n° 000181350

62,00 recebi conf. nota fiscal n* 000000720

2.443,27 pag: conf. nt n° 000027320

151,98 pag: conf. nt n» 000027321

3.402,30 recebi conf. nota fecal n° 000000721

400,00 Pago conf recibo

62,66 Pago conf recibo SAAE

169,30 Pago conf recibo Coeba

772,04 pag: oonf. nt n» 000027709

623,14 pag: conf. nt n° 000027710

5.060,00 recebi oonf. nota fiscal n° 000000722

1.605,59 pag: conf. nt n" 000027759

196,90 pag: conf-ntn° 000027760

100,00 Pago conf recibo

4.387,04 pag:conf.ntn0 000182157

5.060,00 recebi conf. nota fiscal n" 000000723

14.490,00 recebi conf. nola (iscai n° 000000724

1.575,45 pag: conf. nt n" 000027890

656,89 Pago conf DAS

313,76 pag: conf. ntn° 000028603

781,64 pag: conf. nt n» 000028610

812,37 pag:conf.ntn0 000028785

259.23 pag: conf. nt. n° 000028786

1.194,00 Wr ref previsão so simples

252,34 pag: conf. nt n» 000028369

4.549,80 recebi conf. nota fecal n* 000000726

6543,00 recebi oonf. nota fiscal n° 000000727

11.130,00 recebiconf. nota fiscal n" 000000728

2.447,50 recebi oonf. nota fiscal n* 000000729

172,99 Pago conf recibo Coefca

400,00 Pago conf recibo

8.552,64 pag: conf. nt ri» 000183361

2.061.02 pag: conf. nt n" 000029249

97.000,00 vtrrefeabsraçãa de capital

440,00 recebi conf. nota fiscal n» 000000730

6334 Pago conf recibo SAAE

5.050,00 recebi conf. nota fiscal n" 000000731

1.804,00 recebi cont. nota fiscal rr* 000000732

100,00 Pago conf recibo
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DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2022

JOSENI DANTAS BARBOZA

Pág.:0004

19f09Q022

LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA

1MJSM122

1*0*2022

iaTOt/2022

20^090022

2DJQSI2022

21."09f2O22

zvm&on

21S0S/2022

23Í09Í2022

2M19/2022

23í0Bfi022

27ÍO9K022

27,DSÍ2022

271^2022

2&TOÍ2022

OS-'1QJ2022

1Df1<W2022

12ÍI0C022

14ÍKS2022

20.102022

28Í1GBQ22

31/100222

1O:11/2022

10/11/2022

1S11/2022

1S11fi022

30f11/2022

01/12*2022

06Í12Í2022

OST12S022

OX'12/2022

O7.'12Í2O22

0VI2/2022

11/122022

12/12/2022

12fl2í2022

12/12C022

12/12/2022

13H2CO22

1V12I2022

20/12(2022

21/12/2022

C1Í12Í2022

I2Í2022

minsm

22/12(2022

22Í12H022

2*12!'2C122

23Í12/2022

2»12C022

2S12/2022

27/12K022

2W12C022

2ST12/2G22

2Ã12/2022

2a'12C022

31/12^)22

31/12/2022

31/12*2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12(2022

31/12/2022

31/12(2022

31/12/2022

31Í12E022

31/12/2022

31/12(2022

00000149

00000150

00000151

00000152

00000153

00000154

00000068

00000190

00000069

00000070

00000071

00000155

00000156

00000157

00000158

00000072

00000073

00000175

00000179

00000074

oooooias

00000216

00000240

00000228

00000204

00000191

00000176

00000130

00000189

00000194

00000186

00000218

00000229

00000205

00000241

00000192

00000187

00000075

00000177

00000181

00000076

00000077

00000078

00000079

00000217

00000080

00000206

00000230

00000242

0000015S

00000160

00000161

00000193

00000162

00000163

00000164

00000165

00000166

00000167

00000163

00000169

00000170

00000171

00000081

00000172

00000173

00000178

00000182

00000188

00000244

00000245

00000245

00000245

00000245

00000245

00000245

00000245

00000245

00000246

00000247

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1110005

2103006

1110005

1110005

1110005

1001001

1001001

1001001

1001001

1110005

1110005

2103010

3602001

1110005

3701015

3403032

3403004

3403038

3403003

2103006

2103010

3602001

2103006

3602001

3701015

3403032

3403038

3403003

3403004

2103006

3701015

1110005

2103010

3602001

1110005

1110005

1110005

1110005

3403032

1110005

3403003

3403038

3403004

1001001

1001001

1001001

2103006

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1110005

1001001

3701015

2103010

3602001

3701015

3201001

4301001

2601001

4301001

2601001

2601001

2601(501

2601001

2601001

2601001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

2601001

2601001

2601001

2601001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

2103006

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

2103006

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

2103006

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

1001001

2601001

2601001

2601001

1001001

2601001

2601001

2601001

2601001

2601001

2601001

2601001

2601001

2601001

2601001

1001001

2601001

2103010

1001001

1001001

2103006

1110005

3201001

3403003

3403004

3403032

3403038

3602001

3701015

4301001

2501001

CNPJ 16.396.5820001-07

VALOR LANÇAMENTO HBTOWCÕ"

5.289 30 recebi cotlf. nota fiscal n° 000000733

5.106,00 recebi conf. nota fiscal n» 000000734

1.514,50 recebi conf. nota fiscal n° 000000735

5.628.00 recebi conf. nota fiscal n° 000000736

3.794,00 recebi conf. nota fiscal n° 000000737

1.51450 recebi conf. nota fiscal n° 000000738

1.755,45 pag: conf. nt. n° 000019386

1.194,00 Paga conf DAS

78356 pag: conf. nL n° 000029847

1.320,14 pag: conf. nt n° 09002984E

766,50 pag: conf. nt n* O0OG29S53

264,00 recebi conf. noto fiscal n" 0000007%

935,43 recebi conf. nota fecal ri> 000000740

11,81 recebi conf. nota fiscal n" 000000741

17.760,00 recebi conf. nota fiscal n" O0000Q742

648,20 pag: conf. nt n° 000030060

1.243,93 pag: conf. ntn" 000030065

656,89 Pago conf DAS

6,56 Pago confDAS

5.065,97 pag: conf. nL a" 0Q018423S

3.273,14 Vir ref previsão so simples

400,00 Pago conf recibo

179,66 Pago conf recibo Coelha

100,00 Pago conf recibo

64,68 Pago conf ledboSAAE

3.273,14 Pago conf DAS

656,89 Pago conf DAS

13,59 Pago conf DAS

2.241,04 Pago conf DAS

494,60 Pago conf DAS

1.252,67 Vir reT previsão so simples

400,00 Pago conf recibo

100,00 Pago conf recibo

59,88 Pago conf recibo SAAE

168,85 Pago conf recibo Coelba

1552,67 Pago conf DAS

669,18 Wrefprevisãososmptes

6524,67 pag: conf. ntn" 000187476

656,89 Pago conf DAS

26,99 Pago conf DAS

242.17 pag: conf. ntn" 000033579

314,49 pag: conf. nt. a" 000033580

473,11 pag: conf. nt n» 0000336*4

745,40 pag: conf. nt n» 000033665

400,00 Pago conf recibo

5.715,36 pag: conf. nt n° 000187936

62,11 Pago conf recibo SAAE

100,00 Pago conf recibo

210,65 Pago conf resdba Coelba

1.841,40 recebi conf. nota nscal n° 000000763

4.462.90 recebi conf. nota fiscal n° 000000765

3.538,00 recebi conf. note fiscal n" 000000766

669.18 Pago conf DAS

357,63 recebiconf. nota fecal n° 000000767

38,48 recebi conf. nota fiscal n° 000000763

600,00 recebi conf. nota fiscal n* 000000769

616,00 recebi conf. nota fiscal 11* 000000770

2.313,50 recebi conf. nota fiscal n» 000000771

5.396,30 recebi conf. note fiscal n» 000000772

528,00 recebi conf. nota fiscal n° 000000773

1.243,00 recebi conf. nota fiscal n° 000000774

91,59 recebi conf. nota fiscal n» 000000775

74,87 recebi conf. nota fiscal n" 000000776

1.659,91 pag: conf. nt n° 000034334

1312,50 recebi conf. nota fiscal n» 000000777

39.413,68 vir ref parcelamento

656,89 Pago conf DAS

26,99 Pago conf DAS

1.433,74 W ref previsão so simples

163.157,49 vfrref balanço

163.157,49 Encerramento exercício 2022

793,28 Encerramento exercido 2022

2.210,95 Encerramento exeicíc» 2022

5.150,00 Encerramento exercício 2022

1.280,00 Encenaníento exercício 2022

568,73 Encerramento exercido 2022

49.477,45 Encerramento exercício 2022

222.637,90 Encerramento exercício 2022

263.400,94 Encerramento exercício 3122

40.763,04 ResuSada exefcie» 2022
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TOTAL LANÇAMENTOS: 247 TOTAL: 1.284.912,69



- 000270

03KKK2Q23 DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2022 Pág.:0005

JOSENI DANTAS BARBOZA

16:41:41 CNPJ 16.396.5820001-07

JOSENI DANTAS BARBOZA C1D1CLEI JOSÉ DA SILVA

JOSENI DANTAS BARBOZA CPF: 980.285.505-49

EMPRESARIA . CRC: G23Q22-O / BA

CPF: 251.558.655-49 Rua Coronel AV SANTOS DUMONT 26, - CENTRO, Juazeiro BA
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000271
O3S33GQ23

16:4258

BALANCETE ANALÍTICO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2022

JOSENI DANTAS BARBOZA Rág.:0006

CQD.CTA CONTA NOME DA CONTA SALDO ANTERIOR DÉBITO CREDITO SALDO ATUAL

QOO0SSQ1

O00OO11

iobodbb

1091000

100KKM

0000002

0000021

2100000

2103000

2103006

2103010

0000024

2300000

2302000

2302001

2500000

Cj501000
2501001

0000004

0000041

3200000

3201000

3201001

1110004

1110005

0000042

3400000

34(33000

3403003

3403004

3403032

3403038

3600000

/" ^«02000

^"•íiaKaoi

3700000

3701000

3701015

0000003

0000031

2600000

2601000

2601001

0000005

0000053

4300000

4301000

4301001

1

1.1

1.1.1

1.1.141

1.1.1.01.0001

2

2.1

2.1.4

2.1.4.03

2.1.4.03.0006

2.1.4.03Ü010

2.4

2.4.1

2.4.1.02

2.4.1.02.0001

2.4.3

2.4.3.01

2.4.3.01.0001

3

3.1

3.1.1

3.1.1.01

3.1.1.01.0001

3.1.1.02

3.1J .02.0001

32

32.1

32.1.03

32.1.03.0003

32.1.03.0004

32.1.03.0032

32.1.03D038

32.3

32.3.02

32.3.02.0001

32.4

32.4.01

32.4.01.0015

4

4.1

4.1.1

4.1.1.01

4.1.1.0UM01

5

53

5.3.1

5.3.1.01

5.3.1.01.0001

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

NUMERÁRIOS EM ESPÉCIES

Caixa geral

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES FISCAIS

IMPOSTOS E CONTRB S/RECEITAS

Simples a pagar

Parceianenlo do Simples

PATRMONK) LIQUIDO

CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL AINTEGRAUZAR

Socio/Titular

LUCROS/PREJUIZOAS ACUMULADOS

LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS

Lucro/Prejuizo acumubíbs

CUSTOS/DESPESAS

CUSTOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

Custo das Mercadorias Venitlas

COMPRAS

Compras de Merc. pi Revenda a Vista

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS OPERACIONAIS COMERCIAIS

DESPESAS GERAIS COMERCIAIS

Água

Energia

Honorários Contateis

Internet

DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS

JUROS E DESCONTOS

Juros Passivos

DESPESAS OPERACIONAIS TRIBUTARIAS

IMPOSTOS TAXAS E CONTRIBUIÇÕES

Simples Nacional

RECEITA LIQUIDA

RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITA BRUTA

RECEITA COM VENDAS NO PAIS

Vendas de Mercadorias a Visla

CONTAS DE FECHAMENTO DE BALANÇO

RESULTADO UQUIDO DO EXERCÍCIO

RESULTADO LIQUIDO E EXERCÍCIO

RESULTADO UQUiDO DO EXERCÍCIO

Resultado Liquido do Exercício

186.570,99 D

186.570,99 D

186570,99 D

186570,99 D

186.570,99 D

186.570,99 C

2.104,28 C

2.10428 C

2.104,28 C

0,00

2.104,28 C

184.466,71 C

3.000,00 C

3.000,00 C

3.000,00 C

181.466,71 C

181.466,71 C

181.468,71 C

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

360.400,94

360.400,94

360.400.S4

360.400,94

360.400,94

11.914,48

11514,48

11.914.48

11.914,48

8.630,03

3584,45

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

385.795.39

326.314.98

326.314,98

163.157,49

163.157,49

163.157,49

163.157,48

59.480,41

9.434,23

9.434,23

79328

2210,95

5.150,00

1280,00

568,73

568,73

568,73

49.477,45

49.477,45

49.477,45

263.400,94

263.40054

263.400,94

263.400,94

263.400.94

263.400,94

2S3.4O0.94

263.400,94

253.400,94

263.400,94

185.074,93

185.074,93

185.07453

185.074,93

185.074,93

187240,49

49.477,45

49.477,45

49.477,45

10.063,77

39.413,68

137.763,04

97.000,00

97.000,00

97.000.00

40.763,04

40.763.04

40.763,04

385.796,39

326.314,98

326.314,98

163.157,49

163.157,49

163.157,49

163.157,48

59.480.41

9.43423

9.43423

79328

2210,95

5.150,00

1280,00

568,73

568,73

568,73

«.477.45

48.477,45

49,477,45

263.400,94

263.400,94

263.400,94

263.400,94

263.40094

263.400,94

263.400,94

263.400,94

263.400,94

263.400,94

361.897,00 D

361397,00 D

361.397.00 D

361.897,00 D

361.897,00 D

361.897,00 C

39.66725 C

39.66725 C

39.66725 C

1.433,74 C

38233,51 C

322.229,75 C

100.000,00 C

100.000,00 C

100.000,00 C

222229,75C

222229,75 C

222229,75 C

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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RESUMO DOS GRANDES GRUPOS

ATIVO

PASSIVO

186.570,99 D

186.570,99 C

360.400,94

11.914,48

185.074,93

187.240,49

361.897,00 D

361.897,00 C

CONTECNICA CONTABILIDADE / Masteímaq Softwar.
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03WBÍ2Q23

16:43110

BALANCETE ANALÍTICO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2022

JOSENI DANTAS BARBOZA Pâg.: 0007

CÓD.CTA CONTA NOME DA CONTA SALDO ANTERIOR DÉBITO CRÉDfTO SALDO ATUaT

CUSTOS/DESPESAS

RECEITA LIQUIDA

CONTAS DE FECHAMENTO DE

BALANÇO

RESULTADO

0,00

0,00

0,00

385.795,39

263.400,94

263.400,94

385.795,39

2S3.400.94

263.40094

0,00

0,00

000

0,00
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JOSENI DANTAS BARBOZA

JOSENI DANTAS BARBOZA

EMPRESARIA

CPF: 251.558.655-49

CIDICLEI JOSÉ DA SILVA

CPF: 980.285.505-49

- CRC: 023022-O / BA
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Ü00273

03/03/2023 BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 31/12/2022

JOSENI DANTAS BARBOZA

CNPJ 16.396.582/0001-07

16:44:39 NIRE 29101082023-24/11/1987 Pág.: 0008

ATIVO

CIRCULANTE 361.897,00 D

DISPONIBILIDADES 361.897,00 D

NUMERÁRIOS EM ESPÉCIES

Caixa geral 361.897,00 D

TOTAL DO ATIVO 361.897.00D

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2022 estando de acordo com a documentação enviada à
Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de R$ 361.897,00 (Trezentos e sessenta e um mil oitocentos e noventa e sete
reais).

Sobradinho, 31 de dezembro de 2022

JOSENI DANTAS BARBOZA CIDICLEI JOSÉ DA SILVA

JOSENI DANTAS BARBOZA CPF: 980.285.505-49

EMPRESARIA - CRC: 023022-O / BA

CPF: 251.558.655-49
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CONTECNICA CONTABIUDADE / Mastermaq Softw



ÜÜ0274

03*030023 BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 31/12/2022

JOSENI DANTAS BARBOZA

CNPJ 16.396.582/0001-07

16:44:42 NIRE 29101082023-24/11/1987 Pág.: 0009

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE 39.667,25 C

OBRIGAÇÕES FISCAIS 39.667,25 C

IMPOSTOS E CONTRB S/RECEITAS

Simples a pagar 1.433,74 C

Parcelanento do Simples 38.233,51 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 322.229,75 C

CAPITAL REALIZADO 100.000,00 C

CAPITAL SOCIAL AINTEGRALIZAR

Sodo/Titular 100.000,00 C

LUCROS/PREJUIZOAS ACUMULADOS 222.229,75 C

LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS

Lucro/Prejuízo acumulados 222.229,75 C

TOTAL DO PASSIVO 361.897.00C

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2022 estando de acordo com a documentação enviada à
Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de R$ 361 .897,00 (Trezentos e sessenta e um mil oitocentos e noventa e sete

ais).

Sobradinho, 31 de dezembro de 2022

c

JOSENI DANTAS BARBOZA CIDICLEI JOSÉ DA SILVA

JOSENI DANTAS BARBOZA CPF: 980.285.505-48

EMPRESARIA . CRC: 023022-O / BA

CPF: 251.558.655-49
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ÜÜQ275

03í03e023 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/122022

JOSENI DANTAS BARBOZA

CNPJ 16.396.582/0001-07

16:46:00 ^ NIRE 29101082023 - 24/11/1987 Pãg.: 0010

RECEITA COM VENDAS NO PAIS

Vendas de Mercadorias a Vista 263.400,94

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

Custo das Mercadorias Venidas (163.157,49)

DESPESAS GERAIS COMERCIAIS

Água (793,28)

Energia (2.210,95)

Honorários Contábeis (5.150,00)

Internet (1.280,00)

JUROS E DESCONTOS

Juros Passivos (568,73)

IMPOSTOS TAXAS E CONTRIBUIÇÕES

Simples Nacional (49.477,45)

RESULTADO DO EXERCÍCIO 40.763,04

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2022.

Soimdínho, 31 de dezembro de 2022

CIDICLEJ JOSÉ DA SILVA

CPF: 980.285.505-49

-CRC:023022-O/BA

Rua Coronel AV SANTOS DUMONT 26, - CENTRO, Juazeiro BA

H
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o

o

CONTECNICA CONTABILIDADE / Mastermaq Softwares.
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JOSENI DANTAS BARBOZA

CNP: 16396.582/0001-07

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO
DE 2022

1)CONTEXTO OPERACIONAL

JOSENI DANTAS BARBOZA é uma empresa estabelecida na cidade de Sento - se -BA, na Rua

Mascarenhas n° 6, BL. A, vila São Francisco, CEP 48925000 tem como atividade principal Comercio varejista

de artigos de papelaria, inicio de atividades em 24/11/1987

2)APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de

Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3)PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos

financeiros, observando o regime de competência;

3.2) Impostos Federais

A empresa está no regime Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência

4)EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
Não há quaisquer valores referente a empréstimos e financiamentos, sobretudo porque a empresa utiliza
apenas seu próprio capital

5)EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do

exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que

possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Declaramos sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são verdadeiras e me responsabilizo por
todas elas.
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Pág.: 0012
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TERMO DE ENCERRAMENTO J» £

Contém esta encadernação de formulário contínuo, 0012 páginas numeradas seguidamente o ^
pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, cte 0001 a 0012 dividido em 1 ¥rjjume{s) a §

com a seguinte divíslo: 1 com 12 páginas numeradas de 1 a 12; e que serviu de Livro Diário de 35"

número 005 rsa forma do parágrafo 2o (segundo), artigo 8° (sexto) e artigo 7o (sétimo) do Decreto Lei S 8.

numeres 64.967/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pefei empresa abaixo | 8
qualificada, no período de 01/01/2022 a 31/12/2022. m«

m m

•a n

O O
V 3

m ifl

Empresa: JOSENI DANTAS BARBOZA S 5"
o ft

Endereço: Rua Mascarenhas, A 6 § %

Bairro: Vila São Francisco, CEP: 48905350 ° o*

Cidade: Sobradinho - BA o e
ia rt

CNPJ: 16.396.582/0001-07 ! S
m rt

Inscr. Estadual: 29695531 a a

Órgão de Inscrição: JUCEB, em 24 de novembro de 1987 H g

N° da Inscrição: 29101082023 ^|

Sobradinho, 31 de dezembro de 2022 g j»
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FOLHA: 14

TERMO DE ENCERRAMENTO

DIÁRIO

N° de Ordem 5

SOBRADINHO/BA, 31 de Dezembro de 2022

C

O m
H H-

Contém este livro 14 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 14 e serviu de DIÁRIO n° 5, 3 o.

referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2022 a 31/12/2022 e g*

obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do S«

estabelecimento abaixo identificado: »S
•o o

o o

tr

Nome: JOSENI DANTAS BARBOZA SJ
IO ffl

Endereço: RUA MASCARENHAS, 06 - BL A, CASA § f

Bairro: VILA SAO FRANCISCO ||

'.E.P.: 48925000 ?§

Cidade.: SOBRADINHO /BA §j j»

Registrada na JUCEB sob n° 29101082023 e arquivado em 16/11 /1987. d o

Insaição Estadual n° 29695531 e C.N.P.J, n° 16396582000107 | g
> o
CO -«5

o

o

— «a

CiDICLEI JOSÉ DA SILVA JOSENI DANTAS BARBOZA Z

CONTADOR C.N.PJ.:16396582000107 S-
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DANTAS BARBOSA

OfPJ: 16396582/0001-07

RUA MASCARENHAS 6, AVILA SÃO FRANCISCO

BA

000279

MEMORIAL DE CALCULO

Base BalançoMbri(MWialcncennkbcm3iJ2JB22

VALO«£S EXTRAÍDOS DO BALANÇO PATRÍMONtALDE 01/01/2022 A 31/12/2022

AT-ATWOTOTAL

AC-ATIVO CIRCULANTE

PC-PASSJVOaRCUlANTI

RLP-REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

BJ*-EX1GIVELALONGO PRAZO

R$ 361^97,00

RS 361^97,00

R$ 39.667^5

0,00

0.00

C

a) LIQUIDEZ CORRENTE

IX = 9,12

BJUQUtDO GERAL

LG=9,12

q SOLVÊNCIAGERAL

D) ÍNDICE DE ENDÍVIDAMENTO GERAL-

IEG = PC +ELP/AT X100

aoma, amE5PmffiEm& aos imdíces exigidos, foram extraidcs to balanço

PATRIMONIALLX)UTlMOEXÜíaaOSCK3AL. JÁ EXM5U3O NA FORMA DA LH.

SOBRADÍNHO-BA. 31 DE DEZEMBRO DE 2Q22

JOSENI DANTAS BARBOZA

SEFÊITURa MUNICIPAL DE SOUADMK-
CONFERE COM ORIGINAL

Z-^-Ãipinat-ura



IELLE
000280

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 084/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N«* 020/2023

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

JOSENI DANTAS BARBOZA, CNPJ N^ 16.396.582/0001-07, sediada na Rua Mascarenhas,

Bloco A-6, Vila São Francisco, Sobradinho-BA, declara, sob as penas da lei, que cumpre,

plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e

técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio,

não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem

como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital

da licitação referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da

licitação e seus anexos.

Sobradinho-BA, 13 de julho de 2023.

JOSENI DANTAS BARBOZA

CNPJ: 16.396.582/0001-07

Joseni Dantas Barboza

Representante Legal

JOSENI DANTAS BARBQZA-ME

CNPJ N° 16.396.582/0001-07

Rua fviascarenhas. Bloco A-6, Vila São Francisco

Sobradinho-BA. CEP 48.925-000



MiCês*.

ANIELLE

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 084/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N« 020/2023

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

A JOSENI DANTAS BARBOZA, CNPJ W 16.396.582/0001-07, sediada na Rua Mascarenhas,

Bloco A-6, Vila São Francisco, Sobradinho-BA, declara, sob as penas da lei, que até a presente

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo íicitatório

pregão presencial 020/2023, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

Sobradinho-BA, 13 de julho de 2023.

JOSENI DANTAS BARBOZA

CNPJ: 16.396.582/0001-07

Joseni Dantas Barboza

Representante Legal

C

JOSENI DANTAS BARBQZA-ME

CNPJ N6 16.396.582^0001-07

Rua Mascarenhas, Bloco A-6, Vila São Francisco

Sobradinho-BA, CEP 48.925-000
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ANIELLE
DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7fi, INCISO XXXIH, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 084/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL NB 020/2023

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR

A signatária JOSENI DANTAS BARBOZA, CNPJ N«> 16.396.582/0001-07, sediada na Rua

Mascarenhas, Bloco A-6, Vila São Francisco, Sobradinho-BA, por intermédio de seu

responsável legal Joseni Dantas Barbosa, portadora da Carteira de Identidade ns 2607762

SSP-PE e CPF ne 251.558.655-49, declara par aos devidos fins do disposto no Inciso Vdo art,

{ 27 da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ne9.854, de 27 de outubro de

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim() Nãoi

Sobradinho-BA, 13 de julho de 2023.

JOSENI DANTAS BARBOZA

CNPJ: 16.396.582/0001-07

Joseni Dantas Barboza

Representante Legal

JOSENI DANTAS BARBO2A-ME

CNPJ N° 16.396.582/0001-07

Rua Mascarenhas, Bloco A-6. VBa São Francisco

Sobradinho-BA. CEP 48.925-000
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU

COOPERATIVA ENQUADRADANO ARTIGO 34 DA LEI Na 11.488, DE 2007

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nfi 084/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL Nfi 020/2023

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL N5

020/2023, promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL de SOBRADINHO, marcado para

às 09:00 horas do dia 14/07/2023, que a empresa JOSENI DANTAS BARBOZA, CNP} Na

16.396,582/0001-07, sediada na Rua Mascarenhas, Bloco A-6, Vila São Francisco,

Sobradinho-BA, por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar

n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3e.

Sobradinho-BA, 13 de julho de 2023.

JOSENI DANTAS BARBOZA

CNPJ: 16.396.582/0001-07

Joseni Dantas Barboza

Representante Legal

C

JOSENI DANTAS BARBO2A-ME

CNPJ N° 16.396.582/0CS01-07

Rua K4ascarenhas. Bloco A-6, VBa São Francisco

Sobradlnho-BA. CEP 48.925-000
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADO NÃO SERVIDOR PÚBLICO

PROCESSOADMINISTRATIVO W 084/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL Nfi 020/2023

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

JOSENI DANTAS BARBOZA, CNPJ Ne 16.396.582/0001-07, sediada na Rua Mascarenhas,

Bloco A-6, Vila São Francisco, Sobradinho-BA, declara, sob as penas da lei, não possuir em

seu quadro de pessoal qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder

executivo da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA exercendo funções técnicas,

gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

Sobradinho-BA, 13 de julho de 2023.

JOSENI DANTAS BARBOZA

CNPJ: 16.396.582/0001-07

Joseni Dantas Barboza

Representante Legal

JOSENI DANTAS BARBO2A-ME

CNPJ N° 16.396.582/0001-07

Rua Mascarenhas, Bloco A-6. Vila São Francisco

Sobradinho-BA, CEP 48.925-000
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPRAGADOS EXECUTANDO

TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 084/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL Nfi 020/2023

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

JOSENI DANTAS BARBOZA, CNPJ N9 16.396.582/0001-07, sediada na Rua Mascarenhas,

Bloco A-6, Vila São Francisco, Sobradinho-BA, declara, sob as penas da lei, que não possui,

em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art le e no inciso III do art 5e da Constituição

Federal;

Sobradinho-BA, 13 de julho de 2023.

JOSENI DANTAS BARBOZA ^
CNPJ: 16.396.582/0001-07

Joseni Dantas Barboza

Representante Legal

JOSENI DANTAS BARBOZA-ME

CNPJ N° 16.396.582/0001-07

Rua Mascarenhas, Bloco A-6, VBa São Francisco

Sobradinho-BA, CEP 48.925-000
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO EM LEI

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 084/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N^ 020/2023

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

jOSENI DANTAS BARBOZA, CNPJ N^ 16.396.582/0001-07, sediada na Rua Mascarenhas,

Bloco A-6, Vila São Francisco, Sobradinho-BA, declara, sob as penas da lei, que a empresa

possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado

da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação,

conforme disposto no art. 93 da Lei ne 8.213, de 24 de julho de 1991.

Sobradinho-BA, 13 de julho de 2023.

JOSENI DANTAS BARBOZA

CNPJ: 16.396.582/0001-07

Joseni Dantas Barboza

Representante Legal

JOSENI DANTAS BARBOZA-ME

CNPJ N° 16.396.582/0001-07

Rua Mascarenhas. Bloco A-6, Vila São Francisco

Sobradinho-BA. CEP 48.925-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE

PREÇOS E DOCUMENTOS (CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO) REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL (SRP)

N2. 020/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N2. 084/2023

Aos 14/07/2023 (quatorze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três), às 09hs (nove horas), na

sala de sessão pública, localizada no prédio da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, sediada na Av. José

Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho, estado da Bahia, reuniram-se a Pregoeira e equipe de apoio,

nomeados através do Decreto Municipal n9. 034/2023, para recebimento das propostas de preços e

habilitação destinados ao efetivo julgamento do Pregão Presencial (SRP) n9 020/2023, cujo objeto é

€ "prestação de serviços na confecção de fardamentos completos (calças, bermuda, short, camisas, saia, cinto

e gorro de pala) para atender as necessidades da Secretária Municipal de Educação do Município de

Sobradinho", sendo o respectivo aviso de licitação devidamente publicado nos termos do art. 49, I, Lei

Federal n9. 10.520/02, observado o inc. II do mesmo dispositivo legal, conforme faz prova os documentos

juntados aos autos. Em havendo empresas interessadas e presentes, a Pregoeira solicita que sejam

entregues os documentos destinados ao credenciamento, devendo o interessado, ou seu representante,

identificar-se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de

propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em obediência ao art. 49, VI, Lei

10520/02. Atendendo à solicitação da Pregoeira, procederam as empresas JOSENI DANTAS BARBOZA -

CNPJ 16.396.582/0001-07, MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 23.527.411/0001-35. Depois de

apreciados os documentos destinados ao credenciamento, foi detectado pela Pregoeira que as empresas

JOSENi DANTAS BARBOZA E MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, apresentaram todos os documentos

destinados ao credenciamento em conformidade com o tanto exigido em Edital, restando todas as

empresas CREDENCIADAS. A empresa JOSENI DANTAS BARBOZA está representada, presencialmente, por

sua proprietária, a senhora JOSENI DANTAS BARBOZA-CPF 251.558.655-49; a empresa MM COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA está representada, presencialmente, por seu procurador, o senhor VALTERCLEY ALVES

BALDOINO - CPF 632.918.781-91. Passada a fase de credenciamento, sendo o credenciamento, condição

obrigatória para que o(a) representante possa atuar na etapa de oferecimento de lances verbais, a

Pregoeira declara aberta a sessão nos termos previstos no Edital e disposições da Lei n9. 10.520/02

subsidiada pela Lei 8.666/93 e suas alterações, em virtude da aplicação do princípio da vinculação ao

instrumento convocatório e do julgamento objetivo, em observância aos demais princípios inerentes as

Licitações Públicas. Todas as empresas apresentaram a respectiva declaração dando ciência de que

cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregaram os envelopes nos termos do Edital, em

observância ao art. 49, VII, da Lei Federal n9.10.520/2002, Podendo todas as empresas participarem desta

Página 1 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

licitação por serem pessoas jurídicas do ramo de atividade econômica pertinente e compatível ao objeto

licitado. A todas as empresas é assegurado o tratamento favorecido e diferenciado por serem

enquadradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte, em conformidade com o art. 48,1 da Lei

Complementar 123/2006, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e pelo

Decreto 8.538/2015. Dando prosseguimento, passando a abertura dos envelopes contendo as propostas de

preços, após análise das propostas e vistas dos presentes, a Pregoeira passa a classificação das propostas

para a etapa de lances. Restando todas propostas em conformidade com o Edital, por terem atendido os

seus ditames, no que trata a proposta de preços, passa a Pregoeira as negociações. Os valores ofertados

pelas empresas JOSENI DANTAS BARBOZA E MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, nas respectivas propostas

escritas, foram devidamente transcritos para o MAPA DE PREÇOS, anexo, parte integrante da presente ata

independente de transcrição. Os lances e as necessárias negociações foram realizadas, constando no

referido Mapa de Preços, os valores ofertados verbalmente. A Pregoeira passa a análise dos valores ao final

ofertados e constata a conformidade com os valores estimados, acostado ao processo em tela, bem como,

o valor praticado no mercado, conforme cotações dos preços realizada. Ante o exposto, a Pregoeira declara

"aceita" a proposta e valor, ofertado pela proponente classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e

valor conforme o respectivo "item", nos termos em Mapa acima citado. Para julgamento e classificação das

propostas, foi adotado o critério de menor preço por "ITEM", observados os prazos máximos para

execução, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no

edital. Resta classificada em primeiro lugar a empresa JOSENI DANTAS BARBOZA nos itens 01, 02, 03, 04,

05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, e 13. Encerrada a fase de lances chegando ao menor valor por item, sendo

este o critério de julgamento, a Pregoeira inicia a fase de habilitação, passa a Pregoeira a proceder com

abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor

proposta, e classificada em primeiro lugar, conforme proposta apresentada e o seu respectivo item, para

verificação do atendimento das condições fixadas no edital. Verificado o atendimento das exigências

fixadas no edital, a pregoeira declara VENCEDORA a empresa JOSENI DANTAS BARBOZA. Ao questionar

sobre a intenção dos participantes de interporem recurso em face as decisões da Pregoeira, a empresa MM

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, após conferência dos documentos apresentados pela empresa JOSENI

DANTAS BARBOZA, declara que a mesma deixou de apresentar a certidão expedida pela Junta Comercial

ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa,

conforme solicitado no item 22.4.1, alínea f do edital, e que a pregoeira deixa de atender o item 22.9 do

edital". A Pregoeira, tendo em vista que a empresa MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA se manifestou de

forma imediata e motiva, aceita a intenção de recorrer, assegurando o prazo de 3 (três) dias para

apresentação das razões do recurso, podendo ser feito presencialmente ou ainda pelo ema»,
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000289
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

sobradinho.licitacao@qmail.com, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar

contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, nos termos do art. A-, XVIII, da Lei 10520/02. Nada mais

havendo a ser tratado, a Pregoeira declarou encerrada a sessão, e eu, Katiucia Rivelli Bezerra da Silva, lavrei

a presente ATA que vai assinada por mim, pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e pelo

representante das empresas licitantes a tudo presentes.

ACIANA"CARLA SILVA MANGABEIRA

Pregoejja-fivTS

MM

Licitante^

NAZIRA

Equipe de Apoio

iyaotj
J0SENI DANTAS BARBOZA

Licitante

KATIUCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA

Equipe de apoio
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Objeto: Prestação de serviços na confecção de fardamentos

completos (calças, bermuda, short, camisas, saia, cinto e gorro de

pala) para atender as necessidades da Secretária Municipal de

Ffllirarãn rin Mlinirínin r\o Inhraiiinhn
Data da ABERTURA: 14/07/2023

MAPA COMPARATIVO

ITEM 01 Descrição

BERMUDA EM HELANCA MASCULINA

JOSENI DANTAS

BARBOZA

R$ 29,00

R$ 26,00

RS 25,00

RS 23,00

RS 20,00

RS 18,00

R$ 16,00

14,00

MM COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

RS 27,75

RS 25,50

RS 24,50

RS 22,50

RS 19,50

RS 17,50

RS 15,50

S/LANCE

ITEM 02 Descrição

SHORT SAIA HELANCA

ITEM 03 Descrição

CALÇA HELANCA UNISSEX

JOSENI DANTAS

BARBOZA

RS 29,00

RS 27,00

RS 25,00

RS 23,50

RS 22,00

RS 20,00

RS 18,00

R$ 16,00

JOSENI DANTAS

BARBOZA

R$ 49,00

RS 47,50

RS 46,50

R$ 45,00

RS 43,50

RS 42,00

RS 40,00

R$ 38,50

RS 37,00

RS 35,00

RS 33,00

RS 31,00

RS 29,00

MM COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

RS 29,75

RS 28,50

R$ 26,00

RS 24,00

R$ 23,00

R$ 21,00

RS 19,00

RS 17,90

S/LANCE

MM COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

RS 55,00

RS 48,50

R$ 47,00

R$ 46,00

RS 44,00

R$ 43,00

RS 41,50

RS 39,50

RS 38,00

RS 36,50

RS 34,50

R$ 32,50

R$ 30,00

OÜÜ290



ITEM 04 Descrição

CAMISA

ITEM 05 Descrição

CAMISA GOLA POLO

ITEM 06 Descrição

r

CALÇA

RS 27,00

JOSENI DANTAS

BARBOZA

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

27,70

26,00

24,00

22,50

21,50

20,00

18,00

16,00

JOSENI DANTAS

BARBOZA

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

62,00

45,00

43,00

41,00

39,00

38,00

36,50

35,00

33,50

32,50

31,00

29,50

27,00

JOSENI DANTAS

BARBOZA

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

90,00

88,00

86,50

85,00

83,00

81,00

79,50

78,50

77,00

75,00

73,00

71,00

69,90

68,50

67,00

64,00

62,00

RS 28,50

S/LANCE

MM COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

27,50

25,00

23,00

22,00

21,00

19,50

17,50

S/LANCE

MM COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

47,50

46,00

44,00

42,00

40,00

38,50

37,00

36,00

34,00

33,00

32,00

30,00

28,50

S/LANCE

MM COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

92,50

89,00

87,00

86,00

84,00

82,00

80,00

79,00

78,00

76,00

74,00

72,00

70,00

69,00

68,00

65,50

63,00

000291
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ITEM 07 Descrição

SAIA

ITEM 08 Descrição

CINTO Cinto em nylon, na cor azul-

marinho, com fivela do brasão da

Escola

ITEM 09 Descrição

GORRO DE PALA

ITEM 10 Descrição

BERMUDA EM HELANCA MASCULINA

ITEM 11 Descrição

SHORT SAIA HELANCA

RS

RS

RS

RS

RS

60,0

58,5

57,5

56,5

55,0

JOSENI DANTAS

BARBOZA

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

82,0

79,9

77,0

73,0

69,9

67,0

64,0

59,9

57,00

55,00

53,00

JOSENI DANTAS

BARBOZA

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

48,90

37,00

34,00

31,00

29,90

27,00

24,00

22,50

JOSENI DANTAS

BARBOZA

RS

RS

45,00

39,00

JOSENI DANTAS

BARBOZA

RS

RS

29,00

14,00

JOSENI DANTAS

BARBOZA

RS

RS

29,00

16,00

RS

RS

RS

RS

RS

61,00

59,00

58,00

57,00

56,00

S/LANCE

MM COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

90,00

80,00

78,00

74,00

70,00

68,00

65,00

60,00

58,00

56,00

54,00

S/LANCE

MM COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

37,50

35,00

32,00

30,00

28,00

25,00

23,00

S/LANCE

MM COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

RS 75,00

S/LANCE

MM COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

RS 27,25

S/LANCE

MM COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

RS 29,75

S/LANCE

000292



ITEM

ITEM

12 Descrição

CALÇA HELANCA UNISSEX

13 Descrição

CAMISA

JOSENI DANTAS

BARBOZA

RS

R$

49,00

27,00

JOSENI DANTAS

BARBOZA

R$

R$

27,70

16,00

MM COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

R$ 55,00

S/LANCE

MM COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

R$ 27,50

S/LANCE

000293



24/07/2023, 11:42 Gmail - REGISTRO DE INTENÇÃO DE RECURSO REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N°020/2023 MUNICÍPIO DE SO..

wHTSQjl Licitação Sobradinho <sobradinhojicitacao@gmail.com>

REGISTRO DE INTENÇÃO DE RECURSO REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL
N°020/2023 MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

Impacto Produtos e Serviços <mmimpacto@outlook.com> 19 dê julho de 2023 às 1336
Para: "sobradinho.licitacao@gmail.com" <sobradinho.licitacao@gmail.com>
Ce: "protocolo@mpba.gov.br" <protocolo@mpba.gov.br>

Boa tarde, 000294

Prezados!

A empresa MM Comércio e Serviços Ltda, Rua C172, n° 90, Qd. 410, Lt. 18, Jardim América, Goiânia-

GO., CEP: 74250-260., inscrita no CNPJ sob o n° 23.527.411/0001-35, neste ato representada pelo
representante legal a Sr. ANDRÉ LUÍS RIBEIRO MENDES, portador da Carteira de Identidade n°
0357329031 SSP/BA e do CPF n° 501.643.925-72 ,

Em anexo recurso e documentação referente à manifestação de recurso manifestado em ATA no
PREGÃO PRESENCIAL N2020/2023 MUNICÍPIO DE SOBRADINHO .

Att

Valtercley Balduino

ANALISTA LICITAÇÃO

62-98289-7947

14 anexos

f$\ 02 - RECURSO ADMINISTRATIVO- MM.pdf
«3 342K

m ATA PREGÃO .pdf
a 1174«

*->l ATA PREGAO.pdf

, " 1021K

^"^ m\ 01 - 03° Alteração Contratual.pdf
U 1105K

mS 02 - CNPJ.pdf

^ 283K

«s CNH DOS SÓCIO ).pdf
iCI 2376K

m\ Ficha Cadastral.pdf
m 2Q6K

m 03 - Certidão Federal.pdf
" 78K

*g> 04 - Certidão Estadual.pdf
tí 6K

<m 05 - Certidão Municipal.pdf
81K

« 06 ■ FGTS 05-08-.2023.pdf
d 90K

?ik=f8ebf6^^^
1/2
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t ffj 07 - CNDTpdf

OOI\

08 - Falência Comarca Goiania.pdf

11K

11 -JUCEG12-07.pdf

69K
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

REF: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N ° 020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 084/2023

Senhor(a) Secretário(a) de Administração, a MM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.° 23.527.411/0001-35, com sede na Avenida C - 7, n° 2.450,

quadra 69, lote 02, casa 02, sala 07, Setor Sudoeste, Goiânia - GO, CEP: 74305-080, endereço eletrônico:

impactto.cartuchos@gmail.com, fone: (62) 3558-4264, neste ato representada por seu representante legal,

Sr. ANDRÉ LUÍS RIBEIRO MENDES, brasileiro, divorciado, vendedor, portador da Carteira Nacional
de Habilitação n.° 01964820889, emitida em 07/11/2019 -Detran-Go, inscrito no CPF n° 501.643.925-72,

residente e domiciliado na Rua C-40, quadra 64, lote 03, Setor Sudoeste, Goiânia-Go, CEP: 74.305-210,

vem por meio desta apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO ao Pregão Presencial em referência,

pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos:

DA TEMPESTIVIDADE

Preliminarmente, salienta -se que nos termos do inciso XVII do art. 4o da Lei 10.520/2002, cabe recurso

administrativo no prazo de 03 (três) dias da decisão que declare o vencedor em pregão.

Em primeiro plano, sobre o direito de petição, a RECORRENTE transcreve ensinamento do professor José

Afonso da Silva, em sua obra "Direito Constitucional Positivo", ed. 1.989, página 382:

"E importante frisar que o direito de petição não pode ser destituído de eficácia. Não pode a autoridade a

que é dirigido escusar-se de pronunciar sobre a petição, quer para acolhê-la quer para desacolhê-la com a
devida motivação".

Também o renomado Mestre Marcai Justen filho, "in" Comentários à Lei de Licitações- e Contratos
Administrativos, 8a ed., pág. 647 assim assevera:

"A Constituição Federal assegura, de modo genérico, o direito de petição (art. 5o, XXXIV, a), como

instrumento de defesa dos direitos pessoais, especialmente contra atos administrativos inválidos. Além

disso, a Constituição assegura a publicidade dos atos administrativos (art. 37) e o direito ao contraditório e
à ampla defesa (art. 5o, inc. LV)."

No caso em tela, a decisão ocorreu em 14.07.2023 em sessão de licitação. De modo que, "o prazo para
interpor recurso decorre em 19.07.2023.

Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente Recurso.

Assim, requer a RECORRENTE que as razões aqui formuladas sejam devidamente autuadas e, se não

acolhidas, o que se admite apenas e tão somente "ad argumentandum", que haja uma decisão motivada
sobre o pedido formulado.

DO EFEITO SUSPENSIVO

Requer a RECORRENTE, sejam recebidas as presentes razões e encaminhadas à autoridade competente
para sua apreciação e julgamento, em conformidade com o artigo 109, parágrafos 2o e 4o da Lei n°

8.666/1993, concedendo efeito suspensivo à Habilitação aqui impugnada até julgamento final na via
administrativa.

"Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

§ 2o O recurso previsto nas alíneas a e b do inciso I deste artigo terá efeito suspensivo, podendo a autoridade
competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia
suspensiva aos demais recursos.

MM Comércio e Serviços Ltda - CNPJ: 23.527.411/0001-35

Email: nimimGaçtofgoutlgokxom - Telefone: (62) 3588-2004 ™relu,s™e,ro
MENDES:501643925 ¥£NOE5 5oií
72 Oadot 2023.C
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§ 4o O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual

poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,

devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias

úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade."

DOS FATOS

Atendendo ao chamamento da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA para o certamente licitacional, a

RECORRENTE participou de Licitação Pública sob a modalidade de Pregão Presencial (sistema de registro

de preços), oriunda do Edital de Licitação N° TP 020/2023, devidamente representada, por meio de seu

Procurador, Sr. Valtercley Alves Baldoino - CPF 632.918.781-9, no dia do julgamento da habilitação, a

RECORRENTE entregou dois envelopes: um contendo a documentação e o outro a proposta comercial.

Na mesma sessão, estava presente a empresa JOSENI DANTAS BARBOSA, representada por sua

proprietária, Sra. Joseni Dantas Barbosa CPF 251.558.655-49, que também entregou dois envelopes, um

com a documentação e o outro com a proposta comercial.

Ocorre que, a Comissão de Licitações, presidida pela funcionária Sra. THACIANA CARLA SILVA

MAGABEIRA, Pregoeira Oficial, unanimemente, decidiu declarar a empresa licitante JOSENI DANTAS

BARBOSA "HABILITADA", por suposto cumprimento aos requisitos previstos no Edital.

Porém, a empresa JOSENI DANTAS BARBOSA NÃO APRESENTOU A Certidão expedida pela Junta

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, que comprove a condição de microempresa,

conforme solicitado no item 22.4.1, alínea f do edital.

Prefeitura Municipal d# Sobrâdlndo
Estado da Bahia

0 NQJXsa dí .ttncresmprfes s« gfflpwsa de£MtWriO porte'-

Registais €Mi«ta Ressoas médicas, tmfmúts «*$&>, «u**uBmpnw» » cartetç

da.Kjjip 8* d» taf«#fNffwstte.n* 103, ^

g5 to caso «Ia coopsífátiw sia de faodaçSs f «tatute sdbbí em-vlgor, tom a ana da as$erftbl4ia qu* o aprovou,

devidamente arquivado ».-• .urtta €om»d»f ou inscrito no ftegistw Civil <Ia% Pei»â$\lurtóf!as <Ja-rêS(i«$siba

íede,'ben> come a registro de que Wata &art Kf7tbW «« S.?64, de 1971, Afwwerjtat- ei» eépia autemaaste;

hí Decreto cie Autoriuç3o. rw caso tté «mpr«B «« SoeMsste fetíanga^ra em ^unclonMnenio çü Pais, e ato de

registro ou autorUraçSo para 'uncionsmento «fedido paio ófiSo «omp«vi\te, quâfsda a atividade ass»m o

exigir.

Ao proferir decisão de habilitação da empresa JOSENI DANTAS BARBOSA, a Sra. Pregoeira decidiu

pelo não conhecimento do recurso apresentado na realização do certame, devidamente Registrado na ATA

da Cessão Pública de Julgamento e Recebimento das Propostas e Documentos. Temos que a Pregoeira

incorreu em erro grave, ao não respeitar as regras impostas a todos os participantes do certame em tela,
bem como a ela mesma, pois vejam a clareza do item 22.9 do edital.

MM Comércio e Serviços Ltda - CNPJ: 23.527.411/0001-35

Email: i.M!Mip.a£toj^ouJk)o^çojn. - Telefone: (62) 3588-2004

ANDRÉ LUÍS RIBEIRO
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DO DIREITO

Ab initio, cumpre verificar que o artigo 3o, caput, da Lei n° 8.666/1993 preleciona que tanto a Administração

Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos termos e condições previstos no Edital.

"Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção

da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da le'galidade. da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculacão

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos." (Grifo nosso)

Por sua vez, o item n" 22.9 do Edital N° TP 020/2023 é claro ao afirmar que "Será inabilitado o

licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos

para habilitação, (...)".

"Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios objetivos definidos

no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei."

"Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o responsável pelo

convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato

convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua

aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle."

Em assim sendo, tendo em vista que não cumpridas as exigências do edital, uma vez não atendidas as

cláusulas 22.4.1 alínea f e 22.9, para evitar a burla aos princípios da vinculacão ao edital, isonomia, dentre
outros.

Nesse sentido, transcreve-se jurisprudências:

"ADMINISTRATIVO E MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO.

CRITÉRIO DO MENOR PREÇO. DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA EDITALÍCIA.
DESCLASSIFICAÇÃO DE LICITANTE. PRINCÍPIO DA VINCULACÃO AO EDITAL.
1. Se a licitante descumpre norma fixada no edital, não comprovando a sua regularidade perante o Sistema

de Cadastramento Unificado de Fornecedores, correta a sua desclassificação do certame, eis que agiu a

Administração em estrita consonância com o princípio da vinculacão ao edital.

2. Apelação desprovida. 3. Sentença confirmada".(TRF/la Região, MAS 2006.35.00.013420-0/GO, Sexta

Turma, Rei. Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ de 14/01/2008, p. 992)

"ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. SERPRO. CONCESSÃO DE USO DE INSTALAÇÕES PARA

EXPLORAÇÃO DE RESTAURANTE E LANCHONETE. EDITAL. DESCUMPRIMENTO
DESCLASSIFICAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE.

1. Deixando a impetrante de cumprir exigência constante do Edital de Concorrência Pública, consistente na

comprovação da qualificação técnica dos cozinheiros, a qual foi observada pelas demais licitantes, inexiste

MM Comércio e Serviços Ltda - CNPJ: 23.527.411/0001-35

Email: nyiluilEacto@oiitlook.com-Telefone: (62) 3588-2004
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ilegalidade na decisão da Comissão de Licitação que desclassificou a sua proposta, eis que, pelo princípio

da vinculação ao instrumento convocatório, não o tendo impugnado previamente, na via administrativa,

deve a ele submeter-se, atendendo a todas as suas exigências.

2. Sentença denegatória da segurança confirmada.

3. Apelação desprovida". (TRF/P Região, AMS 2006.34.00.022265-8, Sexta Turma, Desembargador

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ de 07/04/2008)

"CONTRATO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. CRITÉRIO DO MENOR PREÇO. JULGAMENTO

DAS PROPOSTAS. DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA DO EDITAL. DESCLASSIFICAÇÃO DE

CONCORRENTE.

1. Na licitação, o julgamento das propostas deve pautar-se exclusivamente nos critérios objetivos definidos

no edital, a menos que, devidamente impugnado, venha a ser refeito pela Administração. A Administração

não pode descumprir as normas e exigências do Edital (arts. 41 e 44 - Lei 8.666/93).

2. Se uma licitante impugna o edital e sua crítica não é aceita, não lhe é dado, sem sequelar ajrresignação,

com o manejo dos recursos devidos, agir como se o seu alegado equívoco tivesse sido reconhecido, fazendo,

na prática, seu próprio edital.

3. O menor preço, como critério qualificador de uma licitação, não opera isoladamente. Além da oferta

mais vantajosa (menor preço), o pretenso devedor deve também apresentar proposta de acordo com as

especificações do Edital, como lei da licitação (art. 45, parágrafo Io, 1 - idem).

4. Se o licitante, ao apresentar oferta, descumpre cláusula expressa do edital, impõe-se lhe a

desclassificação, não agindo a Administração, ao retira-lo do certamente, em desconformidâde com a lei

(art. 48,1 - idem).

5. Provimento da apelação e da remessa". (TRF/T Região, AMS nc 96.01.45810-7, 3a Turma, Relator Juiz

Olindo Menezes, JD de 05/12/1997)

DOS PEDIDOS

Conforme os fatos e argumentos apresentados neste RECURSO, solicitamos como lídima justiça que:

A - A peça recursal da recorrente seja conhecida para, no mérito, ser DEFERIDA INTEGRALMENTE,

pelas razões e fundamentos expostos;

B - Seja reformada a decisão da Douta Pregoeira, que declarou como vencedora a empresa JOSEN1

DANTAS BARBOSA, conforme motivos consignados neste Recurso, tendo em vista o descumprimento

das normas do edital.

C - Caso a Douta Pregoeira opte por manter sua decisão, REQUEREMOS que, com fulcro no Art. 9o da

Lei 10.520/2002 C/C Art. 109, III, § 4o, da Lei 8666/93, e no Princípio do Duplo Grau de Jurisdição, seja

remetido o processo para apreciação por autoridade superior competente, bem como a cópia dos autos para

o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

P. Deferimento.

Goiânia-Goiás, 19 de julho de 2023.

ANDRÉ LUÍS RIBEIRO Assinado de forma digital porANDRE
i.runrrr» - .. LUÍS RIBEIRO MENDES:50164392572
MENDES:50164392572 Dados:2023.07.1913:1631-ob™-

MM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ 23.527.411/0001-35

ANDRÉ LUÍS RIBEIRO MENDES

MM Comércio e Serviços Ltda - CNPJ: 23.527.411/0001-35

Email: m-lLimEacto^auilooLçom - Telefone: (62) 3588-2004
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PREFEITURA MUNICIPAL DE S0SRADINH0

AV. JOSÉ BAL8INO DE SOUZA, S/N°, CENTRO SO8RAOINHO-BA
CNPJ. 16.444.804/0001-10

ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO PÚBLICA Dl JULSAMENTO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS OE

PREÇOS E DOCUMENTOS {CREDENCIAMENTO I HABILITAÇÃO) REFERENTE AO PRISÃO PRESENCIAL (SRP)

Mt. 020/1023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N«. 084/2013

Aos 14/07/2023 (quatorze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três), às O9hs (nove horas), m

sala de sessão pública, localizada no prédio da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, sediada na Av. José

Saíbtno de Souza, s/n, Centro, Sobradinho, estado da Bahia, reuniram-se a Pregoeira e equipe de apoio,

nomeados através do Decreto Municipal n«. 034/2023, para recebimento das propostas de preços e

habilitação destinados ao efetivo julgamento do Preglo Presencial ($RP) n^ 020/2023, cujo objeto é

"prestação de serviços na confecção defardamentos completos (calças, bermuda, short, camisas, saia, cinto

e garro de pala) para atender as necessidades da Secretária Municipal de Educação do Município de

Sabradmho", sendo o respectivo aviso de licitação devidamente publicado nos termos do art. 4», I, Lei

Federal n*. 10.520/02, observado o inc. II do mesmo dispositivo legal, conforme faz prova os documentos

juntados aos autos. Em havendo empresas interessadas e presentes, a Pregoeira solicita que sejam

entregues os documentos destinados ao credenciamento, devendo o interessado, ou seu representante,

identificar-se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de

propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em obediência ao art. 49, Vi, Lei

10520/02. Atendendo à solicitação da Pregoeira, procederam as empresas JOSENI DANTAS BARBOZA -

CNPJ 16.396.S82/0O01-07, MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 23.527.411/0001-35. Depois de

apreciados os documentos destinados ao credenciamento, foi detectado pela Pregoeira que as empresas

JOSENI DANTAS BARBOZA E MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, apresentaram todos os documentos

destinados ao credenciamento em conformidade com o tanto exigido em Edital, restando todas as

empresas CREDENCIADAS. A empresa JOSENI DANTAS BARBOZA está representada, presencialmente, por

sua proprietária, a senhora JOSENI DANTAS BARBOZA - CPF 251.558.655-49; a empresa MM COMERCIO E

SERVIÇOS ITDA está representada, presencialmente, por seu procurador, o senhor VALTERCLEY ALVES

BALDO.NO - CPF 632,918.781-91. Passada a fase de credenciamento, sendo o credenciamento, condição

obrigatória para que o(o) representante possa atuar na etapa de oferecimento de lances yerMs, a

Pregoeira declara aberta a sessão nos termos previstos no Edital e disposições da Lei n«. 10.520/02

subsidiada pela Lei 8.666/93 e suas alterações, em virtude da aplicação do princípio da vinculação ao

instrumento convocatório e do julgamento objetivo, em observância aos demais princípios inerentes as

Licitações Públicas. Todas as empresas apresentaram a respectiva declaração dando ciência de que

cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregaram os envelopes nos termos do Edital, em

observância ao art. 4*, Vli, da Lei Federal r»t. m520/2002. Podendo todas as empresas participam desta
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P^«TURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

C.NPJ Ífi,4'14,nO4/Oííísl jíj

licitação por MMBI pess<m hlriui«. do ramo d, atividade «onômk. pertir^ . comMíw, ,„ obj.ro
talado. A todas as emprPMS é assegwado o tratameflto favorec|do e djfefCflCií|dfj ^ ^

enquadradas como IWcrocmprca/ímpiwa de Pequeno Porte, em «mlormtatode cem ô *rt U, I d, i,i

Complementar m/2006, alternda pelas Ws Complementar* 128/2008, 147/2014 . B5/2016 e mi0

Decreto 8.S38/2015. Dando prosseguimento, passando a abertura dos envelopes contendo as propostas de

preços, após análise das propostas e vistas dos presentes, a Pregoeira passa a classificação d« propostas

para a etapa de lances. Restando todas propostas em conformidade com o Edital, por terem atendido os

seys ditames, no que trata a proposta de preços, passa a Pregoeira as negociações. Os valores ofertados

pelas empresas JOSÍNi DANTAS BARBOZAI MM COMERCIO E SERVIÇOS LTM, nas respectivas propostas

escritas, foram devidamente transcritos para o MAPA DE PREÇOS, anexo, parte integrante^ presente ata

iá Os lances e as necessárias negociações foram realizadas, constando no

referido Mapa de Preços, os valores ofertados verbalmente. A Pregoeira passa a análise dos vatores ao finai

ofertados e constata a conformidade com os valores estimados, acostado ao processo em tela, bem como,

o nior praticado no mercado, conforme cotações dos preços realizada. Ante o exposto, a Pregoeira declara

"aceita" a proposta e valor, ofertado pela proponente classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e

valor conforme o respectivo "item", nos termos em Mapa acima citado. Para julgamento e classificação das

propostas, foi adotado o critério de menor preço por "ITEM", observados os prazos máximos para

execução, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no

edital. Resta classificada em primeiro lugar a empresa JOSENI DANTAS BARBOZA nos itens 01,02,03,04,

OS, 06, 07, 08, 09,10,11,12, e 13. Encerrada a fase de lances chegando ao menor valor por item, sendo

este o critério de julgamento, a Pregoeira inicia a fase de habilitação, passa a Pregoeira a proceder com

abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor

proposta, e classificada em primeiro lugar, conforme proposta apresentada e o seu respectivo item, para

verificação do atendimento das condições fixadas no edital. Verificado o atendimento das exigências

fixadas no edital, a pregoeira declara VENCEDORA a empresa JOSENI DANTAS BARBOZA. Ao questionar

sobre a intenção dos participantes de interporem recurso em face as decisões da Pregoeira,'a empresa MM

CQMiRCJO E SERVIÇOS LTDA, após conferência dos documentos apresentados pela empresa JOSENI

DANTAS BARSOZ*, declara que a mesma deixou de apresentar a certidão expedida peta Junta Comerciai

ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso» que comprove a condição de mícroempresa.

conforme solicitado no item 22.4,1, alínea f do edital, e que a pregoeira deixa de atender o item 22.9 do

edital". A Pregoeira, tersdo em vista que a empresa MM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA se manifestou de

forma imediata e motiva, aceita a intençio de recorrer,

P p°° ^■■™g-gg-^g9g«UBMB!riOt^^ nínán pelo email.
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que começ3r|o a correr (jo ténmm fte ^ d#> ww™

sendo**, assegurada vista imediata dos autos, *» termos do art. 4., XV,,,, da W 10520/02. N,d, r«aH

havendo a ser tratado, a Pregoeira declarou encerrada a sesslo, e eu, Katiucía Rív.If, Be*rra cia SHv,, bvrei
a presente WA que vai assinada por mim, pela Pregoeira, pefos membros da eqyipe de apoio e pelo

representante das empresas licitantes a tudo presentes.

SILVA MANGÀBEIRA
MS

MM COMERCIO E SERVIÇOS
Licitante

NAZJRA OA SILVA OLIVEIRA MAURÍCIO

Iquipe de Apoio
DANTAS BARBOZA

Licitante

KATIUCIA-ftlVELLI BEZERRA DA SILVA

Equipe de apoio
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jeto: Prestação de serviços na confecção de fardamentos

etos ^calças» bcrmuda, short, camisas, saia, cinto e gorro dt>

para atender as necessidades da Secretária Municipal de

FriiirjacãndoJ^MniilaúijdilSísJjytadiJtthflL. .

Data da ABERTURA; 14/07/2023

MAPA COMPARATIVO

ITfMil Descrição

8ERMUDA EM HELANCA MASCULINA

JOSENI DANTAS

BARBOZA

RS 29,00

RS 26,00

R$ 25,00

RS 23,00

R$ 20,00

R$ 18,00

RS 16,00

R$ 14,00

MM COMERCIO f

SERVIÇOS LTDA

RS 27,75

R$ 25,50

RS 24,50

R$ 22,50

R$ 19,50

R$ 17,50

R$ 15,50

S/LANCE

mmm Descrição

SHORT SAIA HELANCA

— i . . ""■—

mmm Descrição

_. ... 1 ... : ~ ——

CALÇA HEIÂNCA UNISSIX

JOSENI DANTAS

BARBOZA

RS 29,00

R$ 27,00

R$ 25,00

RS ».5O

RS 22,00

R$ 20,00

R$ 18,00

RS I6.W

JOSENI DANTAS

BARBOZA
-11.1 ' '"" "'

RS 49,00

R$ 47,50

R$ 46,50

RS 45,00

R$ 43,50

R$ 42,00

RS W.00

RS 38,50

R$ 37,00

R$ 35,00

ft$ 33,00

RS UJOQ

RS 29-W»

MM COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

R$ 29,75

R$ 28,50

R$ 26,00

R$ 24,00

RS 23,00

R$ 21,00

R$ 19,00

RS ",90

S/UNCE

MMCOMERCiOE

SERVIÇOS LTDA

RS 55,00

R$ 48,50

RS 47»<50

R$ 46,00

R$ 44,00

R$ 43,00

RS 41,50

R$ 39,50

8$ 38,00

R$ 36,50

R$ 34,50

R$ 32,50

H§ 30,00
■iimiTinr. >iiN*<N<iir"T-r—^^ " * 'frln"1>"" '' *'
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ITIM07 Descrição

SAIA

ITEM 08 Descrição

CINTO Cinto em nyfon, na cor azuf-

marinho, com fivela do brasão da

Escola

ITEM» Descrição

GORRO DE PALA

ITEM 10 Descrição

BERMUDj

ITEM 11

\ EM HELAMCA MASCULINA

Descrição

StÍORTSAIAHCLANCA

RS

R$

R$

RS

m

RS

RS

R$

R$

RS

RS

R$

RS

RS

RS

RS

RS

R$

RS

R$

RS

RS

RS

R$

RS

R$

R$

«$

RS

R$

60,00

S8.S0

57,50

56,50

55,00

JOSCNI DANTAS

BARBOZA

82,00

79,90

77,00

73,00

69,90

67,00

§4,80

59,90

57,00

55,00

53,00

J0SEN1 DANTAS

BARBOZA

48,90

37,00

34,00

31,00

29,90

27,00

24,00

22,50

JOSENI DANTAS

BARBOZA

45,00

33,00

JOSENi CANTAS

BAfiBOZA

29,00

14,00

IO5ENI DANTAS

BARB02A

29,00

16,00

RS

B$

RS

R$

RS

61,00

59,00

58,00

57,00

56,)»

S/LANCE

MMTOMERCIOI

SERVIÇOS LTDA

RS

«$

R$

R$

R$

R$

R$

RS

RS

RS

R$

90,00

80,00

78,00

74,00

70,00

68,00

65,00

60,00

58,00

56,00

54,00

S/LANCE

MM COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

37,50

35,00

32,00

30,00

28,00

25,00

23,00

S/LANCE

MM COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

RS 75,00

S/LANCE

MM COMERCIO t

SERVIÇOS tTOA

RS 27,25

S/LANCI

MMC0MIRC10I

SERVIÇOS LTDA

RS 29,75

S/LANCC

000305
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ITEM lf Descrição

CAI

ITEM 43 ]

ÇAKEtANCA UMSSEX

Oescrtçâo

CAMISA

JOSfNÍ DANTAS

BARBOZA

«$ 49,00

JOSÉ NI DANTAS

BARBG2A

RS 27,70

*$ 16,00

MMOÜMCRàot
SttJVIÇQS ITOA

W$ 55,00

5/LAMCI

MM COMERCIO E

SCWVIÇQS ÜTPA

R$ 27,50

S/LANCE

000306
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MM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

3a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 0 0 Ü 3 0 /

PAULA CRISTINA MARRA DO NASCIMENTO, brasileira, empresária, divorciada,

nascida aos 09/03/1987, documento de identidade n° 4850368 DGPC/GO,

CPF n° 730.440.081-15 domiciliada na Rua C-40, Qd. 64, Lt. 03, Setor Sudoeste,

Goiânia-Go., CEP 74.305-210, titular da empresa MM COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA, Registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob NIRE

52205470443 por despacho do dia 22/10/2015 e no CNPJ sob n°

23.527.411/0001-35, situada na Avenida C - 7, n° 2.450, Quadra: 69, Lote: 02,

Casa: 02, Sala: 07, Setor Sudoeste, Goiânia - GO, CEP: 74305080, RESOLVE,

alterar o contrato social, conforme as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Ia - O endereço sede da empresa passa a ser: Rua Cl 72, n° 90, Qd.

£, 410, Lt. 18, Jardim América, Goiânia-GO., CEP: 74250-260.

Cláusula 3a - Todas as demais cláusulas do primitivo contrato social e

alterações posteriores, não alcançadas pelo presente

instrumento, permanecem em vigor, ficando o contrato social

consolidado com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 23.527.411/0001 -35

NIRE 52205470443

PAULA CRISTINA MARRA DO NASCIMENTO, brasileira, empresário, divorciada,

nascida aos 09/03/1987, documento de identidade n° 4850368 DGPC/GO,

CPF n° 730.440.081-15, residente e domiciliada na Rua C-40, Qd. 64, Lt. 03,

Setor Sudoeste, Goiânia-Go., CEP 74.305-210.

CLÁUSULA Ia - A sociedade tem por nome empresarial: MM "COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA.

Parágrafo Único - O nome fantasia adotado é IMPACTO COMERCIO E
SERVIÇOS.

CLÁUSULA 2a - A sociedade tem sua sede situada na Rua Cl72, n° 90, Qd.
410, Lt. 18, Jardim América, Goiânia-GO., CEP: 74250-260.

Podendo estabelecer filiais ou sucursais em qualquer ponto do

território nacional, obedecendo às disposições legais.
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CLÁUSULA 3a - O Capital Social é de 100.000,00 (Cem mil reais), dividido em
100.000 (Cem mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada,

totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do

País, pertencendo integralmente à sócia PAULA CRISTINA

MARRA DO NASCIMENTO, que detém as 100.000 quotas no vir

de R$100.000,00.

CLÁUSULA 4a - A responsabilidade do sócio é limitada ao valor de suas
quotas, de acordo com a art.l .052 do Código Ciyil de 2002.

CLÁUSULA 5a - A administração da sociedade é exercida por ANDRÉ LUÍS
RIBEIRO MENDES, brasileiro, divorciado, vendedor, portador da

C. Nacional de Habilitação n° 01964820889, emitida em

07/11/2019 - Detran-Go, e do CPF n° 501.643.925-72, residente

e domiciliado na Rua C-40, Qd. 64, Lt. 03, Setor Sudoeste,

Goiânia-Go., CEP 74.305-210, que representará legalmente a

sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão

pertinente ao objeto social.

§ Primeiro - O administrador não sócio assinará isoladamente pela

sociedade, podendo inclusive, onerar ou alienar bens móveis,

abrir e movimentar contas bancárias, outorgar poderes, bem

como contrair financiamento de qualquer modalidade em

nome da sociedade.

§ Segundo - Para alienação ou a oneração de bens imóveis depende de

autorização da sócia.

§ Terceiro - O administrador não sócio poderá nomear ou constituir

procuradores em nome da sociedade, especificando, no

entanto, nos respectivos instrumentos, os atos e operações

que o outorgado poderá praticar. Nomear prepostos para

atuar na Justiça do Trabalho ou qualquer outro Juizado,

inclusive Câmaras de Conciliação e Arbitragem, bem como

representá-la em quaisquer repartições públicas.

§ Quarto - O administrador não sócio declara que não esta incurso em

nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer

a administração da sociedade, e que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; nem foi

condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
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de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,

fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 6a - O objeto da Sociedade Limitada é o descrito abaixo, sendo
que cada atividade está precedida do seu respectivo CNAE:

4751-2/01 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 3321-

0/001NSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

4755-5/01 COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 1413-

4/01 CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB

MEDIDA 4763- Ó/01 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E

ARTIGOS RECREATIVOS 4330- 4/99ACABAMENTO DE

CONSTRUÇÃO, PINTURA REBOCOS 7731-4/00ALUGUEL DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

7739-0/99ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR. 7732-

2/01 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A

CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7733-

1/00ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

ESCRITÓRIO 7729-2/02ALUGUEL DE MOVEIS, .UTENSÍLIOS E

APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL 8129-

0/00ATIVIDADES DE LIMPEZAJRATAMENTO DE PISCINAS,

MAQUINAS INDUSTRIAIS 8020-0/01 ATIVIDADES DE

MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 7319-

0/99ATIVIDADES DE PUBLICIDADE, ALTO FALANTE E DE

SONORIZAÇÃO 3702-9/OOATIViDADES RELACIONADAS A

ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 5212-5/00CARGA E

DESCARGA 4511-1/OlCOMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS,

CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 4651-6/01 COMERCIO

ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 4651-

6/02COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA

INFORMÁTICA 4669-9/99COMERCIOATACADISTA DE PAINEL,

PAINÉIS SOLARES FOTOVOLTAICOS MOTORES E

TRANSFORMADORES ELÉTRICOS, GERADORES, MAQUINAS DE

COSTURA, BEBEDOUROS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

ESCRITÓRIO PARTES E PECAS 4755-5/02COMERCIO VAREJISTA

DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4763-6/04COMERCIO VAREJISTA

DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING 4755-

5/03COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E

BANHO 4754-7/03COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

ILUMINAÇÃO 4761-0/03COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

PAPELARIA 4759-8/01 COMERCIO VAREJISTADE ARTIGOS DE
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TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS 4781-4/OOCOMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 4763-

6/02COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4782-

2/01 COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 4772-

5/00COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4789-0/07COMERCIO

VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 4744-

0/01 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4744- 0/99COMERCIO VAREJISTA DE MATÉRIAS DE

CONSTRUÇÃO 4744-0/03COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS

HIDRÁULICOS 4742-3/00COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL

ELÉTRICO 4743-1/00COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS 4753-

9/00COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIQ E VÍDEO, AR

CONDICIONADO, FOGÕES, GELADEIRAS, BATEDEIRAS, FORNOS

MICROONDAS, MAQUINAS DE LAVAR, CAMERAS FILMADORAS,

FOTOGRÁFICAS E SIMILARES, RÁDIOS, TELEVISORES 4756-

3/00COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS

MUSICAIS E ACESSÓRIOS 4752- 1/00COMERCÍO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

COMUNICAÇÃO 4757-1/00COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS

ELETROELETRONICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO

INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 1412-6/01 CONFECÇÃO DE

PECAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS

CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 4221- 9/02CONSTRUCAO DE

ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

4299-5/01 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E

RECREATIVAS 4322- 3/02INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE

SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO , DE VENTILAÇÃO E

REFRIGERAÇÃO 4321-5/001NSTALACAO E MANUTENÇÃO

ELÉTRICA 4329-1/03INSTALACAO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO

DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES 7711-

0/00LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 7719-

5/99LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTES, SEM CONDUTOR

4221- 9/03MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE

ENERGIA ELÉTRICA 3312- 1/03MANUTENCAO e" REPARAÇÃO

DEAPARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E

EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO 3314-7/04MANUTENCAO E

REPARAÇÃO DE COMPRESSORES 3313-9/01 MANUTENÇÃO E

REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES

ELÉTRICOS 3314-7/07MANUTENCAO E REPARAÇÃO DE
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MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO

PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL 3314-7/17MANUTENCAO E

REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE

TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO

TRATORES 3314-7/11 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE Página 8

de 12 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E

PECUÁRIA 3313- 9/99MANUTENCAO E REPARAÇÃO DE

MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS 3314-

7/08MANUTENCAO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS,

EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO

DE CARGAS 3311-2/00MANUTENCAO E REPARAÇÃO DE

TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E CALDEIRAS, EXCETO

PARA VEÍCULOS 3314-7/12MANUTENCAO E RÉPARACAODE

TRATORES AGRÍCOLAS 4292-8/01 MONTAGEM DE ESTRUTURA

METÁLICAS 4329-1 /04MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E

EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS

PULICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4299-5/99OBRAS DE

ENGENHARIA CIVIL, CONTENÇÃO, CORTINAS DE PROTEÇÃO DE

ENCOSTAS E MUROS 4213-8/00OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS,

PRAÇAS E CALCADAS 4399-1/05PERFURACAO E CONSTRUÇÃO

DE POÇOS DE ÁGUA 4211 -1 /02PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM

PISTA RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 4311-8/02PREPARAÇÃO DE

CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4751-2/02RECARGA DE

CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 9511-

8/00REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE

EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 9521-5/00REPARACAO E

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE

USO PESSOAL E DOMÉSTICO 7112-0/00SERVICOS DE

ENGENHARIA 4520-0/07SERVICOS DE INSTALAÇÃO,

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS

4520-0/02 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E

PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520- 0/03SERVICOS DE

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES 4520-0/01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E

REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 3329-

5/01 SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER

MATERIAL 5229-0/02SERVICOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 4754-

7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 4642-7/02COMÉRCIO

ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS . PARA USO

PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 1413-

4/02CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS

1413-4/03FACÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS 4643-



Página 6 de 8

5/02COMÉRCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE

VIAGEM 4773-3/00COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 4Ó45-1/OICOMÉRCIO ATACADISTA

DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO,

CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 2542-

0/00FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO

ESQUADRIAS 4782- 2/02COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

VIAGEM 3292-2/02FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E

ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E PROFISSIONAL

8130- 3/00ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS.

CLÁUSULA 7a - A duração da sociedade será por prazo indeterminado, e

suas atividades se iniciaram no dia 26/10/2015, devendo o seu

Balanço Geral ser levantado no dia 31 de dezembro de cada

ano civil. Parágrafo único: Os lucros que se verificarem ou as

perdas que porventura forem apuradas serão divididos entre

os sócios, de modo proporcional às suas quotas sociais

subscritas e integralizadas.

CLÁUSULA 8a - As quotas são indivisíveis, no entanto o sócio poderá transferi-
las, no todo ou em parte, a outras pessoas, desde que a

transação seja onerosa para o novo sócio.

Parágrafo único - No caso de falecimento do sócio, a sociedade não se

dissolverá, devendo o administrador não sócio, ou aos

herdeiros determinar o levantamento de um Balanço Especial

na data do evento, para verificar o valor real das quotas, e

distribuir aos seus herdeiros e/ou sucessores legais.

CLÁUSULA 9a - Terá direito a retirada mensal a titulo de Pró-LaJDore todos os
sócios da sociedade.

CLÁUSULA 10 - O administrador não sócio declarou as penas da lei, de não
estar impedido de exercer a administração da sociedade, por

lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrarem sob os efeitos dela, pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime

falimentar, de prevaricação peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de " defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a

propriedade.



Pá9'na7de8

CLÁUSULA 11 - Os casos omissos ou não previstos neste instrumento serão

resolvidos de acordo com a legislação em vigor,

especialmente o Decreto-Lei n.° 3.708 de 10 de janeiro de

1.919, na Lei n.° 10.406/2001, e em outras disposições legais

que lhes forem aplicáveis.

CLÁUSULA 12 - Foi eleito o foro de Goiânia - GO, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste

instrumento.

E, por se achar em perfeito acordo em tudo o quanto no

presente instrumento particular foi lavrado, obriga-se a cumprir o presente

contrato, assinando-o em única via que ficará arquivada na Junta

Comercial do Estado de Goiás.

Goiânia-GO, 22 de maio de 2023

PAULA CRISTINA MARRA DO NASCIMENTO

ANDRÉ LUÍS RIBEIRO MENDES

Administrador não sócio
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

50164392572

73044008115

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

ANDRÉ LUÍS RIBEIRO MENDES

PAULA CRISTINA MARRA DO NASCIMENTO

ET
JLJQlJE

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/05/2023 14:28 SOB N° 20230902626.

PROTOCOLO: 230902626 DE 22/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307735553. CNPJ DA SEDE: 23527411000135.
NIRE: 52205470443. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/05/2023.

MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI

SECRETÁRIA-GERAL

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br

A validade deste documenta, se trysso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

I:mõndo seus respectivos códigos de verificação.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Ü00315

NUMERO DE INSCRIÇÃO

23.527.411/0001-35

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/10/2015

NOME EMPRESARIAL

MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

IMPACTO COMERCIO E SERVIÇOS
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS " ~

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais

25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias

32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos

«■J2Í1Í? " Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas
33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores

«■]^"ü! - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas

33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção,
cxcoto trstorGS

33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

OUUIüO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 -Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RC172
NUMERO

90

COMPLEMENTO

QUADRA410LOTE18

CEP

I 74.250-260
BAIRRO/DISTRITO

BRO JARDIM AMÉRICA
MUNICÍPIO

GOIÂNIA
UF

GO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO@DISCALTECNOLOGIA.COM.BR
TELEFONE

(62) 8642-7000

W>CADA

ATIVA

RAL
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/10/2015

rUAÇAO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/06/2023 às 11:02:45 (data e hora de Brasília).
Página: 1/5



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

000316

23.527.411/0001-35

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/10/2015

MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

42.21 -9-02

42.21-9-03

42.92-8-01

42.99-5-01

42.99-5-99

43.11-8-02

43.21-5-00

aeroportos

43.99-1-05

45.11-1-01

45.20-0-01

45.20-0-02

45.20-0-03

l
46.43-5-02

CRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS '

Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
Montagem de estruturas metálicas

Construção de instalações esportivas e recreativas

Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
Preparação de canteiro e limpeza de terreno
Instalação e manutenção elétrica

l"stalaçao e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
M°ntagem e instalacao de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

"* °peraÇâ° e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para

Perfuração e construção de poços de água

Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

nerV'-Ç0S dC.instala<?ao' manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
remC aíacad!sta de rouPas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
Comercio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem

cZÍrJnS^f '"^mentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
comercio atacadista de equipamentos de informática

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO " ~ "

RC172

CEP

74.250-260
BAIRRO/DISTRITO

BRO JARDIM AMÉRICA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO@DISCALTECNOLOGIA.COM.BR

NUMERO

90

COMPLEMENTO

QUADRA410LOTE18

MUNICÍPIO

GOIÂNIA
UF

GO

TELEFONE

(62) 8642-7000

t> 11 UAgAU CAUAS IKAL

ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/10/2015

******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/06/2023 às 11:02:45 (data e hora de Brasília).
Página: 2/5



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

23.527.411/0001-35

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/10/2015

NOME EMPRESARIAL

MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

46.51-6-02

46.69-9-99

47.42-3-00

47.43-1-00

47.44-0-01

47.44-0-03

47.44-0-99

47.51-2-01

47.51-2-02

47.52-1-00

47.53-9-00

47.54-7-01

47.54-7-03

47.55-5-01

47.55-5-02 ■

47.55-5-03 ■

47.56-3-00 ■

47.57-1-00-

doméstico,

47.59-8-01 •

47.61-0-03-

SCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ~ ~ ~

- Comércio atacadista de suprimentos para informática

- Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e pecas
- Comercio varejista de material elétrico
- Comércio varejista de vidros

- Comércio varejista de ferragens e ferramentas

- Comércio varejista de materiais hidráulicos

- Comércio varejista de materiais de construção em geral

- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
- Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

- Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
- Comércio varejista de móveis

- Comércio varejista de artigos de iluminação
- Comércio varejista de tecidos

- Comercio varejista de artigos de armarinho

- Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

- Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

- Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeietrônicos para uso
exceto informática e comunicação

■ Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
- Comércio varejista de artigos de papelaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RC172

CEP

74.250-260
BAIRRO/DISTRITO

BRO JARDIM AMÉRICA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO@DISCALTECNOLOGIA.COM.BR

NUMERO

90

COMPLEMENTO

QUADRA410LOTE18

MUNICÍPIO

GOIÂNIA
UF

GO

TELEFONE

(62) 8642-7000

- (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/10/2015

SITUAÇÃO ESPECIAL
******* DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/06/2023 às 11:02:45 (data e hora de Brasília).
• Página: 3/5



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Ü0Ô3IB

23.527.411/0001-35

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/10/2015

MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

47.63-6-01

47.63-6-02

47.63-6-04

47.72-5-00

47.73-3-00

47.81-4-00

47.82-2-01

47.82-2-02

47.89-0-07

52.12-5-00

52.29-0-02

71.12-0-00

73.19-0-99

77.11-0-00

77.29-2-02

77.31-4-00

77.32-2-01

77.33-1-00

77.39-0-99

operador

80.20-0-01

SCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ~ —

- Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
- Comércio varejista de artigos esportivos

- Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping

- Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
- Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
- Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
- Comércio varejista de calçados

- Comércio varejista de artigos de viagem

- Comércio varejista de equipamentos para escritório
- Carga e descarga

- Serviços de reboque de veículos

- Serviços de engenharia

- Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
- Locação de automóveis sem condutor

-Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
-Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
-Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
-Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

-Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem

■Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO ~

RC172

CEP

74.250-260
BAIRRO/DISTRITO

BRO JARDIM AMÉRICA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO@DISCALTECNOLOGIA.COM.BR

NÚMERO

90

COMPLEMENTO

QUADRA410 LOTE 18

MUNICÍPIO

GOIÂNIA
UF

GO

TELEFONE

(62) 8642-7000

/EL(EFR)

ATIVA

\O CADASTRAL
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/10/2015

\ÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/06/2023 às 11:02:45 (data e hora de Brasília).
Página: 4/5



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

000319

23.527.411/0001-35
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/10/2015

MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

INDARIAS

81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas

oÜ"^Í1!n " *oparaÇâo e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.21-5-00 ■ Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

c

LOGRADOURO " "

RC172

CEP

74.250-260
BAIRRO/DISTRITO

BRO JARDIM AMÉRICA

ENDEREÇO~ELETRONICO

FINANCEIRO@DISCALTECNOLOGIA.COM.BR

NÚMERO

90

COMPLEMENTO

QUADRA410LOTE18

MUNICÍPIO

GOIÂNIA
UF

GO

TELEFONE

(62) 8642-7000

bl I UA(,AU CAUAü IKAL

ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/10/2015

SITUAÇÃO ESPECIAL " " " ■ ,
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

mitido no dia 13/06/2023 às 11:02:45 (data e hora de Brasília).
Página: 5/5
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[PAULA CRISTINA MARRA DO NASCIMENTO

/— DOC. IDENTIDADE / ÓRG, EMISSOR / üf

I4850368 DGPC GO

DATANASCIMFNTC

440.081-15

WILTON DO NASCIMENTO

MARIA CRISTINA MARRA

DE OLIVEIRA NASCJMENTO

laHABItITAÇAO

07/08/200603902902388

0ATA&S5SSA0 _

GOIÂNIA, GO

Feliberto Silva - PresWsnta do DETRAN-QO 80464660116

GO153I3?€14

GOiAS

v3.0 - DAUTIN Biockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 07/06/2022 16:25:16 que o documento de hash (SHA-256)

3e0903e7d664dd7bd9338980321bbf92ef2355cc20be762cc9aad2f355fc551a foi validado em 07/06/2022 16:19:42 através da transação biockchain

0xf0cfdf95ee31 b55e4b4634036ab21 dO7a821 e313c04f92045c4e61 Ca698ea172 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 67758)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

www.dautin.com | dautin@dautin.com

Ü00321

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256 de

código 3e0903e7d664dd7bd9338980321bbf92ef2355cc20be762cc9aad2f355fc551a foi autenticado ' de
acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic sob o
identificador único denominado NID 67758 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH PAULA", cujo assunto é descrito como "CNH

moMwíSnnTRT»^ T 6m °?06/2022 16:19:33' ° responsável Topvision Comercio e Serviços Ltda
(17.099.595/0001-87) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de Topvision Comercio e Serviços Ltda a responsabilidade, única e exclusiva pela
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. '

Este CERTIFICADO foi emitido em 07/06/2022 16:20:44 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020. <iw«uu para o

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xf0cfdf95ee31b55e4b4634036ab21d07a821e313c04f92045c4e61ca698ea172
Também e possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.comtetc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAI H

tetrfánoa áa fceoúbiica Cass Civil
âjWiefia para Assuntos It-ndircre
MEDIDA PftOVBOMA 2 Alú i

ÜB 24 DE AGDSTÕ DE 2001



Ü00322

w
tj-wif.NO REGEfTRO-

LV1B RIfEIRO MENDES

DOC IDENTIDADE / ÓRG. EMISSOR / UF

035732*031 SSP BA

I 501. 643. 925-7M 30/11/19681

f— RUAÇÂD

EDUARDO RÍBEIRO MENDES

MAURA DOS SANTOS

01964820889 I 31/ L, ->c::4 || 25/02/1985 1
"" • • ■ *■*——■■■» ■■ ■** n,mm«,..o iumi, mr^bsí

Í3

36ç

• X'v"-

tL)>.

1 h,P I, Ci D0CUmSnt°S DÍ9ita'S 6 SerVIÇ°S LWa EPP Certifca Sm 27/10'2022 U:27:24 que ° d—to de hash (SHA-256,
52 cb39ab9be200e906da8506057535a58f2bca4b58b8ab0857b6512592C098b foi validade em 27/10/2022 14:26:30 através da tr nsação bockohain



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas 000323
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

www.dautin.com \ dautin@dautin.com

CERTIFICADODE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

DIGJTA'S E SERVIÇ°S LTDA' esPeciflc^a neste ato apenas como
tTnr^™f * Vi . i- - PaPa °S deV'd0S finS de direit0 que' ° arc>uivo di9ital especificado com o
Jpo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256 de
código 521Cb39ab9be200e906da8506057535a58f2bca4b58b8ab0857b6512592c098b foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum .Classic sob o
identificador umco denominado NID 91456 dentro do sistema.

eletr°nica d0 documento intitulado "CNH - ANDRÉ", cujo assunto é descrito como "CNH -

Ífo99 595/000T8a7)tínSUe "" "J"'2022 "'^ ° reSPOnSaVel T°PVÍSÍOn Comercio e Serviços Ltda
dl a.?SrMflHp 1? w PfSe ° aTV° C°m aS mesmas caracterís*icas que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de Topvision Comercio e Serviços Ltda a responsabilidade, única e exclusiva pela
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. eAoiubivd, peia

Este CERTIFICADO foi emitido em 27/10/2022 14:26:52 através do sistema de autenticação eletrônica da

J?P5ff em seuSBI°SSkC?hoaÍpn ??T?T l"1 '°' § 2° da MP 22^'^ Art.t^do C?d!g°o "vi

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o códiao da
tran^çaoMockchain0x7fW201ccbe92^^
Também e possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/p.com/etc/main

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
LOCKCH AIN

âárirfa para Asuntos Jaridícos
. w *fi&IDA PROVISÓRIA 2.2Q0-2
>• * V C€ 24 DÊ Afi^TO DE 20Ú1.
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1. FICHA CADASTRAL DE FORNECEDORES

Razão Social ou Denominação Comercial: MM COMLRC1O E SERVIÇOS LTDA.

Nome Fantasia: IMPACTO

CNPJ: 23.527.411/0001-35

Inscrição Estadual: 10.645.589-3 Inscrição Municipal: 411616-1

Rua/Avenida/Complemento: RUA C-172, QD.410 LT.18

Bairro: JARDIM AMÉRICA

N"90

CEP: 74.250-260

Cidade: GOIÂNIA
U.F. GO

Telefone (s): (62) 3999-6121 Celular (s): (62) 99109-9127 (IVA-GERENTE GERAL) -

99990-9063 (LETICIA - CHEFE DE DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO)

-mail: mmimpacto@outlook.com

2. DADOS BANCÁRIOS

(Vinculados ao CNPJ)

Nome do Banco: banco itau
N° do Banco: 341

Agencia:

N° da Conta Corrente (com dígito): 99615-8

N° da Agência (com dígito): 4290

Chave (s) Pix:23527411000135 (CNPJ)

3. COMATO/COMERCIAL/RELACIONAMENTO

LO MENDES
Cargo: ADMINISTRADOR

LUA C-40, QD.64 LT.
N°

CEP: 74.305-210



Ü0Ü325

C

€

Telefone (s):

Nome: MAY

Rua/Avenida

Bairro: PAR(

Cidade: GOL

Telefone (s):

uargo (uireto

(62)98642-7000

mpacto@outlook.com

RA MACIAS MOTA

/Complemento: RUA JAGUAR

JUE AMAZÔNIA

\NÍA

(62)3999-6117

ceiro@discaltecnologia.com. br

A CRISTINA MARRA DO N/

res/Sócios Gerentes): PROPRIE

.081-15

Complemento: RUA C-40, QD

R SUDOESTE

pacto@outlook.com

U.F: GO

Celular (s):

4. CONTATO/FINANCEIRO/RELACIONAMENTO

IBEQD.84LT.09/13

CEP: 74.480-590

Cargo: FINANCEIRO

N°36

U.F: GO

Celular (s):

5. COMPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
(Incluir todos que compõe a administração da empresa)

iSCIMENTO "

TÁR1A

64 LT.03

RG: 4850368 -DGPC/GO

~N° ' "

CEP: 74.305-210

U.F: GO ~ ~

Celular (s):

Assinatura e Carimbo:

ANDRÉ LUÍS RIBEIRO ~SH:
MENDES:50164392572 í^iSsils

h. 3023 Oí 05 1506:44-03110

MM Comércio e Serviços Ltda- CNPJ: 23.527.411/0001-35

Email: mjriJJ1112;ictotooutlook.com - Telefone- (62) 3588-2004



MINISTÉRIO DA FAZENDA ^^
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 23.527.411/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:06:51 do dia 13/06/2023 <hora e data de Brasília>

Válida até 10/12/2023.

Código de controle da certidão: 3C15.4DA7.0B56.9D67

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEITA 000327
SUPERINTENDÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N" 38177198

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNpj

MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 23.527.411/0001-35

DESPACHO (Certidão valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*: *■ *• *• *• *• *■ *• *• *• *■ *

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*• *■ *• *■ *■ *• *• *• *■ *• *• *• *

^ :.*:.*:.*• *• *■ *• *■ *• *■ *■ *• *• *■ *• *■ *• *. *. *. *. *. *. *. *
g:

%r :•*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*• *• *• *• *• *• *• *• *• *■ *

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*■.*■ *• *• *■ *■ *• *• *• *• *

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*■ *• *■ *• *• *• *• *■ *• *■ *■ *• *• *

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*;.*; *• *• *■ *• *• *• *• *

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*• *■ *• *• *• *• *• *■ *• *

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidão e expedida nos termos do Parágrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea V do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e

constitui documento hábil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

-c
"GURANÇA:

Certidão VALIDA POR 60 DIAS.

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço:

http://www.sefaz.go.gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.497.979.442 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIÂNIA, 13 JUNHO DE 2023 HORA: 11:7:43:1



Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Ü 0 0 3 2 8

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 953.188-1

Prazo de Validade: até 10/09/2023

CNPJ: 23.527.411/0001-35

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU

A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura

Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I

do caput, parágrafo 1o, inciso I, e parágrafo 2o, e os artigos 159 e 160 da Lei

Complementar Municipal n° 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária

e não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar n° 344 de

30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal

cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade

administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar n° 344 de

30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal

Complementar n° 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

GOIANIA(GO), 13 DE JUNHO DE 2023

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E

DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO wwwlgoianiaígoíggv:br. Qualquer Rasura ou emenda
invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 23.527.411/0001-35

Certidão n°: 26682065/2023

Expedição: 13/06/2023, às 11:11:15

Validade: 10/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 23.527.411/0001-35, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

0N 104772265064

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

Requerente : MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ : 23527411000135

'a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internei pelo usuário do sistema;

b) a informação do número do CNPJ para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante

da certidão, pesquisados a razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve

conferir a razão social e a titularidade do número do CNPJ informado;

c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no

endereço https://projudi.tiqo.ius.br/CertidaoPublica:

d) somente positivam ações penais e execuções penais;

e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;

f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.

g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104772265064

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução .Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 13 de junho de 2023, às 11:13:46

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 13 de junho de 2023

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Documento Publicado Digitalmente em 13/06/2023 - 11:13:46

* Localizar pelo código; 104772265064, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



Governo do Estado de Goiás

Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado de Goiás

Ü00332

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis"-' SÍNRÈM"

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

2££ÍtÍ.rcía' e Eâ0 vi98ntes na data da sua expedição.

Continuação

Nome Empresarial: MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

NIRE : 52205470443

| Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: GOC2300848576

nc M/VM, 1T -, - :?E^S2TnmsíRVírosT5ElMNDTO^^
DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 3329-5/01 SERVIÇOS DE

nl" °™ """"" ~" ROUPAS PROFISSIONAIS 1413-4/03FACCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS 4643-5/02COMERCIO
i/mrr,M.=Dn.o «ta^ ' ARTIGOS DE VIAGEM 4773-3/00COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS 4645-
1/01 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO HOSPITALAR E DE LABOrWTORIOsTS.
™»™RICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA. EXCETO ESQUADRIAS 4782-2/02COMERCO VAREJISTA DE^ArÍiGOS DE 0[agÉS 3292
'M™"MMn RC EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E PROFISSIONAL 8130-3/OOATVIDAdÍs

Capital Social

R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Capital Integralizado

R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

PAULA CRISTINA MARRA 730.440 081-15
DO NASCIMENTO

Porte

ME (Microempresa)
Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

ANDRÉ LUÍS RIBEIRO MENDES

Último Arquivamento

Data Número

23/05/2023 20230902626

Participação no capital

R$ 100.000,00

CPF

501.643.925-72

Espécie de sócio Administrador
Sócio N

Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato

Indeterminado

Ato/eventos

002 / 021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação

ATIVA

Status

SEM STATUS

_J
Esta certidão foi emitida automaticamente em 12/07/2023. às 15:20:21 (horário de Brasília)

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br, com o código YSUIXFVS.

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi

Secretário(a) Geral

2 de 2



24/07/2023,11:43 Gmail - Contrarrazões

Licitação Sobradinho <sobradinho.1icitacao@gmail.com>

Contrarrazões

2!nensa9^L _ 000333
PAPELARIA DANIELLE <papelaria_joseni@hotmail.com> 24 dê julho de 202Íà7o9?fi
Para: "sobradinho.licitacao@gmail.com" <sobradinho.licitacao@gmail.com>

8 anexos

ffs pagO1.pdf
o 414K

«rt pagO2.pdf

" 509K

m pag 03.pdf

a 444K

« pag 04.pdf

" 514K

<m pagO5.pdf
a 512K

a pag 06.pdf

m 483K

a pagO7.pdf

£3 492K

fQ pag 08.pdf

Licitação Sobradinho <sobradinho.licitacao@gmail.com> 24 de iulho de 20?-:! à«s 11 -
Para: mmimpacto@outlook.com

Bom dia!!

Segue para conhecimento.

Forwarded message

De: PAPELARIA DANIELLE <papelaríajoseni@hotmaii.com>
Date: seg., 24 de jul. de 2023 às 09:26

Subject: Contrarrazões

To: sobradinho.licitacao@gmail.com <sobradinho.licitacao@gmail.com>

Setor de Licitações e Contratos

Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA

74-3538- 3030 ramal 203

74-98843-8456

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=f8ebf65b40&View=pt&search=all&permthid=thread-f:1772304802496703955&simpl=msg-f:17723048024967... 1/2
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'ANIELLE 000335

ILUSTRÍSSIMA SENHORA THACIANA CARLA SILVA MANGABEIEA, PREGOEIRA DA
PREFEITURA MUNIQPAL DE SOBRADINHO. ESTADO DA BAHIA.

^^

JOSENI DANTAS BARBOZA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob
o n.* 16^96 582/0001-07, localizada à Rua Mascarenhas, Bloco A-6, Vila Sâo Francisco
Sobradmho-BA, CEP 48.925-000, vem, tempestivamente, por meio de sua representante ies-*i'
apresentar •-■&■•

interposto pela empresa MM COMERCIO E SEEV1ÇOS LTDA, em foce da decisão proferida pela
Sra. Fregoeira ao Muniopio de Sobradinho/BA, conforme razões a seguir expostas,

1. DATEMPESTfVIDADE

Inicialmente, cabe destacar que nos termos do inciso XVII do art 4* da
Lei 10.520/2002, cabe recurso administrativo no prazo de 3 (três) dias e em Igual prazo
os demais licitantes tem para apresentar suas contrarrazôes.

^ ^ No caso em teia, s decisão de úiterpor recurso foi aceita em 14/07/2023 em sessão de
licitação. De modo que, o prazo para interpor recurso encerrou-se em 19/07/2023 e a o pra?o
para apresentação de comrarrazões encerra-se em 24/07/2023.

Fica, portanto, demonstrada a tempestividade cia presente contrarrazáo.

2, DO DIREITO PLENO DE CONTEARIAIÕES AO RECUES© ADMINISTRATIVO

A contrarrazoante faz constar, em seu pleno direito, as contrarrazões ao recurso
admimstraüvo, devidamente fundamentado pela legislação vigente e as normas de licitação no.
termos do art. 4B, inciso XVIII, da Lei N* 10.520/2002. "

XVIíl - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do

recurso, ficando os dentais licítantes desde íogo intimados para

aprmentar contra-razões em igmí número de dias, que começarão

a correr do térmmo do prazo do recorrente, Èendo-íhes asseaurada
vista imediata dos autos:

Diante do exposto, esta contrarrazoante solicita qp a autoridade competente ao
julgamento conheça das -ontrarrazões e análise todo. os fatos apontados, t< mando «ara «I a
responsabilidade do julgamento.

JQSEHi DANTAS BaRBOZA-ME

CHPJ N:> 16.396.582O001-07 -/ S
Mascarenhas Bloco A-6 Vüa Sãs Francisco ' / i\,\\ •/

i-BA CEP 48 925-000 ^-^ ' "
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IM> OBJETO DAS CONTRARRAZÕES

adiante, as Razões do recurso interposto pela recorrente
. ontrarrazões o objetivo de afastar de man

e de forma irrefutável tais retenções, pois descabidas fática e juridicamente.

4. DAS CONTRARRAZÕES FÁTICAS E JURÍDICAS

4.1. DA COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPR1SA

de pequeno porte, por questões de política econômica
■ assegurar a igualdade de

/ - «o caso da mlcrmmprem, aufira, em mda amo-mlendário
receito bruta igual OM á,/^,. a m 3mdmfm (treMmtos 'e

sessenta mil rmis); e Redação dada pela Lei Complementar „' 139
deWdenovembro de 2011} (Pndaçãa de efeitos - vide art 7» daÚ
Cúmplementar ns 139, de 201 i).

*> P^*1 **** ***«!" com a

JOSEN! DANTAS 8AR80ZA-ME
CNPJ Us 1S.396.5S2/O0O!-07

Rua yascafgnhas, Sioco A-6, Vte Sm Frandscs
Sobradinho-gA, CEP 4S.925-000
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eslá em situação regular perante a Fazenda Nmcmuaí"li

e m Fazendas Estaduais e Mwmfcípai$, quando for o

cosú, mmmmmpmmçâú^queutende as exigências do edidd

quanto à htMtitaçQo jurídica e qualificações técnica e
econômico-fínanceira („.}."

Assim» é indispensável a verificação das qualificações técnicas e eeonômico-
fiManceira para a habilitação do llcitante. A qualificação técnica e economico-financeira se
utiliza para fundamentar o regime diferenciado das ME/EPP na licitação.

Para a tipificação é indispensável - ao caso da mlcroempresa - que esta auferisse em cada
ano-caiendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais]
Para fins de prerrogati¥as, não basto a Certidio da funta.

Deve-se fazer diligências nos portais governamentais de pesquisas de
tonsparéncia para verificar a renda bruta dessas microemprcsn Não se enquadrando nos
limites legais» ficaria evidenciada o motivo, e a exclusão do licitante da condição de
mtcroempresa para fins do certame.

Além disso, entre os documentos apresentados, na Demonstração do Hesuitado do
fcxercitao - BR1 anexado juntamente ao Balanço Patrimonial, é possívtí visualizar o
faturamento da empresa. Dentro do DRE, uma das primeiras contas qae surge é a
conforme demonstrado abaixo:

RECEITA COt? VEVA<-

ir a avisa 263.40694

CUSTO DAS BtR-»,DOBlAS VQM»AS

OE8PESAS GERAIS roügRcWS

— jCcits^as

JUROS 6 DESCOMTOS

Juros Passvc» - \
f5S8.?3| i t

B»«}STOS TAXAS E COMTfBBWCOES • J

— *»

dÚVÍd3S de me a documentaÇã« apresentada pela CoMrarrazoante

JOSENi DANTAS BARSO2A-ME
CMPJ W 18.3S6.SÍ2/ÍX» 1-0?

Rua Masawefjftas. BteiõÂHS, Via sio Franctoo
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IELLE

4.2. DA REGULAR HABILITAÇÃO DAJOSENIDAMTM BARBOZA E DA POSSIBILIDADE Dl
DILIGÊNCIA POR DOCUMENTO AUSENTE.

Inicialmente, verifica-se que a empresa MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA pugna para
que esta Contrarrazoante fosse inabilitada, pelo fato de que deixou de "apresentar certidão
expedida pela Junta Comercial ou peto Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que
comprove a condição de microempresa, e que a pregoeira deixa de atender ao solicitado era

edital, ama vez que não apresentou documento comprobatório na forma dos itens 22.4,1, alínea
f e 22.9, indicados abaixo,

22.4.1, Habilitaçãojurídica

f) Mo caso de microempresa ou empresa de pequem porte; certidão

expedida pela junta Comerciai ou pelo Registrq Civil das Pessms

Jurídicas, conforme o caso, que compnm a condição de micrvempresa

ou empmsa de pequeno porte, nos turmas do artigo 8o da Instrução

Nomati¥a n" 103, de 30/04/2007, de Departamento Nacional de
Registro do Comércio - DNRQ

22.9, Será inabilitado o licitante que não compmmr sua habilitação,

deixar de apresentar quaisquer dos documentos emgídos para a

habilitação, ou apresentá-las em desacordo com o estabelecido neste

Edital ressalvado o éisposío qu&iito à comprovação da regularidade

fiscal das micraempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas

enquadradas no artigo 34 da Lei ns 11,488, de 2007;

Nesse ponto, deve-se dizer que, de fato, esta Contrarrazoante deixou de apresentar o
referido documento. Não obstante, tendo em vista que a presente empresa possuía o documento
à época da sessão de abertura, conforme se comprova pela data de emissão constante nos
mesmos, não os tendo juntado por mero equívoco, vimos, neste momento, apresentar ambos o
qual segue em anexo.

Em tempo, cumpre destacar que tal procedimento, de juntada de documentos faltantes
por mero equívoco, mas existentes à época da data de apresentação da proposta resta -
referendado pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União, de modo que a sua aceitação
pela Ilustre Pregoeira é o comportamento que melhor se amolda à legalidade.

A Lei 9,784/1999, indicada no referido artigo, que regula o processo administrativo
determina, no parágrafo único do art. 6* que "é vedada à Administração a recusa imotivada
de nxebimento de documentas, devendo o servidor orientar o interessado auanto ao
suprimento de eventuaisfalhas",

Para além, a própria Lei 8.666/93, determina, no §3® do art 43, que "éfacultada à
Comissão au autoridade superior, em qualquerfase da licitação, a promoção de diligência
aemmmda a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posteriorde documento ou informação que deveria constar orfginanameMeda proposta".

JOSENI DANTAS 8ARSGZA-ME

CNPj NP !§,33ÔJf2/0G01-07
MasoMenhas. Btoeo A-6. VUa São Francisco
Sídg CEP 48.925-000
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Nesse sentido leciona Marcai Justem Filho:

"A realização da diligência não é uma simples faculdade" da

Administração, a ser exercitada segundo juízo de conveniência e
oportunidade. A relevância dos interesses envolvidos conduz à

configuração da diligência como um poder-dever da autoridade
julgadora. Se houver dúvida üu cofttmw$r$ia sobre fatos

relevantes para a decisão, reputando-se insuficiente a

documentação apresentada, é dever da autoridade julgadora
adotar as providências apropriadas p&m esclarecer osfatos. Se a
dúvida for sanável por meio de diligência sem obrigatória a sua

reamaçõQ.XfUSTEN FILHO, Marcai. Comentários è Lei de
licitação e Contratos Administratívm, 16* ed. São Paulo;
Revista dos Tribunais, 2014, p. 804).

c Não obstante, em decisão no acórdão n« 1211/2021, o Plenário do TCU estabeleceu a
W possibilidade de o Hcitante submeter novos documentos para suprir erro, falha ou

insuficiência, a fim de viabilizar a seleção da proposta mais vantajosa, promovendo a
competitividade e o formalismo moderado.

Eis a ementa do julgado:

"REPRESENTAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO PELO
DECRETO 10.024/2019. IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DE
NOVA OPORTUNIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO AOS LKITANTES, MA FASE DEJULGAMENTO DAS
PROPOSTAS, SEM QUE O ATO TENHA SIDO DEVIDAMENTE

FUNDAMENTADO. PROCEDÊNCIA REVOGAÇÃO DO CERTAME.
MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA PREJUDICADA, CIÊNCIA AO
JURISDICIONADO ACERCA DA IRREGULARIDADE. OITIVA DO
MINISTÉRIO DA .ECONOMIA SOBRE A CONVENIÊNCIA E
OPRTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS NO SISTEMA

í COMPRASNET, Admitir ajantada de documentas que apenas
^^ venham a atestar condição pré~exístextte à abertura da

sessãopúbttca do certame nãofere osprincfyim da isonomm

e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a
desclassificação do Hcitante, sem que lhe seja conferida
oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação '
e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse
pública, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado
almejado (fim). O pregmíro, durante as fases dejulgamento
das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros
otifultirns que não alterem a substância das propostas, dos
documentas e sua validade prídim, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível <ao$ licitantes, nos
temas éos arts, 8S. inciso XII, alínea h; 17, inciso VI; e47da

Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo

documemm prevista no art 43, § 3a, da Lei 8.666/1993 e no
art 64 da Nova lei de Licitações (Lei 14,133/2021), não alcança
documento ausente, comprobatório de condição atendida
pelo ttettmtte quand® etpresêWBu sua proposta, que mão foi
juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da

JOSENi DANTAS 8ARBO2A-Mg
CftlPJ Ns 1S,3§SJ32f*0Q01-07

R ua Msscarenhas. Steeo A-6, vila sio Francisco T—fP^JJ>''/1 >
SobfWfMlo-eA. CEP 48.925-000 " '
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IELL
proposta, por equívoco oufalha, o <|«*rf deverá ser solicitado
e avaliado petopregmim"*

Conforme visto acima» ao determinar que o pregoeiro DEVE solicitar e a¥aiiar o
documento faltante, o Tribunal de Contas da Unilo firmou o entendimento de que tal diligência
constituiria verdadeira obrigatoriedade da autoridade pública, uma vez que, na opinião do

Ministro Relator do Acórdão 1.211/21, Walton Alencar Rodrigues, a
desclassificação/inabilitação de íidtante, sem que fhe seja conferida oportunidade para sanear
os seus documentos de habilitação e/ou proposto, resulta em objetivo dissociado do interesse
público.

Em tempo, destaca-se que o referido entendimento não enseja violação ao princípio da
isonomia, «ma vez que o documento que deverá ser solicitado nâ© é documento novo, que

tem constituição após a data da sessão inaugural» mas documento pré-existente e válido
na data de abertura do certame, que não fora pintado por mero equívoco ou falha.

Tal entendimento não é novidade no ordenamento jurídico brasileiro, tendoem vista que
o Poder Judiciário, em diversas oportunidades sedimentou ser inviável a mabiiitação das
tfdtantes que apresentem documentação "inválida", quando possuíam o respectivo documento
regularizado no momento da entrega do "envelope* de habilitação

Diante do exposto, resta patente que, havendo a juntada dos documentos feltantes no
presente momento, a manutenção da habilitação desta Contrarrazoante é medida que se impõe.

5. DOS PEDIDOS

Conforme os fatos e argumentos apresentados nestas CONTRARRAZÕES RECURSAÍS,
solicitamos como lídima justiça que:

A - A peça recursal da recorrente seja conhecida para, no mérito, ser INDEFERIDA
INTEGRALMENTE, pelas razões e fundamentos expostos;

B - Seja mantida a decisão da Douta Pregoeira, declarando a classificação da empresa JOSENI
DANTAS BARBOZA, conforme motivos consignados nestas contrarramôes.

C - Caso a Douta Pregoeira opte por não manter sua decisão, REQUEREMOS que com fulcro '
no Art. 96 da Lei 10.520/2002 C/C Art. 109, »I, § 4«, da Lei 8666/93, e no Princípio do Duplo
Grau de Jurisdição, seja remetido o processo para apreciação por autoridade superior
competente.

P. Deferimento.

Sobradinho-BA, 24 de julho de 2023.

FÜSEMl DANTAS 1ARBQ1A

CNPf: 16.396.582/0001-07

JOSENI DANTAS BAR8OZA-ME

CNP4NM6.396.S82/0001-07
Rua Masearenhas. Sfoc© A-6. Via São Francisco

, CEP 48 925-000



JUCEB

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTÍOÃ0 SIMPLIFICADA DKjfiAL
Certificamos que as iwtonrtações abaixo constam dos documentos

nesta Junta Comercial % são «gentes as «feáa

EMPRESA
'AS BAR80ZA

Matunaza Jurídica: EMPRESAR»

NIRE{s«ote) CNPJ

18,398.582M)01-0T

Arquivamento éo ato

Canstítuitwí»

16/11/198?

Wtío tia atMeSade

16/11/1987

RUA MASCARENHAS, 06 BL, A, CASA, ViLÃ SAO FRANCISCO, SOBRADiNHQ, BA - CEP: 48825000

QRJETO SOCIAL

COMERCIO VAREJISTA OE ARTiGOS DE^APELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS' COMERCIO VAREJiSTÀTy
TECIDOS; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAL, EXCETO SOB MEDIDA- COMÉRCIO VA^EJISm DE
%M~"~~ - --ESSÓRIOS; CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO

DECISÃO

RECORRENTE: MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o n.° 23.527.411/0001-35.

INTERESSADA(S): JOSEN1 DANTAS BARBOZA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 084/2023

REGISTRO DE PREÇO: PP 020 2023

ASSUNTO: RECURSO ADM IN ISTRATIVO

OBJETO: E o registro de preço para eventual prestação de serviços na confecção de fardamentos

completos (calças, bermuda, shorí, camisas, saia, cinto e gorro de pala) para atender as necessidades

da Secretária Municipal de Educação do Município de Sobradinho, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

I. DA ADMISSIBILIDADE

Inicialmente, informa-se que a fase de lances da presente licitação ocorreu na data de 14 de

julho de 2023 às 09:00 h, de forma presencial.

Assim, o presente recurso é proveniente de manifestação feita, em Sessão Pública do dia

14 de julho de 2023, quando irresignado com o resultado divulgado pela Pregoeira, o representante

da empresa MM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, externou motivadamente sua intenção em

recorrer. Ato contínuo foi apresentada, tempestivamente, as respectivas razões recursais, em

19/07/2023.

Conclui-se que, da análise acerca da presença dos pressupostos recursais (tempestividade,

legitimidade, interesse e motivação) destaca-se que ao apresentar as suas razões de recursos dentro

do prazo legal, a recorrente motiva integralmente e legalmente o seu intuito em recorrer da decisão

do presidente desta comissão.

II. RELATÓRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Trata-se de recurso, interposto pela empresa MM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,

devidamente qualificada, em face do julgamento de sua habilitação realizado pela comissão de

licitação do município, alegando que a JOSENI DANTAS BARBOZA, inscrita sob o CNPJ n°

16.396.582/0001-07, não cumpriu com o estabelecido no instrumento convocatório deste certame.

Cumpridas as formalidades legais, foi oportunizada à lieitante recorrida a apresentação de

contrarrazões no prazo legal, sendo estas apresentadas pela empresa JOSENI DANTAS

BARBOZA, que rebateu os pontos suscitados pela recorrente.

II.I. DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE

A empresa recorrente aduz, sinteticamente, em suas razões, que a habilitação da empresa

JOSENI DANTAS BARBOZA., foi indevida sob alegação de que houve o descumprimento das

exigências de habilitação contidas no edital, qual seja a ausência de apresentação de documento de

Declaração do Simples Nacional.

Questiona a decisão da Comissão lieitante em habilitar a recorrida por ausência de

apresentação de documentação referente a Certidão, alegando ferir a cláusula 22.4.1, alínea f) deste

instrumento convocatório.

Assevera também a presunção de ilegalidade no que concerne a habilitação da empresa

recorrida, infringe a cláusula 22.9 do édito deste certame.

Na esteira do exposto, requer-se que seja julgado totalmente procedente o recurso

administrativo, requerendo a reforma da decisão para inabilitar a empresa recorrida.

Cumpridas as fonnalidades legais, foi oportunizada à lieitante recorrida a apresentação de

contrarrazões no prazo legal, sendo estas apresentadas pela empresa JOSENI DANTAS

BARBOZA. que rebateu os pontos suscitados pela recorrente.

II.2. DAS CONTRARRAZÕES APRESENTADAS PELA RECORRIDA

Página 2 de 9



c* Ü00345
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Apresentada as contraiTazões, a empresa recorrida alegou que os argumentos da recorrente

não são pertinentes, uma vez que foi elucidado no seu relatório contábil juntado aos autos a devida

demonstração do seu resultado de exercício financeiro (DRE), em que estritamente expressa seu

faturamento, pois é conhecido o enquadramento da contribuição do ;iSimples Nacional", diante da

evidência das suas operações.

Ademais, argumenta que, de fato não apresentou a documentação que se trata da certidão

de Simples Nacional citada no Edital PP 020, todavia, a sua não-habilitação por essa ausência

excesso de formalismo moderado, e que se cabe diligencia para sanar tal vício formal e sanável.

Acrescenta em suas contrarrazões que, se deve seguir o princípio da vinculação ao

instrumento convocatório, todavia, não pode ser aplicado de forma extremamente rigorosa,

fomentando a diligencia quando necessária.

Com isso, requer a total improcedência do Recurso interposto pela licitante MM

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, consequentemente, se mantendo habilitada no certame.

III. DA ANÁLISE

O art. 37 da Constituição Federal cuida dos princípios imanentes à atividade estatal da

seguinte forma:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

/ obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADIIMHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Regulamentando o art. 37 da Constituição Federal, em 21 de julho de 1993, foi publicada a

Lei n.° 8.666, a qual, em seu art. 3o estipula o objetivo das licitações públicas, in verbis:

"Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dós que lhes são

correlatos."

Observa-se que ao prestigiar os princípios da moralidade, legalidade, igualdade e

eficiência, o legislador constitucional originário teve como destinatária a proteção do interesse

público, já que todas as contratações realizadas pelo Estado devem ser realizadas mediante as

melhores condições de preço, qualidade e eficiência.

À luz dos princípios constitucionais que regem a Administração Pública, além do direito

positivado através da Lei n.l) 8.666/93, não resta qualquer dúvida de que a Pessoa Jurídica de

Direito Público deverá prestigiar legalidade, moralidade, eficiência e isonomia a todos os certames

licitatórios em busca da contratação mais vantajosa ao interesse público.

Assim, é de importância que o licitante demonstre suas razões recursais de forma clara,

extrínseca e escrita, para que possibilite a esta comissão analisar suas razões.

Ademais, sempre válido destacar que a fase de habilitação do processo licitatório destina-

se à verificação da capacidade e da idoneidade do licitante em executar o objeto da contratação

frente à documentação exigida no instrumento convocatório, a qual, em função do princípio da

legalidade, deve limitar-se à prevista na Lei 8.666/93, salvo exigências de qualificação técnica

previstas em lei especial.

Quanto ao ponto referente a Certidão Optante pelo Simples Nacional, vale ressaltar que

este documento é para informai- o faturamento da empresa, mera averiguação para conferir

enquadramento aos benefícios da Lei Complementar 123, não este para exigência de habilitação.
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prefeitura municipal de sobradinho

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Com isso, as documentações exigidas para fins habilitatórios são exaustivamente

enumeradas no Art. 30 da Lei 8.666, vejamos:

"Art. 31. A documentação relativa à qualificação econôhiico-fmanceira

limitar-se-á a:

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

ÍI - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial,

expedida no domicílio da pessoa física;

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput"

e §P do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor

estimado do objeto da contratação."

Feitas essas considerações, é imperioso ter em vista que a Certidão Optante pelo Simples

Nacional seja um documento que possui prescindibilidade na habilitação, sendo que ele não mostra

nenhuma informação sobre a situação atual financeira da empresa, e nem quaisquer índices

contábeis que possa impactar na execução contratual do objeto aqui licitado.

Em outro giro. foi-se observado no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ) o porte da

Empresa que se refere a Micro-Empresa, juntamente os documentos dos autos e verificou-se que o

seu DRE expressa formalmente e explicitamente o tal enquadramento.

Não somente, podemos aqui acrescentar o que Odete Medaur leciona: " O principio da

Oficialidade, também denominado impulso oficial ou impulsão de oficio, expressa a atribuição da

Administração de tomar as providências necessárias ao trâmite contínuo para se chegar, sem

delongas, à decisão final.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
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Com isso, em convergência ao princípio da oficialidade e na superação do formalismo

restrito, em breve consulta à plataforma da receita federal' para consulta do enquadramento da

empresa, se pode ver que é demonstrado abaixo o atendimento da licitante JOSENI DANTAS

BARBOZA ao Simples Nacional, em consenso à análise dos feitos e da celeridade no processo

licitatório nas contratações públicas, exponhamos às informações aqui trazidas:

Data ós corui,itcv

«ô ití> 5hZ COt i ."

SÂRBOZA

j; nt S .lê

Data vertia, como nitidamente manifestado, não há o que se falar na ausência do

enquadramento da licitante como Optante pelo Simples Nacional.

Diante do exposto, cabe memorar que o princípio da eficiência nas contratações públicas

tem de ser fator primordial na condução dos processos de licitação, permeando a sua utilização em

sincronia com o princípio do formalismo moderado, que consiste na previsão de ritos e formas

simples, que sejam suficientemente satisfatórias, buscando alcançar o fim, posto que o processo

licitatório não seja o fim em si mesmo.

Do mesmo modo a instrução e condução do processo com base no princípio do formalismo

moderado não guarda relação, sob hipótese alguma, da inexistência de formalidade. No entanto, a

1 Plataforma oficial da receita federal para consulta do enquadramento da empresa ao Simples Nacional. Acesso em 26
de julho d 2023. Disponível em: <áUl>^_:Y!vu1Lreçm^

Página 6 de 9



issJ-J

■ 000349

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/I\l°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Administração deve verificai- os requisitos essenciais e imprescindíveis à resolução daquele

processo, buscando a contratação mais vantajosa para a Administração.

O processo licitatório tem uma finalidade, qual seja o interesse público. Os agentes

públicos não podem aplicar a legislação, em sua literalidade, sem que seja considerado a situação

fatídica e todos aqueles princípios que norteiam a administração pública.

Consequentemente, em convergência a este pensamento, a Administração por ação de

ofício detém iniciativas próprias para diligenciar informações quando são cabíveis ao rito licitatório

harmônico e fluído.

Não só, a lei expressa seu art. 43, §3°, dispõe a Lei Federal n° 8.666/1993 que:

"§ 3o E facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase

da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originariamente da

proposta".

Havendo alguma falha formal, omissão ou obscuridade nos documentos apresentados há

um poder-dever por parte da Comissão de Licitação em realizar a diligência, superando-se o dogma

do formalismo excessivo e prestigiando a razoabilidade e a busca pela eficiência, ampliação da

competitividade e a busca da proposta mais vantajosa para a Administração.

Note-se, portanto, que a realização de diligência destinada a esclarecer ou a complementar

a instrução do procedimento licitatório independente de previsão em edital, sendo decorrente dos

princípios da Administração Pública e da própria disposição legal contida no dispositivo legal
acima destacado.

No tocante ao propósito de saneamento de falhas, para se avaliar a plausibilidade de

adoção de diligência, é preciso identificar a natureza do vício (ou erro) ou da omissão, se "formal",

"material" ou "substanciar".

Neste ponto importante mencionar a justa medida que acha amparo no princípio da

razoabilidade e proporcionalidade. A aplicabilidade deste princípio, de acordo com Ávila (2005, p.

113) deve depender de relação de causalidade entre o meio empregado e o fim pretendido.
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CNPJ. 16.444.804/0001-10

ÜÜ0350

Segundo o autor:

O exame de proporcionalidade aplica-se sempre que houver uma

medida concreta destinada a realizar uma finalidade. Nesse caso devem

ser analisadas as possibilidades de a medida levar à realização da

finalidade (exame de adequação), de a medida ser a menos restritiva

aos direitos envolvidos dentre aquelas que poderiam ter sido utilizadas

para atingir a finalidade (exame de necessidade) e de a finalidade

pública ser tão valorosa que justifique tamanha restrição (exame da

proporcionalidade em sentido estrito).

Ou seja, deve-se prestigiar a adequação e a necessidade, perfazendo um exame de

razoabilidade e é razoável se que mantenha equilíbrio, moderação e harmonia

Bulos (2010, p. 666), defende que:

O princípio da razoabilidade, proporcionalidade, ou proibição do

excesso é o vetor por meio do qual o intérprete busca a adequação, a

racionalidade, a idoneidade, a logicidade, o bom-senso, a prudência e a

moderação no ato de compreender os textos normativos, eliminando o

arbítrio e o abuso de poder. f...j os americanos usam o qualificativo

razoabilidíide; os alemães, proporcionalidade; os europeus, proibição

do excesso. Todos esses termos são apropriados, pois computa idéia de

prudência, sensatez, bom-senso, equilíbrio. Isso é o que interessa.

Deste modo, deve-se considerar o que nonnalmente acontece, o equilíbrio entre a norma

geral com os aspectos individuais do caso concreto.

No tocante ao mérito, partindo-se da compreensão que a certidão não provém dos

requisitos para habilitação expressos na Lei 8.666/93, como apenas ao enquadramento de

beneficiária à Lei Complementar 1 23, não há o que se falar em inabilitar a recorrida.

No mais, importante acrescentar que, a licitante em suas contrarrazões -evidencia que a

mesma se enquadra nesta premissa, como também aos autos ante exposto.
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Sendo assim, não há duvidas de que a pregoeira buscou proporcionar à Administração as

condições de contratar com aquele que apresente a proposta mais vantajosa, formando um conjunto

de atos que tem como objetivo maior garantir à Administração a possibilidade de adquirir o serviço

de forma mais vantajosa.

Por fim, vale frisar que a sucessão dos atos formadores do processo deve sempre observar

os princípios constitucionais e específicos da licitação, que são suportes basilares do certame

licitatório e que garantem um resultado justo e satisfatório para a licitação acima de qualquer

interesse de um particular.

Portanto, considerando o quanto analisados, no tocante aos questionamentos supracitados e

objeto deste recurso, a pregoeira verificou que não há razoes para a inabilitação da recorrida

JOSENI DANTAS BARBOZA.

Assim sendo, com base no entendimento do TCU e nos princípios aqui debatidos, não

assiste razão as alegações da recorrente.

II. DECISÃO

Por todo o exposto, após análise, sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto

pela empresa: MM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ/MF sob n". 04.113.413/0001-33, no processo licitatório referente ao ato de

Decisão da Pregoeira - PREGÃO PRESENCIAL 020/2023 e no mérito, NEGO SEU

PROVIMENTO, mantendo habilitada a empresa JOSENI DANTAS BARBOZA.

Sobradinho/BA, 31 de Julho de 2023.

Thaciana Carla Silvç Mangabeira

Pregoeira Municipe

Decreto MunicUiaHtCoÍ4/2O23
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DECISÃO, EM ÚLTIMA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA, DE RECURSO

ADMINISTRATIVO DO PREGÃO PRESENCIAL 020/2023

Analisadas as razões apresentadas pelas Recorrentes e com base nas informações prestadas

pela Comissão de Licitações, nos termos do art. 109, I da Lei 8666/93, NEGO PROVIMENTO ao

Recurso Administrativo interposto pela licitante MM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA e

ratifico os atos feitos pela pregoeira.

Sobradinho/BA. 31 de Julho de 2023.

n CI\/VC Assinado de forma digital
V.LCI V T 3 por REG[S CLEiVYS SAMPAIO

SAMPAIO BENTO:00290539510

BENTO:00290539510 Dados:2023-07
-03'00'

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO

DECISÃO

RECORRENTE: MM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o n.° 23.527.411/0001-35.'

INTERESSADA(S): JOSENI DANTAS BARBOZA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 084/2023

REGISTRO DE PREÇO: PP 020/2023

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO

OBJETO: É o registro de preço para eventual prestação de serviços na confecção de fardamentos

completos (calças, bermuda, short, camisas, saia, cinto e gorro de pala) para atender as necessidades

da Secretária Municipal de Educação do Município de Sobradinho, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

I. DA ADMISSIBILIDADE

Inicialmente, informa-se que a fase de lances da presente licitação ocorreu na data de 14 de

julho de 2023 às 09:00 h, de forma presencial.

Assim, o presente recurso é proveniente de manifestação feita, em Sessão Pública do dia

14 de julho de 2023, quando irresignado com o resultado divulgado pela Pregoeira, o representante

da empresa MM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, externou motivadamente sua intenção em

recorrer. Ato contínuo foi apresentada, tempestivamente, as respectivas razões recursais, em

19/07/2023.

Conclui-se que, da análise acerca da presença dos pressupostos recursais (tempestividade,

legitimidade, interesse e motivação) destaca-se que ao apresentar as suas razões de recursos dentro

do prazo legal, a recorrente motiva integralmente e legalmente o seu intuito em recorrer da decisão

do presidente desta comissão.

II. RELATÓRIO
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Trata-se de recurso, interposto pela empresa MM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,

devidamente qualificada, em face do julgamento de sua habilitação realizado pela comissão de

licitação do município, alegando que a JOSENI DANTAS BARBOZA, inscrita sob o CNPJ n°

16.396.582/0001-07, não cumpriu com o estabelecido no instrumento convocatório deste certame.

Cumpridas as formalidades legais, foi oportunizada à licitante recorrida a apresentação de

contrarrazões no prazo legal, sendo estas apresentadas pela empresa JOSENI DANTAS

BARBOZA, que rebateu os pontos suscitados pela recorrente.

11.1. DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE

A empresa recorrente aduz, sinteticamente, em suas razões, que a habilitação da empresa

JOSENI DANTAS BARBOZA., foi indevida sob alegação de que houve o descumprimento das

exigências de habilitação contidas no edital, qual seja a ausência de apresentação de documento de

Declaração do Simples Nacional.

Questiona a decisão da Comissão licitante em habilitar a recorrida por ausência de

apresentação de documentação referente a Certidão, alegando ferir a cláusula 22.4.1, alínea f) deste

instrumento convocatório.

Assevera também a presunção de ilegalidade no que concerne a habilitação da empresa

recorrida, infringe a cláusula 22.9 do édito deste certame.

Na esteira do exposto, requer-se que seja julgado totalmente procedente o recurso

administrativo, requerendo a reforma da decisão.para inabilitar a empresa recorrida.

Cumpridas as formalidades legais, foi oportunizada à licitante recorrida a apresentação de

contrarrazões no prazo legal, sendo estas apresentadas pela empresa JOSENI DANTAS

BARBOZA. que rebateu os pontos suscitados pela recorrente.

11.2. DAS CONTRARRAZÕES APRESENTADAS PELA RECORRIDA
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Apresentada as contrarrazões, a empresa recorrida alegou que os argumentos da recorrente

não são pertinentes, uma vez que foi elucidado no seu relatório contábil juntado aos autos a devida

demonstração do seu resultado de exercício financeiro (DRE), em que estritamente expressa seu

faturamento, pois é conhecido o enquadramento da contribuição do "Simples Nacional", diante da

evidência das suas operações.

Ademais, argumenta que, de fato não apresentou a documentação que se trata da certidão

de Simples Nacional citada no Edital PP 020; todavia, a sua não-habilitação por essa ausência

excesso de formalismo moderado, e que se cabe diligencia para sanar tal vício formal e sanável.

Acrescenta em suas contrarrazões que, se deve seguir o princípio da vinculação ao

instrumento convocatório, todavia, não pode ser aplicado de forma extremamente rigorosa,

fomentando a diligencia quando necessária.

Com isso, requer a total improcedência do Recurso interposto pela licitante MM

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, consequentemente, se mantendo habilitada no certame.

III. DA ANÁLISE

O art. 37 da Constituição Federal cuida dos princípios imanentes à atividade estatal da

seguinte forma:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Podcres da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações"
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Regulamentando o art. 37 da Constituição Federal, em 21 de julho de 1993, foi publicada a

Lei n.° 8.666, a qual, em seu art. 3o estipula o objetivo das licitações públicas, in verbis:

"Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

correlatos."

Observa-se que ao prestigiar os princípios da moralidade, legalidade, igualdade e

eficiência, o legislador constitucional originário teve como destinatária a proteção do interesse

público, já que todas as contratações realizadas pelo Estado devem ser realizadas mediante as

melhores condições de preço, qualidade e eficiência.

À luz dos princípios constitucionais que regem a Administração Pública, além do direito

positivado através da Lei n.° 8.666/93, não resta qualquer dúvida de que a Pessoa Jurídica de

Direito Público deverá prestigiar legalidade, moralidade, eficiência e isonomia a todos os certames

licitatórios em busca da contratação mais vantajosa ao interesse público.

Assim, é de importância que o licitante demonstre suas razões recursais de forma clara,

extrínseca e escrita, para que possibilite a esta comissão analisar suas razões.

Ademais, sempre válido destacar que a fase de habilitação do processo licitatório destina-

se à verificação da capacidade e da idoneidade do licitante em executar o objeto da contratação

frente à documentação exigida no instrumento convocatório, a qual, em função do princípio da

legalidade, deve limitar-se à prevista na Lei 8.666/93, salvo exigências de qualificação técnica

previstas em lei especial.

Quanto ao ponto referente a Certidão Optante pelo Simples Nacional, vale ressaltar que

este documento é para informar o faturamento da empresa, mera averiguação para conferir

enquadramento aos benefícios da Lei Complementar 123, não este para exigência de habilitação.
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Com isso, as documentações exigidas para fins habilitatórios são exaustivamente

enumeradas no Art. 30 da Lei 8.666, vejamos:

"Ari. 31. A documentação relativa à qualificação eeonômieo-finaneeira

limitar-se-á a:

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial,

expedida no domicílio da pessoa física;

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput"

e § 12 do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor

estimado do objeto da contratação."

Feitas essas considerações, é imperioso ter em vista que a Certidão Optante pelo Simples

Nacional seja um documento que possui prescindibilidade na habilitação, sendo que ele não mostra

nenhuma informação sobre a situação atual financeira da empresa, e nem quaisquer índices

contábeis que possa impactar na execução contratual do objeto aqui licitado.

Em outro giro, foi-se observado no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ) o porte da

Empresa que se refere a Micro-Empresa, juntamente os documentos dos autos e verificou-se que o

seu DRE expressa formalmente e explicitamente o tal enquadramento.

Não somente, podemos aqui acrescentar o que Odete Medaur leciona: " O principio da

Oficialidade, também denominado impulso oficial ou impulsão de oficio, expressa a atribuição da

Administração de tomar as providências necessárias ao trâmite contínuo para se chegar, sem

delongas, à decisão final.".
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Com isso, em convergência ao princípio da oficialidade e na superação do formalismo

restrito, em breve consulta à plataforma da receita federal1 para consulta do enquadramento da

empresa, se pode ver que é demonstrado abaixo o atendimento da licitante JOSENI DANTAS

BARBOZA ao Simples Nacional, em consenso à análise dos feitos e da celeridade no processo

licitatório nas contratações públicas, exponhamos às informações aqui trazidas:

Mia 8? »

josíNí s

•(ai optant» pelo ü»plas Mactorsâ) s««s# fiM8is298Í

- \Aú mqusárwêfí n» SSMtt

Data venia, como nitidamente manifestado, não há o que se falar na ausência do

enquadramento da licitante como Optante pelo Simples Nacional.

Diante do exposto, cabe memorar que o princípio da eficiência nas contratações públicas

tem de ser fator primordial na condução dos processos de licitação, permeando a sua utilização em

sincronia com o princípio do formalismo moderado, que consiste na previsão de ritos e formas

simples, que sejam suficientemente satisfatórias, buscando alcançar o fim, posto que o processo

licitatório não seja o fim em si mesmo.

Do mesmo modo a instrução e condução do processo com base no princípio do formalismo

moderado não guarda relação, sob hipótese alguma, da inexistência de formalidade. No entanto, a

' Plataforma oficial da receita fcccral para consulta do enquadramento da empresa ao Simples Nacional. Acesso em 26

de julho d 2023. Disponível em: -hitps:/.-'\vww8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.asp.x?id—21 >.
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Administração deve verificar os requisitos essenciais e imprescindíveis à resolução daquele

processo, buscando a contratação mais vantajosa para a Administração.

O processo licitatório tem uma finalidade, qual seja o interesse público. Os agentes

públicos não podem aplicar a legislação, em sua literalidade, sem que seja considerado a situação

fatídica e todos aqueles princípios que norteiam a administração pública.

Consequentemente, em convergência -a este pensamento, a Administração por ação de

oficio detém iniciativas próprias para diligenciar informações quando são cabíveis ao rito licitatório

harmônico e fluído.

Não só, a lei expressa seu art. 43, §3°, dispõe a Lei Federal n° 8.666/1993 que:

"§ 3° É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase

da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originariamente da

proposta".

Havendo alguma falha formal, omissão ou obscuridade nos documentos apresentados há

um poder-dever por parte da Comissão de Licitação em realizar a diligência, superando-se o dogma

do formalismo excessivo e prestigiando a razoabilidade e a busca pela eficiência, ampliação da

competitividade e a busca da proposta mais vantajosa para a Administração.

Note-se, portanto, que a realização de diligência destinada a esclarecer ou a complementar

a instrução do procedimento licitatório independente de previsão em edital, sendo decorrente dos

princípios da Administração Pública e da própria disposição legal contida no dispositivo legal

acima destacado.

No tocante ao propósito de saneamento de falhas, para se avaliar a plausibilidade de

adoção de diligência, é preciso identificar a natureza do vício (ou erro) ou da omissão, se "formal",

"material" ou "substancial".

Neste ponto importante mencionar a justa medida que acha amparo no princípio da

razoabilidade e proporcionalidade. A aplicabilidade deste princípio, de acordo com Ávila (2005, p.

113) deve depender de relação de causalidade entre o meio empregado e o fim pretendido.
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Segundo o autor:

O exame de proporcionalidade aplica-se sempre que houver uma

medida concreta destinada a realizar uma finalidade. Nesse caso devem

ser analisadas as possibilidades de a medida levar à realização da

finalidade (exame de adequação), de a medida ser a menos restritiva

aos direitos envolvidos dentre aquelas que poderiam ter sido utilizadas

para atingir a finalidade (exame de necessidade) e de a finalidade

pública ser tão valorosa que justifique tamanha restrição (exame da

proporcionalidade em sentido estrito).

Ou seja, deve-se prestigiar a adequação e a necessidade, perfazendo um exame de

razoabilidade e é razoável se que mantenha equilíbrio, moderação e harmonia

Bulos (2010, p. 666), defende que:

O princípio da razoabilidade, proporcionalidade, ou proibição do

excesso é o vetor por meio do qual o intérprete busca a adequação, a

racionalidade, a idoneidade, a logicidade, o bom-senso, a prudência e a

moderação no ato de compreender os textos normativos, eliminando o

arbítrio e o abuso de .poder. [...] os americanos usam o qualificativo

razoabilidade; os alemães, proporcionalidade; os europeus, proibição

do excesso. Todos esses termos são apropriados, pois computa idéia de

prudência, sensatez, bom-senso, equilíbrio. Isso é o que interessa.

Deste modo, deve-se considerar o que-normalmente acontece, o equilíbrio entre a norma

geral com os aspectos individuais do caso concreto.

No tocante ao mérito, partindo-se da compreensão que a certidão não provém dos

requisitos para habilitação expressos na Lei 8.666/93, como apenas ao enquadramento de

beneficiária à Lei Complementar 123, não há o que se falar em inabilitar a recorrida.

No mais, importante acrescentar que, a licitante em suas contrarrazões evidencia que a

mesma se enquadra nesta premissa, como também aos autos ante exposto.
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Sendo assim, não há dúvidas de que a pregoeira buscou proporcionar à Administração as

condições de contratar com aquele que apresente a proposta mais vantajosa, formando um conjunto

de atos que tem como objetivo maior garantir à Administração a possibilidade de adquirir o serviço

de forma mais vantajosa.

Por fim, vale frisar que a sucessão dos atos formadores do processo deve sempre observar

os princípios constitucionais e específicos da licitação, que são suportes basilares do certame

licitatório e que garantem um resultado justo e satisfatório para a licitação acima de qualquer

interesse de um particular.

Portanto, considerando o quanto analisados, no tocante aos questionamentos supracitados e

objeto deste recurso, a pregoeira verificou que não há razoes para a inabilitação da recorrida

JOSENI DANTAS BARBOZA.

Assim sendo, com base no entendimento do TCU e nos princípios aqui debatidos, não

assiste razão as alegações da recorrente.

II. DECISÃO

Por todo o exposto, após análise, sem nada mais evocar, CONHEÇO do recurso interposto

pela empresa: MM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ/MF sob n". 04.113.413/0001-33, no processo licitatório referente ao ato de

Decisão da Pregoeira - PREGÃO PRESENCIAL 020/2023 e no mérito, NEGO SEU

PROVIMENTO, mantendo habilitada a empresa JOSENI DANTAS BARBOZA.

Sobradinho/BA, 31 de Julho de 2023.

Thaciana Carla Silva Mangabeira

Pregoeira Municipal

Decreto Municipal n2. 034/2023
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DECISÃO, EM ÚLTIMA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA, DE RECURSO

ADMINISTRATIVO DO PREGÃO PRESENCIAL 020/2023

Analisadas as razões apresentadas pelas Recorrentes e com base nas informações prestadas

pela Comissão de Licitações, nos termos do art. 109, I da Lei 8666/93, NEGO PROVIMENTO ao

Recurso Administrativo interposto pela licitante MM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA e

ratifico os atos feitos pela pregoeira.

Sobradinho/BA, 31 de Julho de 2023. .

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal
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ANIELLE
PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADA

000363

PROCESSO LICITATORIO Ne 084/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL Ns 020/2023

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

RAZÃO SOCIAL: JOSENI DANTAS BARBOZA

CNP|:16.396.582/0001-07

ENDEREÇO: Rua Mascarenhas, Bloco A-6, Vila São Francisco, Sobradinho-BA

TELEFONE :74-98813-0999

ITEM

1

2

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

BERMUDA EM HELANCA

MASCULINA

Bermuda confeccionada em helanca

100% poliester, gramatura 260g/m2,

na cor verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em

malha

PV 67% poliéster 33% viscose com

160g/m2, na cor verde. Os frisos

deverão ter l,0cm de largura com

intervalo entre eles de 0,5cm

costurados nas laterais da bermuda,

em toda sua extensão. Cintura com

elástico de 4 cm de largura, para todos

os tamanhos. Barras contendo bainha

de 2 cm de largura.

Tamanhos: 01,02,04,06 e 08.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

SHORT SAIA HELANCA

Short Saia tecido helanca composição

100% Poliester na cor verde,

gramatura de 260 g/m2, cintura cós

total elástico com 4,0 cm de altura (+/-

0,5 cm), com a saia sobreposta de

formato arredonda no lado esquerdo,

na lateral esquerda de quem veste

friso branco de 1,0 cm de largura com

intervalo entre eles de 0,5cm. Na

cintura deverá ser costurado elástico

de 4,0 cm de largura para todos os

tamanhos. As bainhas da barra

deverão ser costuradas com 2,0 cm.

Tamanhos 01,02,04,06 e 08.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

UND

UND

UND

MARCA

Própria

Própria

QTD.

2.475

2.475

VALOR

UNITÁRIO

R$ 14,00

R$ 16,00

VALOR

TOTAL

R$

34.650,00

R$

39.600,00

JOSENI DANTAS BARBOZA-ME

CNPJ N° 16.396.582/0001-07

Rua Mascarenhas. Bloco A-6. Vila São Francisco

Sobradinho-BA. CEP 48.925-000

<f
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CALÇA HELANCA UNISSEX

Calça confeccionada em helanca 100%

poliamida, gramatura 260g/m2, na cor

verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em

malha

PV67% poliéster 33% viscose com

160g/m2, na cor branco. Os frisos

deverão ter l.Ocm de largura com

intervalo entre eles de 0,5cm

costurados nas laterais da calça, em

toda sua extensão. Na calça deverá ter

bolsos embutidos nas laterais com

forro no próprio tecido. Cintura da

calça com elástico de 4 cm de largura,

para todos os tamanhos. Barras

contendo bainha de 2cm de largura.

Tamanhos: 10,12, P, M, G e GG

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

UND Própria 1.500 R$ 27,00
R$

40.500,00

c

CAMISA

Camisa de manga curta gola modelo

careca, corpo e mangas em meia malha

com composição 65% poliéster, 35%

viscose, com gramatura de 165 g/m2

(+-55%), cor branco. Gola e punho em

retilínea 1 x 1 na composição 100%

fiado na cor verde. Brasão do

Município com suas cores originais

medindo 8 cm de altura com largura

proporcional, na altura do peito lado

esquerdo em silkscreen. Barra do

corpo e manga com 2,0 cm.

Tamanhos: do 01 ao GG.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

UND Própria 6.450 R$ 16,00

R$

103.200,0

0

CAMISA GOLA POLO

Camisa de malha PV manga curta na

cor branca, com gola e punhos na cor

azul correspondente ao Pantone 281 -

azul ferrete.

Brasão da escola (bordado ou pintado)

do lado esquerdo. Identificação AI

MCPM e o primeiro nome do discente

(caso tenha nomes iguais, incluir o

sobrenome), na cor correspondente ao

Pantone 281 - azul ferrete, Tipo

sangüíneo e fator RH na cor vermelha,

do lado direito (bordado ou pintado).

A fonte a ser utilizada pata todas as

inscrições nos uniformes será "Arial,

negrito, as letras devem possuir 2,5cm

UND Própria 700 R$ 27,00
R$

18.900,00

JOSEN1 DANTAS BARBOZA-ME

CNPJ N8 16.396.582/0001-07

Rua Uascarenhas, Bloco A-6. VBa São Francisco

Sobradinho-BA, CEP 48.925-000
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6

7

8

9

10

de altura e o máximo de 9cm por linha.

Bandeira da Bahia (bordado ou

pintado) na manga do braço direito.

Brasão do Município (bordado ou

pintado) na manga do braço esquerdo.

Tamanhos: P ao GG

EXCLUSIVO PARA MEE EPP.

CALÇA

Calça em tecido brim, poliéster, na cor

azul-marinho correspondente ao

Pantone 281 - azul ferrete, com faixas

verticais de 6cm de largura na cor

vermelha, 02 (dois) bolsos laterais e

02 (dois) bolsos atrás e passadores

para cinto.

Tamanhos: P ao GG.

EXCLUSIVO PARA MEEEPP.

SAIA

Saia em tecido brim, na altura do

joelho, na cor azul correspondente ao

Pantone 281- azul ferrete, com faixas

verticais de 6cm de largura na cor

vermelha, 02 (dois) bolsos laterais e

02 (dois) bolsos atrás e passadores

para cinto.Tamanhos: P ao GG.

EXCLUSIVO PARA MEE EPP,

CINTO

Cinto em nylon, na cor azul-marinho,

com fivela do brasão da Escola.

EXCLUSIVO PARA MEE EPP.

GORRO DE PALA

Em tecido brim pesado, padrão

marcial, confeccionado na cor azul

correspondente ao Pantone 281 - azul

ferrete, com brasão da Escola

(bordado ou pintado) na frente, ajuste

atrás em velcro.

EXCLUSIVO PARA MEE EPP.

BERMUDA EM HELANCA

MASCULINA

Bermuda confeccionada em helanca

100% poliéster, gramatura 260g/m2,

na cor verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em

malha

PV 67% poíiéster 33% viscose com

160g/m2, na cor verde. Os frisos

deverão ter l,0cm de largura com

intervalo entre eles de 0,5cm

costurados nas laterais da bermuda,

em toda sua extensão. Cintura com

UND

UND

UND

UND

UND

Própria

Própria

Própria

Própria

Própria

350

400

700

700

825

R$ 55,00

R$ 53,00

R$ 22,50

R$ 39,00

R$ 14,00

R$

19.250,00

R$

21.200,00

R$

15.750,00

R$

27.300,00

R$

11.550,00

JOSEN! DANTAS BARBO2A-ME

CNPJ N° 16.396.582/0001-07

Rua Viascarenhas. Bloco A-6. VHa São Francisco

Sobradínho-BA, CEP 48.925-000
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12

13

elástico de 4 cm de largura, para todos

os tamanhos. Barras contendo bainha

de 2 cm de largura.

Tamanhos: 01,02,04,06 e 08.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE

25% DOITEM 01

SHORT SAIA HELANCA

Short Saia tecido helanca composição

100% Poliester na cor verde,

gramatura de 260 g/m2, cintura cós

total elástico com 4,0 cm de altura (+/-

0,5 cm), com a saia sobreposta de

formato arredonda no lado esquerdo,

na lateral esquerda de quem veste

friso branco de 1,0 cm de largura com

intervalo entre eles de 0,5cm. Na

cintura deverá ser costurado elástico

de 4,0 cm de largura para todos os

tamanhos. As bainhas da barra

deverão ser costuradas com 2,0 cm.

Tamanhos 01,02,04,06 e 08.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP ■ COTA DE

25% DOITEM 02

CALÇA HELANCA UNISSEX

Calça confeccionada em helanca 100%

poliamida, gramatura 260g/m2, na cor

verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em

malha

PV67% poliester 33% viscose com

160g/m2, na cor branco. Os frisos

deverão ter l,0cm de largura com

intervalo entre eles de 0,5cm

costurados nas laterais da calça, em

toda sua extensão. Na calça deverá ter

bolsos embutidos nas laterais com

forro no próprio tecido. Cintura da

calça com elástico de 4 cm de largura,

para todos os tamanhos. Barras

contendo bainha de 2cm de largura.

Tamanhos: 10,12, P, M, G e GG

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE

25% DO ITEM 03

CAMISA

Camisa de manga curta gola modelo

careca, corpo e mangas em meia malha

com composição 65% poliester, 35%

viscose, com gramatura de 165 g/m2

(+-55%), cor branco. Gola e punho em

retilínea 1 x 1 na composição 100%

fiado na cor verde. Brasão do

UND

UND

UND

Própria

Própria

Própria

825

500

2.150

R$ 16,00

R$ 27,00

R$ 16,00

R$

13.200,00

R$

13.500,00

R$

34.400,00

JOSENI DANTAS BARBOZA-ME

CNPJ N° 16.396.582/0001-07

Rua Mascarenhas. Bloco A-6. Via São Francisco

Sobradínho-BA. CEP 48.925-000



Município com suas cores originais

medindo 8 cm de altura com largura

proporcional, na altura do peito lado

esquerdo em silkscreen. Barra do

corpo e manga com 2,0 cm.

Tamanhos: do 01 ao GG.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP COTA DE

25% DOITEM 04

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 393.000,00 (TREZENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL

REAIS)

DADOS BANCÁRIOS: Agência 1007, Conta 13430-5, Banco Itaú.

VALIDADE DA PROPOSTAS: 60 DIAS

DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL 60% EINSÜMOS 40%

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Joseni Dantas Barboza, brasileira, empresária, residente e domiciliada na Rua Salto Osório,

n9 13, Vila São Francisco, Sobradinho-BA, inscrita no CPF sob o n° 251.558,655-49 e RG ne

2607762 SSP/PE.

DECLARAÇÃO

Declaramos que:

a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita

execução do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais

e trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e

indiretas e quaisquer outras necessárias a total do fornecimento.

b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização do

Município de Sobradinho.

c) Comprometendo-nos desde já a executar o fornecimento na forma exigida pelo Município

de Sobradinho.

Sobradinho-BA, le de agosto de 2023.

/ ÍOSENI DANTAS BARBOZA
CNPJ: 16.396.582/0001-07

Joseni Dantas Barboza

Representante Legal

JOSENi DANTAS BARBOZA-ME

CNPJ N° 16.396.582/0001-07

Rua Mascarenhas. Bloco A-6, Vila São Francisco

Sobradinho-BA. CEP 48.925-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 084/2023

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 020/2023

ADJUDICAÇÃO

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Sobradinho, Estado da Bahia, considerando o

resultado do julgamento do Pregão Presencial (SRP) N° 020/2023, objetivando a "eventual

prestação de serviços na confecção de fardamentos completos (calças, bermuda, short,

camisas, saia, cinto e gorro de pala) para atender as necessidades da Secretária Municipal de

Educação do Município de Sobradinho, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos, resolve ADJUDICAR o objeto da licitação a

proposta financeira da empresa JOSENI DANTAS BARBOZA inscrita no CNPJ/MF n°.

16.396.582/0001-07, nos seguintes valores-unitários:

C

ITEM j

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

VALOR UNIT.

R$ 14,00
R$ 16,00

R$ 27,00

R$ 16,00

R$ 27,00

R$ 55,00

R$ 53,00

R$ 22,50

R$ 39,00

R$ 14,00

R$ 16,00

R$ 27,00

R$ 16,00

Sobradinho/BA, em 1o de agosto de 2023.

Thacianà Carla Silva Mangabeira

l Pregoe>áMunicipal
^-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 020/2023

Processo Administrativo n° 084/2023

O MUNÍCIPIO DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, por meu intermédio, autorizou a abertura do

procedimento de licitação, a cargo da Pregoeira, constituída em conformidade com as leis

municipais, com respaldo na Lei de Licitações e Contratos Administrativos de n° 8.666/93 e com

as alterações introduzidas pelos demais dispositivos legais, levado a efeito através do PREGÃO
PRESENCIAL N° 020/2023, que objetiva eventual prestação de serviços na confecção de

fardamentos completos (calças, bermuda, short, camisas, saia, cinto e gorro de pala) para atender

as necessidades da Secretária Municipal de Educação do Município de Sobradinho-BA.

Tendo em vista o presente processo, onde o mesmo está em total conformidade com os ditames

legais pertinentes (Lei n° 8.666/93 e alterações), bem como em virtude do que restou comprovado

através da documentação acostada ao processo, HOMOLOGO a Presente licitação, e assim o

faço operando com lastro na lei dantes invocada e nas demais disposições correlatas à espécie

aplicadas, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Dessa Forma, autorizo à Secretaria de Fazenda e Administração a adotar os procedimentos legais

para a contratação da empresa JOSENI DANTAS BARBOZA, inscrita no CNPJ/MF n°.

16.396.582/0001-07, com sede na Rua Mascarenhas, Bloco A-6, Vila São Francisco, Sobradinho-

BA, CE: 48.925-000, vencedora da licitação, respeitando-se as normas do Edital e da lei.

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Publique-se, registre-se, e intime-se, com o cumprimento das formalidades legais.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho (BA), 01 de agosto de 2023.

r\ C|\/vç Assinado de forma digital
LLtlVYb por REGISCLEIVYS SAMPAIO

SAMPAIO BENTO:00290539510

BENTO:00290539510 DàdffiS-2023-080110:23;18
-03'00'

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

■■ Ü00370

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

N.9 114/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA, com sede na Av. José Balbino de Souza, s/n^,

Centro, Sobradinho/BA - CEP ns. 48.925-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n^ 16.444.804/0001-10,

NESTE Ato representada pelo Prefeito(a), Sr(a). REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro

de Pessoa Física (CPF) sob o n° 002.905.395-10 e portador do RG n° n? 866398970 SSP/BA,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO

DE PREÇOS n^ 020/2023, Processo Administrativo 084/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa

JOSENI DANTAS BARBOZA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Mascarenhas, Bloco A-

6, Vila São Francisco, Sobradinho-BA, CE: 48.925-000, inscrita no CNPJ/MF sob ns. 16.396.582/0001-

07, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n^

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.e 045/2016, e em conformidade com as

disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o prestação de serviços na confecção de fardamentos

completos (calças, bermuda, short, camisas, saia, cinto e gorro de pala) para atender as necessidades

da Secretária Municipal de Educação do Município de Sobradinho, especificados no itens do anexo I,

Termo de Referência, do edital de Pregão n? 020/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como

a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

nm

oi

'ri DESCRIÇÃO/ ESPECIF.

BERMUDA EM HELANCA MASCULINA

Bermuda confeccionada em helanca

100% poliester, gramatura 260g/m2, na

cor verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em

malha PV 67% poliester 33% viscose

com 160g/m2, na cor verde. Os frisos

deverão ter l,0cm de largura com

intervalo entre eles de 0,5cm



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia 000371

f

02

03

costurados nas laterais da bermuda, em

toda sua extensão. Cintura com elástico

de 4 cm de largura, para todos os

tamanhos. Barras contendo bainha de 2

cm de largura.

Tamanhos: 01, 02, 04, 06 e 08.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

SHORT SAIA HELANCA

Short Saia tecido helanca composição

100% Poliester na cor verde, gramatura

de 260 g/m2, cintura cós total elástico

com 4,0 cm de altura (+/- 0,5 cm), com

a saia sobreposta de formato

arredonda no lado esquerdo, na lateral

esquerda de quem veste friso branco

de 1,0 cm de largura com intervalo

entre eles de 0,5cm. Na cintura deverá

ser costurado elástico de 4,0 cm de

largura para todos os tamanhos. As

bainhas da barra deverão ser

costuradas com 2,0 cm.

Tamanhos 01, 02, 04, 06 e 08.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

CALÇA HELANCA UNISSEX

Calça confeccionada em helanca 100%

poliamida, gramatura 260g/m2, na cor

verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em

malha PV67% poliester 33% viscose

com 160g/m2, na cor branco. Os frisos

ÚND

UND

Própria

Própria

2.475

1.500

R$ 16,00

R$ 27,00

R$ 39.600,00

R$ 40.500,00
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05

deverão ter l,0cm de largura com

intervalo entre eles de 0,5cm

costurados nas laterais da calça, em

toda sua extensão. Na calça deverá ter

bolsos embutidos nas laterais com forro

no próprio tecido. Cintura da calça com

elástico de 4 cm de largura, para todos

os tamanhos. Barras contendo bainha

de 2cm de largura. Tamanhos: 10,12, P,

M, GeGG

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

CAMISA

Camisa de manga curta gola modelo

careca, corpo e mangas em meia malha

com composição 65% poliéster, 35%

viscose, com gramatura de 165 g/m2 (+-

55%), cor branco. Gola e punho em

retilínea 1 x 1 na composição 100%

fiado na cor verde. Brasão do Município

com suas cores originais medindo 8 cm

de altura com largura proporcional, na

altura do peito lado esquerdo em

silkscreen. Barra do corpo e manga com

2,0 cm.

Tamanhos: do 01 ao GG.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

CAMISA GOLA POLO

Camisa de malha PV manga curta na cor

branca, com gola e punhos na cor azul

correspondente ao Pantone 281 - azul

UND

UND

Própria

Própria

6.450

700

R$ 16,00

R$ 27,00

R$

103.200,00

R$ 18.900,00
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07

ferrete.

Brasão da escola (bordado ou pintado)

do lado esquerdo. Identificação Al

MCPM e o primeiro nome do discente

(caso tenha nomes iguais, incluir o

sobrenome), na cor correspondente ao

Pantone 281 - azul ferrete, Tipo

sangüíneo e fator RH na cor vermelha,

do lado direito (bordado ou pintado). A

fonte a ser utilizada pata todas as

inscrições nos uniformes será "Arial,

negrito, as letras devem possuir 2,5cm

de altura e o máximo de 9cm por linha.

Bandeira da Bahia (bordado ou pintado)

na manga do braço direito. Brasão do

Município (bordado ou pintado) na

manga do braço esquerdo.

Tamanhos: P ao GG

EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

CALÇA

Calça em tecido brim, poliéster, na cor

azul-marinho correspondente ao

Pantone 281 - azul ferrete, com faixas

verticais de 6cm de largura na cor

vermelha, 02 (dois) bolsos laterais e 02

(dois) bolsos atrás e passadores para

cinto.

Tamanhos: P ao GG.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

SAIA

Saia em tecido brim, na altura do

joelho, na cor azul correspondente ao

UND

UND

Própria

Própria

350

400

R$ 55,00

R$ 53,00

R$ 19.250,00

R$ 21.200,00
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09

10

Pantone 281- azul ferrete, com faixas

verticais de 6cm de largura na cor

vermelha, 02 (dois) bolsos laterais e 02

(dois) bolsos atrás e passadores para

cinto.Tamanhos: P ao GG.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

CINTO

Cinto em nylon, na cor azul-marinho,

com fivela do brasão da Escola.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP,

GORRO DE PALA

Em tecido brim pesado, padrão marcial,

confeccionado na cor azul

correspondente ao Pantone 281 - azul

ferrete, com brasão da Escola (bordado

ou pintado) na frente, ajuste atrás em

velcro.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

BERMUDA EM HELANCA MASCULINA

Bermuda confeccionada em helanca

100% poliester, gramatura 260g/m2, na

cor verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em

malha PV 67% poliester 33% viscose

com 160g/m2, na cor verde. Os frisos

deverão ter l,0cm de largura com

intervalo entre eles de 0,5cm

costurados nas laterais da bermuda, em

toda sua extensão. Cintura com elástico

de 4 cm de largura, para todos os

tamanhos. Barras contendo bainha de 2

cm de largura.

UND

UND

UND

Própria

Própria

Própria

700

700

825

R$ 22,50

R$ 39,00

R$ 14,00

R$ 15.750,00

R$ 27.300,00

R$ 11.550,00
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Tamanhos: 01, 02, 04, 06 e 08.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE

25% DO ITEM 01

SHORT SAIA HELANCA

Short Saia tecido helanca composição

100% Poliester na cor verde, gramatura

de 260 g/m2, cintura cós total elástico

com 4,0 cm de altura (+/- 0.5 cm), com

a saia sobreposta de formato

arredonda no lado esquerdo, na lateral

esquerda de quem veste friso branco

de 1,0 cm de largura com intervalo

entre eles de 0,5cm. Na cintura deverá

ser costurado elástico de 4,0 cm de

largura para todos os tamanhos. As

bainhas da barra deverão ser

costuradas com 2,0 cm.

Tamanhos 01, 02, 04, 06 e 08.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE

25% DO ITEM 02

CALÇA HELANCA UNISSEX

Calça confeccionada em helanca 100%

poliamida, gramatura 260g/m2, na cor

verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em

malha PV67% poliester 33% viscose

com 160g/m2, na cor branco. Os frisos

deverão ter l,0cm de largura com

intervalo entre eles de 0,5cm

costurados nas laterais da calça, em

toda sua extensão. Na calça deverá ter

bolsos embutidos nas laterais com forro

UND

UND

Própria

Própria

825

500

R$ 16,00

R$ 27,00

R$ 13.200,00

R$ 13.500,00
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no próprio tecido. Cintura da calça com

elástico de 4 cm de largura, para todos

os tamanhos. Barras contendo bainha

de 2cm de largura. Tamanhos: 10,12, P,

M, GeGG

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE

25% DO ITEM 03

13

CAMISA

Camisa de manga curta gola modelo

careca, corpo e mangas em meia malha

com composição 65% poliéster, 35%

viscose, com gramatura de 165 g/m2 (+-

55%), cor branco. Gola e punho em

retilínea 1 x 1 na composição 100%

fiado na cor verde. Brasão do Município

com suas cores originais medindo 8 cm

de altura com largura proporcional, na

altura do peito lado esquerdo em

silkscreen. Barra do corpo e manga com

2,0 cm.

Tamanhos: do 01 ao GG.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE

25% DO ITEM 04

UND Própria 2.150 R$ 16,00 R$ 34.400,00

VALOR GLOBAL: R$ 393.000,00 (TREZENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL).

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de assinatura, não

podendo ser prorrogada.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

í
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4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços

aos valores praticados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. DAS PENALIDADES:

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

5.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5^, inciso X, do Decreto n?

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 6^, Parágrafo único, do Decreto n^ 7.892/20Í3).
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5.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no art. 20 do Decreto n? 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento

para cancelamento do registro do fornecedor.

6. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive

o acréscimo de que trata o § 1? do art. 65 da Lei n? 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Sobradinho - BA, 01 de Agosto de 2023.

REGIS CLEIVYS Assinado de forma digital por
SAMPAIO REGIS CLEIVYS SAMPAIO
OMIVITMIU BENTO:00290539510

BENTO:00290539510 Dados:2023-08-01 io:45:oo-o3'oo'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

J JOSENI DANTAS BARBOZA ME
JOSENI DANTAS BARBOZA

REPRESENTANTE LEGAL DO FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

1-

Nome:

CPF/MFn.5

2- Q
Nome:

CPF/MF n.s
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MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA O t Q
AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PAD n°. 084/2023 - PP (SRP) n°. 020/2023. Fica adjudicado o objeto: Registro de preço para eventual prestação de

serviços na confecção de fardamentos completos (calças, bermuda, short, camisas, saia, cinto e gorro de pala) para

atender as necessidades da Secretária Municipal de Educação do Município de Sobradinho, a empresa JOSENI

DANTAS BARBOZA, CNPJ/MF n°. 16.396.582/0001-07. Itens e valores abaixo:

ITEM

01

02

03

04

05

06

07 -

08

09

10

11

12

13

VALOR UNIT. R$

R$ 14,00

R$ 16,00

R$ 27,00

R$ 16,00

R$ 27,00

R$ 55,00

R$S3,0O

R$ 22,50

•- . ,8$ 39,00 •

R$ 14,00

. R$16,00

R$ 27,00

R$ 16,00

Sobradinho - BA, 01 de agosto de 2023, Thaciana Carla Silva Mangabeira, Pregoeira.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
AVISO DÉ HOMOLOGAÇÃO

Homologação PAD n°. 084/2023 - PP (SRP) n°. 020/2023. Objeto: Registro de preço para eventual prestação de

serviços na confecção de fardamentos completos (calças, bermuda, short, camisas, saia, cinto e gorro de pala) para

atender as necessidades da Secretária Municipal de Educação do Município de Sobradinho. Vencedora: JOSENI

DANTAS BARBOZA, CNPJ/MF n°. 16.396.582/0001-07, no VALOR GLOBAL: R$ 393.000,00 (trezentos e noventa

e três mil). Homologado em: 01/08/2023. Régis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 114/2023

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA, publica o extrato da ata de Registro de preços para eventual prestação de

serviços na confecção de fardamentos completos (calças, bermuda, short, camisas, saia, cinto e gorro de pala) para

atender as necessidades da Secretária Municipal de Educação do Município de Sobradinho, obtido através do PAD

n°. 084/2023 - PP (SRP) n°. 020/2023, sendo o prazo de validade de 12 (doze) meses, a contar do ato homologatório

do certame, ocorrido em 01/08 2023, conforme fornecedor, itens e valores abaixo relacionados:

RAZÃO SOCIAL: JOSENI DANTAS BARBOZA

CNPJ: 16.396.582/0001-07

ENDEREÇO: Rua Mascarenhas, Bloco A-6, Vila São Francisco, Sobradinho-BA, CE: 48.925-000

VIGÊNCIA: 01 de agosto de 2023 a 01 de agosto de 2024.

c
01

02

BERMUDA EM HELANCA MASCULINA

Bermuda confeccionada em helanca 100%

poliester, gramatura 260g/m2, na cor verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em malha

PV 67% poliester 33% viscose com 160g/m2,

na cor verde. Os frisos deverão ter 1,0cm de

largura com intervalo entre eles de 0,5cm

costurados nas laterais da bermuda, em toda

sua extensão. Cintura com elástico de 4 cm de

largura, para todos os tamanhos. Barras

contendo bainha de 2 cm de largura.

Tamanhos: 01, 02, 04, 06 e 08.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

SHORT SAIA HELANCA

Short Saia tecido helanca composição 100%

Poliester na cor verde, gramatura de 260 g/m2,

cintura cós total elástico com 4,0 cm de altura

(+/- 0,5 cm), com a saia sobreposta de formato

arredonda no lado esquerdo, na lateral

esquerda de quem veste friso branco de 1,0

cm de largura com intervalo entre eles de

0,5cm. Na cintura deverá ser costurado

elástico de 4,0 cm de largura para todos os

UND

UND

Própria

Própria

2.475

2.475

R$ 14,00

R$ 16,00

R$ 34.650,00

R$ 39.600,00

Este documento esto disponibilizado no site soforadinho.ba.gav.br

Documento assinado digitalmente conforme MP rí" - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a irrfraestrulwra de Choves Publicai Brasileira - ICP-Bros-l

Imprensa Oficial
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03

04

05

06

07

tamanhos. As bainhas da barra deverão ser

costuradas com 2,0 cm.

Tamanhos 01, 02, 04, 06 e 08.

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

CALÇA HELANCA UNISSEX

Calça confeccionada em helanca 100%

poliamida, gramatura 260g/m2, na cor verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em malha

PV67% poliéster 33% viscose com 160g/mz,

na cor branco. Os frisos deverão ter 1,0cm de

largura com intervalo entre eles de 0,5cm

costurados nas laterais da calça, em toda sua

extensão. Na calça deverá ter bolsos

embutidos nas laterais com forro no próprio

tecido. Cintura da calça com elástico de 4 cm

de largura, para todos os tamanhos. Barras

contendo bainha de 2cm de largura.

Tamanhos: 10, 12, P. M. G e GG

COTA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

CAMISA

Camisa de manga curta gola modelo careca,

corpo e mangas em meia malha com

composição 65% poliéster, 35% viscose, com

gramatura de 165 g/m2 (+-55%), cor branco.

Gola e punho em retilínea 1 x 1 na

composição 100% fiado na cor verde. Brasão

do Município com suas cores originais

medindo 8 cm de altura com largura

proporcional, na altura do peito lado esquerdo

em silkscreen. Barra do corpo e manga com

2,0 cm.

Tamanhos: do 01 ao GG.

COLA PRINCIPAL (75%) - AMPLA

CONCORRÊNCIA

CAMISA GOLA POLO

Camisa de malha PV manga curta na cor

branca, com gola e punhos na cor azul

correspondente ao Pantone 281 - azul ferrete.

Brasão da escola (bordado ou pintado) do

lado esquerdo. Identificação Al MCPM e 0

primeiro nome do discente (caso tenha nomes _

iguais, incluir o sobrenome), na cor

correspondente ao Pantone 281 - azul ferrete,

Tipo sangüíneo e fator RH na cor vermelha,

do lado direito (bordado ou pintado). A fonte a

ser utilizada pata todas as inscrições nos

uniformes será "Arial, negrito, as letras devem

possuir 2,5cm de altura e o máximo de 9cm

por linha. Bandeira da Bahia (bordado ou

pintado) na manga do braço direito. Brasão do

Município (bordado ou pintado) na manga do .

braço esquerdo.

Tamanhos: P ao GG

EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

CALÇA

Calça em tecido brim. poliéster, na cor azul-

marinho correspondente ao Pantone 281 -

azul ferrete, com faixas verticais de 6cm de

largura na cor vermelha, 02 (dois) bolsos

laterais e 02 (dois) bolsos atrás e passadores

para cinto. ■

Tamanhos: P ao GG.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP,

SAIA

Saia em tecido brim. na altura do joelho, na

cor azul correspondente ao Pantone 281- azul

ferrete, com faixas verticais de 6cm de largura

UND

UND

UND

UND

UND

Própria

Própria

Própria

Própria

Própria

1.500

6.450

700

350

400

R$ 27,00

R$ 16,00

R$ 27,00

R$ 55,00

R$ 53,00

R$ 40.500,00

R$ 103.200,00

R$ 18.900,00

R$ 19.250,00

R$21.200,00

Este documento está disponibilizado no site sobradinho.ba.gov.br ÉfftJPi(&Tl&Ct> \JflCl€tl

fe^ Documento ossinado digitolmente contawe MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a irrfraestrutura de Choves Públicos Brosileíra - ICP-Brasíl
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08

09

10

11

12

13

na cor vermelha, 02 (dois) bolsos laterais e 02

(dois) bolsos atrás e passadores para

cinto.Tamanhos: P ao GG.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

CINTO

Cinto em nylon, na cor azul-marinho, com

fivela do brasão da Escola.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

GORRO DE PALA

Em tecido brim pesado, padrão marcial,

confeccionado na cor azul correspondente ao

Pantone 281 — azul ferrete, com brasão da

Escola (bordado ou pintado) na frente, ajuste

atrás em velcro.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

BERMUDA EM HELANCA MASCULINA

Bermuda confeccionada em helanca 100%

poliester, gramatura 260g/m2, na cor verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em malha

PV 67% poliester 33% viscose com 160g/m2,

na cor verde. Os frisos deverão ter 1,0cm de

largura com intervalo entre eles de 0,5cm

costurados nas laterais da bermuda, em toda

sua extensão. Cintura com elástico de 4 cm de

largura, para todos os tamanhos. Barras

contendo bainha de 2 cm de largura.

Tamanhos: 01, 02, 04. 06 e 08.

EXCLUSIVO PARA ME,EPP - COTA DE 25%

DO ITEM 01

SHORT SAÍA HELANCA

Short Saia tecido helanca composição 100%

Poliester na cor verde, gramatura de 260 g/m2,

cintura cós total elástico com 4,0 cm de altura

(+/- 0,5 cm), com a saia sobreposta de formato

arredonda no lado esquerdo, na lateral

esquerda de quem veste friso branco de 1,0

cm de largura com intervalo entre eles de

0,5cm. Na cintura deverá ser costurado

elástico de 4,0 cm de largura para todos os

tamanhos. As bainhas da barra deverão ser

costuradas com 2,0 cm.

Tamanhos 01, 02, 04, 06 e 08.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

DO ITEM 02

CALÇA HELANCA UNISSEX

Calça confeccionada em helanca 100%

poliamida, gramatura 260g/m2, na cor verde.

Dois frisos sobrepostos nas laterais em malha

PV67% poliester 33% viscose com 160g/m2, ■

na cor branco. Os frisos deverão ter 1,0cm de

largura com intervalo entre eles de 0,5cm

costurados nas laterais da calça, em toda sua

extensão. Na caiça deverá ter bolsos

embutidos nas laterais com forro no próprio

tecido. Cintura da calça com elástico de 4 cm

de largura, para todos os tamanhos. Barras

contendo bainha de 2cm de largura.

Tamanhos: 10, 12, P, M, Ge GG

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25% ■

DO ITEM 03

CAMISA

Camisa de manga curta gola modelo careca,

corpo e mangas em meia malha com

composição 65% poliester, 35% viscose, com

gramatura de 165 g/m2 (+-55%), cor branco.

-Gola e punho em retilínea 1 x 1 na

composição 100% fiado na cor verde. Brasão

do Município com suas cores originais

medindo 8 cm de altura com largura

UND

UND

UND

UND

UND

UND

Própria

Própria

Própria

Própria

Própria

Própria

700

700

825

825

500

2.150

R$ 22,50

R$ 39,00

R$ 14,00

R$ 16,00

R$ 27,00

R$ 16,00

R$ 15.750,00

R$ 27.300,00

R$11.550,00

R$ 13.200,00

R$ 13.500,00

R$ 34.400,00

Este documento este disponibilizado no site sobradinho.ba.gov.br Ii7lJ}F€!nS€l OfÍCÍCíl
Documento assinado dígifalmetite confornu MP n" - 2.200-2 de 24/08/2001, que ínstiiui a infroestruturo de Choves Publicoí, Brasileira - ICP-Brasíl
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ÜO
proporcional, na altura do peito lado esquerdo

em silkscreen. Barra do corpo e manga com

2,0 cm.

Tamanhos: do 01 ao GG.

EXCLUSIVO PARA ME/EPP - COTA DE 25%

00 ITEM 04

VALOR GLOBAL: R$ 393.000,00 (TREZENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL).

Sobradinho/BA, em 01 de agosto de 2023. Regis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

grastl Este documento esto disponibihradt

'"",. Documento assinado dígifalmctite contai.

. s.te sobradinho.brt.gm.hr ImpreUSU OflCÍtll
M? .1" - 2.200-2 dé 24/08/2001, que institui o irtfroestruíwa de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BrasiL
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